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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 043, de 02 de dezembro de 2.019 TOMADA DE PREÇOS         
Nº 033/19 ÓRGÃO: Município de Jundiaí OBJETO: Execução de obra de 
recapeamento asfáltico de trechos das ruas Cândido Portinari, Antônio 
Francisco Lisboa e Almeida Júnior, situado no Recanto IV Centenário/
Gramadão, nesta cidade, entre empresas cadastradas detentoras do 
Certificado de Registro Cadastral (C.R.C.) neste Município ou no SICAF 
(Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – do Governo 
Federal) DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: o edital (grátis) 
na íntegra, com todos os seus anexos, encontra-se disponível no “site” 
www.jundiai.sp.gov.br (acessar o link “Licitações/Compra Aberta” – 
Consulta de Licitações – Tomada de Preços) ou mediante pagamento de 
R$ 10,00 (dez reais), no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento 
de Compras Governamentais – 4º andar – Ala Norte, de 2ª a 6ª feira, 
das 09:00 às 18:00 horas. VISITA TÉCNICA: agendamento prévio, no 
horário das 09:00 às 16:00 horas, pelo telefone (11) 4589-8471, no 
período de até 01 (um) dia antes da data da entrega dos envelopes 
ENCERRAMENTO: 06 de janeiro de 2.019, às 09:30 horas. ABERTURA: 
10:00 horas do mesmo dia.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Diretor do Departamento de Compras Governamentais

EDITAL DE APREENSÃO Nº. 02 DE 04 DE DEZEMBRO  DE 2019 

O Gestor Adjunto de Administração do Município de Jundiaí – Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais.
FAZ SABER que foi apreendido 08 (oito) animais equinos, sendo: um 
cavalo de pelagem branco no bairro Santa Gertrudes, guia de apreensão 
nº 04/2019, um mula de pelagem turdilha no bairro Santa Gertrudes, guia 
de apreensão nº 05/2019, um burro pelagem curta  no bairro Cidade Nova 
I, guia de apreensão nº06/2019,um cavalo de pelagem alazão no bairro 
Almerinda Chaves, guia de apreensão nº 07/2019, um ansino pelagem 
branca no bairro Varjão, guia de apreensão nº08/2019, um potro turdilho 
no bairro do Varjão, guia de apreensão nº 13/2019, um potro de pelagem 
baio no bairro do Varjão, guia de apreensão nº14/2019, um cavalo de 
pelagem alazão, no bairro do Almerinda Chaves, guia de apreensão nº 
16/2019, uma égua de pelagem turdilha, no bairro Santa Clara, guia de 
apreensão nº17/2019, uma égua turdilha, no bairro Santa Clara, guia de 
apreensão nº 18,   por vagar em abandono em vias públicas e recolhido.
FAZ SABER, ainda, que caso o animal não seja retirado no prazo de 
CINCO (05) dias úteis, a contar da data de publicação deste, com o 
consequente pagamento das multas e outras despesas legais cabíveis, 
será levado a leilão em hasta pública.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será publicado na Imprensa Oficial do Município. 

ELOI DE CASTRO NETO
Departamento de Logística e Suplemento

PRORROGAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 011/19 - Contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção mecânica e elétrica de veículos pesados da 
unidade de gestão de infraestrutura e serviços públicos, compreendendo 
mão de obra especializada e fornecimento de peças.
Processo Administrativo 32.746-8/19.
I - Fica prorrogada a data de entrega e abertura dos envelopes da 
Concorrência em epígrafe, conforme abaixo:
ENTREGA DOS ENVELOPES: até 08 de janeiro de 2.020, às 9h30 
horas, no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras 
Governamentais – 4º. Andar – Ala Norte. 
ABERTURA: 10h00 horas do mesmo dia. 

Jundiaí, 05 de dezembro de 2019
ALEXANDRE CASTRO NUNES

Diretor do Departamento de Compras Governamentais

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 05 de dezembro de 2019

Pregão Eletrônico nº 322/19 – Aquisição de sonda uretral nº 12, sob o 
Sistema de Registro de Preços, destinados à Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde.

Processo Administrativo nº 32.543-9/19.
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação de 
habilitação, manifestação da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde 
acerca da análise técnica do catálogo e amostra e, considerando que 
não houve intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
I – DESCLASSIFICAR as propostas das empresas CIRÚRGICA SÃO 
JOSÉ LTDA (cota principal), SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA (cota principal), CUIDA PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI (cota 
principal e reservada), NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A. 
(cota principal), VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA (cota principal), 
FARMA 2 PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP (cota principal e 
reservada), CBS MÉDICO CIENTÍFICA S/A (cota principal), OCEAN 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP (cota principal), MEDIMPORT 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-EPP (cota 
principal), RHODES DISTRIBUIDORA DE MATS. HOSPITALARES 
LTDA-EPP (cota reservada), RCV DO BRASIL EIRELI-ME (cota 
reservada) e HAVERIM COMERCIAL LTDA (cota reservada) no tocante 
ao item 01, por desatender ao edital no tocante ao pleno atendimento 
do produto.
II - ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo, por 
atender às exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação:
- CIRÚRGICA UNIÃO LTDA: Item 01 (cota principal e reservada).

ÁGATHA KARNER
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 04 de dezembro de 2019

Pregão Eletrônico nº 301/19 – Fornecimento de bolsa para colostomia/
ileostomia e protetor de estoma “stoma cap”, sob o Sistema de Registro 
de Preços.  Processo Administrativo nº 31.488-8/19.
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação de 
habilitação, da análise da Unidade de Gestão de Governo e Finanças/
DO/UAF acerca dos documentos de qualificação financeira e da análise 
da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde acerca do documento 
técnico e da amostra, da concessão de descontos e, considerando que 
não houve intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
I – INABILITAR a empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 
LTDA, por deixar de apresentar a documentação de habilitação exigida 
no Edital no prazo legal concedido;
II – DESCLASSIFICAR propostas das empresas CIRÚRGICA 
CALIFÓRNIA EIRELI ME (itens 02, 05, 06 e 08 – cotas reservadas) 
e ARAMED COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI ME (itens 05, 06 e 
07 – cotas reservadas), nos termos do item 7.2.1., “a”, do Edital, por 
apresentarem valores superiores a 10% em relação aos menores valores 
finais das cotas principais, LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A (item 07 
– cota principal), por deixar de apresentar a amostra, desatendendo o 
item 5.1. do Anexo I e CIRÚRGICA CALIFÓRNIA EIRELI ME (item 04 – 
cota reservada), por ofertar produto que não atende as especificações 
exigidas no Edital.
III – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, por 
atenderem às exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação e técnico:
- CIRÚRGICA CALIFÓRNIA EIRELI ME: Itens 01 e 09 (cotas principais 
e reservadas);
- BMD COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA: Itens 02, 05, 06 e 
08 (cotas principais e reservadas);
- MAX MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA:  Itens 03 e 04 (cotas principais e reservadas);
- COLOPLAST DO BRASIL LTDA: Item 07 (cota principal e reservada).

ÁGATHA KARNER
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 05 de dezembro de 2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 368/19 – Aquisição de medicamentos 
(bezafibrato, diidroergocristina mesilato e outros), para atendimento a 
Mandados Judiciais.
Processo nº 35.010-6/19
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada, e considerando que não houve intenção de recurso no 
prazo legal concedido, RESOLVEMOS:
I – Declarar DESERTOS os itens de 01, 02, 03, 04, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 
15, 16, 19, 21, 22, 23 e 24, devido a ausência de propostas.  
II – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo, por 
apresentar o menor preço e atender às exigências do edital, inclusive 
quanto aos requisitos de habilitação:
PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA-EPP: Itens 05, 06, 07, 

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 4646 | 06 de dezembro de 2019

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 4

ADMINISTRAÇÃO
12, 17, 18, 20 e 25.

NEURI JOSE ANZOLIN
Pregoeiro

ATO DE CLASSIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2019 – Reforma do ambulatório de 
moléstias infectocontagiosas – UGPS.
Processo Administrativo nº 15.309-6/19 
A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, reunida nesta data,
Considerando a análise técnica das propostas pela Unidade de Gestão 
de Infraestrutura e Serviços Públicos, às fls. 760/762;
Considerando a realização de diligência para a empresa Construtora 
Nova Real Ltda EPP, às fls. 763/764 e 765/777, bem como a análise 
técnica da diligência, conforme fl.778;

RESOLVE:
a) CLASSIFICAR as propostas das empresas habilitadas, conforme 
segue:

EMPRESA PROPOSTA
1ª Construtora Nova Real Ltda EPP R$ 840.796,64
2ª RW Engenharia Eireli R$ 851.489,24
3ª Construtora Joia Brasill Ltda EPP R$ 859.817,73
4ª Romme Construtora Ltda EPP R$ 859.818,64
5ª L&T Empreendimentos e Construções Ltda R$ 1.011.551,43

b) ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa Construtora Nova Real 
Ltda EPP por ofertar o menor preço e atender às cláusulas editalícias.
O prazo de lei para interposição de recurso é de 5 (cinco) dias, a contar 
desta publicação. 

Jundiaí, 05 de dezembro de 2019.
EMILY SCAPINELLI VAZ
NEURI JOSÉ ANZOLIN

LAÉRCIO BARADEL
ÉRIKA MELATO FRARE ROVERI

ELIETE BRUZA MOLINO

ATO DE CLASSIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 011/2019 – Construção de cobertura de quadra 
poliesportiva na EMEB Oscar Augusto Guelli, localizado na Av. João 
Batista Spiandorello, n.º 2.151, bairro da Roseira, nesta cidade.
Processo Administrativo nº 25.800-2/19 
A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, reunida nesta data,
Considerando a análise técnica das propostas pela Unidade de Gestão 
de Infraestrutura e Serviços Públicos às fls. 689/691;
Considerando a realização de diligência para a empresa Limaeng 
Engenharia e Construções Ltda, às fls. 692//696, bem como a análise 
técnica com a diligência, conforme fl.697;
RESOLVE:
a) CLASSIFICAR as propostas das empresas habilitadas, conforme 
segue:

EMPRESA PROPOSTA
1ª Limaeng Engenharia e Construções Ltda R$ 412.328,40
2ª RW Engenharia Eireli R$ 429.865,22
3ª L&T Empreendimentos e Construções Ltda R$ 431.532,45
4ª Açovia Ind. e Com. De estruturas metálicas e 

pré moldados de concreto Eireli R$ 446.560,16
5ª SP Enge Construtora Ltda R$ 467.507,71

b) ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa Limaeng Engenharia 
e Construções Ltda por ofertar o menor preço e atender às cláusulas 
editalícias.
O prazo de lei para interposição de recurso é de 5 (cinco) dias, a contar 
desta publicação. 

Jundiaí, 05 de dezembro de 2019.
EMILY SCAPINELLI VAZ
NEURI JOSÉ ANZOLIN

LAÉRCIO BARADEL
ÉRIKA MELATO FRARE ROVERI

ELIETE BRUZA MOLINO

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 105/19
Processo nº 34.618-7/19
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção elétrica em veículo leve, compreendendo 
mão de obra especializada e fornecimento de peças e acessórios de 
reposição originais.
Face o que consta os autos, resolvemos:
I - CLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo por atenderem às 
exigências da carta convite:
1ª Octávio Marassutti EPP: Valor Global de R$ 41.500,00;
2ª Marcos José Lorenti EIRELI: Valor Global de R$ 44.360,00;
II - ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa OCTÁVIO 
MARASSUTTI EPP por ofertar o menor preço global e atender as 
exigências do Edital.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

UGPS, em 04 de dezembro de 2019.
Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto nº. 26.781 de 
17.01.17, alterado pelo Decreto Municipal nº 26.857/17, HOMOLOGO 
o CONVITE OBRAS Nº 035/19 para reforma de imóvel para a sede 
do cartório – 281ª Zona Eleitoral, na Rua José Firmino Timóteo, nº 
358 – Parque Continental, nesta cidade, de acordo com o processo 
administrativo nº 36.746-4/19, à empresa abaixo:
- Hese Empreendimentos e Gerenciamento Ltda .....................................
...........................................R$ 80.101,45

GUSTAVO LEOPOLDO CASERTA M. DE CAMPOS
 Gestor da Unidade da Casa Civil 

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico nº 332/2019 – Aquisição de mesa auxiliar de 
odontologia, armário modular e outros, destinados à Unidade de Gestão 
de Promoção da Saúde, HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme 
processo administrativo nº 33.320-1/2019:
- MOBILI DENTALE MÓVEIS ODONTOLÓGICOS EIRELI ME................
..........................................................R$33.060,00

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde

   DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

UGE/GG, em 02 de dezembro de 2019.
Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o Pregão Presencial nº 
003/19, para fornecimento de uniformes escolares, sob o Sistema de 
Registro de Preços, destinada à Unidade de Gestão de Educação, à 
empresa abaixo, conforme processo administrativo nº 33.584-2/19:
- MORIAH SOLUÇÕES EDUCACIONAIS EIRELI:
LOTE 01 – COTA PRINCIPAL: Item 01- Blusa com capuz –R$59,00/pç; 
Item 02 – calça helanca – R$ 33,30/pç; Item 03 – short saia – R$ 23,90/
pç; Item 04 – bermuda helanca – R$ 23,90/pç e Item 05- camiseta com 
manga – R$14,90/pç;
LOTE 02 – COTA RESERVADA: Item 01- Blusa com capuz –R$59,00/pç; 
Item 02 – calça helanca – R$ 33,30/pç; Item 03 – short saia – R$ 23,90/
pç; Item 04 – bermuda helanca – R$ 23,90/pç e Item 05- camiseta com 
manga – R$14,90/pç;
LOTE 03 – COTA PRINCIPAL: item 06- tênis com velcro – R$ 48,75/par 
e Item 07- tênis com cadarço – R$ 48,75/par;
LOTE 04 – COTA RESERVADA: item 06- tênis com velcro – R$ 48,75/
par e Item 07- tênis com cadarço – R$ 48,75/par;

VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico nº 335/2019 – Fornecimento de medicamentos 
(riluzol, aminoácidos+análogos, enoxaparina sódica e outros), para 
atendimento a Mandados Judiciais, sob o Sistema de Registro de Preços. 
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme processo administrativo 
nº. 33.504-0/2019:
- CM HOSPITALAR S/A: item 10(R$ 3,41/ cmp), item 13(R$ 5,70/ cmp), 
item 17(R$ 5,70/ cmp), item 19(R$ 5,70/ cmp), item 29(R$ 2,34/ cmp).
- CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA: item 14(R$ 1,98/ cmp).
- CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA: item 
01(R$ 9,96/ cmp).
- DANIEL FERRARI ABRANTES DISTR DE MEDICAM-ME: item 26(R$ 
0,74/ cmp).
- DANIELA CRISTINA DE SOUZA SANTOS-ME: item 07(R$ 3,47/ cmp), 
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item 09(R$ 2,39/ cmp), item 11(R$ 3,52/ dch), item 12(R$ 2,39/ cmp), 
item 24(R$ 2,87/ cmp).
- DUPATRI HOSPITALAR COM IMP E EXP LTDA: item 07(R$ 3,15/ 
cmp), item 11(R$ 3,2060/ sch), item 15(R$ 35,00/ fr), item 18(R$ 2,6282/ 
cmp), item 23(R$ 2,00/ cmp), item 26(R$ 0,74/ cmp), 27(R$ 12,50/ cmp), 
item 30(R$ 0,95/ cmp), item 31(R$ 1,80/ cmp).
- HOSPLOG COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: item 
21(R$ 9,41/ cmp), item 22(R$ 3,29/ cmp).
- HUMANA ALIMENTAR DIST MED E PROD NUTRICIONAIS LTDA: 
item 02(R$ 3,2684/ cmp).
- INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA: item 04(R$ 1,52/ cmp), item 08(R$ 
0,63/ cmp).
- LÍGIA MARIA CARNEIRO-ME: item 24(R$ 2,61/ cmp), item 30(R$ 0,90/ 
cmp).
- LUMAR COM PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA: item 24(R$ 2,61/ 
cmp).
- MEDSI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA: item 05(R$ 
1,50/ drg).
- ONCO PROD DISTR DE PROD HOSP E ONCOLÓGICOS LTDA: item 
20(R$ 2.925,87/ fam).
- SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA: item 03(R$ 18,95/ pç).
- UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI: item 06(R$ 
218,15/ amp). 

TIAGO TEXERA
Gestor de Promoção da Saúde

                                    
DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2019 – Execução de Obra de construção 
de parque urbano no Jardim Novo Horizonte, na Rua Henrique Brunini, 
Jardim Novo Horizonte, nesta cidade.
Processo nº 33.698-0/2019 
A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e reunida nesta data, RESOLVE: 
- manter a habilitação das empresas abaixo mencionadas, conforme Ata 
de Abertura, datada de 22 de novembro de 2019, aliado ao fato de não 
haver interposição de recurso no prazo legal concedido:
- Construdaher Construções e Serviços Ltda
- Construtora Jóia Brasil Ltda Epp
- Hese Empreendimentos e Gerenciamento Ltda
- Operacional – Projetos e Construções Ltda
Fica agendada para o próximo dia 10 de dezembro de 2019, às 14h30, 
a abertura dos Envelopes nº 02 – Propostas das empresas habilitadas.

Jundiaí, 05 de dezembro de 2019
EMILY SCAPINELLI VAZ
NEURI JOSÉ ANZOLIN

ÉRIKA MELATO FRARE ROVERI
ELIETE BRUZA MOLINO

LAÉRCIO BARADEL

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 029/2019 – Execução de obra de reforma da 
Unidade Básica da Saúde Agapeama, situado na Rua Luís Carpi, nº238, 
Vila Didi, nesta cidade. 
Processo nº 33.827-5/2019 
A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e reunida nesta data, RESOLVE: 
- manter a inabilitação da licitante Adilson Novelo 1771624825, conforme 
Ata de Abertura, datada de 22 de novembro de 2019, aliado ao fato de 
não haver interposição de recurso;
- manter a habilitação das empresas abaixo mencionadas, conforme Ata 
de Abertura, datada de 22 de novembro de 2019, aliado ao fato de não 
haver interposição de recurso no prazo legal concedido:
- Açovia Indústria e Comércio de Estruturas Metálicas e Pré Moldade 
Eireli
- Construtora Jóia Brasil Ltda Epp
- Construtora Nova Real Ltda Epp
- Hese Empreendimentos e Gerenciamento Ltda
- Q7 Engenharia e Construção Ltda
Fica agendada para o próximo dia 11 de dezembro de 2019, às 10h, a 
abertura dos Envelopes nº 02 – Propostas das empresas habilitadas.

Jundiaí, 05 de dezembro de 2019
EMILY SCAPINELLI VAZ
NEURI JOSÉ ANZOLIN

ÉRIKA MELATO FRARE ROVERI
ELIETE BRUZA MOLINO

LAÉRCIO BARADEL

DESPACHO DE REVOGAÇÃO 

CONVITE OBRAS Nº 024/19: Unidade de Gestão de Infraestrutura e 
Serviços Públicos
OBJETO: Contratação de empresa, sob o regime de empreitada por 
preço global, para implantação de Ecoponto na Região Sul do Município, 
localizado na Rua Augusto Pestana, esquina com Av. Nelson Vilaça – 
Jardim do Lago, nesta cidade.
A Sra. Presidente da Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento 
de Licitações, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
- REVOGAR o Convite Obras supramencionado, pela ausência de 
propostas classificadas, bem como a ausência de apresentação de 
novas propostas no prazo concedido, nos moldes do art. 48, § 3º da Lei 
Federal 8.666/93.
Fica concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis para possíveis interposições 
de recursos, conforme disposto no artigo 109, §6º, da Lei nº 8.666/93.

Jundiaí, 04 de dezembro de 2019
EMILY SCAPINELLI VAZ

Presidente da CMHJL
  

DESPACHO DE REVOGAÇÃO 

CONVITE OBRAS Nº 026/19: Unidade de Gestão de Infraestrutura e 
Serviços Públicos
OBJETO: Contratação de empresa para implantação de Ecopontos nas 
Regiões Oeste e Norte do Município, localizados na Rua Rubens Antônio 
Cursio, Parque Residencial Jundiaí e Rua Rio de Janeiro, Jardim Tarumã, 
nesta cidade, conforme as especificações constantes neste Edital e nos 
seus anexos.
A Sra. Presidente da Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento 
de Licitações, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
- REVOGAR o Convite Obras supra mencionado, pela ausência de 
propostas classificadas, bem como a ausência de apresentação de 
novas propostas no prazo concedido, nos moldes do art. 48, § 3º da Lei 
Federal 8.666/93.
Fica concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis para possíveis interposições 
de recursos, conforme disposto no artigo 109, §6º, da Lei nº 8.666/93.

Jundiaí, 04 de dezembro de 2019
EMILY SCAPINELLI VAZ

Presidente da CMHJL

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35686/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: D&F COMERCIAL LTDA ME VALOR TOTAL 
R$ 21869,46 OBJETO: FORNO MICROONDAS - UGPS DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 314/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35685/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: D&F COMERCIAL LTDA ME VALOR TOTAL 
R$ 1619,96 OBJETO: FORNO MICROONDAS - UGPS DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LEI 4320/64 (ART.2 INC. 1)RES. 
INAMPS 273/91 L.M.4230/93 BANCO DO BRASIL C/C 58.041-4 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 314/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35684/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: D&F COMERCIAL LTDA ME VALOR TOTAL 
R$ 4454,89 OBJETO: FORNO MICROONDAS - UGPS DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LEI 4320/64 (ART.2 INC. 1)RES. 
INAMPS 273/91 L.M.4230/93 BANCO DO BRASIL C/C 58.041-4 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 314/2019.

  
EXTRATO DE EMPENHO

EMPENHO Nº 35179/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: METALIC MEDICAL PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA VALOR TOTAL R$ 3748,00 OBJETO: CARRO 
DE EMERGÊNCIA, FOCO CIRÚRGICO SIMPLES E OUTROS - RP - 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 253/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35180/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
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(PMJ).  CONTRATADA: SILVEIRA E SILVA COM. PROD. HOSP. 
ODONTOLOGICOS LT VALOR TOTAL R$ 1175,00 OBJETO: CARRO 
DE EMERGÊNCIA, FOCO CIRÚRGICO SIMPLES E OUTROS - RP - 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 253/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35181/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: LUTECH INDUST.E COM.DE EQUIPTOS.E 
MOB.LAB.EIRELI VALOR TOTAL R$ 6000,00 OBJETO: CARRO DE 
EMERGÊNCIA, FOCO CIRÚRGICO SIMPLES E OUTROS - RP - 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 253/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35181/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: LUTECH INDUST.E COM.DE EQUIPTOS.E 
MOB.LAB.EIRELI VALOR TOTAL R$ 6000,00 OBJETO: CARRO DE 
EMERGÊNCIA, FOCO CIRÚRGICO SIMPLES E OUTROS - RP - 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 253/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35184/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSP. 
MACROSUL LTDA. VALOR TOTAL R$ 8314,50 OBJETO: CARRO 
DE EMERGÊNCIA, FOCO CIRÚRGICO SIMPLES E OUTROS - RP 
- DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 253/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35185/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: METALIC MEDICAL PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA VALOR TOTAL R$ 2786,00 OBJETO: CARRO 
DE EMERGÊNCIA, FOCO CIRÚRGICO SIMPLES E OUTROS - RP - 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 253/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35186/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: SILVEIRA E SILVA COM. PROD. HOSP. 
ODONTOLOGICOS LT VALOR TOTAL R$ 940,00 OBJETO: CARRO 
DE EMERGÊNCIA, FOCO CIRÚRGICO SIMPLES E OUTROS - RP 
- DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 253/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35187/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: LUTECH INDUST.E COM.DE EQUIPTOS.E 
MOB.LAB.EIRELI VALOR TOTAL R$ 6000,00 OBJETO: CARRO DE 
EMERGÊNCIA, FOCO CIRÚRGICO SIMPLES E OUTROS - RP - 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 253/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35188/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CIRURGICA OURO VERDE-COMERCIO DE 
MAT.MEDICOS LTDA VALOR TOTAL R$ 460,00 OBJETO: CARRO 
DE EMERGÊNCIA, FOCO CIRÚRGICO SIMPLES E OUTROS - RP 
- DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 253/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35182/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPTOS EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 3560,00 OBJETO: CARRO 
DE EMERGÊNCIA, FOCO CIRÚRGICO SIMPLES E OUTROS - RP - 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 253/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35183/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: LOGGEN PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 

ME VALOR TOTAL R$ 2200,00 OBJETO: CARRO DE EMERGÊNCIA, 
FOCO CIRÚRGICO SIMPLES E OUTROS - RP - DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 253/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35177/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPTOS EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 4450,00 OBJETO: CARRO 
DE EMERGÊNCIA, FOCO CIRÚRGICO SIMPLES E OUTROS - RP - 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 253/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35178/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: LOGGEN PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 
ME VALOR TOTAL R$ 2750,00 OBJETO: CARRO DE EMERGÊNCIA, 
FOCO CIRÚRGICO SIMPLES E OUTROS - RP - DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 253/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 34539/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: PAVAN & PAVAN COM.E PREST.
DE SERVICOS LTDA ME VALOR TOTAL R$ 27000,00 OBJETO: 
BRINQUEDO (GANGORRA DUPLA DE EUCALIPTO E OUTROS)-
RP-UGISP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, CONVENIO: CEF/FINISA-FINANCIAMENTO A 
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
22/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35225/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: STRONGFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 30400,00 OBJETO: 
APARELHO BARRA FIXA,APARELHO JOGO DE BARRAS/OUTROS-
RP-UGISP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, CONVENIO: CEF/FINISA-FINANCIAMENTO A 
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
35/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35226/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: STRONGFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 20780,70 OBJETO: 
APARELHO BARRA FIXA,APARELHO JOGO DE BARRAS/OUTROS-
RP-UGISP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, CONVENIO: CEF/FINISA-FINANCIAMENTO A 
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
35/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35227/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: PAULO ZIOBER EQUIPAMENTOS 
METALURGICOS LTDA VALOR TOTAL R$ 18500,00 OBJETO: 
APARELHO BARRA FIXA,APARELHO JOGO DE BARRAS/OUTROS-
RP-UGISP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, CONVENIO: CEF/FINISA-FINANCIAMENTO A 
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
35/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35228/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: PAULO ZIOBER EQUIPAMENTOS 
METALURGICOS LTDA VALOR TOTAL R$ 10500,00 OBJETO: 
APARELHO BARRA FIXA,APARELHO JOGO DE BARRAS/OUTROS-
RP-UGISP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, CONVENIO: CEF/FINISA-FINANCIAMENTO A 
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
35/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35224/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: PAVAN & PAVAN COM.E PREST.
DE SERVICOS LTDA ME VALOR TOTAL R$ 15600,00 OBJETO: 
BRINQUEDO (GANGORRA DUPLA DE EUCALIPTO E OUTROS)-
RP-UGISP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, CONVENIO: CEF/FINISA-FINANCIAMENTO A 
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
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22/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35575/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: RFR COMÉRCIAO E REPRESENTAÇÃO DE 
ALIMENTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 1132,56 OBJETO: FORNEC. 
SALGADINHOS PARA COCKTAIL E OUTROS - UGADS DESTINADO 
UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL, 
CONVENIO: PROTECAO SOCIAL BASICA. COMPRA DIRETA Nº 
2766/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35581/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CASA DA COXINHA DE JUNDIAI LTDA ME 
VALOR TOTAL R$ 3840,00 OBJETO: FORNEC. SALGADINHOS 
PARA COCKTAIL E OUTROS - UGADS DESTINADO UNID. GESTÃO 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: MDS/
PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA SUAS COMPRA DIRETA Nº 
2766/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35579/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: J.A.DEMENCIANO BRASIL COM.E DISTR.
DE VARIED.EIRELI VALOR TOTAL R$ 18,85 OBJETO: FORNEC. 
SALGADINHOS PARA COCKTAIL E OUTROS - UGADS DESTINADO 
UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL, 
CONVENIO: PROTECAO SOCIAL BASICA. COMPRA DIRETA Nº 
2766/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35578/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: J.A.DEMENCIANO BRASIL COM.E DISTR.
DE VARIED.EIRELI VALOR TOTAL R$ 31,20 OBJETO: FORNEC. 
SALGADINHOS PARA COCKTAIL E OUTROS - UGADS DESTINADO 
UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL, 
CONVENIO: MDS/PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA SUAS COMPRA 
DIRETA Nº 2766/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35576/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: RFR COMÉRCIAO E REPRESENTAÇÃO DE 
ALIMENTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 2322,20 OBJETO: FORNEC. 
SALGADINHOS PARA COCKTAIL E OUTROS - UGADS DESTINADO 
UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL, 
CONVENIO: MDS/PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA SUAS COMPRA 
DIRETA Nº 2766/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35541/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: NETWARE TELECOMUNICAÇÕES 
E INFORMÁTICA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 140,00 OBJETO: 
LOCACAO DE SISTEMA DE TELEFONIA - UGPS DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LEI 4320/64 (ART.2 INC. 1)RES. 
INAMPS 273/91 L.M.4230/93 BANCO DO BRASIL C/C 58.041-4 
COMPRA DIRETA Nº 2749/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35540/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: NETWARE TELECOMUNICAÇÕES 
E INFORMÁTICA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 380,00 OBJETO: 
LOCACAO DE SISTEMA DE TELEFONIA - UGPS DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LEI 4320/64 (ART.2 INC. 1)RES. 
INAMPS 273/91 L.M.4230/93 BANCO DO BRASIL C/C 58.041-4 
COMPRA DIRETA Nº 2749/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35551/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: TECHPEL SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 4737,60 OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITOR DE 
CÓDIGO DE BARRAS - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE LEI 4320/64 (ART.2 INC. 1)RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 
BANCO DO BRASIL C/C 58.041-4 COMPRA DIRETA Nº 2744/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 35521/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: I J LANZA MOVEIS EIRELI EPP VALOR TOTAL 
R$ 28500,00 OBJETO: FORNECIMENTO DE MOBILIARIO EM MDF 
CONFORME PROJETO - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: TETO FINANCEIRO DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENCAS.BANCO DO BRASIL 

C/C 9886-8 BANCO 154 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 348/2019.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO  Nº 126/19. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: MPT ENGENHARIA CIVIL LTDA. PROCESSO: nº 
27.861-2/19. ASSINATURA: 04/12/19.  VALOR GLOBAL: R$ 301.200,00.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS DE ARQUITETURA E COMPLEMENTARES, EM 
EDIFICAÇÃO EXISTENTE, PARA TRANSFORMAÇÃO DE USO PARA 
UM PRONTO ATENDIMENTO E CLÍNICA DA FAMÍLIA COMPOSTO 
POR ESTUDO PRELIMINAR, PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO. 
MODALIDADE: CONVITE-OBRAS nº 21/19. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 
(noventa) dias. Proponentes: 04.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO VIII E REAJUSTE CONTRATUAL VII, 
que se faz ao Contrato  Nº 214/11. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: JOSE LUCIDIO DIAS AFONSO. PROCESSO: 
nº 26.741-4/11. ASSINATURA: 29/11/19. VALOR MENSAL: R$ 1.380,00. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA SEBASTIÃO 
ROSA MARTINS, LOTE 34, QUADRA G - JD. ERMIDA II - JUNDIAÍ 
-SP, PARA SER UTILIZADO COMO ACESSO DE VEÍCULOS LEVES, 
PESADOS E DE CARGA AO PARQUE BOTÂNICO ELOY CHAVES, 
DESTINADO À UGISP. FUND. LEGAL DA CONTR.: ART.24, X, C/C 
ART.26, DA LEI FEDERAL 8.666/93 ASSUNTO: Prorrogado por 12 
(doze) meses e adequação do valor contratual. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO VI E REAJUSTE CONTRATUAL IV, 
que se faz ao Contrato  Nº 166/13. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: MAM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 
LTDA. PROCESSO: nº 24.366-8/13. ASSINATURA: 04/12/19. VALOR 
MENSAL: R$ 45.066,72 (de 10/12/19 a 09/11/20) e R$ 46.382,67 (de 
10/11/20 a 09/12/20). OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEIS SITUADOS NA 
R.MARECHAL DEODORO DA FONSECA N. 830/840-CENTRO,NESTA 
CIDADE,DEST.AO FUNC.DA FARMÁCIA CENTRAL, TERAPIA DE 
NUTRIÇÃO ENTERAL,COORD.DO PROGRAMA MELHOR EM CASA 
E DIRET.DE ATENÇÃO BÁSICA, DEST. À UGPS. FUNDAMENTO 
LEGAL DA CONTRATAÇÃO: ART. 24, INCISO X, C/C ART. 26, DA LEI 
FEDERAL N. 8666/93. ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses e 
adequação do valor contratual. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL que se faz ao Contrato  Nº 
258/15, celebrado com fundamento no art. 79, II, da Lei Federal nº 
8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
TELEFÔNICA BRASIL S/A PROCESSO: nº 32.141-0/15. ASSINATURA: 
12/11/19.  OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA 
MÓVEL PESSOAL PARA USO DOS CONSELHEIROS TUTELARES 
EM PLANTÕES NOTURNOS, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS, 
DESTINADOS À UGADS. MODALIDADE: COMPRA DIRETA nº 3036/15. 
ASSUNTO: Rescisão amigável do Contrato, conforme elementos 
constantes dos autos. 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: A. C. DOS SANTOS MÓVEIS ME. 
PROCESSO Nº 24411-9/2019. ASSINATURA: 03/12/2019. OBJETO: 
Fornecimento futuro de GAVETEIRO, CADEIRA GIRATÓRIA, 
CONJUNTO PRÉ ESCOLAR INFANTIL. VALOR(ES): Item(ns): 8 - 
SUPERFICIE DE TRABALHO:-MEDIDA 1500 X 600 X 1000 MM (LPA)-
TAMPO EM LAMINADO MELAMINICO DE BAIXA PRESSAO DE 25 MM 
DE-ESPESSURA-ACABAMENTO FRONTAL NO TAMPO EM PERFIL 
180 GRAUS EM PVC-NAS LATERAIS E FRONTAL POSTERIOR 
EM FITA DE BORDA 0,45 MM-COLOCADA POR PROCESSO DE 
COLAGEM A ALTA TEMPERATURA-ESTRUTURA BASE PÉ PAINEL 
EM LAMINADO MELAMINICO DE BAIXA-PRESSAO DE 18 MM DE 
ESPESSURA-PAINEL FRONTAL ESTRUTURAL DE 350 MM DE ALTURA 
E ABAS SOBRE-OS PES E PAINEL DE 200 MM DE ALTURA.-TODA 
A ESTRUTURA FIXADA POR SISTEMA MINIFIX DE TRAVAMENTO-
COR MARFIM-GARANTIA MINIMA DE 05 ANOS- MARCA: FORTE 
ROCHA - R$ 499.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.8 - SUPERFICIE 
DE TRABALHO:-MEDIDA 1500 X 600 X 1000 MM (LPA)-TAMPO 
EM LAMINADO MELAMINICO DE BAIXA PRESSAO DE 25 MM DE-
ESPESSURA-ACABAMENTO FRONTAL NO TAMPO EM PERFIL 180 
GRAUS EM PVC-NAS LATERAIS E FRONTAL POSTERIOR EM FITA 
DE BORDA 0,45 MM-COLOCADA POR PROCESSO DE COLAGEM A 
ALTA TEMPERATURA-ESTRUTURA BASE PÉ PAINEL EM LAMINADO 
MELAMINICO DE BAIXA-PRESSAO DE 18 MM DE ESPESSURA-
PAINEL FRONTAL ESTRUTURAL DE 350 MM DE ALTURA E ABAS 
SOBRE-OS PES E PAINEL DE 200 MM DE ALTURA.-TODA A 
ESTRUTURA FIXADA POR SISTEMA MINIFIX DE TRAVAMENTO-COR 
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MARFIM-GARANTIA MINIMA DE 05 ANOS- MARCA: FORTE ROCHA 
- R$ 499.0000 POR PECA - COTA RESERVADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 212/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
12 (doze) meses. PROPONENTES: 14.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: ANDRE PANINI ALBISSÚ EPP. 
PROCESSO Nº 24411-9/2019. ASSINATURA: 03/12/2019. OBJETO: 
Fornecimento futuro de GAVETEIRO, CADEIRA GIRATÓRIA, 
CONJUNTO PRÉ ESCOLAR INFANTIL. VALOR(ES): Item(ns): 4 - 
ARMARIO ALTO:-CONFECCIONADO EM MDF, REVESTIDO EM 
LAMINADO MELAMINICO-COR:VIDE OBS ITEM-ESPESSURA 
18MM-BORDAS RETAS-05 PRATELEIRAS INTERNAS-PORTA DE 
ABRIR-PUXADORES EM PLASTICO COR PRATA-MEDIDAS APROX.: 
2,10 X 0,80 X 0,50 M-GARANTIA MINIMA DE 05 ANOS CONTRA 
DEFEITO DE FABRICACAO-ASSISTENCIA TECNICA PERMANENTE-
CONFORMIDADE ABNT-.-* O MATERIAL DEVERA SER ENTREGUE 
MONTADO E EMBALADO-INDIVIDUALMENTE EM PLASTICO 
BOLHA E PAPELAO PARA-PRESERVACAO DO MATERIAL- MARCA: 
LBS MOVEIS - R$ 700.1000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.4 - 
ARMARIO ALTO:-CONFECCIONADO EM MDF, REVESTIDO EM 
LAMINADO MELAMINICO-COR:VIDE OBS ITEM-ESPESSURA 
18MM-BORDAS RETAS-05 PRATELEIRAS INTERNAS-PORTA DE 
ABRIR-PUXADORES EM PLASTICO COR PRATA-MEDIDAS APROX.: 
2,10 X 0,80 X 0,50 M-GARANTIA MINIMA DE 05 ANOS CONTRA 
DEFEITO DE FABRICACAO-ASSISTENCIA TECNICA PERMANENTE-
CONFORMIDADE ABNT-.-* O MATERIAL DEVERA SER ENTREGUE 
MONTADO E EMBALADO-INDIVIDUALMENTE EM PLASTICO 
BOLHA E PAPELAO PARA-PRESERVACAO DO MATERIAL- MARCA: 
LBS MOVEIS - R$ 700.1000 POR PECA - COTA RESERVADA.5 
- ARMARIO BAIXO:-CONFECCIONADO EM MDF, REVESTIDO 
EM LAMINADO MELAMINICO-COR: VIDE OBS ITEM-TAMPO 
SUPERIOR/CORPO/PORTAS/FUNDO COM 18MM-PUXADORES 
EM PLASTICO NA COR PRATA-CHAVES PRATA-MEDIDAS APROX.: 
0,80 X 0,50 X 0,74 M-GARANTIA MINIMA DE 05 ANOS CONTRA 
DEFEITO DE FABRICACAO-ASSISTENCIA TECNICA PERMANENTE-
CONFORMIDADE ABNT.-* O MATERIAL DEVERA SER ENTREGUE 
MONTADO E EMBALADO-INDIVIDUALMENTE EM PLASTICO BOLHA 
E PAPELAO PARA-PRESERVACAO DO MATERIAL- MARCA: LBS 
MOVEIS - R$ 375.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.5 - ARMARIO 
BAIXO:-CONFECCIONADO EM MDF, REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMINICO-COR: VIDE OBS ITEM-TAMPO SUPERIOR/CORPO/
PORTAS/FUNDO COM 18MM-PUXADORES EM PLASTICO NA 
COR PRATA-CHAVES PRATA-MEDIDAS APROX.: 0,80 X 0,50 
X 0,74 M-GARANTIA MINIMA DE 05 ANOS CONTRA DEFEITO 
DE FABRICACAO-ASSISTENCIA TECNICA PERMANENTE-
CONFORMIDADE ABNT.-* O MATERIAL DEVERA SER ENTREGUE 
MONTADO E EMBALADO-INDIVIDUALMENTE EM PLASTICO BOLHA 
E PAPELAO PARA-PRESERVACAO DO MATERIAL- MARCA: LBS 
MOVEIS - R$ 375.0000 POR PECA - COTA RESERVADA.6 - MESA 
RTANGULAR 1,20 X 0,60 X 0,74M-FABRICADO EM LAMINADO 
MELAMINICO 25MM-BORDAS RETAS-PES EM ACO NA COR CINZA 
METALICO-COR VIDE OBS ITEM-GARANTIA MINIMA DE 05 ANOS, 
CONTRA DEFEITO DE-FABRICACAO-ASSISTENCIA TECNICA 
PERMANENTE-LAUDO DE ERGONOMIA (NR 17)-CONFORMIDADE 
ABNT- MARCA: LBS MOVEIS - R$ 238.0000 POR PECA - COTA 
PRINCIPAL.6 - MESA RTANGULAR 1,20 X 0,60 X 0,74M-FABRICADO 
EM LAMINADO MELAMINICO 25MM-BORDAS RETAS-PES EM 
ACO NA COR CINZA METALICO-COR VIDE OBS ITEM-GARANTIA 
MINIMA DE 05 ANOS, CONTRA DEFEITO DE-FABRICACAO-
ASSISTENCIA TECNICA PERMANENTE-LAUDO DE ERGONOMIA 
(NR 17)-CONFORMIDADE ABNT- MARCA: LBS MOVEIS - R$ 
238.0000 POR PECA - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 212/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 14.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: LOJA DA ESCOLA LTDA EPP. 
PROCESSO Nº 24411-9/2019. ASSINATURA: 03/12/2019. OBJETO: 
Fornecimento futuro de GAVETEIRO, CADEIRA GIRATÓRIA, 
CONJUNTO PRÉ ESCOLAR INFANTIL. VALOR(ES): Item(ns): 3 - 
CONJUNTO PRE ESCOLAR INFANTIL  COLETIVO  MESA E CADEIRA-
MESA-INFANTIL COLETIVA COM TAMPO NO FORMATO DE TREVO 
MEDINDO-APROXIMADAMENTE 920 X 920 X 20 MM, COM CAVIDADE 
CONCOVA NO-PARAPEITO PARA O ALUNO,CONFECCIONADO 
EM COMPENSADO LAMINA-D0 DE MADEIRA E BORDOS 
ARREDONDADOS ENVERNIZADOS,REVESTI-DA NA PARTE 
SUPERIOR COM FORMICA FOSCA EM QUATRO CORES:-VERDE 
ESCURO, VERMELHO,AZUL ESCURO E AMARELO E NA PARTE-
INFERIOR REVESTIDO EM LAMINA DE MADEIRA LIXADA, TRATADA-

COM SELADORA E VERNIZ COM BORDAS ARREDONDADAS.-. 
ESTRUTURA:-CONFECCIONADA EM QUATRO TUBOS DE ACO 
INDUSTRIAL SECAO RE-DONDA DE 7/8”, QUE SAO INTERLIGADOS 
CONFIGURANDO OS PES-DUPLOS. EM TODA A ESTRUTURA, 
TRATAMENTO COM BANHO DESEN-GRAXANTE. ACABAMENTO 
COM PINTURA EM TINTA EPOXI PO FOSCA,-EM DUAS CORES 
(AZUL E VERMELHO), HIBRIDA, PONTEIRAS PLAS-TICAS EM 
POLIPROPILENO, NA MESMA COR E TONALIDADE DA ES-TRUTURA. 
ALTURA APROXIMADAMENTE 550 MM.-CADEIRA-CONFECCIONADA 
EM TUBO DE ACO INDUSTRIAL SECAO CIRCULAR-DIAMETRO 7/8”, 
COM TRATAMENTO COM BANHO DESENGRAXANTE A-QUENTE 
POR MEIO DE IMERSAO A 120 GRAUS CENTIGRADOS E ANTI-
FERRUGINOSO DE PROTECAO. ACABAMENTO COM PINTURA 
EM TINTA-EPOXI PO, HIBRIDA, ELETROSTATICA E POLIMERIZADA 
EM ESTUFA-A 180 GRAUS CENTIGRADOS, ESPESSURA MINIMA 
DA PELICULA DE-40 MICRONS NA MESMA COR DO TAMPO. OS 
COMPONENTES METALICOS-SAO LIGADOS ENTRE SI ATRAVES 
DE SOLDA PELO PROCESSO MIG.-ASSENTO E ENCOSTO EM 
FORMA DE CONCHA, CONFECCIONADOS EM-POLIPROPILENO 
COM 5 MM DE ESPESSURA FORMATO ANATOMICO COM-04 
PORCAS SEXTAVADAS COM ROSCA DIAMETRO M8, FIXAS 
NA HORA-DA INJECAO REFORCADA ATRAVES DE NERVURAS 
POSICIONADAS PRO-XIMO AO APOIO LOMBAR E QUADRIL 
GARANTINDO RESISTENCIA NA-FLEXAO DE ENCOSTO. FIXACAO 
NA ESTRUTURA ATRAVES DE PARAFU-SO PHILLIPS DIAMETRO 
M8 X 28 CR.-. DIMENSOES DA CONCHA: LARGURA 353 MM X 
PROFUNDIDADE 405 MM-X ALTURA 330 MM-. DIMENSOES DA 
CADEIRA: LARGURA 397 MM X PROFUNDIDADE TOTAL-536 MM X 
ALTURA 616 MM.-EMBALAGEM: PAPELAO  E/OU PLASTICO BOLHA-
TEMPO DE GARANTIA: 5 ANOS-*MARCA/MODELO: CEQUIPEL 
OU SIMILAR- MARCA: SUDESTE - R$ 550.0000 POR PECA - COTA 
PRINCIPAL.3 - CONJUNTO PRE ESCOLAR INFANTIL  COLETIVO  
MESA E CADEIRA-MESA-INFANTIL COLETIVA COM TAMPO NO 
FORMATO DE TREVO MEDINDO-APROXIMADAMENTE 920 X 920 
X 20 MM, COM CAVIDADE CONCOVA NO-PARAPEITO PARA O 
ALUNO,CONFECCIONADO EM COMPENSADO LAMINA-D0 DE 
MADEIRA E BORDOS ARREDONDADOS ENVERNIZADOS,REVESTI-
DA NA PARTE SUPERIOR COM FORMICA FOSCA EM QUATRO 
CORES:-VERDE ESCURO, VERMELHO,AZUL ESCURO E AMARELO 
E NA PARTE-INFERIOR REVESTIDO EM LAMINA DE MADEIRA 
LIXADA, TRATADA-COM SELADORA E VERNIZ COM BORDAS 
ARREDONDADAS.-. ESTRUTURA:-CONFECCIONADA EM QUATRO 
TUBOS DE ACO INDUSTRIAL SECAO RE-DONDA DE 7/8”, QUE SAO 
INTERLIGADOS CONFIGURANDO OS PES-DUPLOS. EM TODA A 
ESTRUTURA, TRATAMENTO COM BANHO DESEN-GRAXANTE. 
ACABAMENTO COM PINTURA EM TINTA EPOXI PO FOSCA,-EM DUAS 
CORES (AZUL E VERMELHO), HIBRIDA, PONTEIRAS PLAS-TICAS EM 
POLIPROPILENO, NA MESMA COR E TONALIDADE DA ES-TRUTURA. 
ALTURA APROXIMADAMENTE 550 MM.-CADEIRA-CONFECCIONADA 
EM TUBO DE ACO INDUSTRIAL SECAO CIRCULAR-DIAMETRO 7/8”, 
COM TRATAMENTO COM BANHO DESENGRAXANTE A-QUENTE 
POR MEIO DE IMERSAO A 120 GRAUS CENTIGRADOS E ANTI-
FERRUGINOSO DE PROTECAO. ACABAMENTO COM PINTURA 
EM TINTA-EPOXI PO, HIBRIDA, ELETROSTATICA E POLIMERIZADA 
EM ESTUFA-A 180 GRAUS CENTIGRADOS, ESPESSURA MINIMA 
DA PELICULA DE-40 MICRONS NA MESMA COR DO TAMPO. OS 
COMPONENTES METALICOS-SAO LIGADOS ENTRE SI ATRAVES 
DE SOLDA PELO PROCESSO MIG.-ASSENTO E ENCOSTO EM 
FORMA DE CONCHA, CONFECCIONADOS EM-POLIPROPILENO 
COM 5 MM DE ESPESSURA FORMATO ANATOMICO COM-04 
PORCAS SEXTAVADAS COM ROSCA DIAMETRO M8, FIXAS 
NA HORA-DA INJECAO REFORCADA ATRAVES DE NERVURAS 
POSICIONADAS PRO-XIMO AO APOIO LOMBAR E QUADRIL 
GARANTINDO RESISTENCIA NA-FLEXAO DE ENCOSTO. FIXACAO 
NA ESTRUTURA ATRAVES DE PARAFU-SO PHILLIPS DIAMETRO 
M8 X 28 CR.-. DIMENSOES DA CONCHA: LARGURA 353 MM X 
PROFUNDIDADE 405 MM-X ALTURA 330 MM-. DIMENSOES DA 
CADEIRA: LARGURA 397 MM X PROFUNDIDADE TOTAL-536 MM X 
ALTURA 616 MM.-EMBALAGEM: PAPELAO  E/OU PLASTICO BOLHA-
TEMPO DE GARANTIA: 5 ANOS-*MARCA/MODELO: CEQUIPEL 
OU SIMILAR- MARCA: SUDESTE - R$ 550.0000 POR PECA - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 212/2019. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 14.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: MOBILIARE ASSENTOS 
CORPORATIVOS EIRELI EPP. PROCESSO Nº 24411-9/2019. 
ASSINATURA: 03/12/2019. OBJETO: Fornecimento futuro de 
GAVETEIRO, CADEIRA GIRATÓRIA, CONJUNTO PRÉ ESCOLAR 
INFANTIL. VALOR(ES): Item(ns): 2 - CADEIRA GIRATORIA 
ERGONOMICA DIRETOR, COM BRACOS:-ESPUMA INJETADA 
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ADMINISTRAÇÃO
EM RESINA TERMOPLASTICA, DENSIDADE DE-40 A 50 KG/M3, 
ESPESSURA MIN. 4 CM-ENCOSTO-. LARGURA MIN. 42 CM-. ALTURA 
MIN. 46 CM-. REGULAGEM DE INCLINACAO-ASSENTO-. LARGURA 
MIN. 46 CM-. PROFUNDIDADE MIN. 46 CM-. ALTURA DO PE AO 
ASSENTO 40 A 50 CM-. REGULAGEM DE ALTURA, ATRAVES DE 
PISTAO A GAS-REVESTIMENTO EM COURO ECOLOGICO-APOIO 
PARA BRACOS REGULAVEL EM POLIPROPILENO/POLIURETANO-
ESTRUTURA EM ACO PINTURA EPOXI PO PRETO FOSCO, 5 PATAS-
COM RODIZIOS EM POLIPROPILENO/POLIURETANO-GARANTIA 
MINIMA DE 5 ANOS-DEVERA SER ANEXADA, NA NOTA FISCAL, 
COPIA AUTENTICADA DO-DO LAUDO DE ERGONOMIA EMITIDO 
POR LABORATORIO CERTIFICADO-PELO INMETRO QUE ATENDA 
AS NORMAS ABNT NBR 13962/2006 E-A NR17-O MATERIAL DEVERA 
SER ENTREGUE MONTADO E EMBALADO-INDIVIDUALMENTE 
EM PLASTICO BOLHA E PAPELAO- MARCA: FRISOKAR - R$ 
505.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.2 - CADEIRA GIRATORIA 
ERGONOMICA DIRETOR, COM BRACOS:-ESPUMA INJETADA 
EM RESINA TERMOPLASTICA, DENSIDADE DE-40 A 50 KG/M3, 
ESPESSURA MIN. 4 CM-ENCOSTO-. LARGURA MIN. 42 CM-. ALTURA 
MIN. 46 CM-. REGULAGEM DE INCLINACAO-ASSENTO-. LARGURA 
MIN. 46 CM-. PROFUNDIDADE MIN. 46 CM-. ALTURA DO PE AO 
ASSENTO 40 A 50 CM-. REGULAGEM DE ALTURA, ATRAVES DE 
PISTAO A GAS-REVESTIMENTO EM COURO ECOLOGICO-APOIO 
PARA BRACOS REGULAVEL EM POLIPROPILENO/POLIURETANO-
ESTRUTURA EM ACO PINTURA EPOXI PO PRETO FOSCO, 5 PATAS-
COM RODIZIOS EM POLIPROPILENO/POLIURETANO-GARANTIA 
MINIMA DE 5 ANOS-DEVERA SER ANEXADA, NA NOTA FISCAL, 
COPIA AUTENTICADA DO-DO LAUDO DE ERGONOMIA EMITIDO 
POR LABORATORIO CERTIFICADO-PELO INMETRO QUE ATENDA 
AS NORMAS ABNT NBR 13962/2006 E-A NR17-O MATERIAL DEVERA 
SER ENTREGUE MONTADO E EMBALADO-INDIVIDUALMENTE 
EM PLASTICO BOLHA E PAPELAO- MARCA: FRISOKAR - R$ 
505.0000 POR PECA - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 212/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 14.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: PECINI & PECINI COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA EPP. PROCESSO Nº 24411-9/2019. ASSINATURA: 
03/12/2019. OBJETO: Fornecimento futuro de GAVETEIRO, CADEIRA 
GIRATÓRIA, CONJUNTO PRÉ ESCOLAR INFANTIL. VALOR(ES): 
Item(ns): 7 - CADEIRA FIXA EMPILHAVEL:-CONFECCIONADA 
EM POLIPROPILENO ASSENTO E ENCOSTO-EMPILHAVEL-SEM 
BRACOS-ESPALDAR BAIXO-ALTURA ATE O ENCOSTO: 82 A 85 CM-
ALTURA ATE O ASSENTO: 45 A 50 CM-ENCOSTO-. LARGURA 45 A 50 
CM-. ALTURA 25 A 30 CM-PES PALITO-ESTRUTURA EM ACO 1,2 MM 
PAREDE, PINTADA EM EPOXI PO NA COR-PRETO-COR VIDE ANEXO-
ABNT NR17-GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS- MARCA: P.MÓVEIS/P.
MÓVEIS - R$ 64.9000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.7 - CADEIRA FIXA 
EMPILHAVEL:-CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO ASSENTO E 
ENCOSTO-EMPILHAVEL-SEM BRACOS-ESPALDAR BAIXO-ALTURA 
ATE O ENCOSTO: 82 A 85 CM-ALTURA ATE O ASSENTO: 45 A 50 CM-
ENCOSTO-. LARGURA 45 A 50 CM-. ALTURA 25 A 30 CM-PES PALITO-
ESTRUTURA EM ACO 1,2 MM PAREDE, PINTADA EM EPOXI PO NA 
COR-PRETO-COR VIDE ANEXO-ABNT NR17-GARANTIA MINIMA DE 5 
ANOS- MARCA: P.MÓVEIS/P.MÓVEIS - R$ 64.9000 POR PECA - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 212/2019. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 14.
 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº. 36.344-8/19 (apenso processo nº. 31.685-9/19) 
Inexigibilidade de Licitação nº. 30/19
I - Objeto: Aquisição de livros didáticos para a disciplina de inglês, 
destinados aos alunos e docentes do curso de Ensino Fundamental – 1º 
ao 5º ano, durante o ano letivo de 2020 e para composição da reserva 
técnica da Unidade de Gestão de Educação. 
II - Fundamento Legal: Artigo 25, inciso I, c/c art. 26 da Lei Federal 
8.666/93.
III -Contratada: Editora Moderna Ltda.  
IV – Prazo de Entrega: até 30 (trinta) dias. 
V- Valor Global: R$ 1.485.163,35 (um milhão, quatrocentos e oitenta e 
cinco, cento e sessenta e três mil e trinta e cinco centavos). 
VI -Justificativa:  A aquisição dos livros de inglês da empresa Editora 
Moderna Ltda., para utilização pelos alunos do Ensino Fundamental 
do Sistema Educacional de Ensino de Jundiaí, justifica-se em razão da 
mesma ter exclusividade na distribuição e comercialização dos livros da 
coleção “Hands on”, conforme “Declaração de Exclusividade”, emitida 
pela Câmara Brasileira do Livro, constante de fls. 100 dos autos em 
apenso.
A coleção “Hands On” para os alunos e professores do Ensino 

Fundamental está em consonância com as concepções de ensino 
de língua estrangeira, apresentando uma proposta comunicativa 
que abrange os diferentes estilos de aprendizagem. Os conteúdos 
temáticos são apresentados de forma clara, objetiva e sequenciada, 
sem fragmentação, trabalhando as habilidades comunicativas de forma 
integrada e respeitando o nível de desenvolvimentos linguístico dos 
alunos. A modalidade organizativa do material transcende à justaposição 
de conteúdos conceituais de forma isolada, o trabalho é feito de 
maneira formativa, articulando conteúdos conceituais, procedimentais 
e atitudinais em situações de aprendizagem de forma progressiva que 
respeita o ritmo de aprendizagem da criança. O material conta com 
recursos digitais para o professor e o aluno, que terão acesso ao “Multi-
Rom” que inclui todos os áudios de livro impresso, músicas e versões 
Karaokê, além de jogos, atividades interativas, vídeos e flashcards 
(galeria de imagens), bem como acesso ao portal, sendo que a empresa 
oferece assessoria pedagógica durante o ano. 
Quanto ao preço, encontra-se de acordo com a tabela de preços 
vigentes e com a incidência de percentual de desconto que comprova a 
economicidade para ao Município. 

(Marjorie Samira F.Bolognani)
Diretora do Depto de Ensino Fundamental

UGE, em 03 de dezembro de 2019.  
Ratifico a escolha, face justificativa da Diretora de Departamento de 
Ensino Fundamental constante dos autos
Publique-se o respectivo Extrato.

(Vasti Ferrari Marques)
Gestora da Unidade de Educação

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 35.640-0/19 (apenso proc. 28.432-1/19) 
Dispensa de Licitação nº 40/19 
I - Objeto: Contratação da Companhia de Informática de Jundiaí – CIJUN, 
para fornecimento e gerenciamento das estações remotas, compostas 
de 15 totens de pesquisa com software para gerenciamento, para 
contabilizar as opiniões dos munícipes perante as Unidades Básicas 
de Saúde, cujo órgão gestor é a Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde.  
 II - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso VIII, c/c artigo 26, da Lei Federal 
8.666/93.  
III - Valor Global: R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais).  
IV – Prazo: 12 (doze) meses, prorrogáveis nos termos do art. 57, II, da 
Lei Federal nº. 8.666/93.
V - Justificativa:  Trata-se de contratação da Companhia de Informática 
de Jundiaí – CIJUN, para fornecimento e gerenciamento das estações 
remotas, compostas de 15 totens de pesquisa com software para 
gerenciamento, para contabilizar as opiniões dos munícipes perante as 
Unidades Básicas de Saúde do município de Jundiaí, em obediência ao 
princípio da eficiência que norteia as ações da Administração Pública 
pelo assentamento disposto no Artigo 37 “caput” da Carta Magna. 
A escolha da Companhia de Informática de Jundiaí – CIJUN 
justifica-se por ser responsável pela infraestrutura física e virtual 
da rede de comunicação de dados do município de Jundiaí, além de 
possuir estrutura adequada e por se tratar de entidade integrante da 
Administração Pública Municipal Indireta, criada para o fim específico de 
prestar serviços na área de informática, em data anterior a vigência da 
Lei Federal nº 8.666/93.
O preço ofertado mostra-se vantajoso conforme pesquisa constante dos 
autos do Processo Administrativo nº. 28.432-1/19.  

MARCO ANTONIO VISCAINO
Diretor do Depto. Financeiro

UGPS, em 03 de dezembro de 2019. 
Ratifico a justificativa apresentada pelo Diretor do Depto. Financeiro 
constante dos autos.
Publique-se o respectivo Extrato.

(TIAGO TEXERA)
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde
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LEIS
LEI N.º 9.338, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera a Lei 6.281/04, para retificar denominação de via pública para “Rua 
Engº José Roberto Piccolo” (Jardim Sarapiranga, bairro Medeiros).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 26 de novembro de 2019, PROMULGA a seguinte Lei: -
 
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 6.281, de 13 de abril de 2004, passa a viger 
com a seguinte alteração:
“Art. 1º É denominada “Rua Engº JOSÉ ROBERTO PICCOLO” a 
Rua 4 do loteamento Jardim Sarapiranga, situada no Bairro Medeiros, 
conforme assinalado na planta integrante desta lei.” (NR)
Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, 
e publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

LEI N.º 9.339, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019
Prevê afixação, em todo elevador de transporte de 
passageiros, de placas contendo alertas de segurança 
aos usuários; e revoga a Lei 6.542/2005, correlata. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 12 de novembro de 2019, PROMULGA a seguinte Lei: -
  
Art. 1o. Em todo elevador de transporte de passageiros serão afixadas 
placas de alertas de segurança aos usuários, em locais e de modo que 
facilite a leitura por todos, com os seguintes conteúdos:
I – junto às portas externas:
a) a advertência prevista na Lei Estadual no 9.502, de 11 de março de 
1997;
b) a mensagem: “em caso de incêndio ou se prevista a interrupção de 
energia, não utilize o elevador”;
II – dentro das cabines, a mensagem:
“ATENÇÃO! Para evitar acidentes neste elevador, obedeça e exija o 
cumprimento das seguintes normas de segurança:
1 – O número de passageiros ou a quantidade de carga transportados 
no elevador não podem ultrapassar os limites indicados pelo fabricante.
2 – Os menores de 10 (dez) anos não podem andar no elevador 
desacompanhados. A criança não tem altura ou discernimento suficiente 
para acionar o botão de alarme em caso de emergência.
3 – Só pessoas ou empresas credenciadas podem fazer os reparos do 
elevador.
4 – O Relatório de Inspeção Anual (RIA), elaborado pela empresa que 
faz a manutenção do elevador, deve ser afixado no quadro de avisos da 
portaria. O proprietário do aparelho de transporte é obrigado a fornecer 
anualmente o referido relatório à Prefeitura.”
Parágrafo único. As placas devem ser confeccionadas em material 
plástico, acrílico ou metálico.
Art. 2o. O descumprimento desta lei implica multa no valor de 5 (cinco) 
Unidades Fiscais do Município – UFMs, dobrada na reincidência.
Art. 3o. É revogada a Lei no 6.542, de 16 de maio de 2005, que prevê 
afixação de avisos de segurança em todo elevador de transporte de 
passageiros.
Art. 4o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezenove, e publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

LEI N.º 9.340, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019
Revoga as Leis 2.393/1980, 2.484/1981, 2.523/1981 e 2.573/1982 
(aprovadas na 8ª Legislatura – 1º/02/1977 a 31/01/1983).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 12 de novembro de 2019, PROMULGA a seguinte Lei: -

Art. 1o. São revogadas as seguintes leis, aprovadas na 8a Legislatura 
(1o/02/1977 a 31/01/1983):
I – no 2.393, de 31 de março de 1980, que criou, na Câmara Municipal, 
função de motorista de gabinete, sob o regime trabalhista;
II – no 2.484, de 27 de maio de 1981, que autoriza o Chefe do Executivo 
a permitir o comércio ambulante de raspas de gelo (“raspadinha”), nas 
condições que especifica;
III – no 2.523, de 27 de outubro de 1981, que autoriza a Prefeitura a 
demolir a “Ponte Torta”; e
IV – no 2.573, de 1o de junho de 1982, que autoriza o Prefeito a promover 
licitação para a industrialização do lixo.
Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezenove, e publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

LEI N.º 9.341, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019
Altera a Lei 8.199/2014, que consolidou o Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos da Câmara Municipal, para alterar sua estrutura, atribuições 
de cargos e criar gratificações.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 12 de novembro de 2019, PROMULGA a seguinte Lei: -
 
Art. 1o. A Lei no 8.199, de 15 de abril de 2014, que consolidou o Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Câmara Municipal, com as 
alterações realizadas pelas Leis de nos 8.371, de 22 de dezembro de 
2014, 8.736, de 13 de dezembro de 2016; e 8.764, de 03 de março de 
2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 20. Farão jus à gratificação símbolo FG-01, conforme Anexo VIII 
desta lei, os servidores designados para atribuições especiais ou que 
atuem sem orientação e supervisão de Assessor de Serviços Técnicos 
ou Assessor Legislativo Adjunto nas seguintes funções:
I – na Diretoria Administrativa:
a) coleta, análise e prestação de informações a órgãos de controle e 
fiscalização, no Setor de Administração de Recursos Humanos;
b) analista de mídias sociais, no Setor de Comunicação;
c) desenvolvimento/programação de web, no Setor de Informática;
II – na Diretoria Legislativa, de organização de audiências públicas, 
sessões solenes e especiais e outros eventos;
III – na Diretoria Financeira, de elaboração de pareceres da área;
IV – na Procuradoria Jurídica, de elaboração de projetos e assessoria 
técnico-legislativa.
Parágrafo único. Somente serão designados, na forma do “caput” deste 
artigo, servidores com formação de nível superior.
Art. 20-A. Os servidores designados para as atribuições de pregoeiro, 
de apoio ao Pregão e de responsável pelo Controle Interno farão jus a 
uma gratificação, nos valores estipulados no Anexo VIII desta lei, com os 
seguintes símbolos:
I – FG-02: pregoeiro e responsável pelo Controle Interno; e
II – FG-03: membro da equipe de apoio ao Pregão.
Art. 20-B. Haverá, no Quadro de Pessoal do Legislativo, as seguintes 
funções de confiança, com quantitativo, símbolo e valor especificados 
no Anexo VIII desta lei:
I – Chefe do Setor de Secretaria Legislativa;
II – Chefe do Setor de Transportes; e
III – Chefe do Setor de Administração de Bens e Serviços.
Art. 21. As gratificações de que trata art. 20-A serão reajustadas na 
mesma data e pelo mesmo índice dos vencimentos dos servidores do 
Quadro de Pessoal do Legislativo.
Art. 22. A estrutura da Câmara Municipal constitui-se dos seguintes 
órgãos e respectivos setores:
I – (…)
(...)
c) Comunicação: assessoria de comunicação, eventos, edição e 
produção, TV Câmara e mídias sociais;
(…)
f) Apoio Operacional: Reprografia, Transportes, Zeladoria e Atendimento;
(…)
II – (…)
a) Controle Orçamentário e Tesouraria;
b) Assessoria Econômico-Financeira;
III – (…)
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a) Consultoria;
b) Projetos e Assessoria Técnico-Legislativa;
(…)
e) – Controle Interno;
IV – (…)
a) Secretaria Legislativa;”. (NR)
Art. 2o. No Anexo III � Atribuições dos Cargos Efetivos do Quadro 
de Pessoal do Legislativo da Lei no 8.199, de 15 de abril de 2014, as 
atribuições dos cargos de Agente Especial de Transportes e de Assessor 
de Serviços Técnicos, na Administração de Bens e Serviços, passam a 
ter as redações que constam do Anexo desta lei.
Art. 3o. O Anexo VIII da Lei no 8.199, de 15 de abril de 2014, passa a 
denominar-se �DAS GRATIFICAÇÕES� e a vigorar com os seguintes 
quadros:

Símbolo Valor
FC-01 30% do vencimento
FG-01 30% do vencimento
FG-02 R$ 830,33
FG-03 R$ 545,70

QUANTITATIVO DE GRATIFICAÇÕES ESPECÍFICAS DOS 
ÓRGÃOS

Órgão Quantidade e Especificação

Diretoria 
Administrativa

2 (duas) FC-01, sendo: 1 (um) Chefe do Setor de 
Transportes; e 1 (um) Chefe do Setor de Administração 
de Bens e Serviços; e
3 (três) FG-01, sendo: 1 (uma) no Setor de 
Administração de Recursos Humanos; 1 (uma) no Setor 
de Comunicação; e 1 (uma) no Setor de Informática.

Diretoria 
Legislativa

1 (uma) FC-01, de Chefe do Setor de Secretaria 
Legislativa; e 1 (uma) FG-01, de cerimonial institucional.

Diretoria 
Financeira

1 (uma) FG-01, de elaboração de pareceres na área 
financeira.

Procuradoria 
Jurídica

2 (duas) FG-01, de elaboração de projetos e assessoria 
técnico-legislativa.

QUANTITATIVO DE GRATIFICAÇÕES INDEPENDENTES DE 
ÓRGÃO OU SETOR

4 (quatro) FG-02: sendo 3 (três) de Pregoeiro e 1 (uma) de responsável 
pelo Controle Interno.
6 (seis) FG-03, de membro da equipe de apoio ao Pregão
  
Art. 4o. São revogados da Lei no 8.199, de 15 de abril de 2014:
I – as alíneas e e i do inciso I do art. 22; e
II – a alínea c do inciso II do art. 22.
Art. 5o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezenove, e publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

LEI N.º 9.342, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019
Altera a Lei 8.304/2014, que instituiu e incluiu no Calendário Municipal de 
Eventos a Campanha de Prevenção ao Câncer de Próstata - “Novembro 
Azul”, para prever forma de realização.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 12 de novembro de 2019, PROMULGA a seguinte Lei: -
  
Art. 1o. A Lei no 8.304, de 03 de outubro de 2014, que instituiu e incluiu 
no Calendário Municipal de Eventos a Campanha de Prevenção ao 
Câncer de Próstata - “Novembro Azul”, passa a vigorar com os seguintes 
acréscimos:
“Art. 1o. (…)
Parágrafo único. A Campanha será promovida pela sociedade civil 
organizada, especialmente por entidades de assistência aos enfermos, 
mediante a realização, dentre outras, das seguintes medidas:
I – corrida e/ou caminhada em área pública do Município;
II – distribuição de impressos com esclarecimentos sobre a doença;
III – palestras com especialistas da área.” (NR)
Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezenove, e publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

LEI N.º 9.343, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019
Altera a Lei 5.664/2001, que disciplina a coleta seletiva de lixo (programas 
“Armazém da Natureza” e “Cata-Treco”), para prever condições para o 
descarte de peças de mobiliário.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 12 de novembro de 2019, PROMULGA a seguinte Lei: -
  
Art. 1o. O art. 2o da Lei no 5.664, de 05 de setembro de 2001, que disciplina 
a coleta seletiva de lixo (programas “Armazém da Natureza” e “Cata-
Treco”), passa a vigorar com os seguintes acréscimos, convertendo-se o 
atual parágrafo único em § 1o:
“Art. 2o. (…)
(…)
§ 2º. Peças de mobiliário descartadas para remoção devem estar 
totalmente desmontadas e sem pregos, parafusos, arestas ou quaisquer 
superfícies pontiagudas ou cortantes, e podem ser colocadas:
I – no passeio público, desde que não obstruam a passagem de 
pedestres; ou
II – se insuficiente ou inexistente o passeio público, junto ao meio-fio 
da faixa de rolamento da via, desde que esta tenha pouco tráfego de 
veículos ou não tenha saída.
§ 3º. Se o descarte de peças de mobiliário, na forma do § 2º deste 
artigo, precisar ocorrer em via não atendida regularmente pelo programa 
“Cata-Treco”, o responsável deverá previamente solicitar a remoção à 
Prefeitura.” (NR)
Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezenove, e publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

LEIS

RETIFICAÇÃO

REFERENTE AOS DECRETOS 28.642, 28.643 E 28.644 ONDE LÊ - 
SE  03 DE DEZEMBRO DE 2019, LEIA –SE 29 DE NOVEMBRO DE 
2019.

05 DE DEZEMBRO DE 2019.

LUIZ FERNANDO BOSCOLO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO 

NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA

DECRETOS

“O PROCON do Município de Jundiaí informa que as reclamações 
arquivadas no período de 01 de Janeiro de 2019 a 04 de Dezembro de 
2019, arroladas na lista abaixo, estão disponíveis em sua sede (Rua 
Barão de Jundiaí. Nº 153, Centro) .
“Referente as reclamações finalizadas e abaixo publicadas, fica 
concedido, a todos os interessados, a partir da data desta publicação, 
o prazo de 15 dias para oferecimento de recurso,  nos termos da Lei 
Municipal nº 8.921 de 15 de Março de 2018. Obs: O recurso deverá 
ser entregue na Prefeitura Municipal de Jundiaí, sito à Avenida da 
Liberdade, S/N � setor de Protocolo � Jundiaí/SP “; “
FA - Fornecedor - CNPJ - Consumidor - Resultado
35-002.001.18-0001111 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 
- Maira Virginia Oliveira Bull - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.18-0001225 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 
- Mauricy Rodrigues - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0002524 - A.a.c. Comércio Varejista e Treinamentos Eireli Me - 
25354918000160 - Patricia Pereira Lima - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0002659 - A.a.c. Comércio Varejista e Treinamentos 
Eireli Me - 25354918000160 - Genivaldo de Oliveira - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0002708 - Sky Brasil Serviços Ltda 
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NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA
- 72820822000120 - Marcos Amores Neto - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0002778 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Argentino da Silva Pereira - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0002855 - A.a.c. Comércio Varejista 
e Treinamentos Eireli Me - 25354918000160 - Leandro Guerra de 
Araujo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0003254 - Sky 
Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - Antonia Gentile Ribeiro 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0003914 - A.a.c. 
Comércio Varejista e Treinamentos Eireli Me - 25354918000160 
- Leonardo de Morais Maiolla - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.18-0004343 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - 
Noeli Offman Marques - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0004656 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - José Pedro 
Barbosa - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0005017 - Sky 
Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - David Herbert Leandro da 
Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0005134 - Sky 
Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - Marlene Gomes Cordeiro - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0005147 - Sky Brasil 
Serviços Ltda - 72820822000120 - Valeria Felipe Goncalves de Oliviera 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0005164 - Grazielli 
Fernanda Miguel - Me - 18069664000172 - Maria do Socorro Silva de 
Lima - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0005755 - A.a.c. 
Comércio Varejista e Treinamentos Eireli Me - 25354918000160 - Greice 
Fabiane Borburema Schutte Guilem - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0006052 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - 
Mario Mo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0006459 - Sky 
Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - Francisco de Assis Pontes - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0006662 - Sky Brasil 
Serviços Ltda - 72820822000120 - Monica Ronchi Serra - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0008159 - Sky Brasil Serviços Ltda 
- 72820822000120 - Maura Virginia Pescador - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0009086 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Melissa Amancio - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0009931 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 
- Rosangela Vivaldo dos Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.18-0010072 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - 
Janio Pereira da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0010895 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - Margarida Firmino 
Barbosa - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0010895 
- Salomão Suplementos Eirelli Epp - 24128163000112 - Margarida 
Firmino Barbosa - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0011327 - Editora e Distribuidora Educacional S.a - 
38733648003165 - Fabiana Maria Santos Souza - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0011868 - Banco Bradescard S/a - 
4184779000101 - Taciana Felix dos Santos Azevedo - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0011868 - Odontoprev S/a - 58119199000151 
- Taciana Felix dos Santos Azevedo - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0011906 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Eudineis 
Luiz Alves - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0012039 - 
Companhia de Seguros Previdencia do Sul - 92751213000173 - Karina 
Fabiane Pereira de Melo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0012220 - Concessionária do Sistema Anhanguera Bandeirantes 
- 2451848000162 - Vagner Livinalli - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0012257 - Banco Cetelem S/a - 558456000171 - Anair 
Barbosa de Marchi - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0012276 - Cett Várzea Paulista Ltda. - 26438587000109 - Adenalva 
Salmazo Pereiro - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0012302 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - Cleusa de 
Fatima Lombardo Guerra - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0012318 - Banco Daycoval S/a - 62232889000190 - Madalena Maria 
Siqueira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0012354 - Luciano 
Produções e Eventos Culturais Ltda - 6698767000112 - Tais Cristiane 
de Oliveira Silama - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0012381 - Notre Dame Intermedica Saude S.a. - 44649812000138 - 
Abrapec - Associação Brasileira de Assistência Às - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0012472 - Notre Dame Intermedica Saude 
S.a. - 44649812000138 - Antonio Vilar de Araujo - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0012576 - Club Administradora de Cartões 
de Crédito S/a - 8262343000136 - Maria Rosimeire Souza Ferreira 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0012576 - Itapeva 
Vii Multicarteira Fundo de Investimento Em - 17717110000171 - 
Maria Rosimeire Souza Ferreira - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.18-0012608 - Banco Santander (brasil) S/a - 90400888000142 
- Oraci do Amaral - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0012614 
- Microsoft Informática Ltda - 60316817000103 - Eunice dos Santos 
Rafael - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0012617 - 
Cgmp Centro de Gestao de Meios de Pagamento S/a - 4088208000165 
- Annamaria Marcondes Lody Janiak - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0012659 - Decolar.com Ltda - 3563689000231 - 
Juliandra  de Castro Ruocco Baldan - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0012659 - Aerovias Del Continente Americano S.a - 
33712837000112 - Juliandra  de Castro Ruocco Baldan - Fundamentada 

Não Atendida; 35-002.001.18-0012665 - Cnova Comercio Eletronico 
S.a. - 7170938000107 - Reinaldo Sudatti Neto - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0012689 - Iscp Sociedade Educacional S/a 
- 62596408000125 - Bruna Faria Leray de Araujo - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0012730 - Pombonet Telecomunicações e 
Informática Ltda-me - 12983319000163 - Thiago de Souza Macena 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0012765 - Dae S/a 
Água e Esgoto - 3582243000173 - Waldemar Luiz de Andrade (óbito) - 
Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0012773 - Movida Locação de Veículos S/a 
- 7976147008730 - Marcelo Baptista de Moraes - Consulta 
Fornecida35-002.001.18-0012805 - Arno S/a - 61064978000101 - Celia 
Bardi Marinho - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0012807 
- Companhia de Gas de Sao Paulo Comgas - 61856571000117 - Elaine 
Cristina Garcia Passos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0012856 - Banco Agibank S.a - 10664513000150 - Edna Dalva dos 
Santos Souza - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-
0012886 - Ostentacione Vestidos Ltda. - Me - 18314736000108 - 
Josiane Priscila Meneguim de Araujo - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0012900 - Gebram Corporate Corretora de Seguros Ltda 
- 7188572000195 - Francisco da Silva - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0012900 - Allianz Seguros S/a - 61573796000166 
- Francisco da Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0012935 - Mapfre Seguros Gerais S/a - 61074175000138 - Geraldo 
Luiz Nastaro Sant´anna - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0012935 - Lojas Americanas S/a - 33014556000196 - Geraldo Luiz 
Nastaro Sant´anna - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0012951 - J. A. B. Presentes -  - Eliana Batista Seara de Oliveira - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0012981 - Agiplan Financeira 
S.a. - Credito, Fin. e Invest. - 13660104000174 - Salvador Batista de 
Almeida - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0012999 
- Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Vivian Cristina Muller 
Borges - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013007 - Ensino 
Universitário Cursos e Treinamentos Ltda - 27996414000179 - Rosicleia 
da Ressurreição Bitencourt - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0013011 - Pombonet Telecomunicações e Informática Ltda-me - 
12983319000163 - Lindalva Rodrigues da Silva - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.18-0013023 - E&a Mega Phone -  - Daiane de 
Souza Gouveia - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0013023 
- Zucchinesi Comercio e Serviços de Telefonia Ltda - 26579765000111 
- Daiane de Souza Gouveia - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.18-0013028 - Banco Itau Consignado S/a - 33885724000119 - 
Barbara Martinelli - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013060 - 
Luciano Produções e Eventos Culturais Ltda - 6698767000112 - Adriana 
Zaia da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0013079 
- Banco Bradescard S/a - 4184779000101 - Vilma Terezinha Lopes - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013080 - Central Nacional 
dos Aposentados e Pensionistas do - 7164985000130 - Silvia Maria 
Marques da Costa - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0013083 - Qualitat Inde Com de Moveis Ltda - 26834601000193 - 
Rosana Amorim Lima Lorandi - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0013086 - Quitando Ja Eireli - 30446485000102 - Gilvan 
dos Santos Souza - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-
0013106 - Jr Assistência Técnica -  - Armando Vicente de Morais - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0013124 - R Brasil 
Soluções - 6129569000138 - Jorge Pedro Machado de Oliveira Mamede 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0013125 - Banco 
Cetelem S/a - 558456000171 - Agostinho Rossi - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0013128 - Candeias Esporte Lazer e 
Recreação - 43446434000122 - Douglas Macedo Silva - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0013137 - Algar Celular S/a - 5835916000185 
- Muniz e Amorim Comercio de Cosmeticos - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0013138 - Banco Daycoval S/a - 
62232889000190 - Geny de Carvalho - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0013150 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Osvaldo Alves - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0013154 
- Luciano Produções e Eventos Culturais Ltda - 6698767000112 - 
Carolina Pichelli - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0013155 - Três Comércio de Publicações Ltda. - 597491000280 - Grace 
Kelly Poco - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013155 - Realize 
Crédito Financiamento e Invest.s/a - 27351731000138 - Grace Kelly 
Poco - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013158 - Raiz Forte 
de Vendas Direta Eireli - Epp - 15413506000280 - Maria de Fatima da 
Silva Faustino - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0013174 
- Tim Celular S/a - 4206050000180 - Aparecida Maria de Almeida 
Rodrigues - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0013174 - 
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - 34028316710151 - 
Aparecida Maria de Almeida Rodrigues - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0013211 - Motorola Mobility Comércio de Produtos 
Eletronicos - 1472720000112 - Michel Pereira Ribeiro - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0013211 - Fast Shop S/a - 
43708379007708 - Michel Pereira Ribeiro - Fundamentada Não 
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Atendida; 35-002.001.18-0013213 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Eva Coutinho dos Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0013217 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 17184037000110 - Raimundo 
Adriano - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013217 - Banco 
Daycoval S/a - 62232889000190 - Raimundo Adriano - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0013223 - Via Varejo S/a - 33041260065290 
- Belchior  Francisco Theodoro - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.18-0013223 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Belchior  Francisco Theodoro - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.18-0013254 - Consigaz Distribuidora de Gas 
Ltda - 1597589000209 - Bong Yul Kim - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0013262 - Banco Daycoval S/a - 62232889000190 - 
Francisco Paulo de Ramos - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.18-0013262 - Daycred -  - Francisco Paulo de Ramos - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0013274 - Telefonica Brasil 
S/a - 2558157000162 - Maria Aparecida Oleriano - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0013285 - American Group Soluções Ltda - 
11035366000112 - Auro da Silva - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0013288 - Central Jundiaí de Formação Profissional S/c 
Ltda - 4756976000140 - Ladjane Severina Barbosa - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0013315 - Ccb Brasil S/a Crédito Financ e 
Investimento - 92764489000196 - Miguel Rodrigues da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0013322 - Alan Odilon 
Marco - Me - 15554159000125 - Jean Fredo Belira - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0013338 - F.v. Telefonia e Informática Ltda - 
Me - 7513967000116 - Eduardo de Moraes Rosa - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0013344 - Central Nacional dos Aposentados 
e Pensionistas do - 7164985000130 - Sarah Prestes Hallwas - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013355 - Anhanguera 
Educacional Ltda - 5808792000149 - Jose Hiroshi Silva Haga - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0013370 - Banco Bmg 
S.a. - 61186680000174 - Adilson Fernandes - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0013379 - Iscp Sociedade Educacional S/a - 
62596408000125 - Bruna Prado Silva - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0013381 - Editora Abril S/a - 2183757000193 - Arnaldo 
Feitosa Bezerra - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0013383 - Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Robson de 
Souza Machado - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0013392 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 17184037000110 - Maria 
Nazare do Nascimento - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0013394 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Elias Januario da Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013400 - Mateus Brito Leao 
- 24592309000186 - Hygor de Freitas Rodrigues - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0013401 - Chubb Seguros Brasil Ltda - 
3502099000118 - Ana Rosa Ienne - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0013401 - Escritório Montreal Magazine -  - Ana Rosa Ienne 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013429 - Meta Blocos -  - 
Marisvalda Santos Lima Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.18-0013437 - Trevizani - Ensino Ltda. - 21804876000241 - 
Claudia Regina Martins Barreto Jacintho - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0013446 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Fernanda 
Catarina Martins Alvim - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0013477 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - Oledir Antonio de 
Matos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013503 - Cnova 
Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Susi Elaine Cristina 
Barboza - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0013518 - G 
V Serviços Odontologicos Ltda - Me - 14426102000188 - Silmara 
Bonfatti Munhoz - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013526 - 
Via Varejo S/a - 33041260065290 - Jose Maria Rufato - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0013535 - Liquigás Distribuidora S.a -  - 
Maria Conceição Neves Sales - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.18-0013545 - Vagner V. da Silva Eletrodomesticos - Me - 
4844410000170 - Natalino Aparecido Romano - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0013556 - Central Nacional dos Aposentados 
e Pensionistas do - 7164985000130 - Maria Aparecida Vitalino de Souza 
Rezende - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013569 - Claro 
S/a - 40432544083506 - Ailton Rodrigues Caetano - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0013576 - Gustavo Cury Granito -  - Gilberto 
Zaratini - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0013609 - 
Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - Rosane Batista da 
Silva Lyra - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013624 - 
Administradora de Cartao de Credito Palma Ltda - 12834724000110 - 
Jose Marques dos Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0013654 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Emerson 
Farias de Lima - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0013675 
- Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - Celder Resende 
de Freitas - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0013682 - 
Distribuidora Andreta de Veiculos Ltda - 8851019000153 - Bong Yul Kim 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0013716 - Banco 
Itaucard S/a - 17192451000170 - Irene Fernandes da Silva (óbito) - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013722 - Britania 
Eletrodomesticos Ltda - 76492701000157 - Sue Ellen Cristina Cardozo 

de Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0013727 - 
Caixa Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Maria Herminia de 
Jesus da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0013731 
- Hughesnet - 5206385000161 - Maria Marlene Rosa - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0013737 - Color Visão do Brasil Ind. 
Acrílica Ltda. - 47747969000194 - Carlos Roberto Pereira - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013742 - Sema Training 
Jundiai Informática e Idiomas Ltda. - 4893598000146 - Andrei Caramigo 
Lazarini - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0013759 - 
Fidelidade Viagens e Turismo Ltda - 4649907000137 - Helen Cristina 
dos Santos Burch - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-
0013759 - Delan Agencia de Viagens e Turismo Ltda - 16624324000130 
- Helen Cristina dos Santos Burch - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.18-0013780 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Edgar 
Antonio de Jesus - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013796 - 
Motorola Mobility Comércio de Produtos Eletronicos - 1472720000112 
- Jociara Moreira Mendes - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0013801 - Consigaz Distribuidora de Gas Ltda - 1597589000209 - Maria 
Ines Pina do Nascimento - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0013806 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - José Benedito da Silva 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013809 - Luciano Produções 
e Eventos Culturais Ltda - 6698767000112 - Larissa Ferreira de Sousa 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0013880 - Pombonet 
Telecomunicações e Informática Ltda-me - 12983319000163 - Monica 
Ohoe - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013882 - Deborah 
Neves Godoi - 27389953000140 - Graziela Maria dos Santos Anzolin - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013890 - Tim Celular S/a - 
4206050000180 - Esmeralda Cardoso de Carvalho - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0013890 - Magazine Luiza S/a - 
47960950057239 - Esmeralda Cardoso de Carvalho - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0013901 - Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais - 61198164000160 - Tereza das Graças Fernandes de 
Oliveira Silva - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0013905 
- Goship - 24880799000116 - José Brandão Barreto - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0013906 - Central Nacional dos Aposentados 
e Pensionistas do - 7164985000130 - Eva de Freitas Marques - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0013923 - Nze Engenharia 
e Comércio Ltda - 7337964000179 - Camila Santos Jacinto - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0013924 - Virgínia Surety 
Companhia de Seguros do Brasil - 3505295000146 - Camila Fernanda 
Fiorini Trevisan - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013936 - 
Banco Pan S.a. - 59285411000113 - Maria Jose da Silva - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0013938 - Britania Eletrodomesticos Ltda 
- 76492701000157 - Lucien Janvier - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0013940 - Trentino Diesel Ltda Me - 26431498000130 - 
Evaldo Bufolo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0013965 
- Tim Celular S/a - 4206050000180 - Jose Ricardo da Silva Costa - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0013966 - Cred-system Adm. 
de Cartões de Crédito Ltda - 4670195000138 - Alessio Mingotti - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0013966 - Cassarotti e Bettin 
Comercio de Artigos Eletonicos - 14192305000157 - Alessio Mingotti - 
Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0013971 - Alegria Turismo - 29561179000138 - 
Cileide Dias Gonçalves Carvalho - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.18-0013978 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 
- João Capucci Neto - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0013979 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Valdomiro Pinto 
dos Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014001 - Via 
Varejo S/a - 33041260065290 - Marisa Isabel Silveira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0014001 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Marisa Isabel Silveira - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0014012 - Sema Training Jundiai Informática e Idiomas Ltda. 
- 4893598000146 - Vinicius Machado da Silva - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0014020 - Banco Csf S/a - 8357240000150 - Benedito 
Amadeu Dias - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014020 - So 
Cartao - 8195776000116 - Benedito Amadeu Dias - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0014029 - Tim Celular S/a - 4206050000180 
- Sidney Varoni - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014033 - 
Móveis Esplanada Ltda - 9184779000117 - Aurora Joaquina dos Santos 
Paz - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014036 - Via Varejo S/a 
- 33041260065290 - Maria Aparecida Maia de Souza - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0014036 - Cnova Comercio Eletronico S.a. 
- 7170938000107 - Maria Aparecida Maia de Souza - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0014039 - Bluefit Jundiaí -  - Daygaro Karol 
Gomes Ferreira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0014040 - Bluefit Jundiaí -  - Valeria Barbosa Galvão - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0014043 - Anhanguera Educacional 
Ltda - 5808792000149 - Janaina de Moura - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0014044 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Antonio 
Medrado Cesar - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-
0014057 - Pro Dente Jundiaí -  - Oswaldo dos Santos - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0014062 - Tim Celular S/a - 4206050000180 
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- Maria Jose dos Santos Gervilla - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0014063 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Geraldo 
da Silva Moreira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014064 - 
Manager Online Servicos de Internet Ltda - 8362546000102 - Eliane 
Ribeiro Pereira Santos - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-
0014064 - Persona Assessoria Empresarial Ltda - 94438033000161 
- Eliane Ribeiro Pereira Santos - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.18-0014077 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Ezequiel 
Rodrigues - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014082 - 
Gabetta Comercio e Serviços Ltda-me - 4690721000121 - Lourival 
Goncalves de Almeida - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0014096 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Gabriele Formico 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014099 - Cnova Comercio 
Eletronico S.a. - 7170938000107 - Emeb Píer Ângela - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0014115 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 
- Marina da Rocha - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0014126 - Pombonet Telecomunicações e Informática Ltda-me - 
12983319000163 - Caio Lourenço Faella - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0014127 - Mercadopago.com Representações Ltda - 
10573521000191 - Eliane Aparecida Pereira dos Reis - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0014127 - Gaia Gold Industria, Comercio, 
Import e Exp Ltda - 29247164000108 - Eliane Aparecida Pereira dos 
Reis - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0014129 - Geisla 
e Maia Comercio de Eletronicos Ltda - Me - 10862494000177 - Douglas 
Lucio Silverio - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0014132 
- Olimpia Partners Ii Assessoaria Financeira Ltda - 26182812000199 
- Monica Cristina Couto - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0014135 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - Nubia 
Conceição dos Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0014139 - Arthur Lundgren Tecidos S/a - 61099834000190 - Dolores 
Granado Ricardo - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-
0014139 - Acordo Certo - 8702298000193 - Dolores Granado Ricardo - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0014142 - Paulo Pereira 
do Nascimento Várzea Paulista-me - 2812930000175 - Rosemary 
Niero Batista - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014146 
- Administradora de Cartao de Credito Palma Ltda - 12834724000110 
- Clarisse Pereira de Jesus - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0014148 - Banco Semear S/a - 795423000145 - Clarisse Pereira de 
Jesus - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014148 - Itapeva 
Recuperacao de Creditos Ltda - 9154383000127 - Clarisse Pereira 
de Jesus - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014154 
- Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Elaine Cristina Miossi 
Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014157 - 
A.a.c. Comércio Varejista e Treinamentos Eireli Me - 25354918000160 
- Maria Jose da Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0014158 - Banco Itaucard S/a - 17192451000170 - Leonilce Maria 
da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014158 
- Recargafacil32245 - 5057462000169 - Leonilce Maria da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014166 - Adt Security 
Serviços do Brasil Ltda. - 4125866000180 - Anderson da Silva Souza 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014176 - Maxmix Comercial 
Ltda - 3002339000115 - Erika Fernanda Salles Millamonte Basso - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014178 - Dae S/a Água 
e Esgoto - 3582243000173 - João Batista Ferreira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0014183 - Rizzi de Paula Cursos de 
Informática Idiomas Ltd - 18835567000143 - Rosane Basilio Pereira - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014191 - Pagseguro Internet 
Sa - 8561701000101 - Franklin Fernandes Rocha - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0014203 - Via Varejo S/a - 33041260065290 
- Osvaldo Tafarello - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0014203 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - Osvaldo 
Tafarello - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014213 - Dae 
S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - Terezinha dos Santos Pardini - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014216 - Análise Assessoria 
- 27949512000155 - Marilda Aparecida Bonaldo - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0014241 - Jr Portões -  - Jandilson Bezerra 
de Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014252 - 
Sinappe - Sistema Nacional de Protecao de Pessoas - 27160300000194 
- Solange dos Santos Carvalho - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0014275 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - 
Joventino Jose de Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0014283 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 
- Rita de Cassia Souza da Paixao - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.18-0014284 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Vanderlei 
Pereira Bonfim - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-
0014289 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Kelly Cristina de Souza 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014292 - Banco Bmg 
S.a. - 61186680000174 - Rubens de Matos Vieira - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0014295 - Wf Investiments Ltda - 
21371926000163 - Maria da Conceição Martins - Fundamentada Não 
Atendida; 
35-002.001.18-0014296 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Evaldo 

Luiz Ferrarini - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014317 - 
Salão Raça e Raiz -  - Juliana Gonçalves - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0014329 - Claro S/a - 40432544000147 - Elio Romano 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014338 - Turboservice 
Componentes Para Turbinas Ltda - 52787017000134 - Jose Antonio 
Galvao - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014346 - Banco 
Mercantil do Brasil S/a - 17184037000110 - Antonio Rafael da Veiga - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014347 - Banco Bradesco S/a 
- 60746948000112 - Antonio Rafael da Veiga - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0014352 - Haojue Motos - 17799666000235 - Daniel 
Alves Silveira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014352 
- Machine Comercio de Veiculos Ltda - 53853669000192 - Daniel Alves 
Silveira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014358 - 
Banco Santander (brasil) S/a - 90400888000142 - Rafael Felipe Moreira 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014360 - Cnova 
Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Valeria Cerasa Barbosa 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014361 - Universidade 
Brasil -  - Nayara Merighi Gastaldo - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0014363 - Universo Online S/a Uol - 1109184000195 - 
Leonardo Jacobino Galasso - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0014371 - Claro S/a - 40432544000147 - Edson Luis Gonçalves - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0014384 - Banco Itaucard 
S/a - 17192451000170 - Valdemar Benedito Sitta - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0014394 - Companhia Piratininga 
de Força e Luz - 4172213000151 - Jozilete Aparecida dos Santos 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014400 - Juarez 
da Silva Moreira 01067741666 - 30886107000140 - Maria Celeste 
Rosa Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014403 
- Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Marilda Aparecida Danieli 
Aranega - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014408 - Cvc 
Brasil Operadora e Agencia de Viagens S/a - 10760260000119 - Angela 
Cairo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014408 - Cvc 
Jundiai Shopping -  - Angela Cairo - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.18-0014411 - Ensino Universitário Cursos e Treinamentos Ltda 
- 27996414000179 - Vanessa Ribeiro da Silva - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0014413 - Ensino Universitário Cursos e Treinamentos 
Ltda - 27996414000179 - Patricia Souza Oliveira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0014421 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Faride Miguel - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014426 - 
Tim Celular S/a - 4206050000180 - Joaquim Antonio da Silva  Filho - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0014430 - Banco Pan S.a. - 
59285411000113 - Bernadete Bisteni - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.18-0014436 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Wilson 
Leme do Prado - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014437 - 
Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Paulo Eduardo Cecato 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014440 - Banco Safra 
S/a - 58160789000128 - Odete de Fatima Marques - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0014440 - Banco do Brasil S/a - 191 - Odete 
de Fatima Marques - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014440 
- Mercadão dos Óculos Lj1 Ltda  Epp - 18685168000143 - Odete de 
Fatima Marques - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014441 - 
Sema Training Jundiai Informática e Idiomas Ltda. - 4893598000146 
- Daniela Alves Moreira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0014446 - Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Juliana 
Martins Campos Araujo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0014452 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - Anderson 
Clayton de Sousa - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0014455 - Central Nacional dos Aposentados e Pensionistas do - 
7164985000130 - Luiz Baldoino dos Santos - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0014459 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Clodoaldo 
Ferreira Dias - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014471 
- Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - Paulo Roberto Moreira 
Avila - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014477 - Smill 
Formaturas Ltda - 2255934000108 - Simone de Oliveira Rodrigues 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0014481 - Caixa 
Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Katia Cilene de Oliveira - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0014482 - Telefonica 
Brasil S/a - 2558157000162 - Atilio Geraldo - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0014484 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Oleni Cardoso Ramos - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0014485 - Marcelo Leandro Rabelo - Instalacoes 
Hidraulicas - 28134830000120 - Rangel Lucas de Oliveira Pinheiro - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014489 - Sky Brasil Serviços 
Ltda - 72820822000120 - Maria Nilza Damasio Polli - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0014496 - Moto Peças Pilão -  - Alexandre 
Basilio Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014500 
- Claro S/a - 40432544000147 - Sandra Juliani Bertoldo dos Santos - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014502 - Tim Celular S/a 
- 4206050000180 - Waldenir Lino de Gouveia - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.18-0014505 - Eletropaulo Metropolitana 
Eletr. de São Paulo S/a - 61695227000193 - Carlos Alfredo Puglia - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0014507 - Telefonica 
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Brasil S/a - 2558157000162 - Maria Madalena da Rosa Barcaro - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014515 - Lauda Editora 
Consultorias e Comunicações Ltda - 73137838000103 - Oswaldo 
Rossi - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014523 - Iscp 
Sociedade Educacional S/a - 62596408000125 - Gabriel Dorio Santos 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014527 - Assurant 
Seguradora S/a - 3823704000152 - Edinaldo Agostinho Businaro - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014527 - Carrefour 
Comércio e Indústria Ltda - 45543915059232 - Edinaldo Agostinho 
Businaro - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0014533 - Três Comércio de Publicações Ltda. - 
597491000280 - Geová Alves Barbosa - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0014538 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - Valéria 
Cristina Bronzatto Veiga - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0014541 - Mello e Fraga Operadora de Turismo Ltda - Me - 
3784083000145 - Pedro Eugenio Llontop Castaneda - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0014548 - Banco Itaú Bba S.a. - 
17298092000130 - Joventina Cruz do Nascimento - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.18-0014549 - Banco Santander (brasil) S/a - 
90400888000142 - Joventina Cruz do Nascimento - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0014550 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Jose Ricardo da Silva Costa - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0014551 - Banco Safra S/a - 58160789000128 - Valdir Dalmaso - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014558 - Philips do Brasil 
Ltda - 61086336000103 - Israel Gomes de Oliveira - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0014565 - Modularte Mobiliario 
Personalizado - 22436025000175 - Felipe Luiz Bestetti - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0014568 - Vitral Glass -  - Selma Velotta 
Sanches Garcia - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014570 - 
Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - Prisicila Araujo 
Moreira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014572 - Natura 
Cosméticos -  - Maria Aparecida Silva Soares - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0014575 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Rodrigo Valdemar Alves Batista Silva - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0014579 - Multilaser Industrial Ltda - 59717553000102 - 
Alexandre Clemente - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0014587 - Claro S/a - 40432544083506 - Elza Aparecida Diniz - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014588 - Saint-gobain 
Distribuição  Brasil Ltda - 3840986005084 - Cristiane Francisca de 
Oliveira Padilha - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014588 - 
Empresa Brasileira de Esquadrias Eireli - 59691907000359 - Cristiane 
Francisca de Oliveira Padilha - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0014589 - Telos Educacional - 15778800000105 - Pamila da Silva Maes 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0014591 - Tv Cursos 
Profissionalizantes Ltda - 30800369000140 - Valeria Aparecida Miranda 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014592 - Mello e Fraga 
Operadora de Turismo Ltda - Me - 3784083000145 - Marcos Rogerio 
Odoni - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014597 - Banco 
Bradesco Cartões S/a - 59438325000101 - Monica Gropelo - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014597 - Decolar.com 
Ltda - 3563689000231 - Monica Gropelo - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0014597 - Aerovias Del Continente Americano S.a - 
33712837000112 - Monica Gropelo - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.18-0014601 - Oi Movel S/a - 5423963000111 - Claudio Gomes 
dos Reis - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014614 - Caixa 
Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Valeria Aparecida Belato 
Martins - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014615 - 
Banco Mercantil do Brasil S/a - 17184037000110 - Jorge Albano  
Fernandes Cerqueira -Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0014626 - Instituto Gourmet - 30493560000196 - Thais Cristina Silvério 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014628 - Sky Brasil 
Serviços Ltda - 72820822000120 - Zelio Rodrigues da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014629 - Banco 
Santander (brasil) S/a - 90400888000142 - Camila Franciscatto Moreira 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014631 - Banco Pan 
S.a. - 59285411000113 - Benedito Cardoso de Miranda Sobrinho - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014635 - Arno S/a - 
61064978000101 - Lucinda Neta Galvão - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0014637 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Vinicius Timoteo de Mamede - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0014646 - Positivo Informática S/a - 
81243735000148 - Kelly Cristina Silva Bou Abbas - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0014650 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Vanda de Arruda Melchior Caetano - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0014652 - Claro S/a - 
40432544000147 - Regina Macedo Ferreira - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0014658 - Falkland Tecnologia Em Telecomunicacoes 
S.a. - 1009876000161 - Jose Roberto Ferro - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0014660 - Tramontina -  - Ademilson Cardoso - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014670 - Bradesco Auto/re 
Companhia de Seguros - 92682038000100 - Edson Jose Recco - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014676 - Divertion 

Excursoes & Turismo - 30297123000105 - Camila Fernanda Rodrigues 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0014687 - Electrolux 
do Brasil S/a - 76487032000125 - Dulce Maria da Silva - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0014693 - Cnova Comercio Eletronico 
S/a - 7170938014078 - Valter Aparecido Mansano - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.18-0014695 - Maria Aparecida de Arruda 
Antonio - Inst. Hidrauli - 31607399000105 - Silvia Lucia da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014706 - Marcos 
Carvalho Vieira Ferrari - Me - 6196272000195 - Andressa Aparecida 
Ferreira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014715 - Jni 
Clinicas Odondológicas Ltda - 29272873000135 - Cleiton Batista Schimt 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014738 - Banco 
Agibank S.a - 10664513000150 - Aparecido Franca da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014741 - Azul Linhas 
Aereas Brasileiras S/a - 9296295000160 - Jose Edimir dos Santos 
Junior - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014742 - 
Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Fatima Aparecida 
Cardoso - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014742 - 
Educar Programa de Inclusão Educacional - 21262926000125 - Fatima 
Aparecida Cardoso - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014749 
- Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - Alessandra Dino Bento 
Ferreira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014776 - G V 
Serviços Odontologicos Ltda - Me - 14426102000188 - Wilson do 
Nascimento - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014789 - 
Banco do Brasil S/a - 191 - Atenildes Dias de Jesus - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0014799 - Companhia Thermas do Rio 
Quente - 1540533000129 - Amanda Silva dos Santos Lisboa - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014802 - Anhanguera 
Educacional Ltda - 5808792000149 - Jiayi Michael Shieng - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014804 - Ensino 
Universitário Cursos e Treinamentos Ltda - 27996414000179 - Paula 
Fernanda Dutra - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-
0014805 - Mercadolivre.com Atividades de Internet Ltda - 
3361252000134 - Maria de Lourdes Gabriel - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0014805 - Mercadopago.com Representações 
Ltda - 10573521000191 - Maria de Lourdes Gabriel - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0014805 - Banco do Brasil S/a - 191 - 
Maria de Lourdes Gabriel - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0014811 - Claro S/a - 40432544000147 - Jurandir Cruz - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0014819 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Pedro Dantas de Sousa Neto - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0014835 - Virgínia Surety Companhia de 
Seguros do Brasil - 3505295000146 - Osvaldo de Melo - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0014841 - Via Varejo S/a - 
33041260065290 - Ana Gardenia Felix Mesquita - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0014841 - Mapfre Seguros Gerais S/a - 
61074175000138 - Ana Gardenia Felix Mesquita - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0014848 - Vagner V. da Silva Eletrodomesticos 
- Me - 4844410000170 - Emerson Luiz Carmello - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0014863 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Pedro Henrique Brasiliense Schneider - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0014868 - Três Comércio de Publicações 
Ltda. - 597491000280 - Norival Spiandorelli - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0014878 - Banco Cetelem S/a - 558456000171 
- Sebastião Nunes - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014882 
- Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - Cirlei Sanchez Barciela da 
Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014887 - Karcher 
Industria e Comercio Limitada - 47110960000178 - Jose Beserra Soares 
Palmeira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0014890 - 
Dsk Comercio de Colchoes e Producoes Cinematografi - 
21525243000113 - Waldomiro Menegon - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0014902 - Banco Pan S.a. - 59285411000113 - Silvano de 
Jesus Nunes - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014902 - 
Microsoft Informática Ltda - 60316817000103 - Silvano de Jesus Nunes 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0014902 - Microsoft do 
Brasil Imp. e Com. de Softw. e V. Gam - 4712500000107 - Silvano de 
Jesus Nunes - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014903 - 
Instituto Educacional Alberto Santos Dumont Ltda - 5995538000288 - 
Wesley Michael Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0014907 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - Andrea Routh Geraldo 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014907 - Roberto Falcone 
Bessa Equipamentos Eletronicos - 10554569000152 - Andrea Routh 
Geraldo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014907 - 
Bladiomara Medeiros Pereira - 19757358000191 - Andrea Routh 
Geraldo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014915 - 
Pericles da Silva Almeida - Epp - 13106007000134 - Jose Januario dos 
Santos - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0014916 - 
Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Daniel Carvalho dos Oros - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014919 - Cnova Comercio 
Eletronico S.a. - 7170938000107 - Luciana Gregorio de Lima - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014923 - Serralheria Moura -  
- Ivonete da Silva Rodrigues - Fundamentada Não Atendida; 35-
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002.001.18-0014926 - Cvc Brasil Operadora e Agencia de Viagens S/a 
- 10760260000119 - Luciana dos Santos Andrade - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.18-0014929 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Salvador Aparecido Pereira - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0014932 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Silvia Leticia Braz Gasparini - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0014940 - Companhia Thermas do Rio Quente - 
1540533000129 - Marlene Tavares Dias - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0014951 - Mca Clinica Odontologica Eireli - 21966183000174 
- Erica Castro Faria - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0014953 - Motorola Mobility Comércio de Produtos Eletronicos - 
1472720000112 - Flavio Romancini - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0014975 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Aloisio Hugo 
Guimaraes - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014976 - 
Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Pedro Zago 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0014978 - William 
Nascimento Fotos Me - 25992096000142 - Thais Regina Moreira Cesar 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0014980 - Dsk Comercio 
de Colchoes e Producoes Cinematografi - 21525243000113 - Adilma 
Zaramello Braga - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0014987 - Projeto Cidadao Administradora de Cartoes Eireli - 
21371868000178 - Isoni de Almeida Silva - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.18-0014994 - Car System Alarmes Ltda - 
4401579000155 - Rafael de Jesus  Souza - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0015010 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Wilson de Lima - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015018 - 
Banco Pan S.a. - 59285411000113 - Roosevelt Rodrigo da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0015018 - Banco 
Intermedium -  - Roosevelt Rodrigo da Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0015023 - Nissan do Brasil Automóveis Ltda - 
4104117000176 - Jair Pereira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.18-0015023 - Super Cdmd Com Veic Autom Ltda Jundiai - 
7950180000200 - Jair Pereira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.18-0015033 - Cgmp Centro de Gestao de Meios de Pagamento 
S/a - 4088208000165 - Carlos Eduardo Panzuto - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0015036 - Clinica Jundiai Total Saude Ltda - 
Me - 10957248000107 - Antonio Alves Chaves - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0015039 - Administradora de Cartao de 
Credito Palma Ltda - 12834724000110 - Maria de Fatima Garcia Rubin 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015042 - Copart - 
14517191000178 - Alanderaldo Oliveira Sobreira - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0015044 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Dagoberto Scarton - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0015054 - Banco Csf S/a - 8357240000150 - Nidalina 
Gasperasso de Armas - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-
0015057 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Neide da Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015058 - Banco Bradescard 
S/a - 4184779000101 - Ana Ines Zago - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0015074 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Gilson David 
- Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0015080 - Banco Pan S.a. - 59285411000113 - Jonas 
Fernandes Brescansin - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0015081 - Rede Brasil Gestão de Ativos Ltda -  - Denise Helena 
Bergara Borriero - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0015088 - Claro S/a - 40432544083506 - Valeria Aparecida Garcia - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0015098 - Itaú Unibanco 
S/a - 60701190000104 - Francine Ronchi - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0015098 - Cyrela Magik Monaco Empreend.imob.ltda 
- 7749578000194 - Francine Ronchi - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0015100 - Associação Brasileira de Ap. Pens. e Idosos 
- 8812425000107 - Antonio Aureliano Sobrinho - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0015107 - Financred Ass. Int. e Cons. 
Financeira Ltda - Me - 7929535000190 - Diogo Vinicius Rocha - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0015109 - Tim Celular S/a 
- 4206050000180 - Antonio Bispo de Sena - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0015132 - Associação Benefic  Auxilio Mútuo Ao 
Servidor Publ -  - Sebastiana Fernandes Sant Anna - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0015150 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Luiza Maria de Souza Gomes - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0015152 - Itaú Seguros S/a - 61557039000107 
- Juberlan de Lima Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0015152 - Metropolitan Life Seguro e Previdencia Privada Sa -  - 
Juberlan de Lima Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0015153 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Gisele Pires da Costa - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0015153 - Springer Carrier 
Ltda - 10948651000161 - Gisele Pires da Costa - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0015154 - Michael Richard Ferreira Oliveira 
36813919806 - 17862410000144 - Rodrigo Gomes Gonçalves - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0015158 - Dae S/a Água e 
Esgoto - 3582243000173 - Isilda Maria Prado Chaves - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0015170 - Jose do Nascimento Correia -  - 
Alexandra Gisela Soares dos Santos - Não Fundamentada/Encerrada; 

35-002.001.18-0015196 - Editora Globo S/a - 4067191000160 - Ana da 
Silva Faria - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015217 - Caixa 
Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Lidio Nunes da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0015223 - Agk55 Jundiaí 
Empreendimentos e Participações S.a. - 12940436000140 - Thiago 
Pereira da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0015235 
- Administradora de Cartao de Credito Palma Ltda - 12834724000110 - 
Maria Tourinho dos Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0015248 - Claro S/a - 40432544083506 - Laudecir Barbosa - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015257 - Administradora de 
Cartao de Credito Palma Ltda - 12834724000110 - Rizonildo da Silva 
Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015265 - Pombonet 
Telecomunicações e Informática Ltda-me - 12983319000163 - Melissa 
dos Santos Araújo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0015271 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Lucia 
Alvares Benatti - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015274 - 
Nissan do Brasil Automóveis Ltda - 4104117000176 - Vanilde Natalina 
Nadalini da Cunha - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0015274 - Super Cdmd Com Veic Autom Ltda Jundiai - 7950180000200 
- Vanilde Natalina Nadalini da Cunha - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0015284 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Renata 
Caroline Tega - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015298 - Claro 
S/a - 40432544000147 - Kelly Eliana Lopes de Andrade - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0015299 - Agp Tecnologia Em Informatica 
do Brasil Ltda - 11068167000100 - Antonio Constantino dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0015315 - Ogum Iara 
Artigos Religiosos -  - Aparecida Roveda Possebon - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0015316 - Samsung Eletrônica da Amazonia 
Ltda - 280273000722 - David Henrique Kubitza - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0015320 - C. F. S Supermercado Eireli - 
17933362000138 - Pedro Jose de Camargo Junior - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0015329 - Imaginarium Comercio de 
Presentes e Decoracoes S/a - 399603000108 - Eliane Ronque - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015332 - Telefonica Brasil 
S/a - 2558157000162 - Jose Carlos Polli - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0015332 - Banco do Brasil S/a - 191 - Jose Carlos Polli 
- Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0015350 - Cvc Brasil Operadora e Agencia de Viagens S/a 
- 10760260000119 - Rafael Martins Novaes Zomignani - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0015350 - Delacorte´s Tour Agencia de 
Viagens Ltda-me - 21302403000165 - Rafael Martins Novaes Zomignani 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0015359 - Banco do 
Brasil S/a - 191 - Tânia Bassan Marchi - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0015378 - Evolutime Comercio de Livros e Cursos 
Ltda - 20112517000180 - Kelli Machado Pereira - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0015381 - Claro S/a - 40432544000147 
- Leonardo Medeiros de Souza Assis - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0015384 - Banco Santander (brasil) S/a - 90400888000142 
- Miguel Vasques Martins Neto - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.18-0015399 - Voxcard - 7314204000146 - Marcio Jorge - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015415 - Hospedar Paraiso 
das Dunas Incorporacoes Ltda - 29923157000170 - Felipe dos Santos 
Oliviera - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0015416 - Sv 
Viagens Ltda - 6179342000105 - Edmilson Wagner Stocco - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015420 - Magia Brinquedos 
Ind. e Com. de Playgrounds - 13791597000181 - Taynah Raphaela 
Nunes Pereira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-
0015448 - Mercadolivre.com Atividades de Internet Ltda - 
3361252000134 - Clodovil Cervi - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.18-0015453 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Benedito 
Barbosa - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015463 - 
Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Josemary Moreira 
Generoso - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015510 - Tim 
Celular S/a - 4206050000180 - Washington Luis Fernandes - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0015515 - Banco 
Mercantil do Brasil S/a - 17184037000110 - Agostinha de Andrade Silva 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015533 - Saraiva Sa 
Livreiros Editores - 60500139000126 - Teresa Cristina Cardoso de 
Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0015571 - 
Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Carmen Ignez Carvajal do 
Amaral Gurgel - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015583 - 
Saraiva Sa Livreiros Editores - 60500139000126 - Marcos Danielteixeira 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015585 - Mello e Fraga 
Operadora de Turismo Ltda - Me - 3784083000145 - Douglas Augusto 
Vitoriano - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0015595 - 
Companhia de Gas de Sao Paulo Comgas - 61856571000117 - Maria 
Valkiria da Silva Oliveira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.18-0015601 - Três Comércio de Publicações Ltda. - 
597491000280 - Rosimeire Barbosa Portugal - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.18-0015604 - Momo Serviços Automotivos Ltda 
- Me - 9407150000199 - Karl Anderson de Sousa Varela - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0015604 - J.n Beltrão - Epp 
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- 28698730000127 - Karl Anderson de Sousa Varela - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0015621 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Vanda Soares Bosco - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0015622 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - William 
Rodrigues da Silva - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-
0015623 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Jose Fernando 
Gonçalves Dovichi - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015642 
- Claro S/a - 40432544083506 - Maria Lucimar Nogueira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0015644 - Assurant Seguradora S/a - 
3823704000152 - Roseli Rodrigues - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.18-0015646 - Banco Cetelem S/a - 558456000171 - Sueli de 
Oliveira Conceição - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015665 
- Banco Cbss S.a. - 27098060000145 - Darleia Neres de Souza - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015673 - Itaú Unibanco S/a - 
60701190000104 - Antonio Donizete Pereira - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0015673 - Mercabenco Merc. e Adm. de Bens 
e Consórcios Ltda - 46349106000104 - Antonio Donizete Pereira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0015673 - Banco 
Santander (brasil) S/a - 90400888000142 - Antonio Donizete Pereira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0015678 - Fernando 
Polkorny 20105641898 - 17633771000119 - Thais Fogaça de Oliveira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0015723 - Clinica Geral 
Dentista -  - Moacir Gonçalves Seara - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0015734 - Banco Csf S/a - 8357240000150 - Astrogilda 
Siqueira de Moraes - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-
0015736 - Mixtel Distruidora Ltda -  - Herminia Aparecida da Silva 
Campos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015751 - Tim 
Celular S/a - 4206050000180 - Saeco Tominaga - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0015764 - Mercadolivre.com Atividades de 
Internet Ltda - 3361252000134 - Erick Cerra - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0015764 - Mercadopago.com Representações 
Ltda - 10573521000191 - Erick Cerra - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0015787 - Mercadolivre.com Atividades de Internet Ltda 
- 3361252000134 - Josilene Benedita dos Santos Freitas - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0015788 - Cnova Comercio Eletronico 
S.a. - 7170938000107 - Adamir Marini - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0015807 - Mariangela Pedulla Alves  - Me - 14168102000125 
- Neusa de Oliveira Sousa - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.18-0015809 - Mercadopago.com Representações Ltda - 
10573521000191 - Vanessa Cristina Tezzan Fernandes - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0015810 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Neide Lazarotti de Oliveira - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0015813 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 
- Carlos Alberto Garcia - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0015817 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - Fernanda Prado 
Freitas - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0015822 - 
Central Nacional dos Aposentados e Pensionistas do - 7164985000130 
- Zulmira Ferreira dos Reis - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0015830 - Virgínia Surety Companhia de Seguros do Brasil - 
3505295000146 - Claudimir Aparecido Liba - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0015838 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Fernanda Camargo dos Santos - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0015852 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - Jose Amancio - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0015856 - Outlet dos Oculos de Jundiai Ltda - 
26472125000370 - Irani Guimaraes de França - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0015864 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 
- Moyses Pereira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-
0015865 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - Ronilson Rodrigues 
de Almeida - Fundamentada Atendida;35-002.001.18-0015876 - Banco 
Mercantil do Brasil S/a - 17184037000110 - Benedito Antonio Mendes 
Pereira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0015880 - 
Titanium Assessoria Ltda - 15743403000106 - Sergio Henrique Milani 
Avallone - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0015890 - Itaú 
Unibanco S/a - 60701190000104 - Marli Aparecida Mingoti de Sousa - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0015898 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - José Benedito Mariano 
(óbito) - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015900 - Banco 
Daycoval S/a - 62232889000190 - Maria Ivone Teixeira de Toledo - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0015905 - Michael 
Richard Ferreira Oliveira 36813919806 - 17862410000144 - Luciano 
Eduardo Ceolin - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-
0015913 - Banco Bradesco Cartões S/a - 59438325000101 - Daniel 
Vivone - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0015916 - Banco 
Daycoval S/a - 62232889000190 - Norival Amancio de Carvalho - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0015922 - Smiles S/a - 
15912764000120 - Gildete Viana da Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0015933 - B2w Companhia Global do Varejo 
- 776574000156 - Bruna Hitomi Inoue - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0015939 - Banco Itaucard S/a - 17192451000170 - 
Maria Haydee Cardoso - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0015944 - Claro S/a - 40432544083506 - Jose Antonio Ribeiro - 

Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015945 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Jose Teodoro de Meneses 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0015952 - Telefonica Brasil 
S/a - 2558157000162 - Augusto Gestic - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0015960 - Tokio Marine Seguradora S/a - 33164021000100 
- Luzia Marchiori Melloni - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0015960 - Gebran Seguros -  - Luzia Marchiori Melloni - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0015981 - Claro S/a - 40432544083506 - 
Helton Mendes de Paiva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0015987 - Banco Itau Consignado S/a - 33885724000119 - Olivia 
Aparecida Gomes - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0015987 - Banco Olé Bonsucesso Consignado S.a. - 71371686000175 
- Olivia Aparecida Gomes - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.18-0015998 - Whirlpool S/a - 59105999000186 - Luis Henrique 
Trindade - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016004 - Claro S/a 
- 40432544083506 - Marcos Ricardo Scarpanti - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0016006 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Marcos Luiz Belavenuto - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0016014 - Conect Serviços Digitais -  - Shirlei Figueiredo Haertel - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0016017 - Telefonica Brasil 
S/a - 2558157000162 - Auto Posto Marimpa Ltda 02844388000132 - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0016022 - Evolutime 
Comercio de Livros e Cursos Ltda - 20112517000180 - Maria do Carmo 
Barbosa Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016039 - 
Saint-gobain Distribuição  Brasil Ltda - 3840986005084 - Maria Isabel 
da Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016040 - Serviço 
Social da Indústria - Sesi - 3779133004606 - Paulo Bispo dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0016048 - Acerte 
Administradora de Consórcios Ltda - 91984633000137 - Pamela 
Caroline Maciel de Santana - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.18-0016049 - Claro S/a - 40432544000147 - Cristina Xavier de 
Carvalho Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016060 - 
Viação Santa Cruz Ltda - 52771516000133 - Laudecir Barbosa - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0016066 - Irmaos Trentini 
Ltda - 51126332000158 - Anderson Pizzo Nascimento - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0016072 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Fernando Ferreira Fernandes da Silva - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0016080 - Evolutime Comercio de Livros 
e Cursos Ltda - 20112517000180 - Sandra Ifanger - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0016093 - Spe Olimpia Q27 Empreendimentos 
Imobiliarios Ltda - 16950936000113 - Roziano de Andrade - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0016095 - Telefonica 
Brasil S/a - 2558157000162 - Francisca de Fatima da Silva Marques - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016100 - Banco Pan S.a. - 
59285411000113 - Valdemar Teixeira Lima - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0016106 - Banco Itaucard S/a - 
17192451000170 - Edinice Batista Malheiro - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0016110 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Liamara Maia - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016111 - Itaú 
Unibanco S/a - 60701190000104 - João Victor Salla Daniel - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0016115 - Intervel -  - Luiz 
Celio dos Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0016117 - Montini - Mármores e Granitos -  - Fernanda Biagio - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0016121 - Banco Itau 
Consignado S/a - 33885724000119 - Valdir Dalmaso - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0016131 - Mello e Fraga Operadora de 
Turismo Ltda - Me - 3784083000145 - Priscila do Nascimento - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0016133 - Banco 
Bradescard S/a - 4184779000101 - Teófilo Rogrigues - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0016134 - Banco Pan S.a. - 59285411000113 
- Vicente Izabel da Conceição - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.18-0016139 - Banco Daycoval S/a - 62232889000190 - Vicente 
Izabel da Conceição - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0016144 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Erivam Cordeito dos 
Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0016155 - Banco 
Bradesco S/a - 60746948000112 - Lazaro Borges da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0016174 - Renault do Brasil 
S/a - 913443000173 - Valeria Pinto dos Santos Jardim - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0016181 - Mogi Cursos e Concursos 
Eireli Me - 46523270000188 - Rosimeire Rosa de Brito da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0016186 - Porto Seguro 
Telecomunicacoes Ltda - 11281004000101 - Antonio Barbosa de 
Carvalho - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016203 - Banco 
Bradescard S/a - 4184779000101 - Mirian Pereira Moura Amaro - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016208 - Telefonica Brasil 
S/a - 2558157000162 - Olga Matichen Nacarato - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.18-0016211 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Sérgio Barrera Martin Filho - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0016215 - Administradora de Cartao de Credito Palma 
Ltda - 12834724000110 - Adriane Regina Gonçalves - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0016232 - Banco Bmg S.a. - 
61186680000174 - Jose Aparecido Traldi - Fundamentada Atendida; 35-
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002.001.18-0016234 - Blue Group Participaçoes e Com. Elet. Ltda - 
20857131000105 - Juliana Cristina Grippa Fructuoso - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0016236 - Banco Itaucard S/a - 
17192451000170 - Marcel Favaro - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.18-0016242 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Nivaldo Silva - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0016243 - Sabemi Seguradora S/a - 87163234000138 - 
Maria Hildessi da Silva Rodrigues - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0016244 - Companhia de Seguros Previdencia do Sul - 
92751213000173 - Maria Hildessi da Silva Rodrigues - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0016247 - Paulo Sergio 23615011-x -  - Maria 
do Carmo Nascimento Morcelli - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.18-0016252 - Sudamerica Vida Corretora de Seguros Ltda. - 
81052722000191 - Maria Hildessi da Silva Rodrigues - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0016259 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Fabricio Freitas Jose - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.18-0016276 - Banco do Brasil S/a - 191 - Jackson Andre 
Pines - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0016289 - Piccolli 
& Premier Comercio - 20021998000118 - Paulo Cesar Martinelli - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0016295 - Francisco 
Antonio Vieira de Sousa - 19888591000103 - Thamires Machado 
Rodrigues - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0016304 - Jni 
Clinicas Odondológicas Ltda - 29272873000135 - Aristides Paschon - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0016308 - Tim Celular S/a 
- 4206050000180 - Jose Vamberto de Lima Azevedo - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0016313 - Oi Movel S/a - 5423963000111 - 
Reginalldo Aparecido Casarin - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0016319 - Ativos S.a Companhia Securizadora de Créditos Fina - 
5437257000129 - Marina Meloni Pereira - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.18-0016319 - Banco do Brasil S/a - 191 - Marina Meloni 
Pereira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016335 - 
Administradora de Cartao de Credito Palma Ltda - 12834724000110 - 
Pedro Alves da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-
0016353 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Nivoloni Projetos e 
Terraplanagem Ltda - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016356 
- Tim Celular S/a - 4206050000180 - Alessandra de Fatima Savoy - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016357 - Samsung Eletrônica 
da Amazonia Ltda - 280273000722 - Luiz Henrique Ribeiro - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016358 - Cnova Comercio 
Eletronico S.a. - 7170938000107 - Glaucia Pilot Pissinato Becatti - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016367 - Telefonica Brasil 
S/a - 2558157000162 - Irineu Antonio Chamba - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.18-0016369 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Eliane de Souza Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0016373 - Britania Eletrodomesticos Ltda - 76492701000157 - Natanael 
da Cruz - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016375 - Cleber 
Milton 039.719.996-11 -  - Tiago Osmar Perego - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.18-0016389 - Evolutime Comercio de Livros e 
Cursos Ltda - 20112517000180 - Jorge Otavio Gomes da Silva Merlucci 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0016397 - Telefonica 
Brasil S/a - 2558157000162 - Salomão Fabricio - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0016410 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Antonio Baptista Cleminche - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-
0016414 - Persona Assessoria Empresarial Ltda - 94438033000161 - 
Tiago Gaborim - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016420 - Via 
Varejo S/a - 33041260065290 - Neusa Vansan Silva - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0016429 - Claro S/a - 40432544000147 - Jose 
Antonio Sagrillo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016431 - 
Uber do Brasil Tecnologia Ltda - 17895646000187 - Juliana Torres 
Martins - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.18-0016432 - 
Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Joao Carlos 
Gatolin - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016471 - Fernando 
Polkorny 20105641898 - 17633771000119 - Alessandra Romanini - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0016480 - Le Mans 
Campinas Veículos e Peças Ltda - 4427821000321 - Rodrigo Jose 
Gottardo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016480 - Peugeot 
Citroen do Brasil Automóveis Ltda - 67405936000173 - Rodrigo Jose 
Gottardo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016482 - Universal 
Fitness da Amazonia Ltda - 2793710000141 - Vanda Giugni dos Santos 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0016487 - Claro S/a - 
40432544083506 - Nadia Haddad - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.18-0016489 - Alfacomex S/a -  - Maria Teresa Nogueira de 
Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016495 - Cnova 
Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Amani Poli Askari - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0016524 - Dj Industria e 
Comercio de Moveis Ltda - 85074623000242 - Jose Carlos dos Santos 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.18-0016525 - Telefonica Brasil 
S/a - 2558157000162 - Roseneide da Silva Luna - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.18-0016531 - Via Varejo S/a - 33041260065290 
- Eliane Dias - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0016546 - 
Sv Viagens Ltda - 6179342000105 - Meire Martins de Souza - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.18-0016568 - Geru 

Tecnologia e Serviços S/a -  - Valeria Soraia Bezerra - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.18-0016569 - Centro Educacional Darwin 
Ltda - 3890544000598 - Vilton Humberto Alves - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.18-0016582 - Carrefour Comércio e Indústria 
Ltda - 45543915000181 - Raphael Beraldi Bellinazzi - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0000038 - Via Varejo S/a - 
33041260065290 - Debora Nogueira Leandro - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0000039 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Nelson Ortiz - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0000073 - 
Pombonet Telecomunicações e Informática Ltda-me - 12983319000163 
- Thiago Magalhaes Marciano - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0000074 - Companhia de Gas de Sao Paulo Comgas - 61856571000117 
- Laiz Caetano Berion(óbito) - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0000113 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Vanilson 
Jose Colucci - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000117 - 
Claro S/a - 40432544000147 - Priscila Parecida Ribeiro dos Santos 
Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000118 - Itaú 
Unibanco S/a - 60701190000104 - Flavio Roberto Ribeiro - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000122 - Caixa 
Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Jaiton Jose Cipriano - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000122 - Recovery do 
Brasil Consultoria S.a. - 5032035000126 - Jaiton Jose Cipriano - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0000122 - Fundo Invest. Dir. 
Credit. Não Padronizados Npl I - 9263012000183 - Jaiton Jose Cipriano 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000125 - Virgínia 
Surety Companhia de Seguros do Brasil - 3505295000146 - Benedita 
Neves Fontes Nunes - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0000126 - Banco do Brasil S/a - 191 - Eugenio D´urbano - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0000127 - Cnova Comercio Eletronico 
S.a. - 7170938000107 - Gislaine Maria Formagim Galves - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000139 - Administradora 
de Cartao de Credito Palma Ltda - 12834724000110 - Amanda Macena 
dos Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000145 - 
Whirlpool S/a - 59105999000186 - Lourival Luiz de Almeida - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000158 - Evolutime 
Comercio de Livros e Cursos Ltda - 20112517000180 - Ademir Antônio 
de Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000193 - 
Lauda Editora Consultorias e Comunicações Ltda - 73137838000103 - 
Edison Duarte Nunes - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0000207 - Associacao Unificada Paulista de Ensino Renovado O - 
6099229000101 - Gustavo Rodrigues - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0000220 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Adriana Cristiana Freire - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0000249 - Realize Crédito Financiamento e Invest.s/a - 27351731000138 
- Rosangela Santana Conceição - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0000252 - Banco Bradesco Financiamentos S/a - 
7207996000150 - Maria Berenice Mora - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0000264 - Banco Bradescard S/a - 4184779000101 - Sonia 
Maria de Souza Valli - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0000269 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Jose Francisco da 
Silva Filho - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000275 - 
Banco Safra S/a - 58160789000128 - Diva Gattamorta Andrade - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0000281 - Lojas Cem S/a - 
56642960000100 - Aparecida da Silva Lopes - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0000300 - D S Vendas Imports Eireli Epp - 
24099067000193 - Jose Augusto Gimenes Navarro - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0000309 - Lenovo Tecnologia Brasil Ltda 
- 7275920000161 - Reinaldo Alexandre Gobato Richhi - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0000360 - Companhia Piratininga de 
Força e Luz - 4172213000151 - Lurdes Pereira dos Santos - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0000360 - Chubb Seguros 
Brasil Ltda - 3502099000118 - Lurdes Pereira dos Santos - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0000365 - Telefonica Brasil 
S/a - 2558157000162 - Andre Teixeira - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0000368 - Banco Losango S.a. - Banco Multiplo - 
33254319000100 - Jose Antonio Marques - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0000375 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Heide de 
Melo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0000375 - Cnova 
Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Heide de Melo - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0000399 - Itaú Unibanco S/a - 
60701190000104 - Jose Antonio Richetti Lima - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0000403 - Sv Viagens Ltda - 6179342000105 
- Leandro Tavares Flaiban - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0000406 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - 
Valdivina Benedita de Souza - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0000410 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Jandira 
Machado Borges - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0000411 - 
Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Renato Alexandrino dos Santos 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000412 - 
Pernambucanas Financiadora S/a - C.f.i. - 43180355000112 - Valdivina 
Benedita de Souza - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0000419 - Max Milhas -  - Vanderlei Natalino Victorino - Fundamentada 
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Atendida; 35-002.001.19-0000423 - Crefisa Sa Credito e Financiamento 
e Investimento - 60779196000196 - Sueli Carrero dos Santos - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0000425 - Acbz Importação e 
Comércio Ltda - 9509531000189 - Antonio Del Rosso - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0000432 - Banco Safra S/a - 58160789000128 
- Sinesio Ribeiro dos Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0000448 - Rotas de Viação do Triangulo Ltda - 18449504003689 - Milton 
Alves Miguel Junior - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0000470 - Sobam Centro Médico Hospitalar S.a. - 50739135000141 - 
Aparecido Fernandes Pimenta - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0000476 - Central Nacional dos Aposentados e Pensionistas 
do - 7164985000130 - Almerinda Rossatti - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0000478 - We Idiomas Ltda Me - 
11160903000156 - Leonardo Abreu - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0000479 - Banco Cbss S.a. - 27098060000145 - Paulo 
Henrique Maciel de Freitas - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0000484 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Laercio 
Mortari - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000506 - Arthur 
Lundgren Tecidos S/a - 61099834000190 - Moises Aparecido Rodrigues 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0000514 - Claro S/a - 
40432544000147 - Luiz Dias da Silveira Junior - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0000515 - Via Varejo S/a - 33041260065290 
- Isabel Cristina Felix de Oliveira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0000519 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Jose Aquino 
Neto - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000522 - Tim 
Celular S/a - 4206050000180 - Maria Madalena da Rosa Barcaro - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000533 - Oi Movel S/a - 
5423963000111 - Janice das Virgens Abrantes - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0000538 - Vagner V. da Silva Eletrodomesticos 
- Me - 4844410000170 - Michele Lombardo Lopes Souza - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0000544 - Tim Celular S/a - 
4206050000180 - Jose Angel Raimundi - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0000548 - Cgmp Centro de Gestao de Meios de 
Pagamento S/a - 4088208000165 - Nivaldo Menegaço - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0000551 - Salviano Joias -  - Bruno 
Leonardo dos Santos Pereira - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0000557 - Banco Csf S/a - 8357240000150 - Davina 
Sanches - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000561 - Blue 
Group Participaçoes e Com. Elet. Ltda - 20857131000105 - Flávia 
Cristina Moreno Fonseca - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0000566 - A.a.c. Comércio Varejista e Treinamentos Eireli Me - 
25354918000160 - Daiane Cristina de Barros Ortega - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0000572 - Klm Cia Real Holandesa de 
Aviacao - 33643420000145 - Larissa Romani Milanezi - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0000605 - Cmj - Comércio de Veículos 
Ltda - Jeep Ceasa - 5026792001240 - Adriano Bochini Basso - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000608 - Sky Brasil 
Serviços Ltda - 72820822000120 - Jose Fernandes dos Santos - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0000613 - Claro S/a - 
40432544000147 - Andre Jose de Sousa Junior - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0000622 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - Marilia Regina Nunes Morikawa Figueiredo - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000635 - Grupo Tudo 
Para Casa e Construção Ltda - 30940642000131 - Carla Braun Gil - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000636 - Abbb 
Eletronicos, Comercio, Serv e Recicl Ltda - 18064585000179 - Joacir 
Reginaldo de Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0000650 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Olga Lucia Marques - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000657 - Telefonica 
Brasil S/a - 2558157000162 - Luciano Storani - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0000660 - Banco Itaucard S/a - 
17192451000170 - Dalva Nunes Paulelo - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0000660 - Google Brasil Internet Ltda - 
6990590000123 - Dalva Nunes Paulelo - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0000667 - Electrolux do Brasil S/a - 76487032000125 - 
Nivaldo Dela Marta - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0000671 
- Lenovo Tecnologia Brasil Ltda - 7275920000161 - Luiz Henrique Bassi 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000680 - Marco Antonio 
Serra -  - Sidinei Aparecido Causs Junior - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0000681 - Administradora de Cartao de Credito Palma Ltda 
- 12834724000110 - Elaine Regina Pinheiro da Rocha - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0000683 - Caedú Com.varejista de Art. de 
Vest. Ltda - 46377727000193 - Vera Lucia Sforni - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0000685 - Fiat Automoveis S/a - 
16701716000156 - Marcio Henrique Castro - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0000692 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 
- Vilma Almeida Rodrigues - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0000696 - Claro S/a - 40432544000147 - Maria Antonia de 
Jesus - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0000702 - Acbz 
Importação e Comércio Ltda - 9509531000189 - Jairo Gomes - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000709 - Telefonica 
Brasil S/a - 2558157000162 - Luiz Antonio Batista - Cnpj 30699964000130 

- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000709 - Claro S/a - 
40432544000147 - Luiz Antonio Batista - Cnpj 30699964000130 - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000715 - Dsk Comercio 
de Colchoes e Producoes Cinematografi - 21525243000113 - Erothilde 
Martins - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000718 - Tim 
Celular S/a - 4206050000180 - Rogerio Antonio Barbosa - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0000719 - Premier Veículos -  - Vanderlei 
Fernandes - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000721 - 
Mercadopago.com Representações Ltda - 10573521000191 - Rogerio 
Antonio Barbosa - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0000722 - Sobam Centro Médico Hospitalar S.a. - 50739135000141 - 
Artur Jacinto Lopes - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0000730 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Rosalino 
Gomes de Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0000736 
- Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - Manoel Silva 
Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000743 - Inovar 
Magazine Eireli - 17292698002617 - Regiany Picchi Barufaldi - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0000751 - Via Varejo S/a - 
33041260065290 - Beatriz Paulino - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0000762 - Abel Francisco Ferreira Alves - 868838000100 - 
Cleusa Nilza de Lourdes Futchigami - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0000793 - Vitie Nutricosmetico Ltda Me -  - Nair Maria de 
Jesus Soares - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000796 
- Qualicorp Administradora de Beneficios S/a - 7658098000118 - 
Leandro Ferraz Siqueira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0000804 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Patricia Aparecida 
de L Stefani Gianini - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0000808 
- Caixa Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Aparecido Donizete 
Moreno (óbito) - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000811 
- Editora Escala Ltda -  - Jose Bergamo - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0000811 - Banco Cetelem S/a - 558456000171 - Jose 
Bergamo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0000812 - Central 
Nacional dos Aposentados e Pensionistas do - 7164985000130 - Maria 
Ines Ferreira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000815 - 
Tim Celular S/a - 4206050000180 - Maria Margareth Pereira - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0000817 - Blue Group 
Participaçoes e Com. Elet. Ltda - 20857131000105 - Selma  Regina 
Rodrigues de Moraes - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0000821 - Magazine Luiza S/a - 47960950057239 - Camila Monteiro - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0000842 - Comercial Zena 
Móveis Sociedade Ltda - 10480029000252 - Adriana Barbosa Shevchuk 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0000849 - Associação 
dos Executivos de Jundiai e Regiao - 71521827000199 - Andressa 
Rafaela dos Santos - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0000849 - West Side Viagens e Turismo Ltda - 47946793000108 - 
Andressa Rafaela dos Santos - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0000849 - Lopes Transportadora Turística Ltda - 
64758998000170 - Andressa Rafaela dos Santos - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0000868 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Marco Antonio Barros - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0000872 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Maria Auxiliadora da Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0000873 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - João Luiz da Silva - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0000882 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - Thais 
de Melo Bergamaschi Alves - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0000882 - Hispagnol e Rosa Sociedade de Advogados - 52038312000198 
- Thais de Melo Bergamaschi Alves - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0000884 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Aline Stassi - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0000886 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Daniel 
Alves da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000888 
- Michael Richard Ferreira Oliveira 36813919806 - 17862410000144 - 
Sonia Aparecida Fantatto Sigoli - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0000892 - Aqcua Filtros - 24009811000111 - Maria Generina 
dos Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000893 - Pr 
Cob - Promocoes de Vendas Ltda - 17002215000144 - Bertulina Soares 
de Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0000895 - Dae 
S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - Luciana dos Santos Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0000902 - Claro S/a - 
40432544000147 - Geraldo Cicero de Brito - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0000905 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Maria Izilda Hollinger - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0000906 - Solsticio Com. de Oculos e Acess. - 
18977870000180 - Reynaldo Santiago da Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0000914 - Envision Industria de Produtos 
Eletronicos Ltda - 4176689000322 - Caroline Bertassi - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0000919 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Jose Edvan da Silva - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0000919 - Ativos S.a Companhia Securizadora de 
Créditos Fina - 5437257000129 - Jose Edvan da Silva - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0000920 - Claro S/a - 40432544000147 - 
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Ademar Pereira do Nascimento - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0000923 - Banco Santander (brasil) S/a - 90400888000142 
- Adao Lopes de Oliveira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0000923 - Teti Car Multimarcas Ltda - 29944189000152 - 
Adao Lopes de Oliveira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0000924 - Britania Eletrodomesticos Ltda - 76492701000157 - Lair de 
Marchi - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0000934 - Cnova 
Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Tatiane Pereira de Lima - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000940 - Arthur 
Lundgren Tecidos S/a - 61099834000190 - Maria Aparecida Schimit 
Cipriano - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0000947 - Rei 
dos Eletronicos -  - Angela Mara Moreira - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0000956 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - Joel 
Teixeira de Araujo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0000957 - Vrg Linhas Aéreas S/a - 7575651000159 - Tathiana Santana 
Uehbe Picciano - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0000961 - Claro S/a - 40432544000147 - Arthur Adrian Suhr Parraz - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0000972 - Claro S/a - 
40432544083506 - Pedro Antonio de Faria Canela - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0000973 - Plinio Vendas e Assistencia Tecnica 
- 22180142000110 - Valmicelia Carneiro Bacelar - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0000984 - Nostalgi Games -  - Leandro 
Hipolito Rodrigues - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0000985 - Inovar Magazine Eireli - 17292698002617 - Antonio Fernando 
Ezequiel Soares da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0001004 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Silvio Fabricio - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001006 - Administradora de 
Cartao de Credito Palma Ltda - 12834724000110 - Ilda Salgado - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001010 - Midway S/a Crédito 
Financiamento e Investimento - 9464032000112 - Maria de Lourdes 
Mariano - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001010 - 
Luizacred Sa Soc de Cred, Finan e Investimento - 2206577000180 - 
Maria de Lourdes Mariano - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0001010 - Sistema Brasilerio de Telecomunicações -  - Maria de Lourdes 
Mariano - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001011 - 
Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Maria Rivania de Oliveira 
Araujo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001013 - Banco 
Bmg S.a. - 61186680000174 - Antônia Lisbôa de Jesus - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0001022 - Companhia Piratininga de Força e 
Luz - 4172213000151 - Valter Raimundo de Souza - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0001023 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Maria Aparecida da Silva Toledo - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0001024 - Banco Cetelem S/a - 558456000171 
- Rita de Casssia Vignha Venafre de Carvalho - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0001027 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Agnaldo Ferreira da Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0001030 - Companhia Piratininga de Força e 
Luz - 4172213000151 - Eliezer Silva de Oliveira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0001046 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 
- Mônica Martina Rodrigues - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0001047 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Marcel 
Zampieri Gimenez - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001049 
- Algar Multimídia S/a - 4622116001195 - Maria José Batista - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001056 - Dorema 
Administração e Negócios Imobiliários - 10711807000196 - Ana Carolina 
Gasperasso - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001059 - 
Associação Brasileira de Ap. Pens. e Idosos - 8812425000107 - Geraldo 
Dias da Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001060 - 
Claro S/a - 40432544000147 - Wanderlene Aparecida do Amor Divino 
Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001082 - Senhor 
Smart Assist. Téc. Em Equip. de Com. Ltda - 22013184000167 - Edison 
Checchinato Junior - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001093 
- Cred-system Adm. de Cartões de Crédito Ltda - 4670195000138 - 
Alessio Mingotti - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0001107 - Lojas Renner S/a - 92754738000162 - Priscila Lourenço de 
Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001111 - Itaú 
Unibanco S/a - 60701190000104 - Wagner Resende de Sousa - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0001112 - Tim Celular S/a - 
4206050000180 - Manoel Antonio de Lima - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0001115 - Inovar Magazine Eireli - 
17292698002617 - Neide Minorelli Azarias - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0001121 - Pioneer do Brasil - 5553531000125 - Maria do 
Socorro dos Santos Rocha - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0001123 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Caroline 
Bernardo Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001127 - 
Portoseg S/a Credito Financiamento e Investimento - 4862600000110 - 
Luiz Henrique Junqueira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0001127 - Blue Group Participaçoes e Com. Elet. Ltda - 20857131000105 
- Luiz Henrique Junqueira - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0001130 - Tap Air Portugal -  - Aluisio Soares de Oliveira 
Fredi - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001139 - Banco 
Pan S.a. - 59285411000113 - Darci de Almeida - Fundamentada 

Atendida; 35-002.001.19-0001139 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Darci de Almeida - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0001140 - Central Nacional dos Aposentados e Pensionistas 
do - 7164985000130 - Erik Fernando Emiliato - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0001150 - Motorola Mobility Comércio de 
Produtos Eletronicos - 1472720000112 - Isabel Ferreira Mendes Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001155 - Claro S/a - 
40432544083506 - Maiara Escalle Maia - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0001157 - Fca Fiat Chrysler Automóveis Brasil Ltda - 
16701716003686 - Jose Luiz Santos Santana - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0001157 - Jeep Dahruj Jundiaí -  - Jose Luiz 
Santos Santana - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0001168 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Evelyn 
Martins de Oliveira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0001174 - Tennisbar Comercio de Calcados Ltda - 16580743002757 - 
Gabrielle Ribeiro da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0001177 - B2w Companhia Global do Varejo - 776574000156 - Isabel 
dos Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001182 - 
Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Ana Claudia Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001183 - Fac - Organização 
Social de Luto Ltda - Epp - 59031500000133 - Antonio Fonseca Sobrinho 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001185 - Derek Murilo 
Grossmann 05231417939 - 24318637000199 - Leonardo Gotardo 
Cremonesi - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001187 - 
Funilaria Stop Car -  - Chiu Chi Ling - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0001197 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Maria de Lourdes Ribeiro de Souza - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0001205 - Electrolux do Brasil S/a - 
76487032000125 - Neli Aparecido dos Santos - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0001208 - Banco Bradesco S/a - 
60746948000112 - Aparecido Theodoro Garcia - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0001208 - Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul S/a - 92702067000196 - Aparecido Theodoro Garcia - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0001230 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Jose Luiz da Silva - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0001233 - Banco Pan S.a. - 59285411000113 - Erminda 
Teles Teodoro - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001233 
- Banco do Brasil S/a - 191 - Erminda Teles Teodoro - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0001234 - Vanessa Danielle Arenghi 
31335567895 - 17891681000128 - Diogo Vinicius Rocha - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0001235 - Farma Vida -  - 
Sandra Rodrigues da Silva - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0001238 - Banco Rci Brasil S.a. - 62307848000115 - Lazaro 
Fernandes Filho - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0001238 - Cardif do Brasil Vida e Previdência S/a - 3546261000108 - 
Lazaro Fernandes Filho - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0001254 - Motorola Mobility Comércio de Produtos Eletronicos - 
1472720000112 - Angelito Ribeiro da Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0001255 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Laudivam Pelegrini - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0001263 - Brasil Card Admin. de Cartao de Credito Ltda - 3130170000189 
- Carmen Silva de Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0001263 - Top Modas -  - Carmen Silva de Oliveira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0001266 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 
- João Carlos Santiago Correia - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0001266 - Banco Itau Consignado S/a - 33885724000119 - 
João Carlos Santiago Correia - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0001266 - Help Loja de Créditos - 7677411003857 - João 
Carlos Santiago Correia - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0001270 - Colégio Pentagunum de Jundiaí - 
28558717000172 - Liliane Cristina Alves Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0001273 - Allianz Seguros S/a - 
61573796000166 - Pedro da Silva - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0001273 - Banco Santander (brasil) S/a - 
90400888000142 - Pedro da Silva - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0001277 - Amil - Assistência Médica Internacional S/a - 
29309127000179 - Maria Auxiliadora Namen de Sousa - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0001284 - Wmb Comércio 
Eletrônico Ltda - 14314050000158 - Vania Aparecida Blentan - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001297 - A.a.c. Comércio 
Varejista e Treinamentos Eireli Me - 25354918000160 - Marcos Vinicius 
Micheleto - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001298 - 
Sistema de Ensino Profissional e Universitário -  - Iago Fernando Santos 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0001299 - Banco 
Itaucard S/a - 17192451000170 - Alexandre Augusto Spadoni Pereira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001299 - Super Hidro 
Desentupidora - 26600314000119 - Alexandre Augusto Spadoni Pereira 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0001302 - Banco 
Bradesco S/a - 60746948000112 - Genivaldo dos Santos - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0001302 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - Genivaldo dos Santos - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0001305 - Decolar.com Ltda - 3563689000231 - Jose Italo 
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Leite de Medeiros - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0001305 - Nu Pagamentos S.a. - 18236120000158 - Jose Italo Leite de 
Medeiros - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001306 - 
Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - Rafael Teixeira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0001311 - Central Veículos -  - Genildo Ferreira 
Nunes - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0001315 - Sky 
Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - Lucia Maria Rodrigues - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001316 - Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S/a - 92702067000196 - Ieso Guidini - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001316 - Andrade & Mafini 
Ltda - 11727259000155 - Ieso Guidini - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0001326 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Maria 
Augusta Oliveira de Almeida - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0001335 - Central Nacional dos Aposentados e Pensionistas do - 
7164985000130 - Nely Pereira Matos - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0001344 - Claro S/a - 40432544000147 - Dario Gomes 
Coreea de Pinho - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0001355 - Marcos Roberto Lima Raphael 29638081864 - 
24448349000159 - Ewaldo Klemm - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0001385 - Luizacred Sa Soc de Cred, Finan e Investimento 
- 2206577000180 - Sebastiana Maria Aparecida Dias de Almeida - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001388 - Cnova Comercio 
Eletronico S.a. - 7170938000107 - Pamela Carolina Barbosa Schimit - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001390 - Positivo 
Informática S/a - 81243735000148 - Irene da Silva Lima - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0001398 - Confederação Brasileira de 
Aposentados, Pensionist -  - Andreia Cristina Nascimento Santana - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001415 - Claro S/a - 
40432544000147 - Juliano Maion - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0001422 - Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda 
- 47686555000100 - André Luis da Silva - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0001434 - B2w Companhia Global do Varejo - 776574000156 
- Nathan Manzato Sanches - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0001437 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Helena 
Maria Paulino César - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0001446 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Helio Rubens de Oliveira 
Berol - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0001452 - Dae 
S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - Maria Ely de Souza - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0001463 - Itaú Seguros S/a 
- 61557039000107 - Edilson Teixeira Carvalho - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0001463 - Farroupilha Administradora de 
Consórcios Ltda - 91107581000110 - Edilson Teixeira Carvalho - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001471 - Zurich Minas 
Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - Ana Gardenia Felix Mesquita - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001483 - Telefonica 
Brasil S/a - 2558157000162 - Eloisa Peçanha Bueno - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0001507 - Central Nacional dos 
Aposentados e Pensionistas do - 7164985000130 - Ana Araujo da Silva 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001511 - Britania 
Eletrodomesticos Ltda - 76492701000157 - Jose Lucio Lazzarin da 
Costa - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001511 - Carrefour 
Comércio e Indústria Ltda - 45543915059232 - Jose Lucio Lazzarin da 
Costa - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001512 - Banco Bmg 
S.a. - 61186680000174 - Maria Cristina Sodeli dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001513 - Cielo -  - 
Marcelo Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001520 
- Tim Celular S/a - 4206050000180 - Angel Castellano Frago - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0001531 - Mello e Fraga 
Operadora de Turismo Ltda - Me - 3784083000145 - Valeria Aparecida 
da Cunha - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001534 - Itaú 
Unibanco S/a - 60701190000104 - Maria Cristina Gonçalves da Cruz - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001567 - Viação Lira 
Ltda - 58565771000106 - Debora Cristina de Almeida Santos - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001579 - Claro S/a - 
40432544000147 - José Paulo Aquila - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0001582 - Banco do Brasil S/a - 191 - Jorgina Soares de 
Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001592 - 
Falkland Tecnologia Em Telecomunicacoes S.a. - 1009876000161 - 
Juarez Pedro Monteiro - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0001597 - Banco Bradescard S/a - 4184779000101 - Rodolpho Canalli 
Tega - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001597 - Fattor 
Recuperação de Crédito - 9366046000101 - Rodolpho Canalli Tega - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001600 - Lkd Comércio 
Eletrônico S/a - 10979023000143 - Deise Pasticelli Pena Basseto - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0001601 - Tim Celular S/a - 
4206050000180 - Maria Dulcineia Candido Brioni - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0001607 - Via Varejo S/a - 33041260065290 
- Sonia Aparecida Paschoaletto Araujo - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0001618 - Associação Brasileira de Ap. Pens. e Idosos 
- 8812425000107 - Jose Garcia da Silva Pereira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0001620 - Rivijun Hoteis e Turismo Ltda - 
7853444000119 - Marineide Silva Minichillo - Fundamentada Atendida; 

35-002.001.19-0001634 - Central Nacional dos Aposentados e 
Pensionistas do - 7164985000130 - Alair Pedro da Rosa - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0001638 - Notre Dame Intermedica Saude 
S.a. - 44649812000138 - Adilson Grosseli - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0001638 - Corpore Adm de Beneficio da 
Saude - Eirelle - 17670901000193 - Adilson Grosseli - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0001640 - Concessionária 
do Sistema Anhanguera Bandeirantes - 2451848000162 - Luciano Rosa 
da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001645 - Veb 
Comercio de Material de Ensino Eireli - 4312423000106 - Leonor 
Rosangela de Faria Antonio - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0001646 - Jose Calasanz Escola Profissionalizante Eireli Epp - 
28892049000115 - Leonor Rosangela de Faria Antonio - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0001647 - Companhia Piratininga de Força e 
Luz - 4172213000151 - José Tassioto(óbito) - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0001652 - F. Fiorese Automoveis - 31153902000191 - 
Fernanda Aparecida Zanovelli da Silva - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0001663 - Banco Safra S/a - 58160789000128 - Verá 
Lúcia Batista Fischer - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0001672 - Carrefour Comércio e Indústria Ltda - 45543915059232 - 
Jéssica Couto Felicio - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0001676 - Bradesco Auto/re Companhia de Seguros - 92682038000100 
- Aline Fernanda Saito Machado - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0001690 - Virgínia Surety Companhia de Seguros do Brasil 
- 3505295000146 - Monica Yali de Barros Lins - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0001693 - Quitando Ja Eireli - 
30446485000102 - Gilvan dos Santos Souza - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0001698 - Banco Safra S/a - 58160789000128 
- Verá Lúcia Batista Fischer - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0001699 - Viação Danubio Azul - 56927163000330 - Antonio 
Fernandes de Mattos - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0001716 - G O R e J P R - Comércio de Veículos Ltda -  - Tabata Regina 
Spavieri Cardoso - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001717 - 
Evolutime Comercio de Livros e Cursos Ltda - 20112517000180 - Rafael 
Guilherme Pereira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0001722 - Leila Alice Christofoletti Somavilla - Epp - 2932651001206 - 
Maria do Carmo Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0001728 - Motorola Mobility Comércio de Produtos Eletronicos - 
1472720000112 - Lucien Janvier - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0001731 - Convef Adm. de Consórcios Ltda - 
58919903000150 - Claudionor Mendes - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0001743 - Gor & Jpr Comercio de Veículos Ltda -  - 
Gilberto Medeiros de Jesus - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0001746 - Estação Férias - 13312829000171 - Marjorie 
Beni Dias do Couto - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001763 
- Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Felice Felicioni - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0001763 - Help Loja de Créditos - 
7677411003857 - Felice Felicioni - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0001773 - Caixa Econômica Federal - Cef - 360305000104 
- Matheus Costa Petinatti - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0001773 - Santa Angela Urbanização e Construções Ltda - 
53168688000180 - Matheus Costa Petinatti - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0001779 - Banco Pan S.a. - 59285411000113 
- Wagner José Paulielo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0001783 - Electrolux do Brasil S/a - 76487032000125 - Andressa 
Rodrigues de Oliveira dos Santos - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0001794 - Caixa Econômica Federal - Cef - 360305000104 
- Maria das Graças Santos Pinto - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0001798 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 
- Michele Caroline da Silva Gimenes - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0001800 - Electrolux do Brasil S/a - 76487032000125 - 
Maicon Roberto Roco - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0001806 - Marcos Roberto Lima Raphael 29638081864 - 
24448349000159 - Armando Vicente de Morais - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0001813 - Companhia Piratininga de Força e 
Luz - 4172213000151 - Débora Alves de Castro Munerati - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0001815 - Associacao 
Unificada Paulista de Ensino Renovado O - 6099229000101 - Priscila 
Campos Nicolau - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0001816 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - 
Francisca Pereira Campos - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0001834 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - Vanda 
Maria Sartóri Sgrabi - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0001839 - Rizzi de Paula Cursos de Informática Idiomas Ltd - 
18835567000143 - Francisco Eduardo Teixeira Marinho Araujo - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001851 - Cnova Comercio 
Eletronico S.a. - 7170938000107 - Juliana Nascimento Santos - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001858 - Escolas Padre 
Anchieta Ltda - 50934462000154 - Maria de Fatima Sanches Garcia 
Castro - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001864 - 4 
Tabelião de Notas de Jundiaí -  - Luzia Alves Ramalho da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001869 - Fllorestour 
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Viagens e Turismo Ltda - 6151654000100 - Adelia Stephany Brito 
Reducini - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001874 - Disal 
Administradora de Consórcios Ltda - 59395061000148 - Jose Antonio 
Pavan - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001876 - Caixa 
Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Anesio Bonequini - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001888 - Micro Jundiai 
Ed. Culturais Ltda - 2129010000157 - Rita de Cassia da Silva Oliveira - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0001888 - Jundiaí 
Comércio de Livros e Informática Ltda - 15219764000140 - Rita de 
Cassia da Silva Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0001912 - B2w Companhia Global do Varejo - 776574000156 - 
Rosemary Cristina Pontoni - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0001912 - Banco Santander (brasil) S/a - 90400888000142 
- Rosemary Cristina Pontoni - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0001914 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - Luiz 
Antonio Lima - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001915 - 
Coquelux -  - Rosemary Cristina Pontoni - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0001917 - Banco Bonsucesso S/a - 
71027866000134 - Maria Ida Ozana - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0001923 - Cicero Somavilla - Me - 2932651000226 - Lizete 
dos Santos Queiroz - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0001926 - B2w Companhia Global do Varejo - 776574000156 - Tais 
Cristina Ruiz - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0001932 
- Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Angel Castellano Frago - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0001943 - Telefonica 
Brasil S/a - 2558157000162 - Maria Aparecida Donizetti Carneiro - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001945 - Aig Seguro Brasil 
S.a - 33040981000150 - Creusa Anita Costa - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0001945 - Visa do Brasil Empreendimentos 
Ltda - 31551765000143 - Creusa Anita Costa - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0001951 - Unimed de Jundiai Cooperativa de 
Trabalho Medico - 56727134000163 - Jose Alberto Trevizan - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001951 - Unimed Seguradora 
S/a - 92863505000106 - Jose Alberto Trevizan - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0001954 - Banco Bradesco S/a - 
60746948000112 - Salvador Pedro do Nascimento - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0001954 - Realcred - 31626206000155 - 
Salvador Pedro do Nascimento - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0001966 - Itaú Administradora de Consórcio Ltda - 
776000101 - Jose Joao de Santana - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0001969 - Banco Itau Consignado S/a - 33885724000119 
- Maria Gomes Hilario - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0001970 - Empresa Brasileira de Esquadrias Eireli - 59691907000359 
- Telma Regina Moura Rocha - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0001976 - Ortobom 09 de Julho -  - Ricardo Godinho de Amorim - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001981 - Banco do Brasil S/a 
- 191 - Deolicia Pacheco Rolim Moreno - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0001983 - Brasitech Ind e Com de Aparelhos Para 
Beleza Ltda - 7293118000285 - Antonio Maldonado Viseli - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0001985 - Dae S/a Água e 
Esgoto - 3582243000173 - Edna Maria Pereira Jacobsen - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0001987 - Banco Bradesco S/a - 
60746948000112 - Jair Benedito de Araujo - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0001990 - Evolutime Comercio de Livros e Cursos Ltda 
- 20112517000180 - Wellingta dos Santos Gomes - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0001996 - Companhia Piratininga de Força e 
Luz - 4172213000151 - Cely Velozo - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0001997 - Banco Itau Consignado S/a - 33885724000119 
- Fernando Florencio Barros - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0002002 - Electrolux do Brasil S/a - 76487032000125 - Marta de Fatima 
Garcia Gomes - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002003 - 
Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Carlos Alberto 
Pereira Romero - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002016 - 
Banco Bradescard S/a - 4184779000101 - Marcos Aurelio Siqueira - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0002026 - Claro S/a - 
40432544000147 - Andre Moleiro Reina - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0002030 - Jni Clinicas Odondológicas Ltda - 
29272873000135 - Aurélio Barreto dos Santos - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0002037 - Via Varejo S/a - 33041260065290 
- Dalva dos Santos Pelizer - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0002051 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Kely Dantas Amaral de Almeida - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002055 - Adt Serviços de Monitoramento 
Ltda - 18294169000167 - Valderez  Medina Zarpelão - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0002056 - J Quaiotti Me - 9157909000203 
- Nivaldo Seregatti - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0002058 - Lg Electronics do Brasil Ltda. - 1166372000155 - Clovis 
Tavares Castelli - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0002061 - Movida Locação de Veículos S.a. - 7976147000594 - Manoel 
Gomes da Silva Junior - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0002069 - Banco Csf S/a - 8357240000150 - Arlei Cesar da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002069 - Cardif do Brasil 

Seguros e Garantias S/a - 8279191000184 - Arlei Cesar da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002073 - Banco Csf S/a 
- 8357240000150 - Claudia Heloise Pallaro - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002081 - Banco Bradesco S/a - 
60746948000112 - Aurenir Maria Sousa de Almeida - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0002081 - Lojas Riachuelo S/a - 
33200056024404 - Aurenir Maria Sousa de Almeida - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0002084 - Smart Solutions -  - Adilson de 
Castro - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0002095 - 
Cred-system Adm. de Cartões de Crédito Ltda - 4670195000138 - 
Brasilino Carlos da Silveira - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0002104 - Banco Agibank S.a - 10664513000150 - 
Sebastião Oliveira de Albuquerque - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0002106 - Banco Csf S/a - 8357240000150 - Jose Carlos 
Faustino - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002109 - 
Banco Bradescard S/a - 4184779000101 - Yannick Uchoa Lima - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002120 - Cvc Brasil 
Operadora e Agencia de Viagens S/a - 10760260000119 - Mario 
Granado Gonçalves Filho - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0002133 - Três Comércio de Publicações Ltda. - 
597491000280 - Clayde Naves Caltran - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0002135 - Banco Santander (brasil) S/a - 90400888000142 
- Saulo Gomes da Rocha - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0002136 - Axa Seguros S/a - 19323190000106 - Miguel de Oliveira 
Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002138 - 
Aymore Credito Financiamento e Investimento S/a - 7707650000110 - 
Adriano Paulino da Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0002140 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Yalta Gomes dos Santos 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002140 - Tim Celular S.a. - 
4206050022583 - Yalta Gomes dos Santos - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0002144 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Valdomiro 
Messias de Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002146 
- Banco Agibank S.a - 10664513000150 - Maria Ernestra Benedito 
Salles - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002149 - Banco Csf 
S/a - 8357240000150 - Wladimir Joao Gonçalves - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0002149 - Ns2.com Internet Ltda - 
9339936000116 - Wladimir Joao Gonçalves - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0002150 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Ercilia  Donizete Ruela - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0002151 - Mobile Solutions Celulares e Eletronicos Ltda Me 
- 29056112000146 - Melissa Rodrigues - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0002156 - Loja da Li -  - Neusilene Rodrigues Cordeiro 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0002161 - Banco Pan 
S.a. - 59285411000113 - Jose Benedito da Silva - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0002177 - Pernambucanas Financiadora S/a 
- C.f.i. - 43180355000112 - Maria da Conceição Alves - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0002179 - A.a.c. Comércio Varejista e 
Treinamentos Eireli Me - 25354918000160 - Geni Ribeiro dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002185 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Flauviana Maria da Silva 
Pina - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002194 - Pombonet 
Telecomunicações e Informática Ltda-me - 12983319000163 - Daniel 
Oliveira Junior - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002198 
- Claro S/a - 40432544000147 - Katia Cristina Bueno de Oliveira - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002203 - Claro S/a - 
40432544000147 - Bruno Nogueira Pizzi - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0002205 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Jeferson Vagner Santiago Severino - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0002206 - Anhanguera Educacional Ltda 
- 5808792000149 - Diego Martins Gimenez - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0002208 - Administradora de Cartao de Credito Palma 
Ltda - 12834724000110 - Sinval Francisco Angelo - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002211 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Silvio Augusto Ferreira - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0002229 - Banco Itaucard S/a - 17192451000170 - 
Bruna Natália Pereira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0002229 - Maria Aparecida de Arruda Antonio - Inst. Hidrauli - 
31607399000105 - Bruna Natália Pereira - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0002236 - Hiper Saldão -  - Benedito Jose Oliveira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002241 - Empresa 
Brasileira de Correios e Telegrafos - 34028316710151 - Ruy João de 
Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002248 - Banco 
do Brasil S/a - 191 - Alcidio Raimundo Santos - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002252 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Andrea Pimenta Sibin Lourencetti - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0002253 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Helio  Ferreira da Silva - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0002256 - Carrefour Comércio e Indústria Ltda - 
45543915059232 - Bruna Diniz Silva - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0002258 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Giovana Mayara de Moraes - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002259 - Di Fibra Piscinas - 20234137000118 
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- Edilaine Ruano - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0002274 - Ebanx S.a. - 13236697000146 - Gislaine Aparecida Tartari - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002282 - Azul Companhia de 
Seguros Gerais - 33448150000111 - Sandro Reginaldo de Campos - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002284 - Basson Comercio e 
Locação de Veículos Ltda Me - 17733857000113 - Eliana Cristina de 
Campos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002287 - 
Localiza Rent a Car S/a - 16670085000155 - Fabio Silva Gomes - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002303 - Banco Bmg 
S.a. - 61186680000174 - Alcides Freire Custódio - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0002305 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Luiz Carlos Domingues - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0002314 - Sema Training Jundiai Informática e Idiomas Ltda. - 
4893598000146 - Milton Vieira Souza - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0002321 - Ms Gestão de Negocios Ltda - 
24010059000129 - Carlos Roberto do Nascimento - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0002335 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - João Zamboli - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0002339 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - Maria 
Cristina Sodeli dos Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0002340 - Sony Interactive Entertainment Brasil - 
19115969000136 - Jones Cristian Tafarelo - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002342 - Recovery do Brasil Consultoria S.a. 
- 5032035000126 - Mirian Pereira Moura Amaro - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002345 - Momentum Empreendimentos 
Imobiliários Ltda - 47686555000100 - Josue Crais de Sant´anna - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002346 - Portocred S. a 
Crédito - 1800019000185 - Edmilson Alves da Silva - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0002350 - Centro Universitário Fei -  - 
Fernando Jose Salvador Prebianchi - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0002351 - Caixa Econômica Federal - Cef - 360305000104 
- Adriano Rodrigues Pereira - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0002365 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Darci 
Teixeira Schenk - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002366 - 
Associacao Unificada Paulista de Ensino Renovado O - 6099229000101 
- Jose Roberto Barboza - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0002368 - Banco Csf S/a - 8357240000150 - Caroline Dias 
Sales da Cruz - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0002369 
- Associação Brasileira de Ap. Pens. e Idosos - 8812425000107 - Zilmar 
Portugal Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002373 - 
Claro S/a - 40432544000147 - Vanderlei Belisario - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0002375 - Associação Brasileira de Ap. Pens. 
e Idosos - 8812425000107 - Karla Maria de Oliveira Camargo - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002376 - Banco Safra S/a - 
58160789000128 - Leonice Mendonça da Silva - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0002378 - Banco Csf S/a - 8357240000150 - 
Wilson Geraldo Feijo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0002380 - Lg Electronics do Brasil Ltda. - 1166372000155 - Maria 
Conceição Franco dos Santos - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0002384 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Wanderlene 
Aparecida do Amor Divino Silva - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0002386 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Rdm 
Distribuidora Ltda Me - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0002387 - Diamond Assessoria Administrativa - 28070564000110 - 
Elinton de Carvalho Ferreira - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0002388 - Scb Distribuicao e Comercio Varejista - 
30197161000935 - Aguinaldo Tedeschi - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0002390 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Amilton Jose dos Santos - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0002400 - Caixa Econômica Federal - Cef - 360305000104 
- Damião da Silva Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0002410 - Banco Santander (brasil) S/a - 90400888000142 
- Rafael Fernandes - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0002413 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Delmides Pereira 
Polli - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002421 - Banco 
Bradescard S/a - 4184779000101 - Paulo Ricardo Cardoso Ferraz - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002427 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Edna Terezinha Piccolo 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002429 - Telefonica Brasil 
S/a - 2558157000162 - Katia Cristina Bueno de Oliveira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0002442 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Heleno Alves Junior - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0002447 - Acbz Importação e Comércio Ltda - 
9509531000189 - Rosemeire Marin Antunes de Oliveira - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0002450 - Berrini - 5733776000134 - 
Diego Ferreira Calu de Souto - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0002461 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Karina Graziele Vaz - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0002467 - Entre Mares Aparthoteis e Turismo - 
17363487000170 - Paulo Fernandes - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0002470 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Ana Claudia Rodrigues Silva - Fundamentada Não 

Atendida; 35-002.001.19-0002485 - Desentupidora Azul - 
27078895000133 - Matheus de Alexandro Flores - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002490 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Joana de Fatima Guilherme Alendreli - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0002494 - Embu Ind. Adm e Serviços de Glp Ltda. - 
5317665000147 - Andreia Paulino da Silva - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0002496 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Jose Nelson Bertevello - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0002510 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - 
Sidney Soares de Paiva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0002519 - Cc Jundiai Aluguel de Equipamentos Ltda Epp - 
8084943000151 - Adão Ramos da Silva - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0002525 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Ivonete de Fatima Almeida - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002529 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Renata Cristina Rufino Correia - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0002530 - Banco do Brasil S/a - 191 - 
Fidelcina Almerinda dos Santos Silva - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0002531 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Antonio 
Vitor Pereira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002533 - 
Banco Agibank S.a - 10664513000150 - Jose Carlos dos Santos - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0002541 - Oficina Gama -  - 
Vania Lucia Ienne Maeda - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0002555 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - 
Jose Valdir Soares Camargo - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0002560 - Império Moleiro Ltda Me - 22023024000107 - 
Izadora de Paula Correia - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0002563 - Consórcio Nacional Volkswagen Ltda - 47658539000104 - 
Flavio Antonio Rodrigues Mendes - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0002565 - Gfg Comercio Digital  Ltda - 11200418000169 - 
Tauane Infanger Gomes Soares - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0002565 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 
- Tauane Infanger Gomes Soares - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0002568 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Tatiana 
Carla Stel - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002572 - Banco 
Itau Consignado S/a - 33885724000119 - Maria Margarida de Paula 
Silva - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0002577 - 
Michael Richard Ferreira Oliveira 36813919806 - 17862410000144 - 
Vinicius Jahnel da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0002578 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Wilma Aparecida Beraldo 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002581 - Banco Itaucard 
S/a - 17192451000170 - Benedito Alves dos Santos - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0002582 - Itaú Unibanco S/a - 
60701190000104 - Marcio Perrone de Oliveira - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002588 - Associação Brasileira de Ap. Pens. 
e Idosos - 8812425000107 - Erik Fernando Emiliato - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0002593 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 
- Clenir Giraldelli da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0002600 - Nze Engenharia e Comércio Ltda - 7337964000179 - Mateus 
Martins - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002604 - 
Michael Richard Ferreira Oliveira 36813919806 - 17862410000144 - 
Elder dos Santos Fernandes - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0002610 - Universidade Pitágoras Unopar -  - Gabriel 
Marques de Almeida - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0002611 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - Deolinda Isabel 
Ropelato do Nascimento - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0002617 - Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - 34028316710151 
- Natalino Aparecido Romano - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0002630 - Guia Fazer e Acontecer Editora Eireli - 
11024096000144 - Edilene Ferreira de Menezes Lira - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0002631 - Guia Fazer e Acontecer Editora 
Eireli - 11024096000144 - Elonídia Ferreira de Menezes Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002633 - Lg Electronics 
do Brasil Ltda. - 1166372000155 - João Batista Gonçalves - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002636 - Inovar Magazine 
Eireli - 17292698002617 - Luzia Toledo Goto - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0002640 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - 
Francisco de Jesus - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0002652 - Oi Movel S/a - 5423963000111 - Caroline Ungaro - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002653 - Credit Cash -  - 
Arnaldo Yoshio Higa - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0002653 - Porto Seguro Telecomunicacoes Ltda - 11281004000101 - 
Arnaldo Yoshio Higa - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0002654 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Silvia 
Cristina Aragão - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002660 
- Luiz Gonzaga Lima Neto Veículos - 27735037000114 - Driele Simone 
Leite - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002664 - Itaú 
Unibanco S/a - 60701190000104 - Monica Damus - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0002671 - Samsung Eletrônica da Amazonia 
Ltda - 280273000722 - Gideone Gomes de Brito - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0002672 - Três Comércio de Publicações 
Ltda. - 597491000280 - Claudia Maria Rossi - Fundamentada Atendida; 
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35-002.001.19-0002680 - Movida Locação de Veículos S.a - 
7976147002961 - Robson Fernando Sperandio - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002682 - Companhia Brasileira de 
Distribuição - 47508411007169 - Jose Gleidson Alves Pessoa - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002690 - Claro S/a - 
40432544000147 - Vitor Marcel Menegace - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0002693 - Mega Outlet Sofa -  - Tiago Isaias Galdino - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002697 - Up Zaia 
Comercio de Roupas Ltda Me -  - Rafaela Leal Cardozo - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0002702 - Electrolux do Brasil S/a - 
76487032000125 - Antonio Marcos dos Santos - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002705 - Via Varejo S/a - 33041260065290 
- Luciene Geralda Camilo - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0002708 - Fa Oliva & Cia Ltda -  - Luiz Carlos Bueno - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002708 - Imobiliária  Casa 
Blanca -  - Luiz Carlos Bueno - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0002710 - Telefonica Brasil S/a -2558157000162 - Jurandir Cruz - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002711 - Telefonica Brasil 
S/a - 2558157000162 - Cleuza Flaviano Thiago - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002711 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Cleuza Flaviano Thiago - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0002713 - Central Nacional dos Aposentados e Pensionistas do - 
7164985000130 - Nivaldo Gonçalves dos Santos - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0002719 - Tim Celular S/a - 4206050000180 
- Rosa Sabag - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002720 - 
Jundiaí Comércio de Livros e Informática Ltda - 15219764000140 - 
Eliete Cristina Lacerda - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0002723 - American Group Soluções Ltda - 11035366000112 - Espedito 
Nogueira dos Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0002725 - Lg Electronics do Brasil Ltda. - 1166372000155 - Maria 
Cristina da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0002729 - Total Saúde -  - Maria Luz Lebrero Marques - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0002735 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Emilia Miranda Pedroso Sartori - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0002740 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Maria de Lourdes Lima - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0002749 - Fernanda dos Santos Dias Lopes -  - Juliana Passos Andrade 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002750 - Administradora de 
Cartao de Credito Palma Ltda - 12834724000110 - Elisângela Brito 
Gonçalves Mendes - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0002756 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - 
Leonilda de Souza Carvalho - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0002773 - Claro S/a - 40432544000147 - Juliana Correa dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002775 - Micro Jundiai 
Ed. Culturais Ltda - 2129010000157 - Viviana Maldonado - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002779 - Anhanguera 
Educacional Ltda - 5808792000149 - Sandro Silva Pinto - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0002782 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Elisaura Passos do Nascimento - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0002784 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Helio Capelli 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002788 - High Tec 
Eletrodomesticos Eireli - 13402937000135 - José Mauro Lorencini - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002793 - Vianet 
Telecomunicações e Internet -  - Vanderlei Ribeiro - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0002795 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Jose Antonio Antiquera - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0002795 - Gazal Serviços e Apoio Administrativo Ltda - 
5896461000108 - Jose Antonio Antiquera - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002804 - A.a.c. Comércio Varejista e 
Treinamentos Eireli Me - 25354918000160 - Patricia Magalhães - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002809 - Ccb Brasil S/a 
Crédito Financ e Investimento - 92764489000196 - João Eduardo 
Helene Barbosa Ferreira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0002809 - Duarte e Rodrigues Serviços Ltda -  - João Eduardo Helene 
Barbosa Ferreira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0002813 - Universo Online S/a Uol - 1109184000195 - Giovanna Dente 
Stella - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002815 - Arthur 
Lundgren Tecidos S/a - 61099834000190 - Josibel Aparecido de Souza 
Vaz - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002818 - 
Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Flavio Henrique Talpo 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002823 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Rafael Rodrigues de Lima 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002834 - Banco Csf S/a - 
8357240000150 - Mariza Martins Esmerio de Medeiros - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0002834 - Vhf Cursos Ltda - 23642596000129 
- Mariza Martins Esmerio de Medeiros - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0002842 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Thifani 
Lais Bifani - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002848 - 
Associação Brasileira de Ap. Pens. e Idosos - 8812425000107 - Valdir 
Jose Mantovani - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002854 - 
B2w Companhia Global do Varejo - 776574000156 - Monica Regina de 
Lima Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002855 - Cnova 

Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Magda Areias da Silveira 
Tadei - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002861 - Mk 
Eletrodomésticos Mondial S.a. - 7666567000140 - Jonny de Meira 
Pimenta - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002865 - Caixa 
Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Camila Roberta Calegari - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002881 - Associação 
Brasileira de Ap. Pens. e Idosos - 8812425000107 - Luiz Eduardo da 
Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002883 - Via 
Varejo S/a - 33041260065290 - Maria Lucia Bernardo - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0002887 - Britania 
Eletrodomesticos Ltda - 76492701000157 - Marcelo Henrique de Souza 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002887 - Via Varejo S/a 
- 33041260065290 - Marcelo Henrique de Souza - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002888 - Seguros Sura S.a. - 
33065699000127 - Paula Carolina Amorim Antonio - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0002892 - Cg - Agência de Viagens Ltda - 
5877635000357 - Mauricio Gennari - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0002894 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Renato Cesas Pelliciari - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0002901 - Marcenaria J.a Móveis -  - Juscie Cardoso - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002903 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Ednei Fernando Bercelino 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0002907 - Dae S/a 
Água e Esgoto - 3582243000173 - Givanildo Santos Guimaraes - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002909 - Claro S/a - 
40432544000147 - Josceli Maria Jesus da Mata - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0002910 - Huntersys Sistemas de 
Recrutamento Online Ltda - 3042882000146 - Marina Bordin Campideli 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002911 - Banco Bradescard 
S/a - 4184779000101 - Pamela Ferreira da Silva - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0002917 - Menezes e Silva Veiculos Ltda - 
27927825000102 - Anderson dos Santos Vieira - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002925 - Banco Cetelem S/a - 558456000171 
- Yvone Marie Jeanne Paule Eugene de Matheo(óbito) - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0002928 - Iscp Sociedade Educacional S/a - 
62596408000125 - Vitor Francisco Cardoso - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002929 - Banco Santander (brasil) S/a - 
90400888000142 - Iria Augusto Soares Pasquini - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002929 - Cirurgica e Oxigenioterapia 
Bandeirantes - 2639440000119 - Iria Augusto Soares Pasquini - Não 
Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0002932 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Helio 
Rosa - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002932 - Help Loja 
de Créditos - 7677411003857 - Helio Rosa - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0002936 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - 
Renata Siqueira Tufano - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0002938 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - Douglas Tufano 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002943 - Itaú Unibanco 
S/a - 60701190000104 - Eli dos Santos Carvalho - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002943 - Recovery do Brasil Consultoria 
S.a. - 5032035000126 - Eli dos Santos Carvalho - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002959 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Luana Aparecida Neves Pitan - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002965 - Editora Escala Ltda -  - Edi Moraes de 
Souza - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0002967 - Cred-
system Adm. de Cartões de Crédito Ltda - 4670195000138 - Sueli Maria 
Capalbo Meloni - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002969 
- Notre Dame Intermedica Saude S.a. - 44649812000138 - Dorival 
Antonio Nalini - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0002970 
- Mvx Comércio Eletronico Ltda - 8215490000155 - Agnaldo Santino da 
Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0002973 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Marcos Santhiago - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0002976 - Caixa Econômica 
Federal - Cef - 360305000104 - Eliza Ramos Librandi - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0002976 - Caixa Seguradora S/a - 
34020354000110 - Eliza Ramos Librandi - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0002977 - Positivo Informática S/a - 81243735000148 
- Espedito Nogueira dos Santos - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0002982 - Barão Planet Comércio de Roupas Ltda - 
12523522000157 - Leonice Caetano Ferreira - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0002994 - Banco Safra S/a - 58160789000128 
- Sueli Maria Pena - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0002995 - Leila Alice Christofoletti Somavilla - Epp - 2932651001206 
- Genilda de Almeida Dal Santo - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0003010 - Caixa Econômica Federal - Cef - 360305000104 
- Maria José Tenari Cazzolatto - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0003014 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - Elver 
Lucio Maschia - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003014 
- Losango Promoções de Vendas Ltda - 5281313004095 - Elver Lucio 
Maschia - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003018 - 
Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - Maria José Tenari Cazzolatto 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003031 - Fundo de 
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Assistência a Criança - 4553029000151 - Nevio Savieto - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0003035 - Mega Star Artigos Medicos 
e Ortopedicos Eireli - 28958571000152 - Eva Fernandes dos Reis 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003041 - Claro S/a - 
40432544000147 - Francisco Leite Bueno Neto - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0003046 - Meta Construções e Reformas Ltda 
- 5395521000109 - Valdir Jorge - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0003049 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Josenilda da Silva Alencar - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0003052 - Banco Itaucard S/a - 
17192451000170 - Flávio Augusto Pipermo - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0003052 - Mello e Fraga Operadora de 
Turismo Ltda - Me - 3784083000145 - Flávio Augusto Pipermo - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003055 - J.c. Felivel 
Distribuidora de Veículos Ltda - 10425021000102 - Jony Abla - 
Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0003055 - Volkswagen do Brasil Industria de 
Veiculos Automot - 59104422000150 - Jony Abla - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0003058 - Azul Linhas Aereas Brasileiras 
S/a - 9296295000160 - Ana Paula Dalbelo Larrubia Stringueto - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0003060 - Colegio 
Educar Para O Futuro Ltda-me - 11056503000103 - Marcelo Zacarias 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003062 - Club 
Administradora de Cartões de Crédito S/a - 8262343000136 - Ana 
Cleide de Souza Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0003075 - Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Wesley 
Carlos Ferreira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003078 
- Banco Csf S/a - 8357240000150 - Ronaldo de Oliveira Holanda - 
Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0003078 - Google Brasil Internet Ltda - 6990590000123 
- Ronaldo de Oliveira Holanda - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0003092 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Julieta 
Passos Alves - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003095 
- Desentupidora Azul - 27078895000133 - Antonio dos Santos 
Maqueda - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003109 - Notre 
Dame Intermedica Saude S.a. - 44649812000138 - Elenicio Pires da 
Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003115 - Irmãos 
Luchini S.a - Comercial Auto Peças - 50934777000100 - Gislaine 
Polini - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003115 - Banco 
Gmac S/a - 59274605000113 - Gislaine Polini - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0003124 - J Andre Junior Moveis Planejados 
- 3267636000192 - Margareth Ferreira Minhoto - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0003129 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Adriane Camila Araújo de Souza - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0003130 - Iscp Sociedade Educacional 
S/a - 62596408000125 - Miguel Henrique Martins Cruz Verardo - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003131 - Lc Fidelis 
Esquadrias -  - Claudete Brunelli de Souza - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0003132 - Banco Csf S/a - 8357240000150 
- Mirian Antonia Barchetta - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0003136 - Paulo A. Bazam Junior Me - 9376495000122 - 
Mauricio Tiago Puga - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0003143 - Banco Cetelem S/a - 558456000171 - Vânia Munaretti 
Wood - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003145 - Consorbras 
Administracao de Consorcios Br Ltda - 28186364000127 - Andrio Rosa 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003172 - Zurich Minas 
Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - Marcelo Henrique Camargo - 
Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0003174 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - 
Cristina Aparecida Pansarim - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0003175 - Carrefour Comércio e Indústria Ltda - 
45543915059232 - Cristiano de Aguiar Silva - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0003177 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Cristiane Silva Nogueira Ienne - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0003180 - Banco Cetelem S/a - 558456000171 - Neusa 
Geronimo de Mendonça Costa - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0003181 - Administradora de Cartao de Credito Palma Ltda 
- 12834724000110 - Maria Cleonide Ferreira - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0003184 - Flex do Brasil Ltda. - 3718581000190 - 
Andrea Maria Vieira Penna - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0003186 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Sebastiana 
de Fatima Caetano - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003196 
- Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Jose Benedito Justo - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003201 - Anhanguera 
Educacional Ltda - 5808792000149 - Luiz Carlos Ferreira - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003202 - Telefonica Brasil 
S/a - 2558157000162 - Francisco Gomes de Freitas - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0003204 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 
17184037000110 - Edenir Carneiro da Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0003207 - Banco Santander (brasil) S/a - 
90400888000142 - Wilson de Lima - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0003207 - Zurich Santander Brasil Seguros S.a - 

6136920000118 - Wilson de Lima - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0003217 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Bruno Santos Gadeia - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0003221 - Apple Computer Brasil Ltda - 623904000173 
- Rita de Cassia Gallera - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0003223 - Cartão de Todos de Jundiaí Ltda - Me - 
10894538000140 - Ivene Tereza Busato - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0003225 - Fox Telecomunicação e Internet Ltda - 
970560000179 - Endy Antony Tribossi da Silva - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0003227 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - Jose Maria de Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0003228 - Arthur Lundgren Tecidos S/a - 61099834000190 
- Marcia de Oliveira Dulianel - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0003230 - J.c. Felivel Distribuidora de Veículos Ltda - 10425021000102 
- Lucas Felipe - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003230 
- Disal Administradora de Consórcios Ltda - 59395061000148 - Lucas 
Felipe - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003232 - Ghc 
Holding Cursos e Participacoes Ltda - 32125402000109 - Vinicius 
Orlando Soffarelli - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0003240 - Renault do Brasil S/a - 913443000173 - Silvana Aparecida 
Cita Pereira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0003240 
- Valec Distribuidora de Veículos Ltda - 2449871000112 - Silvana 
Aparecida Cita Pereira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0003241 - Decolar.com Ltda - 3563689000231 - Ramez Abdul Al Abou 
Abbas - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003243 - Banco 
Mercantil do Brasil S/a - 17184037000110 - Benedito Moreira - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0003247 - Banco Csf S/a - 
8357240000150 - Wladimir Joao Gonçalves - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0003247 - Ns2.com Internet Ltda - 
9339936000116 - Wladimir Joao Gonçalves - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0003249 - Administradora de Cartao de 
Credito Palma Ltda - 12834724000110 - Maria Aparecida Dias - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003252 - 123 Viagens e 
Turismo Ltda - 26669170000157 - Jose Ricardo Rulli - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0003253 - Santa Rosa Decoração -  - Luiz 
Carlos dos Santos Shimoto - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0003256 - Whirlpool S/a - 59105999000186 - Cimeia Leme 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003262 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Andre Alves de Oliveira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003265 - Inovar 
Magazine Eireli - 17292698000673 - Donizeti Aparecido Manhani - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003270 - Banco Itaucard S/a 
- 17192451000170 - Thiago Gonçalves Barbieri - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0003273 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Valeria Raymundo - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0003273 - Www.querobolsa.com.br - 10542212000154 - 
Valeria Raymundo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003274 
- Instituto Paulo de Tarso -  - Regiane Fornel Oliveira - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0003285 - Banco Santander (brasil) S/a - 
90400888000142 - Jose Paulo de Assis - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0003285 - Betacred Cia Securitizadora de Cred Financ 
- 6050986000190 - Jose Paulo de Assis - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0003287 - Up Zaia Comercio de Roupas Ltda Me -  - 
Ingrid Sue Ellen Pessoto - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0003294 - Associacao Unificada Paulista de Ensino Renovado O - 
6099229000101 - Juliana Goncalves da Silva - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0003296 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Rosangela Alves de Almeida - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0003300 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - José Alberto Tavares de Oliveira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0003302 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Aleixo Ferraresso Andreatti - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0003302 - Porto Seguro Telecomunicacoes Ltda - 
11281004000101 - Aleixo Ferraresso Andreatti - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0003305 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Lucilene Aparecida Misse de Moura - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0003306 - Jockey Club Consorcio - 61550836000154 - Jose 
Roberto de Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0003307 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - Luiz Francisco de 
Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003317 - 
Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Nelson 
Antonio Petrin - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003323 
- Tim Celular S/a - 4206050000180 - Maria Rodrigues Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003324 - Banco Itaucred 
Financiamentos S.a. - 59461152000134 - Eduardo Thomas Santiago - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003326 - D´juan Colchões 
Industria e Comércio Ltda - 54213764000437 - Clayde Aparecida 
Guerino Preterotto - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003326 
- Max Colchoes Ltda - 31126617000181 - Clayde Aparecida Guerino 
Preterotto - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003331 - Banco 
Daycoval S/a - 62232889000190 - Eva Rodrigues  Caldeira - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0003334 - Caixa Econômica 

NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 4646 | 06 de dezembro de 2019

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 26

Federal - Cef - 360305000104 - Ademir da Silva - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0003346 - Três Comércio de Publicações 
Ltda. - 597491000280 - Maria Tereza de Pinho Oliveira - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0003352 - Jundiaí Shopping - 
15747920000145 - Ana Paula Ferreira Boni - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0003368 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Neusa Paseckis de Siqueira Baptista - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0003369 - Companhia Piratininga de Força e 
Luz - 4172213000151 - Manoel Xavier Cotrim - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0003376 - Claro S/a - 40432544000147 - Moacyr Pedro 
Sposito - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003380 - Modularte 
Mobiliario Personalizado - 22436025000175 - Rita de Cassia Mendes  
Lima Lopes - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003381 - 
Whirlpool S/a - 59105999000186 - Silvana Maria Alves Bardi - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003382 - Elgin S/a - 
52556578000122 - Laurinda Dourado Businaro - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0003384 - Banco Bradesco S/a - 
60746948000112 - Thaís Cristina Barbosa - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0003393 - Bradesco Saúde S/a - 
92693118000160 - Jose Jacinto Madeira - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0003393 - Odontoprev S/a - 58119199000151 - Jose 
Jacinto Madeira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0003397 - Bradesco Vida e Previdencia S/a - 51990695000137 - Luiz 
Carlos Dias Souza - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0003403 - Cvm Pereira Móveis Planejados Ltda - 14456431000171 - 
Eduardo Delfin Cornejo Campos - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0003404 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Smr 
Transportes de Jundiai Ltda Me - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0003406 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Eskel  Christine Silva Gomes - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0003406 - Editora e Distribuidora Educacional 
S/a - 38733648000140 - Eskel  Christine Silva Gomes - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0003417 - Administradora de Cartao de 
Credito Palma Ltda - 12834724000110 - Divino Ivan Sudré - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003423 - Sky Brasil Serviços 
Ltda - 72820822000120 - Alex de Almeida Leite - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0003426 - Mrp.com Educacao e Profissao 
Eireli - 30299985000169 - Julia Fabiane Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0003427 - Sascar Tecnologia e Segurança 
Automotiva S/a - 3112879000151 - Nelio Viana Penha - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0003434 - Consórcio Nacional 
Volkswagen Ltda - 47658539000104 - Diego Santos - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0003436 - Drogaria São Paulo S/a - 
61412110000155 - Luciana Penna Roveri - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0003441 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Raimunda Neta Garcia Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0003449 - Arthur Lundgren Tecidos S/a - 61099834000190 - Ieda Mara 
Oliveira Sousa - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003451 
- Banco Olé Bonsucesso Consignado S.a. - 71371686000175 - João 
Lima de Melo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003466 
- Tim Celular S/a - 4206050000180 - Wandercy Saltini - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0003474 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Silvia Maria Orlandi - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003475 
- Via Varejo S/a - 33041260065290 - Debora Francini Tancredi - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003479 - Pernambucanas 
Financiadora S/a - C.f.i. - 43180355000112 - Roseli Bento de Oliveira 
Salles - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003483 - Inovar Plus 
Magazine Ltda - 18267457000122 - Marco Antonio Ramos - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003490 - Anhanguera 
Educacional Ltda - 5808792000149 - Daniele Regina de Aquino - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0003493 - Jundiaí Comércio 
de Livros e Informática Ltda - 15219764000140 - Luiz Gabriel Amaral 
Tardivo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003494 - 
Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Osler 
Gustavo Manzini - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0003500 - A.a.c. Comércio Varejista e Treinamentos Eireli Me - 
25354918000160 - Juliana Barroso Lorenti - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0003513 - Vip Equipamentos Eletronicos -  - 
Adenir Fossen Junior - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0003514 - Banco Itaucard S/a - 17192451000170 - Cristina Bento 
Barboza - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003524 - Itaú 
Unibanco S/a - 60701190000104 - Ivonete Dias de  Carvalho - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0003527 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Marli Pinheiro da Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003533 - Telefonica Brasil 
S/a - 2558157000162 - Rosemary Pizol Pereira - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0003534 - Banco Itaucard S/a - 
17192451000170 - Valdir Gesqui - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0003537 - Decolar.com Ltda - 3563689000231 - Fernando 
Gonçalves - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003537 - 
Azul Linhas Aereas Brasileiras S/a - 9296295000160 - Fernando 
Gonçalves - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003541 - 

Envision Industria de Produtos Eletronicos Ltda - 4176689000322 - Jose 
Ronaldo de Morais - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0003541 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Jose Ronaldo de Morais 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003541 - Zurich Minas 
Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - Jose Ronaldo de Morais - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003545 - Claro S/a - 
40432544000147 - Maria Helena da Rocha Alves - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0003548 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Davi Alves Galvao - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0003548 - Banco Santander (brasil) S/a - 90400888000142 
- Davi Alves Galvao - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0003552 - Cea Modas Ltda - 45242914000105 - Renata de Almeida 
Moura Krol - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003561 - 
Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Ideal Feiras e Eventos Ltda - 
Epp - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003566 - Tim 
Celular S/a - 4206050000180 - Leonardo dos Santos Carvalho - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003571 - Dae S/a Água e 
Esgoto - 3582243000173 - Suely Siqueira Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0003577 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Luiz Henrique Reis Querido - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0003577 - Bel Micro Computadores Ltda -  - 
Luiz Henrique Reis Querido - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0003578 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - 
Jose Alexandre Filho - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0003581 - Otica Visual 03 -  - Maria de Lourdes Alves Rita - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0003584 - Companhia Piratininga de Força e 
Luz - 4172213000151 - Matias Rubens Farrão (óbito) - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0003584 - Chubb Seguros Brasil Ltda - 
3502099000118 - Matias Rubens Farrão (óbito) - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0003591 - Mercadopago.com Representações 
Ltda - 10573521000191 - Reniza Santos Buriti Silva - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0003600 - Clauber Donizeti Basso 
24788466830 - 31745476000185 - Tiago Alessandro da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003606 - Zurich Minas 
Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - Tiago de Souza Ribeiro - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0003610 - Pombonet 
Telecomunicações e Informática Ltda-me - 12983319000163 - Lourival 
Cristovão - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003612 - Arthur 
Lundgren Tecidos S/a - 61099834000190 - Francisca Maria de Souza 
Zillo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003613 - Jundiaí 
Shopping - 15747920000145 - Aurelucy de Almeida Corrêa Ramos - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0003618 - Banco 
Cetelem S/a - 558456000171 - Maria Margarida de Paula Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003630 - Claro S/a - 
40432544000147 - Iasnaya Cristina Cardoso Leite - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0003632 - Via Varejo S/a - 33041260065290 
- Ivanilda Maia de Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0003637 - Jonatan Uilian Milani da Silveira - 28419037000178 - Carlos 
Alfredo Puglia - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003645 - 
Conceito Moveis -  - Ana Gomes Schimith Figueiredo - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0003649 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Deldiva Antunes de Sá - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0003650 - Pernambucanas Financiadora S/a - C.f.i. - 
43180355000112 - Vanda de Arruda Melchior Caetano - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0003655 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Taina Claudio da Silva - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0003656 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Solange Ferreira da Silva - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0003656 - Megamamute Comercio On Line de 
Eletronicos e Infor - 13477477000457 - Solange Ferreira da Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003675 - Escola de Idiomas 
e Informatica Hide High Ltda - 3891558000100 - Felipe Estevan de 
Souza Cardoso - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003678 
- Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Amelia Gonçalves Bueno - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003678 - Banco Itau 
Consignado S/a - 33885724000119 - Amelia Gonçalves Bueno - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003682 - Blue Group 
Participaçoes e Com. Elet. Ltda - 20857131000105 - Gabrielle Soares 
Fusco - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003687 - Spe-11 
Anchieta Santa Angela Empreendimentos Imobi - 14491142000103 - 
Rita de Cassia de Vasconcelos C Carrero - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0003687 - Spe 5 - Santa Angela Loteamento 
Imobiliário Ltda - 9335303000130 - Rita de Cassia de Vasconcelos C 
Carrero - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0003692 - 
Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Madalena Maria Siqueira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003701 - Tim Celular S/a 
- 4206050000180 - Edmo Gonçalves da Rosa - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0003717 - Electrolux do Brasil S/a - 76487032000125 - 
Paulo Alexandre Rodada - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0003720 - Cartão de Todos de Jundiaí Ltda - Me - 
10894538000140 - Nivaldo Maciel de Pontes - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0003720 - Total Saúde -  - Nivaldo Maciel de Pontes - 
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Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003723 - Carrefour Comércio 
e Indústria Ltda - 45543915059232 - Tarcizio Barbosa Elias - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003727 - Banco Bmg S.a. - 
61186680000174 - Jose Osorio - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0003728 - O. de L. M. da Silva Produtos Naturais - 
29313524000114 - Manoel Raimundo de Souza - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0003741 - Banco Daycoval S/a - 
62232889000190 - Antonio Carlos Soares - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0003742 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 
- Maria Cecilia Vilela - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0003744 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - João Pedro de 
Faria - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0003759 - 
Pernambucanas Financiadora S/a - C.f.i. - 43180355000112 - Benedita 
Ramos Arantes Rios - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0003765 - Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Danilo 
Augusto Baldan - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003767 - 
Fgb Escola de Línguas Ltda - 27474267000177 - Andressa Rodrigues - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003770 - Cpe Comercial 
e Serv. Didáticos Ltda-me - 6175416000127 - Ianca Cristina Duarte 
Franco - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003784 - Dema 
Comercio e Serviços Automotores Eirelli -  - Marcelo Otavio Campos de 
Macedo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003786 - J Andre 
Junior Moveis Planejados - 3267636000192 - Cintia Piovesan Menezes 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0003787 - Via Varejo 
S/a - 33041260065290 - Carlos Roberto Oliveira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0003788 - Adt Serviços de Monitoramento 
Ltda - 18294169000167 - Lilian Katia Lopez Rosales - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0003793 - Caixa Econômica Federal - Cef 
- 360305000104 - Ademir Venancio da Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0003799 - Banco Bradesco S/a - 
60746948000112 - Valdecir Benedicto da Silva - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0003799 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 
17184037000110 - Valdecir Benedicto da Silva - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0003802 - Acbz Importação e Comércio Ltda 
- 9509531000189 - Larissa Mathias de Andrade Lea - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0003804 - Zurich Minas Brasil Seguros 
S/a - 17197385000121 - Zilda Cardoso Chagas - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0003811 - Associação Brasileira de Ap. Pens. 
e Idosos - 8812425000107 - Jose Paulo Friciono - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0003814 - Companhia Piratininga de Força e 
Luz - 4172213000151 - Franscine da Silva Marques - Não Fundamentada/
Encerrada; 
35-002.001.19-0003817 - Mercadopago.com Representações Ltda - 
10573521000191 - Jonas Prado - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0003819 - Romanay -  - Luiz Henrique de Souza Oliviera - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003824 - Banco 
Bradescard S/a - 4184779000101 - Ednaldo Malaquias da Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003827 - Assurant 
Seguradora S/a - 3823704000152 - Jonathan da Silva - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0003829 - Banco Bradescard S/a - 
4184779000101 - Ivone Dominicale Scobim - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0003831 - V2 Multimarcas Comercio de 
Veiculos Eireli-me - 29332063000127 - Murillo Fuad Gebran Ferrari 
Campos - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0003836 - 
Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Luiz Benjamin Francisco - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003843 - Acbz Importação e 
Comércio Ltda - 9509531000189 - Marcos Aurelio Pinto - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0003844 - Cf Customização -  - Cristiane 
Candido Pereira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003847 - 
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - 34028316710151 - Josilda 
Maria Velozo dos Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0003853 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - Noel Cardoso de 
Faria (óbito) - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0003860 
- Banco Olé Bonsucesso Consignado S.a. - 71371686000175 - Miriam 
Onorato Antonio - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0003868 - Auto Mecanica Ruy Ltda - 23028638000136 - Luciano Soares 
da Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003873 - Sobam 
Centro Médico Hospitalar S.a. - 50739135000141 - Vera Lucia 
Cremonese de Almeida - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0003873 - Pentágono Administradora de Benefícios Ltda - 
23588140000128 - Vera Lucia Cremonese de Almeida - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0003878 - Sobam Centro Médico 
Hospitalar S.a. - 50739135000141 - Adriana Cristina de Almeida 
Pecoraro - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003895 - Via 
Varejo S/a - 33041260065290 - Leandro Copette - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0003898 - Tim Celular S/a - 4206050000180 
- Maria Helena Dias da Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0003900 - Claro S/a - 40432544000147 - Sonia Aparecida Colodo 
Miranda - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003908 - Dae S/a 
Água e Esgoto - 3582243000173 - Alfilha Ferreira de Sousa - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003931 - Banco Bmg S.a. - 
61186680000174 - Nelson Teixeira da Fonseca - Fundamentada 

Atendida; 35-002.001.19-0003937 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Maria Geralda Barelli - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0003938 - Banco Safra S/a - 58160789000128 - Manoel 
Gomes de Sá - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0003939 
- Administradora de Cartao de Credito Palma Ltda - 12834724000110 - 
Celia Maria Gomes Evangelista - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0003944 - Springer Carrier Ltda - 10948651000161 - 
Ibrahim Khawali Neto - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0003947 - Dorema Administração e Negócios Imobiliários - 
10711807000196 - Janaina Patricia Rosario Gomes - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0003956 - Itaú Seguros S/a - 
61557039000107 - Jouesley Garcia dos Santos - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0003957 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Maira Ardigó Moreira Scandelai - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0003960 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Miqueias Gomes Marcello dos Santos - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0003966 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - 
Mercia Paula dos Santos Sebastião - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0003982 - Claro S/a - 40432544000147 - Oracir Pires - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0003987 - General Motors do 
Brasil Ltda - 59275792000150 - Maurilio Pedroso - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0003987 - Irmãos Luchini S.a - Comercial Auto 
Peças - 50934777000100 - Maurilio Pedroso - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0003995 - Dream Fitness - 2272006000143 - Erica 
Cristina Gattinoni de Oliveira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0003996 - Banco Santander (brasil) S/a - 90400888000142 
- Ivana de Oliveira Barros Storari - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0003996 - Zurich Santander Brasil Seguros S.a - 
6136920000118 - Ivana de Oliveira Barros Storari - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0004004 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Juliana Ferreira Aranha - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0004008 - Della Via Pneus Ltda -  - Wellington Ramos 
Sirios - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004015 - Sky 
Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - Patricia de Cassia Andrade - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004017 - Quality Import -  - 
Richard Martins Bastos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0004018 - Banco Cbss S.a. - 27098060000145 - Alzira Inacio da Silveira 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004042 - Dr Paulo 
Pestana -  - Joana dos Santos Alecrim - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0004052 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - Isael 
Rocha Vieira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004072 - 
Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Lucinda Neta Galvão - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004073 - Banco Itaucard S/a 
- 17192451000170 - Maria Aparecida de Oliveira Cardoso - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004073 - Dnra Brasil Agência 
de Modelo e Fotografia Ltda - 303871000184 - Maria Aparecida de 
Oliveira Cardoso - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004089 - 
Banco Itaucard S/a - 17192451000170 - Rosa de Jesus Angelo - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0004092 - Banco Mercantil 
do Brasil S/a - 17184037000110 - Nadir Francisco de Lima - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0004100 - Oi Movel S/a - 
5423963000111 - Francisco Jose da Silva Ricarte - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0004109 - Oi Movel S/a - 5423963000111 - 
Maria Ignez de Brito - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004111 
- Barroca Veículos -  - Douglas Mayco Costa dos Santos - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0004113 - Maria Aparecida 
de Arruda Antonio - Inst. Hidrauli - 31607399000105 - Regina Maria 
Ferreira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004115 - Farina 
Comércio de Veículos Ltda - 10290915000132 - Fernanda de Oliveira 
Correa Fadin - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0004137 
- Evolutime Comercio de Livros e Cursos Ltda - 20112517000180 - 
Ozélia da Silva Mata - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004138 
- Sul América Serviços de Saúde S.a. - 2866602000151 - Elcio Severino 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004153 - Mercadolivre.
com Atividades de Internet Ltda - 3361252000134 - Valdir Guedes de 
Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004156 - 
Ricardo Madureira Julio 22718577835 - 23260975000154 - Marlene 
Pereira Vianna - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004158 
- Claro S/a - 40432544000147 - Josiva Tributino Leite - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0004161 - Associacao Unificada Paulista 
de Ensino Renovado O - 6099229000101 - Daniel de Paula Farias - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004172 - Banco 
Bradesco S/a - 60746948000112 - Sebastião Nunes - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0004172 - Chubb Seguros Brasil Ltda - 
3502099000118 - Sebastião Nunes - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0004175 - Carrefour Comércio e Indústria Ltda - 
45543915000181 - Gabriela Barcaro Ribeiro - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0004180 - Companhia de Seguros Previdencia 
do Sul - 92751213000173 - Benedita  Darci Penteado Camargo - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004199 - Pernambucanas 
Financiadora S/a - C.f.i. - 43180355000112 - Nair da Costa Afonso - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004202 - Banco Itaucard 
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S/a - 17192451000170 - Francinete Ferreira de Oliveira Meira - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004202 - Hipermix Brasil 
Servicos de Concretagem Ltda - 5390700000315 - Francinete Ferreira 
de Oliveira Meira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004211 - 
Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Neuza de 
Fatima Pereira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004215 - 
Administradora de Cartao de Credito Palma Ltda - 12834724000110 - 
Patrícia Reis Silva Pereira - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0004233 - Telhanorte - 3840986000368 - Israel José da 
Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004249 - Sky Brasil 
Serviços Ltda - 72820822000120 - Iracema Cruanes Freixo Maion - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004252 - Inovar Magazine 
Eireli - 17292698002617 - Silvio Cesar da Luz Araujo - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0004273 - Associação Brasileira de Ap. 
Pens. e Idosos - 8812425000107 - Luiz Carlos de Morais - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0004280 - Mello e Fraga Operadora de 
Turismo Ltda - Me - 3784083000145 - Irene Aparecida de Oliveira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004286 - Central 
Nacional dos Aposentados e Pensionistas do - 7164985000130 - João 
Eduardo Helene Barbosa Ferreira - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0004292 - Super Cdmd Com Veic Autom Ltda Jundiai - 
7950180000200 - Silvana Loureiro - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0004298 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Genilda 
Rocha Machado - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0004301 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Thalita Rezende 
Romera - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004309 - Arthur 
Lundgren Tecidos S/a - 61099834000190 - Rosa do Prado Maltauro - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004310 - Colégio Domus 
Sapiens Ltda - 1029523000123 - Renata Barbosa de Freitas - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0004314 - Jundmídia 
Comunicação Visual Ltda Me - 6369314000142 - Anderson de Oliveira 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004315 - Central 
Nacional dos Aposentados e Pensionistas do - 7164985000130 - 
Benedita Aparecida Mariano - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0004318 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Vera Lucia 
Pereira Rossi - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004321 - 
Claro S/a - 40432544000147 - Mauricio da Silveira  Pinto - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0004322 - Parias Club 
Hospedagem e Turismo Ltda - Me - 1573406000126 - Paulo Celso do 
Amaral - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0004326 - 
Caixa Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Gabriel Simonette - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004328 - Dae S/a Água e 
Esgoto - 3582243000173 - Delson Antonio - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0004329 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Jose 
Severino Rodrigues da Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0004330 - Banco Bradesco Cartões S/a - 59438325000101 - Elaine 
Regina Bergamini - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004332 - 
Avon Cosméticos Ltda - 56991441000157 - Graziella Maria 
Francischinelli Lima - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0004336 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - Adécio Pereira 
Ramos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004352 - Cardif 
do Brasil Vida e Previdência S/a - 3546261000108 - Nivaldo Afonso 
Donatti (óbito) - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004356 
- Administradora de Cartao de Credito Palma Ltda - 12834724000110 - 
Cristiane Barroso Correia de Brito - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0004363 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Irani Paulino Gustavo - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0004374 - Banco Safra S/a - 58160789000128 
- Eli Rosa Souza da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0004375 - Banco Cetelem S/a - 558456000171 - Eli Rosa Souza da 
Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004379 - Banco 
Agibank S.a - 10664513000150 - Osanildo Jose da Silva - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0004381 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Crizolde Pinheiro de Faria Homet - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0004387 - Acbz Importação e Comércio 
Ltda - 9509531000189 - Luzia Donizete dos Santos - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0004388 - Samsung Eletrônica da 
Amazonia Ltda - 280273000722 - Jose Aldo de Sousa - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0004393 - Mbm Seguradora S. A. - 
87883807000106 - Luiz Sebastião Aceti - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0004394 - Lg Electronics do Brasil Ltda. - 1166372000155 
- Telma Aparecida Trinca - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0004394 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Telma Aparecida Trinca - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004396 - Sudamerica Vida 
Corretora de Seguros Ltda. - 81052722000191 - Luiz Sebastião Aceti - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004401 - Fgb Escola de 
Línguas Ltda - 27474267000177 - Gustavo Henrique Bueno - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004404 - Claro S/a - 
40432544000147 - Nubia Barbosa da Silva - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0004406 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 
17184037000110 - Maria Luiza Guedes Miguel - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0004407 - Mello e Fraga Operadora de 

Turismo Ltda - Me - 3784083000145 - Maria Aparecida dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004416 - Banco Bmg 
S.a. - 61186680000174 - Maria Celia de Oliveira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0004419 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Aerzen do Brasil Ltda - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0004419 - Grupo Lumina -  - Aerzen do Brasil Ltda - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004447 - Zurich Minas 
Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - Angelica Aparecida Fermino - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004449 - Realize Crédito 
Financiamento e Invest.s/a - 27351731000138 - Marisa de Jesus 
Menegatti Vicente - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0004454 - Avon Cosméticos Ltda - 56991441000157 - Cicero Luis 
Batista - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004459 - Sema 
Training Jundiai Informática e Idiomas Ltda. - 4893598000146 - Rafael 
Sobrinho Raimundo - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0004462 - Emagrecentro -  - Maria de Lourdes Brito da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004464 - Virgínia Surety 
Companhia de Seguros do Brasil - 3505295000146 - Adauto Luis de 
Lima - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004466 - M.s 
Traldi Ltda - 2517378000192 - Amauri Arribas - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0004470 - Seguros Sura S.a. - 33065699000127 - 
Nelson Pitthan da Silveira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0004473 - Companhia de Seguros Previdencia do Sul - 92751213000173 
- Jose Paulo Friciono - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0004484 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Jose Ricardo da Silva 
Costa - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004489 - Banco Bmg 
S.a. - 61186680000174 - Wanda Venancio Juiz - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0004490 - Banco Safra S/a - 58160789000128 
- Djair Alves de Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0004492 - Embu Ind. Adm e Serviços de Glp Ltda. - 5317665000147 - 
Mercia Paula dos Santos Sebastião - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0004495 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Maria Zilda 
dos Santos Alves - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004498 - 
Cred-system Adm. de Cartões de Crédito Ltda - 4670195000138 - Nadja 
Maria da Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004506 - 
Marcos Antonio Monteiro Moveis - 914038000501 - Maria Jose 
Bernardes - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004508 - Porto 
Ind. e Admin. de Agua Em Condominios Ltda-me - 3527472000276 - 
Reinaldo Luis Massa - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0004514 - Banco Cetelem S/a - 558456000171 - Joao Bosco Pereira 
Dias - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0004520 - Cred-
system Adm. de Cartões de Crédito Ltda - 4670195000138 - Raimundo 
Nonato Rodrigues - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0004546 - B2w Companhia Global do Varejo - 776574000156 - Maria de 
Fátima dos Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0004548 - Ituran Road Track Monitoramento de Veiculos Ltda - 
15161218000103 - Anna Maria Apparecida Curti Cavalcante - 
Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0004551 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Unirte 
Romao - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0004552 - 
Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Walter Jose Brunelli - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004553 - Tim Celular S/a 
- 4206050000180 - Luiz Grandi - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0004562 - Banco Agibank S.a - 10664513000150 - Fatima 
Donizeti Andrade Santana - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0004563 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Rebeca 
Oliveira Mataveli - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004568 - 
Movie Cars -  - Sonia Aparecida Colodo de Moraes - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0004570 - Crefisa Sa Credito e Financiamento 
e Investimento - 60779196000196 - Ademir Mina - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0004579 - Calçados Beira Rio S.a -  - Sergio 
Aparecido Rodrigues - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0004580 - Caixa Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Lucidalva 
Fernandes Lima - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0004583 - Mercadolivre.com Atividades de Internet Ltda - 
3361252000134 - Eliane Karina de Souza Lucena - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0004589 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - Luiz Antonio de Souza - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0004591 - Inovar Magazine Eireli - 17292698002617 - 
Sergio Bueno de Camargo - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0004598 - Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 
- Tania Cristina Rodrigues - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0004617 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 17184037000110 
- José Olivio da Silva Filho - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0004617 - Banco Safra S/a - 58160789000128 - José Olivio da Silva 
Filho - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004618 - Banco 
Bradescard S/a - 4184779000101 - Thaina Moriconi dos Santos - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004618 - Cea Modas Ltda - 
45242914000105 - Thaina Moriconi dos Santos - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0004619 - Acbz Importação e Comércio Ltda 
- 9509531000189 - Diego Fontana Silva - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0004622 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
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Reinaldo Jose Justo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004625 
- Dc&a Formação Profissional Ltda - 31518508000100 - Alessandra 
Oliveira Caetano - Fundamentada Não Atendida;35-002.001.19-0004630 
- Banco Daycoval S/a - 62232889000190 - Joao Custodio de Oliveira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004634 - Banco Pan 
S.a. - 59285411000113 - Airton Schiavo - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0004638 - Servico Nacional de Aprendizagem 
Comercial Senac - 3709814003537 - Daniele Monteiro Batista Ramos - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004661 - Leila Alice 
Christofoletti  Somavilla - Epp - 3432441001203 - Aparecido Germano 
da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004663 - 
Beauty Com. Atac. e Varejista Ltda - 27615977000170 - Cintia Ramos 
de Castro - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004663 - Wf 
Investiments Ltda - 21371926000163 - Cintia Ramos de Castro - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004666 - Schulz S/a - 
84693183000168 - Adriano Luiz Odahara Umemura - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0004666 - Michelle Regina de Oliveira Ribeiro 
- 21388055000190 - Adriano Luiz Odahara Umemura - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0004668 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Daniel Mauricio Franco Martin - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0004672 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Karina Bonfim de Sousa - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0004673 - Uber do Brasil Tecnologia Ltda - 
17895646000187 - Nelson Meluzzi - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0004674 - Arthur Lundgren Tecidos S/a - 61099834000190 
- Teresinha Moura Silva de Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0004677 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Antonio Machado - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0004682 - Banco do Brasil S/a - 191 - Maria das Graças 
Aguiar - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004689 - Sky Brasil 
Serviços Ltda - 72820822000120 - José Arnaldo dos Santos - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004692 - Banco Bmg S.a. - 
61186680000174 - Antonio Vilson Pelegrino - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0004692 - Help Loja de Créditos - 
7677411003857 - Antonio Vilson Pelegrino - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0004696 - Comercial Automotiva S.a. - 
45987005015977 - Renato Cesar Alves - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0004698 - Banco Pan S.a. - 59285411000113 - Edna 
Aparecida de Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0004700 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Elena Pereira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004700 - Help Loja de 
Créditos - 7677411003857 - Elena Pereira - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0004704 - Titanium Assessoria Ltda - 
15743403000106 - Antonio Augusto Pereira Felizardo - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0004706 - F.v. Telefonia e Informática 
Ltda - Me - 7513967000116 - Marcia Adriana Vitorino - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0004711 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Mônica Luciane de Souza Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0004725 - Negocial Comercio de Suplementos Eireli - 
27460338000182 - Marilza Coutinho de Matos Sousa - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0004727 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Fernando Cruz - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004728 
- Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - Maria Jose 
Ghion Ribeiro - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004731 - 
Serv-lar Assitancia Tecnica Especializada -  - Rosa Maria de Oliveira 
Campos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004741 - 
Centro Odontologíco Personalizado -  - Maria Elizabeth Chagas Ribeiro 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004748 - Banco Safra S/a - 
58160789000128 - Creusa Aparecida Bersello - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0004749 - Dnra Brasil Agência de Modelo e 
Fotografia Ltda - 303871000184 - Rosangela Pereira da Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004753 - Dae S/a Água e 
Esgoto - 3582243000173 - Santa Imaculada de Andrade - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0004754 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - Leandra Divina Luiz Florencio - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0004755 - Banco Itaucard S/a - 
17192451000170 - Maria Luz Cavalcante - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0004759 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Luiz Carlos da Silva - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0004762 - Roldão Auto Serviço Comércio de Alimentos Ltda 
- 5800256000873 - Marcelo Canale - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0004763 - Banco Santander (brasil) S/a - 
90400888000142 - Lvm Seg Sistemas de Segurança Ltda - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0004763 - Banco 
Intermedium -  - Lvm Seg Sistemas de Segurança Ltda - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0004768 - Claro S/a - 
40432544000147 - Maria Lucia Munarolo Batista - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0004772 - Avenidas Car -  - Roberto Carlos 
Leonardo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004775 - 
Motorola Mobility Comércio de Produtos Eletronicos - 1472720000112 
- Luis Antonio de Brito Seco Mendes - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0004782 - Banco Bradescard S/a - 4184779000101 - Maria 

de Lourdes Pereira Volponi - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0004792 - Associação Brasileira de Ap. Pens. e Idosos - 
8812425000107 - Adamasco Spfar - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0004793 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Marcos 
Pupo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004794 - 
Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Antonio Pinto - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0004801 - Mk Eletrodomésticos Mondial S.a. 
- 7666567000140 - Iracema de Camargo de Mola - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0004813 - Educar Programa de Inclusão 
Educacional - 21262926000125 - Bruna Gouveia Garcia - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0004814 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Eugenio Ostinowsky - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0004826 - Claro S/a - 40432544000147 - Alexandre Borges Pellegi - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004830 - Banco Csf S/a - 
8357240000150 - Aldino Orsini - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0004832 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - Valdevino 
Cruz Silva - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0004841 - 
Companhia de Seguros Previdencia do Sul - 92751213000173 - Antonio 
Idail de Marques - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004843 - 
Cgmp Centro de Gestao de Meios de Pagamento S/a - 4088208000165 
- Jose Augusto Alves da Costa - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0004847 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - João 
Wagner Borges da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0004847 - Help Loja de Créditos - 7677411003857 - João Wagner 
Borges da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004849 
- Metalfrio Solutions S/a -  - Sebastiao Baiao dos Santos - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0004850 - Ultragaz -  - Andrea Russo - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004851 - Via Varejo S/a 
- 33041260065290 - Mariana Beatriz Quirino - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0004852 - Núcleo de Educ. Infantil Sonho Encantado S/s 
Ltda - 61703682000193 - Beatriz Mendonça - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0004853 - Banco Bradescard S/a - 
4184779000101 - Clara dos Santos da Cunha - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0004853 - Cea Modas Ltda - 45242914000105 
- Clara dos Santos da Cunha - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0004856 - Nextel Telecomunicações Ltda - 66970229000167 
- Vanda Maria Tozzi da Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0004857 - B2w Companhia Global do Varejo - 776574000156 - Adriana 
Rosa Oliveira Alves - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004857 
- Banco Bradescard S/a - 4184779000101 - Adriana Rosa Oliveira Alves 
- Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0004859 - Lig Morassutti -  - Daniele Regina de 
Aquino - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004862 - 
Ensino Universitário Cursos e Treinamentos Ltda - 27996414000179 
- Gabriela Bueno - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0004868 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - Edelmiro Arias 
Perez - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004876 - Claro S/a 
- 40432544000147 - Emerson Adriano Arndt - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0004878 - Companhia Piratininga de 
Força e Luz - 4172213000151 - Georgia de Molla Moreira Lima - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0004894 - Colegio Tableau -  
- Liciane Lopes Machado - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0004896 - Arthur Lundgren Tecidos S/a - 61099834000190 - Sonia Maria 
de Amorim Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004897 
- Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Jose de 
Souza Fernandes - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0004898 - Chubb Seguros Brasil Ltda - 3502099000118 - Carlos 
Roberto Jacintho - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004905 
- Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Manuel Batista Pinto (óbito) 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004906 - Icatu Seguros 
S/a - 42283770000139 - Carlos Roberto Jacintho - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0004916 - Anhanguera Educacional Ltda 
- 5808792000149 - Suzi Zambelli - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0004922 - Banco Itau Consignado S/a - 33885724000119 
- Eva da Silva Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0004925 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 280273000722 
- Felipe Marinho - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0004926 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Osmar Sant´ana 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004927 - Banco 
Bmg S.a. - 61186680000174 - Eva da Silva Oliveira - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0004941 - Banco do Brasil S/a - 191 - 
Josenaide Ferreira de Lima Santos - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0004958 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Adriana 
Alves Passos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004961 - 
Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Ivanir Barbosa - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0004962 - Tim Celular S/a - 4206050000180 
- Moises Aparecido Rodrigues - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0004967 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
4172213000151 - Jose Leonardo Cavalcante do Nascimento 
Vasconcelos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004980 - 
Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - Jose Carlos de Oliveira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004980 - Andre Lima de 
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Oliveira 96916311215 - 30729590000159 - Jose Carlos de Oliveira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004981 - Claro S/a - 
40432544000147 - Maria Aparecida Ferreira da Silva - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0004984 - Acbz Importação e Comércio Ltda 
- 9509531000189 - Patrícia Glauce Ienne Mates - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0004985 - Bella Home Decor Móveis e Objetos 
de Decorações Lt - 17434202000144 - Ronaldo Ono Kajita - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004987 - Evolutime Comercio 
de Livros e Cursos Ltda - 20112517000180 - Ana Paula de Andrade 
Candido - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004990 - Prodent 
Assistencia Odontologica Ltda - 61590816000107 - Taciana Felix dos 
Santos Azevedo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0004991 - 
Banco Mercantil do Brasil S/a - 17184037000110 - Evelin Carla Santos 
Falagi - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0004995 - 
Modularte Mobiliario Personalizado - 22436025000175 - Givaldo de 
Araujo Pereira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0005001 - Banco Olé Bonsucesso Consignado S.a. - 71371686000175 
- Maria do Socorro Vieira de Gois - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0005003 - Banco Itaú Bba S.a. - 17298092000130 - Maria 
do Socorro Vieira de Gois - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0005014 - Sul America Seguros de Pessoas e Previdencia 
S/a - 1704513000146 - Joel Amoroso - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0005017 - Claro S/a - 40432544000147 - Joel Amoroso 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005027 - Banco Bmg S.a. - 
61186680000174 - Eurico Barbosa do Prado - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0005028 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Jose 
Roberto Castardo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005034 - 
Spe Wgsa Empreendimentos - 19924962000165 - Michelle Daiana 
Lopes Rezende - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005035 
- Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - Aparecida Mello - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005035 - Andre Lima de 
Oliveira 96916311215 - 30729590000159 - Aparecida Mello - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005036 - Banco 
Bradesco S/a - 60746948000112 - Carlos Roberto Jacintho - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005037 - Summer Tur - 
96466651000140 - Lisley Francielen Caetano - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0005045 - Monetizze Ltda - 23055665000106 
- Gisele Araujo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005045 - 
Kapsula Produtos Naturais Ltda - Me - 27061242000141 - Gisele Araujo 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005045 - Giovana de 
Oliveira Meretica - 31824740000176 - Gisele Araujo - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005058 - Sicnet Tecnologia de Solucoes Ltda 
- 7387314000138 - Anderson de Oliveira Transportes - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005059 - Banco Cetelem S/a - 558456000171 
- Laide Duzi Pirani - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005061 
- Claro S/a - 40432544000147 - João Paulo Pereira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005063 - We Idiomas Ltda Me - 
11160903000156 - Joao Lucas Maia - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0005063 - Central de Producoes Gwup Ltda - 
1959772000207 - Joao Lucas Maia - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0005067 - Banco Cetelem S/a - 558456000171 - Elizabeth 
Crutt Savoy - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005073 - 
Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Silvio Luis Custodio 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005082 - Carrefour Com.e 
Ind. Ltda - 45543915037425 - Elair Afonso Fernandes - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005120 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Ari de Moraes Rosa - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0005124 - Banco Olé Bonsucesso Consignado S.a. - 
71371686000175 - Mario Martini - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0005128 - Banco Agibank S.a - 10664513000150 - Jose 
Paulo Friciono - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0005129 - Ingresso Rapido Prom. Eventos Ltda - 4597283000151 - 
Lucimara de Novais Brito dos Santos - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0005132 - Clayton Rodrigues da Silva Veiculos - 
22596483000171 - Marines dos Santos - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0005137 - Edison Carlos da Silva 28744792840 - 
15624827000143 - Thais Pintor Spaleta - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0005138 - Banco Pan S.a. - 59285411000113 - Jonilson 
Souza Viana - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005144 - 
Claro S/a - 40432544000147 - Maria Antonia Gama - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0005145 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - Laura Maria Piola - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0005146 - Banco Safra S/a - 58160789000128 - Sueli Maria 
Oliveira Pereira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005158 
- Banco Santander (brasil) S/a - 90400888000142 - Simone Rigoni - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005163 - Telefonica Brasil 
S/a - 2558157000162 - Devania Almeida Feitosa Lima - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005165 - Cetro Soluções Em Embalagens - 
15287545000106 - Eduardo dos Santos - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0005175 - Virgínia Surety Companhia de Seguros do 
Brasil - 3505295000146 - Roseli Aparecida Busato Savieto - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005184 - Tim Celular S/a - 

4206050000180 - Valdo Vieira Cordeiro - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0005185 - Administradora de Cartao de Credito Palma 
Ltda - 12834724000110 - Alan Ferreira dos Santos - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005190 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Jose Alves dos Santos - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0005200 - Caixa Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Valdeci 
Novaes Rocha - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0005207 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Gerson de Souza 
Marques - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005216 - 
Confederação Brasileira de Aposentados, Pensionist -  - Josefa Justina 
de Farias - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005220 - 
Banco Santander (brasil) S/a - 90400888000142 - Geovany Marcos de 
Sales Lima - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0005221 - 
Jockey Club Consorcio - 61550836000154 - Neilton Souza dos Santos 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005224 - Associacao 
Brasileira dos Servidores Publicos - 6817337000172 - Jandira Lopes de 
Amores - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005224 - 
Associacao Brasileira da Seguridade e Previdencia - 19730297000179 
- Jandira Lopes de Amores - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0005224 - Associação Brasileira dos Servidores Publicos - 
7508538000150 - Jandira Lopes de Amores - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0005227 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - Paula Gandolfi Grangeiro Othero - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005228 - Artflex Luminosos -  - Rodrigo 
Navarro - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005233 - Banco 
Safra S/a - 58160789000128 - Sandra Cristina Moraes - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0005236 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Jose Divino Ferreira da Rocha - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005243 - Inovar Magazine Eireli - 
17292698002617 - Dagmar Aparecida dos Reis - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005249 - Equinocio-com.de Oculos e 
Acessorios Ltda - 18977899000162 - Vitor Alves Fernandes - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005260 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Galdino Francisco Noia 
Filho - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005260 - Chubb 
Seguros Brasil Ltda - 3502099000118 - Galdino Francisco Noia Filho - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005261 - Titanium Assessoria 
Ltda - 15743403000106 - Gilberto Lazarini - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0005264 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Benedicto Henrique - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0005265 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - Giovane Flávio 
Teixeira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005268 - Tim 
Celular S/a - 4206050000180 - Elizabete da Silva Polizer - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005273 - Agp Tecnologia Em Informatica do 
Brasil Ltda - 11068167000100 - Edson Rodrigues Pereira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005276 - Associação 
Benefic  Auxilio Mútuo Ao Servidor Publ -  - Raulina Luz Costa Padilha 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005277 - Viação Garcia 
Ltda - 78586674008515 - Dorival Campos da Cunha - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005282 - Decolar.com Ltda - 3563689000231 
- Rafael Coan Casagrande - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0005282 - United Airlines, Inc. - 1526415000166 - Rafael 
Coan Casagrande - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0005282 - Surfetur -  - Rafael Coan Casagrande - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0005288 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Aldria Amorim Marques - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0005293 - Alanoana Comercio de Calçados Ltda - 19048565000177 - 
Luiza Helena Zanon Lemo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0005294 - Banco Pan S.a. - 59285411000113 - Alexandre Pereira da 
Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005295 - Rio 
Grande Investimentos Imobiliários Ltda - 7856793000194 - Claudio 
Lopes de Morais - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0005295 - Brasil Homes Empreendimentos Imobilíarios Ltda - 
7447622000101 - Claudio Lopes de Morais - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0005296 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 
- Neusa Maria de Camargo - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0005298 - Backseg - Gestão de Documentos e Recebiveis 
Ltda - 10408550000106 - Sueli Maria Oliveira Pereira - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0005299 - Status Corretora 
de Seguros Ltda - 57526790000160 - Sueli Maria Oliveira Pereira - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0005307 - Daniel Correa de 
Laia - Me - 66084674000120 - Gilmar Norte Santos - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0005312 - Eletropaulo Metropolitana 
Eletr. de São Paulo S/a - 61695227000193 - Lucidalva Fernandes Lima 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005313 - Crefisa Sa Credito 
e Financiamento e Investimento - 60779196000196 - Benedita  Darci 
Penteado Camargo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005313 
- Banco Santander (brasil) S/a - 90400888000142 - Benedita  Darci 
Penteado Camargo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005317 
- B2w Companhia Global do Varejo - 776574000156 - Irene Pedro de 
Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005317 - Acbz 
Importação e Comércio Ltda - 9509531000189 - Irene Pedro de Oliveira 
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- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005317 - R.a 1 Eletro e 
Eletronicos - 20259124000101 - Irene Pedro de Oliveira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005320 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - José Eduardo da Silva - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0005321 - Mello e Fraga Operadora de Turismo Ltda - Me - 
3784083000145 - Bruno de Barros Ramos - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0005325 - Oi Movel S/a - 5423963000111 - 
Raimundo Milton Salviano da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0005329 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - João 
Manoel Carvalho - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005337 - 
Comercial Zena Móveis Sociedade Ltda - 10480029000252 - Rosemeire 
Aparecida Horni - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005354 - 
Editora Globo S/a - 4067191000160 - Joao Pereira Filho - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005356 - Banco Csf S/a - 8357240000150 - 
Valdemar Marcos Felix - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0005360 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Leonilda da Rosa - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005365 - Venda de Geladeira 
-  - Carlos Candeloro dos Santos - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0005366 - Banco Agibank S.a - 10664513000150 - Aluisio 
Pires Rivelli - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0005368 
- Banco Bradescard S/a - 4184779000101 - Edinilson Marques 
Rodrigues - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005370 - 
Banco Itaucard S/a - 17192451000170 - Alex Reis - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0005370 - Via Varejo S/a - 33041260065290 
- Alex Reis - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005371 - 
Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Marli Inacia da Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005373 - Banco Safra S/a - 
58160789000128 - Almesinda Pereira Vieira - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0005377 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 
- Almesinda Pereira Vieira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0005387 - Bavera Comercio Ltda - 19576001000107 - 
Edson Maciel Guimaraes - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0005396 - Garthen Ind. e Com. de Maq. Ltda - 82981721000194 - Roger 
Cristian Pavan - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005402 - 
Banco Cetelem S/a - 558456000171 - Denilson da Cunha - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005406 - Oi Movel S/a - 
5423963000111 - Vonicker Ferreira de Carvalho - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005414 - Paulista - Servicos de Recebimentos 
e Pagamentos L - 15245499000174 - Antonio Mineiro dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005421 - Arthur 
Lundgren Tecidos S/a - 61099834000190 - Sandra Regina de Souza - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005421 - Pernambucanas 
Financiadora S/a - C.f.i. - 43180355000112 - Sandra Regina de Souza 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005421 - Itapeva Vii 
Multicarteira Fundo de Investimento Em - 17717110000171 - Sandra 
Regina de Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0005425 - Embu Ind. Adm e Serviços de Glp Ltda. - 5317665000147 - 
Jose Carlos da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0005427 - Florence Industrial e Comercial Ltda - 54470430000104 - 
Silvio Benedito dos Santos Silva - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0005430 - Pernambucanas Financiadora S/a - C.f.i. - 
43180355000112 - Jorceli dos Santos Oliveira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005431 - Banco Bradescard S/a - 
4184779000101 - Rosenilda Maria Cardoso - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0005431 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Rosenilda 
Maria Cardoso - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005434 - 
Claro S/a - 40432544000147 - Solange de Fatima Pellegrini - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0005435 - Telefonica Brasil 
S/a - 2558157000162 - Benedito Aparecido Rodrigues de Camargo - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005443 - Central 
Nacional dos Aposentados e Pensionistas do - 7164985000130 - Manoel 
Vieira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005445 - Basson 
Comercio e Locação de Veículos Ltda Me - 17733857000113 - Thiago 
Augusto Mariano - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0005446 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Regina 
Celia de Andrade Begiato - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0005447 - Chubb Seguros Brasil Ltda - 3502099000118 - Maria Tereza 
Soares - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0005455 - 
Verona Multimarcas Comércio de Veículos Ltda - 15163155000116 - 
Kathilleen Cristine Simonetto - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0005466 - Renault do Brasil S/a - 913443000173 - Fabio Sanches - 
Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0005495 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Manoel Gomes da Silva Junior - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0005496 - Aymore Credito Financiamento e 
Investimento S/a - 7707650000110 - Nivaldo Satin - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005496 - Unidas S.a. - 4437534000130 - 
Nivaldo Satin - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005497 - 
Claro S/a - 40432544000147 - Juliana de Paula Sanches - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0005498 - A.a.c. Comércio 
Varejista e Treinamentos Eireli Me - 25354918000160 - Antonio 
Francisco Gonçalves de Araujo - Não Fundamentada/Encerrada; 35-

002.001.19-0005499 - Caixa Econômica Federal - Cef - 360305000104 
- Francisca de Alencar Costa - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0005503 - Terra Networks Brasil S/a - 91088328000167 - 
Paulo Nicola Mario Martini - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0005505 - Antonio Fernando Rocha - Me - 7193231000108 
- Antonio Augusto Pereira Felizardo - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0005507 - Banco Bradesco Financiamentos S/a - 
7207996000150 - Sirlei Damasio Barbosa - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0005511 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Rosilene Rosa dos Santos - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005512 - Cvc Brasil Operadora e Agencia de 
Viagens S/a - 10760260000119 - Lucenilda Abreu da Silveira - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005512 - Fabis Travel 
Agencia de Viagens Ltda - 18487600000191 - Lucenilda Abreu da 
Silveira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005524 - Cvc Brasil 
Operadora e Agencia de Viagens S/a - 10760260000119 - Silvio Fabricio 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005525 - Tim Celular 
S/a - 4206050000180 - Amarildo de Souza Lima - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005531 - Loja Pagãozinho -  - Edmar Alves 
Pereira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0005535 - 
Confederação Geral dos Trabalhadores - 55084891000101 - Jurandir 
Roncada - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005540 - Tim 
Celular S/a - 4206050000180 - Genival Nascimento Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005547 - Magazine Luiza S/a 
- 47960950057239 - Felipe Francisco Silva - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0005548 - Banco Santander (brasil) S/a - 
90400888000142 - Reginaldo Barbosa Lacerda - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0005556 - Renault do Brasil S/a - 
913443000173 - Neusa Maria Batistella - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0005556 - Valec Distribuidora de Veículos Ltda - 
2449871000112 - Neusa Maria Batistella - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0005561 - Oi Movel S/a - 5423963000111 - Rita de 
Cássia Caetano dos Santos Gomes - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0005562 - L.a.m Folini - 7979729000109 - Larissa Lopes 
Cimino - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005565 - Virgínia 
Surety Companhia de Seguros do Brasil - 3505295000146 - Sara de 
Jesus Vilela - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005567 - Caixa 
Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Marciano da Silva Aurelio - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005568 - Renault do 
Brasil S/a - 913443000173 - Douglas Andery Pereira - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0005568 - Valec Distribuidora de Veículos 
Ltda - 2449871000112 - Douglas Andery Pereira - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0005569 - Oi Movel S/a - 5423963000111 - 
Zenir Pereira de Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0005577 - Pombonet Telecomunicações e Informática Ltda-me - 
12983319000163 - Jose Moises da Silva - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0005584 - Portoseg S/a Credito Financiamento e 
Investimento - 4862600000110 - Carlos Cesar Saldanha - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0005585 - Banco do Brasil 
S/a - 191 - Raul Jose Fraga Filho - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0005597 - Hipercard Banco Multiplo S.a. - 3012230000169 
- Leandro Aparecido Casarotte - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0005605 - Realcred - 31626206000155 - Carlos Jose Nunes 
da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005608 - 
Banco Bradescard S/a - 4184779000101 - Maria Genoveva Bernardino 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0005609 - Anhanguera 
Educacional Ltda - 5808792000149 - Cesar Augusto Ferreira - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0005611 - Banco Bradescard 
S/a - 4184779000101 - Maria Joseli Rigolo - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0005611 - Empiricus -  - Maria Joseli Rigolo 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0005612 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Nelio Viana Penha - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005613 - Banco 
Bradescard S/a - 4184779000101 - Sergio Vechi da Silva Pereira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005614 - Mercadopago.
com Representações Ltda - 10573521000191 - Karina Ferreira da Silva 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005616 - Banco Bradescard 
S/a - 4184779000101 - Anita da Silva Dias - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0005619 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Reginaldo Manoel de Sousa - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0005621 - Vagner V. da Silva Eletrodomesticos - Me - 4844410000170 
- Maria Teresa Zanatta Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0005633 - Banco Cruzeiro do Sul S/a - 62136254000199 - 
Maria Benedita Emerice - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0005634 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - 
Antonio Carlos Cecato - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0005635 - Confederação Geral dos Trabalhadores - 55084891000101 - 
Maria Benedita Emerice - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0005636 - Aymore Credito Financiamento e Investimento S/a - 
7707650000110 - Isabel Marques dos Santos de Oliveira - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0005651 - Cetec - Centro Tecnico de 
Enfermagem Ltda - Me - 13077745000109 - Camila de Faria Loureiro - 
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Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0005656 - Banco Bmg 
S.a. - 61186680000174 - Minervina de Oliveira Costa - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0005660 - Banco Bmg S.a. - 
61186680000174 - Viviane Cristina Neris da Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0005664 - Carlito Inácio de Oliveira 
Aquecedores Epp - 10745337000181 - Ana Claudia Mingotti Marques - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005671 - Anhanguera 
Educacional Ltda - 5808792000149 - Salvio Jose dos Santos - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005673 - Dae S/a Água 
e Esgoto - 3582243000173 - Laila Cocheo Missano - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005678 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 
- Niraldo Luiz Pacheco da Silva - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0005691 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 
- Vanessa Medeiros - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005694 
- Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Aida Isabel Reyes Arias - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005695 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Jose Bezerra da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005699 - Catho Online 
Ltda - 3753088000100 - Patrícia Miquelon dos Santos - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0005699 - Associacao Unificada Paulista 
de Ensino Renovado O - 6099229000101 - Patrícia Miquelon dos 
Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005707 - 
Móveis Esplanada Ltda - 9184779000117 - Natália da Silva Santos - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005714 - Banco Bradesco 
S/a - 60746948000112 - Pedro Jose dos Santos - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0005716 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Douglas Camargo Campos - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0005717 - Guiche Web Comercialização de Ingressos Ltda. 
- 18797249000135 - Ana Paula de Oliveira Bueno - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005721 - Reabilit Consultoria Ltda Me - 
7760221000450 - Thiago Henrique Galeoti - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0005722 - Lg Electronics do Brasil Ltda. - 1166372000155 
- Tiago Pereira Cleim - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0005724 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Jessica 
Rodrigues Macedo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0005725 - Auto Posto São Bento das Hortências -  - Messias Jose 
Ribeiro Vieira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005729 
- Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Janayna Priscila 
Oliveira da Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005730 - 
Inipla Veículos Ltda. - 2738044000653 - Leandro Pinto dos Santos - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005731 - Telefonica Brasil 
S/a - 2558157000162 - Soraya Dib Jorge Fuzetti - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0005733 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Rafaela Aparecida de Souza Sales - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0005739 - Hidraulica Rondi e Cia Ltda - 
44642551000124 - Maria Aparecida Santos Vilhena - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0005740 - Big Lar Outlet -  - Karine dos 
Santos Carvalho - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0005749 - Zpag.me Pagamentos Eireli - 29387434000178 - Francisca 
da Mota Sassi - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005759 - Le 
Mans Campinas Veículos e Peças Ltda - 4427821000321 - Fábio 
Augusto de Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0005764 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Silmara Barelli - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005768 - Claro S/a - 
40432544000147 - Silmara Barelli - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0005769 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - Delza 
Zila Magalhaes Gatto - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0005773 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - Carmen Regina 
Goncalves Ferreira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005773 
- Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - Carmen Regina Goncalves 
Ferreira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005773 - Banco 
Rodobens - 33603457000140 - Carmen Regina Goncalves Ferreira - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005774 - Mello e Fraga 
Operadora de Turismo Ltda - Me - 3784083000145 - Lenita Aparecida 
Grossi - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005785 - Cvc 
Brasil Operadora e Agencia de Viagens S/a - 10760260000119 - 
Francisco Fagner da Silva Miguel - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0005785 - Asb Tour Agencia de Viagem Ltda Me - 
29081616000116 - Francisco Fagner da Silva Miguel - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0005787 - Mk Eletrodomésticos Mondial 
S.a. - 7666567000140 - Maria Antonieta  Negri - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005793 - Arthur Lundgren Tecidos S/a - 
61099834000190 - Célia Maria de Alcantara - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0005793 - Aon Affinity do Brasil Serv e Corretora de Seg 
Ltd - 2143320000126 - Célia Maria de Alcantara - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005800 - Miguel Angel Soca Mattos - 
10521778000108 - Josemeire Quirino de Sá - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0005803 - Tim Celular S/a - 4206050000180 
- Agnaldo Domingues de Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0005805 - Banco Santander (brasil) S/a - 90400888000142 
- Valeria Soraia Bezerra - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0005807 - Banco Cetelem S/a - 558456000171 - Jose Edson da Silva - 

Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005808 - Tim Celular S/a - 
4206050000180 - Sueli Aparecida de Aguiar Lima - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0005814 - Nutop Produtos Funcionas Ltda - 
8455356000121 - Saeco Tominaga - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0005818 - Diamond Assessoria Administrativa - 
28070564000110 - Nicolas Oliveira Lima - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0005829 - Banco Bradesco S/a - 
60746948000112 - Luana Costa de Santana - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0005829 - Banco Bradescard S/a - 4184779000101 - 
Luana Costa de Santana - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0005837 - Aerovias Del Continente Americano S.a - 33712837000112 - 
Jaqueline da Silva Vicente - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0005839 - Caixa Econômica Federal - Cef - 360305000104 
- Idelma Soares Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0005841 - Aerovias Del Continente Americano S.a - 33712837000112 - 
Valdilene da Silva Vicente - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0005841 - Mm Turismo & Viagens S.a - 16988607000161 - Valdilene da 
Silva Vicente - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005853 - 
Gabetta Comercio e Serviços Ltda-me - 4690721000121 - Jurema D 
Antola - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0005856 - Elektro 
Eletricidade e Serviços S/a - 2328280000197 - Saulo Martins - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005875 - Zurich Minas 
Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - Vilma de Souza Ramos - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005897 - Banco 
Santander (brasil) S/a - 90400888000142 - Valeria Soraia Bezerra - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005899 - L S Moreira 
Miranda - 19517834000105 - Wilson Ribeiro Gomes - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0005902 - Banco Bmg S.a. - 
61186680000174 - Celia Cristina Teixeira - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0005906 - Companhia Piratininga de Força e 
Luz - 4172213000151 - Alessandra Tavares - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0005910 - Itaú Unibanco S/a - 
60701190000104 - Rolands Menconi - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0005911 - Latam Airlines Group S.a - 33937681000178 
- Rogerio Franco - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0005923 - Caixa Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Claudemir 
Pires de Morais - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005926 
- Pericles da Silva Almeida - Epp - 13106007000134 - Reginaldo 
Barbosa Lacerda - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0005933 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Sueli 
Maria Pena - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0005936 - 
Sérgio Luiz Marranho - 27649033000113 - Rodrigo Rodrigues de 
Queiroz - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005944 - Claro 
S/a - 40432544000147 - Jose Maria Brunetti - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0005949 - Spe-7 Santa Angela Loteamento Imobiliário 
Ltda - 9335320000177 - Pedro Sena da Silva - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0005950 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Adriana 
Aparecida Ienne - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0005961 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Edilaine 
Pires Passador da Cruz - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0005965 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - Zenaide Maria dos 
Santos de Lima - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005973 
- Maria Aparecida de Arruda Antonio - Inst. Hidrauli - 31607399000105 
- Silvana de Morais Cardoso - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0005976 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Nelson Teixeira da 
Fonseca - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0005976 - 
Banco Itau Consignado S/a - 33885724000119 - Nelson Teixeira da 
Fonseca - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0005983 - 
Banco Pan S.a. - 59285411000113 - Juliana dos Santos Cardoso 
Agostini - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0005992 - Via 
Varejo S/a - 33041260065290 - Maria Luisa Fioravanti - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0005993 - Central de Producoes Gwup Ltda - 
1959772000207 - Ana Paula Carmen Alberti - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0005993 - Wise Up -  - Ana Paula Carmen 
Alberti - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0005995 - Smiles 
S/a - 15912764000120 - Jose Maria Brunetti - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0006009 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 
- Maria Clara Alves - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0006009 - Help Loja de Créditos - 7677411003857 - Maria Clara Alves 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006033 - Saúde 
Odonto Centro Odontológico Ltda - Me - 8655237000112 - Rogerio 
Sagres - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006043 - Ative 
Naturalle Equip Fisioterapicos Eireli - Me - 22454513000105 - Eduilda 
da Silva Cruz - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0006046 
- Banco Cbss S.a. - 27098060000145 - Edinilson Marques Rodrigues - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006053 - Anhanguera 
Educacional Ltda - 5808792000149 - Lazaro Aparecido da Silva Ribeiro 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006061 - 
Passarelli&lisboa Móveis Ltda-me - 18129139000103 - Lilian Camila de 
Paiva Molinari - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006067 - 
Magazine Luiza S/a - 47960950057239 - Prisicila Araujo Moreira - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0006069 - B2w Companhia 
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Global do Varejo - 776574000156 - Bruna Stefani de Sousa Serdan - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006079 - Tim Celular S/a 
- 4206050000180 - Vera Lucia Pereira Arruda - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0006084 - Cg - Agência de Viagens Ltda - Epp - 
5877635000195 - Elias Donizeti Mariano - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0006088 - Barbara Pinho Cardoso - 
29773186000101 - Maria do Amparo Rodrigues da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0006093 - Tim Celular S/a - 
4206050000180 - Stanislao Scarpelli - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0006097 - Solução Infosat -  - Carlos Roberto do Amaral - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006099 - Banco Safra 
S/a - 58160789000128 - Solange Aparecida Mendes - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0006100 - Via Varejo S/a - 33041260065290 
- Clemente Coelho de Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0006102 - Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 
- Janaína Sueli Martiniano de Oliveira - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0006103 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Edinaldo 
Agostinho Businaro - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0006107 - Central Nacional dos Aposentados e Pensionistas do - 
7164985000130 - Nivaldo Carlos Marcelino - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0006110 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - Rafaela Ferreira da Silva - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0006113 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - William 
Rodrigues da Silva - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0006146 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - Emerson Santos 
da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006150 - 
Banco Bradescard S/a - 4184779000101 - Fabiane Vieira - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006151 - Banco Santander 
(brasil) S/a - 90400888000142 - Valdir Pansonato - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0006152 - Chroma Veiculos -  - Marilene 
Martins Prado - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006152 
- Honda Automóveis do Brasil Ltda - 1192333000122 - Marilene Martins 
Prado - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006156 - Via 
Varejo S/a - 33041260065290 - Egberto Nicolas dos Santos - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006170 - Mercadolivre.com 
Atividades de Internet Ltda - 3361252000134 - Erica Tonetti Linard de 
Souza Cruz - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006173 - 
Pernambucanas Financiadora S/a - C.f.i. - 43180355000112 - Teresa de 
Moraes - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006179 - 
Nextel Telecomunicações Ltda - 66970229000167 - Valdeni Alves 
Santana - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006188 - Fgb 
Escola de Línguas Ltda - 27474267000177 - Marinete Ferreira Leite - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006192 - Tim Celular S/a - 
4206050000180 - Vera Lucia da Silva Miranda - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0006193 - Banco do Brasil S/a - 191 - Liuzo 
Mori - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006198 - Sompo 
Seguros S.a. - 61383493000180 - Daniela Reina Junqueira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006198 - Rodovias das 
Colinas S.a. - 3025305000146 - Daniela Reina Junqueira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006199 - Blue Group 
Participaçoes e Com. Elet. Ltda - 20857131000105 - Dilce Pereira - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006200 - Banco Pan S.a. - 
59285411000113 - Maria Rosa da Costa - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0006201 - Amil - Assistência Médica Internacional S/a - 
29309127000179 - F S M Transporte - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0006205 - Fgb Escola de Línguas Ltda - 27474267000177 
- Jefferson dos Santos Borges - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0006207 - Whirlpool S/a - 59105999000186 - Fabiana de 
Souza - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006208 - 
Administradora de Cartao de Credito Palma Ltda - 12834724000110 - 
Maria Ivan da França Rodrigues - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0006212 - Chubb Seguros Brasil Ltda - 3502099000118 - 
Gilmar Antonio Sanchez Soares - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0006219 - Univel Veiculos -  - Douglas Avelino da Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006224 - Notre Dame 
Intermedica Saude S.a. - 44649812000138 - Ruth Aparecida Soares 
Galdeano - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006225 - Tim 
Celular S/a - 4206050000180 - Eduardo de Oliveira Maia - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0006239 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - Odivaldo Morato - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0006241 - Mariangela Pedulla Alves  - Me - 14168102000125 
- Maria Antonia da Silva Fernandes - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0006243 - Osesf - Organização Serviço Social Familiar 
de Jun - 738128000157 - Ondina de Jesus de Oliveira Souza - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006248 - Arthur Lundgren 
Tecidos S/a - 61099834000190 - Andressa Maira Pinto Solder - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006256 - Oi Movel S/a - 
5423963000111 - Maria do Carmo Alves Assunção - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0006258 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 
- Edinaldo Agostinho Businaro - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0006259 - Lojas Riachuelo S/a - 33200056024404 - Helena 
Pereira Hoffman - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006269 - 

Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Paulo Henrique 
Soares da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006276 
- Claro S/a - 40432544000147 - David Adelker Soares - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0006278 - Claro S/a - 40432544000147 - Julio 
Cesar Bonvechio Bolsari - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0006280 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Sebastiana 
de Fatima Caetano - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006281 
- Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - Márcia Silveira Navarro 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0006281 - 
Pernambucanas Financiadora S/a - C.f.i. - 43180355000112 - Márcia 
Silveira Navarro - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006283 - 
Auto Eletrica Cerqueira -  - Ronaldo Marques da Costa - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0006288 - Blue Group Participaçoes e 
Com. Elet. Ltda - 20857131000105 - Claudete Nieton Martins - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006291 - Cnova Comercio 
Eletronico S.a. - 7170938000107 - Anaclecia Conceição da Cruz - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006292 - Telefonica Brasil 
S/a - 2558157000162 - Tri Som Instrumentos Musicais e Magazine Ltda 
Me - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006296 - Banco Csf S/a 
- 8357240000150 - Maura Pereira - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0006299 - A.a.c. Comércio Varejista e Treinamentos Eireli 
Me - 25354918000160 - Jose de Oliveira Barbosa - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0006301 - A.a.c. Comércio Varejista e 
Treinamentos Eireli Me - 25354918000160 - Jose de Oliveira Barbosa - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006303 - Bpp Instituição 
de Pagamento S.a. - 13370835000185 - Aparecida Vieira de Sousa 
Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006311 - Cnova 
Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Wendel Agostinho Guilhem 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006319 - Associação 
Brasileira de Ap. Pens. e Idosos - 8812425000107 - Ronaldo Pereira da 
Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006326 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Raquel Eugenio Manoel 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006330 - Banco Csf 
S/a - 8357240000150 - Rosana Poveromo - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0006332 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - 
Jose Carlos Molena - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006341 
- Claro S/a - 40432544000147 - Eliamara de Fatima Caetano Nagy - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006343 - Otica da Fabrica 
Visão -  - Edna Barras Luiz - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0006354 - Sudamerica Clube de Servicos - 81222267000125 
- Mercia Suzy de Souza Jordao - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0006355 - Paulista - Servicos de Recebimentos e 
Pagamentos L - 15245499000174 - Mercia Suzy de Souza Jordao - 
Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0006357 - Leila Alice Christofoletti  Somavilla - Epp 
- 3432441001203 - Alvim Honorio - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0006362 - Veb Comercio de Material de Ensino Eireli - 
4312423000106 - Lizete Casttilho Pereira - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0006365 - Amil - Assistência Médica Internacional 
S/a - 29309127000179 - Pedro Domingues Simon Filho - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0006366 - Amil - Assistência 
Médica Internacional S/a - 29309127000179 - Zulmira Rodrigues Simon 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0006369 - Apple 
Computer Brasil Ltda - 623904000173 - Mariana Aparecida Marassato 
do Amaral - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006370 
- Sobam Centro Médico Hospitalar S.a. - 50739135000141 - Leandro 
Vendramin de Azevedo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0006372 - Banco Safra S/a - 58160789000128 - Irani Dermira Pereira 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006378 - Acbz 
Importação e Comércio Ltda - 9509531000189 - Guilherme da Silva 
Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006379 - Banco 
Pan S.a. - 59285411000113 - Eduardo Baptistella - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0006382 - Central Nacional dos Aposentados 
e Pensionistas do - 7164985000130 - Vilma Andelson da Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006383 - Universidade Nove 
de Julho -  - Marcos Antonio Germano - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0006384 - Claro S/a - 40432544000147 - Abigair 
Rodrigues dos Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0006388 - Cg - Agência de Viagens Ltda - 5877635000357 - Maurício 
Fernochio - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006390 
- Isabella de Ávila -  - Nivaldo Rigolo - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0006395 - Mercadolivre.com Atividades de Internet Ltda - 
3361252000134 - Salvador Luiz Santos Cascaldi - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0006413 - Azul Linhas Aereas Brasileiras S/a 
- 9296295000160 - Cilmara Soares Freitas Catuaba - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0006415 - Sociedade de Ensino Superior 
Estacio Ribeirão Pret - 7195358000166 - Adão Pereira Damasceno 
Filho - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006417 - Unik 
S.a - 8422119000164 - Rosivania Maria da Paz - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0006434 - Caixa Econômica Federal - Cef 
- 360305000104 - Rute Rosa Camargo de Moura - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0006436 - Companhia Piratininga de Força e 
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Luz - 4172213000151 - Elisangela Ribeiro Santiago - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0006444 - La Luz -  - Lurdes Pereira - 
Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0006447 - e 3 Agencia de Viagem e  Turismo Ltda - 
5302833000120 - Adriana Silva Leite Pinheiro - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0006453 - Nextel Telecomunicações Ltda - 
66970229000167 - Adailton da Silva Lemes - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0006455 - Chubb Seguros Brasil Ltda - 3502099000118 
- Alessandro de Oliveira Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0006459 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - 
Eva da Silva Monteiro - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0006460 - Cardif do Brasil Seguros e Garantias S/a - 8279191000184 - 
Luiz Bezerra de Abreu - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0006463 - Zpag.me Pagamentos Eireli - 29387434000178 - Pacifico 
Nivardo Veizaga Cespedes - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0006478 - Banco Bradescard S/a - 4184779000101 - Maria Lucia 
Gagliardo - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006487 - Paulista 
- Servicos de Recebimentos e Pagamentos L - 15245499000174 - 
Herminia de Siqueira Stuani - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0006489 - Companhia de Seguros Previdencia do Sul - 92751213000173 
- Herminia de Siqueira Stuani - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0006490 - Sabemi Seguradora S/a - 87163234000138 - Herminia de 
Siqueira Stuani - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006501 - 
Fundo de Invest Em Direitos Creditórios Npl2 - 29292312000106 - 
Patricia Aparecida Ferreira Carnauba - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0006514 - Mm Turismo & Viagens S.a - 16988607000161 - 
Marta Maria Barbosa Mendes - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0006527 - Oi Movel S/a - 5423963000111 - Natalino Brito da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006530 - Notre Dame 
Intermedica Saude S.a. - 44649812000138 - Dl - Restaurante Eireli - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006532 - Cia. Comércio 
Varejista de Fogões Ltda. -  - Maria Luisa Fonte Basso Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006533 - Sky Brasil 
Serviços Ltda - 72820822000120 - Ivan Jose de Souza - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0006534 - Nze Engenharia e Comércio 
Ltda. - 30573396000127 - Renato Basilio - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0006535 - Daniel Mantovani de Lima Otica - Me - 
9153946000162 - José Claudio Fernandes Bassi - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0006539 - Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais - 61198164000160 - Ivan de Oliveira Alves - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0006547 - Refrigeração 
Brasília -  - Sueli Maria Pena - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0006548 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Ma Pessotto 
Transportes - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006553 - 
Sema Training Jundiai Informática e Idiomas Ltda. - 4893598000146 - 
Luciane Aparecida Lima D Antola - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0006558 - Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 
280273000722 - Cleiton José Bezerra da Silva - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0006561 - R W de Lima Drogaria - Epp - 
8465061000136 - Paulo Jose dos Santos - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0006564 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Andrea Cardoso - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0006565 - Banco Itaucard S/a - 17192451000170 - João 
Paulo Pessoa - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006565 
- Ação Contact Center - 933353000144 - João Paulo Pessoa - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006566 - Falkland 
Tecnologia Em Telecomunicacoes S.a. - 1009876000161 - Conceição 
Lemes Correia Guedes - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0006567 - Banco Santander (brasil) S/a - 90400888000142 - Samuel 
Andrelino Rocha - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0006579 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Maria de Lourdes Iossi - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006585 - Basson Comercio e 
Locação de Veículos Ltda Me - 17733857000113 - Manuel Lenicio Alves 
da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006592 - 
Indústria e Comercio Copas S/a - 21786793001672 - Valeria Augusta 
Marchiori - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006593 - 
Look Assistência -  - Gilnei Pereira de Jesus - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0006595 - Central Nacional dos Aposentados 
e Pensionistas do - 7164985000130 - Maria de Lurdes Moreira Pinto - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006612 - Telefonica 
Brasil S/a - 2558157000162 - Vera Assunta Valverde - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0006614 - Realize Crédito Financiamento 
e Invest.s/a - 27351731000138 - Maria Leonardi - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0006618 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - Ismael de Almeida - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0006621 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - 
Danilo Santos Cruz - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006621 
- Recovery do Brasil Consultoria S.a. - 5032035000126 - Danilo Santos 
Cruz - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006626 - 
Pernambucanas Financiadora S/a - C.f.i. - 43180355000112 - Maria 
Aparecida Simplicio Bueno - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0006629 - Aulik Indústria e Comércio Ltda - 5256426000124 

- Andre Rafael Alvarenga Dias - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0006643 - Xiaomi Brasil Comércio Eletrônicos Eireli - 
29366628000197 - Kelwin Augusto de Oliveira Kum - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0006645 - Venax Eletrodomesticos Ltda -  - 
Maria Helena Zuin Pedroso - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0006649 - Evolutime Comercio de Livros e Cursos Ltda - 
20112517000180 - Marlucia Ribeiro Ferreira - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0006650 - Jean Rony Louis 23697228862 - 
26177902000191 - Rogério Ribeiro de Mendonça - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0006664 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - Ocineia de Cassia Coraini - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0006692 - Sema Training Jundiai Informática e Idiomas 
Ltda. - 4893598000146 - Marlene Maria Pimenta - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0006694 - C.v.r Esquadrias Ltda - 
21009660000103 - Genildo Ferreira de Lima - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0006698 - Companhia Piratininga de Força e 
Luz - 4172213000151 - Josefa Maria Pereira - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0006707 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 
- Nelson Adolfo Zandona Bloch - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0006711 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - Edson 
D Angelo da Rosa - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0006711 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 17184037000110 - Edson D 
Angelo da Rosa - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006715 - 
Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Niverth Aparecido Belgini - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006718 - Cvc Brasil 
Operadora e Agencia de Viagens S/a - 10760260000119 - Teresa de 
Jesus Bressani Pereira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0006720 - Pernambucanas Financiadora S/a - C.f.i. - 43180355000112 
- Silvânia Ferreira de Almeida Cieto - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0006722 - Nze Engenharia e Comércio Ltda - 
7337964000179 - Andre de Andrade Queiroz de Camargo Barros - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0006724 - Axa Seguros S/a 
- 19323190000106 - Silvânia Ferreira de Almeida Cieto - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0006733 - Companhia Piratininga de 
Força e Luz - 4172213000151 - Alessandro Jose Pereira de Oliveira - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0006737 - Banco Itau 
Consignado S/a - 33885724000119 - Jose Antonio Ribeiro - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0006740 - Axa Seguros S/a 
- 19323190000106 - Geraldo Alves de Lima - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0006745 - Associação Brasileira de Ap. Pens. 
e Idosos - 8812425000107 - Ceres Santos Arvalho Cochitto - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006750 - Banco Cetelem 
S/a - 558456000171 - Ceres Santos Arvalho Cochitto - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0006756 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - Donizete Zeferino Ribeiro - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0006769 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Doralice Felizardo da Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0006778 - Grupo Seb do Brasil Produtos Domésticos Ltda - 
61077830000101 - Francine Ronchi - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0006782 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - J.c. 
Cardoso Mecanica - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0006787 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - 
Roseane Monteiro Soares do Prado - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0006789 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Elizena Benedita dos Santos Pereira - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0006789 - Claro S/a - 40432544000147 - Elizena 
Benedita dos Santos Pereira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0006792 - Fundação de Apoio À Universidade de São Paulo 
-  - Cesar Eduardo Vieira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0006794 - Sema Training Jundiai Informática e Idiomas Ltda. - 
4893598000146 - Fabio Rogerio Machado - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0006805 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - Helcio Mesalira - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0006809 - Odonto Nitta Ltda - 22997489000150 - Ana Paula 
Amaral da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006813 
- Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - Emidio Facioni - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0006818 - Pombonet 
Telecomunicações e Informática Ltda-me - 12983319000163 - Luana 
Raquel Michelotto - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006828 - 
Banco Cetelem S/a - 558456000171 - Solange Aparecida Suhr - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006839 - Banco Agibank S.a 
- 10664513000150 - Valmir Savieto - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0006868 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Andre dos 
Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006870 - Dae 
S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - Aleandro Rodrigues Marinho - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006872 - Banco Bradesco 
S/a - 60746948000112 - Emerson Luis Spillak - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0006878 - Gabetta Comercio e Serviços Ltda-
me - 4690721000121 - Orlanda Benedita Cardoso Botan - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0006882 - Via Varejo S/a - 33041260065290 
- Jandira Cartana Garcilasso Ferreira - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0006882 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
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17197385000121 - Jandira Cartana Garcilasso Ferreira - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0006893 - B2w Companhia Global do 
Varejo - 776574000156 - Ricardo Soares Fernandes - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0006893 - Motorola Mobility Comércio de 
Produtos Eletronicos - 1472720000112 - Ricardo Soares Fernandes - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006915 - Tim Celular S/a - 
4206050000180 - Geniclecia da Silva Santos - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0006916 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Keitiro Koga - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006918 - 
Wander Cell -  - Luiz de Camargo Bueno - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0006927 - Memorial Parque da Paz S.a. - 
17164225000186 - Alexandre Aparecido Rodrigues - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0006931 - Zurich Minas Brasil Seguros 
S/a - 17197385000121 - Vera Cristina Marcellino - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0006934 - Anhanguera Educacional 
Participações S/a - 4310392000146 - Maria Aparecida dos Santos 
Cirino - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006936 - Tim 
Celular S/a - 4206050000180 - Waldenir Lino de Gouveia - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0006937 - Banco Pan S.a. - 59285411000113 
- Ivone Lima Santos Alves - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0006944 - Falkland Tecnologia Em Telecomunicacoes S.a. - 
1009876000161 - Francisco Carlos Niero - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0006957 - Credz Adminstradora de Cartões 
Ltda - 12109247000120 - Maria Aparecida Marquezim - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0006958 - Assurant Seguradora S/a - 
3823704000152 - João Lester Garcia Lopes - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0006958 - Carrefour Comércio e Indústria 
Ltda - 45543915000181 - João Lester Garcia Lopes - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0006961 - Banco Bradesco S/a - 
60746948000112 - Ana Andrade da Silva - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0006969 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Elza 
Hespanhol - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006972 - 
Banco Bradescard S/a - 4184779000101 - Katia Aparecida  da Silva 
Maritano - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0006975 - Banco 
Olé Bonsucesso Consignado S.a. - 71371686000175 - Maria Flor de 
Maio Pereira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0006978 
- Banco Pan S.a. - 59285411000113 - Maria Flor de Maio Pereira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006986 - Claro S/a - 
40432544000147 - Rafaela Brolo Mania - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0006989 - Gramado Parks Investimentos e Intermediacoes 
Ltda - 369161000157 - Luiz Natal Barsanelli - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0006992 - B2w Companhia Global do Varejo - 
776574000156 - Jose Benedito  Bonfim - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0006995 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Sonia 
Regina Mazzi - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0006996 
- Claro S/a - 40432544000147 - Rosemary Coluci de Camargo - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007009 - Booking.com Brasil 
Serv. de Reserva de Hotéis Ltda - 10625931000139 - Janaina Piovesana 
Ortiz - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007012 - B2w 
Companhia Global do Varejo - 776574000156 - Valdir Pedro da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007012 - Neon 
Pagamentos S.a - 20855875000182 - Valdir Pedro da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0007022 - Banco Bradesco 
S/a - 60746948000112 - Aparecida Brito - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0007027 - Ensino Universitário Cursos e Treinamentos 
Ltda - 27996414000179 - Maria Hilda Bezerra - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0007030 - Jair Bentine -  - Ana Maria Simoes - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007031 - Dae S/a Água 
e Esgoto - 3582243000173 - Nelsa Alexandre Braun (óbito) - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007036 - B2w 
Companhia Global do Varejo - 776574000156 - Sandra Luiza dos 
Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007041 - 
Britania Eletrodomesticos Ltda - 76492701000157 - Marcia Cristina da 
Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007059 - Tim Celular 
S/a - 4206050000180 - Jose da Cruz Carneiro - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0007065 - A.a.c. Comércio Varejista e 
Treinamentos Eireli Me - 25354918000160 - Vanessa Liliane Rosa - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007067 - Chubb Seguros 
Brasil Ltda - 3502099000118 - Edison Pozzani - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0007075 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Elsa Lopes Pimentel - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0007090 - Pernambucanas Financiadora S/a - C.f.i. - 
43180355000112 - Maria Afonso - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0007110 - B2w Companhia Global do Varejo - 776574000156 
- Thaina Maria Gomes da Silva - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0007111 - Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 
- Jaqueline Bueno - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0007112 - Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - William 
Cesar - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007113 - Banco 
Pan S.a. - 59285411000113 - Antonio Pedro Vendramin - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0007120 - Banco Cetelem S/a - 
558456000171 - Francisco de Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-

002.001.19-0007124 - Banco Olé Bonsucesso Consignado S.a. - 
71371686000175 - Maria Candida de Oliveira Rodrigues - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0007138 - Cnova Comercio Eletronico 
S.a. - 7170938000107 - Mitra Diocesana de Jundiai - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0007140 - Sky Brasil Serviços Ltda - 
72820822000120 - Nelson Adolfo Zandona Bloch - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0007142 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - Solange Moreira de Almeida - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0007159 - Odontologia Sao Judas -  - 
Fernando Rodrigues da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0007171 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Ruth da 
Fonseca - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007178 - Tim 
Celular S/a - 4206050000180 - Sergio Setra de Oliveira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0007180 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Moises Alves da Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0007194 - Tecnoflex do Brasil Industria e Comercio Ltda - 
16778130000190 - Maria Deolinda dos Santos - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0007197 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Cassio Francisco Valli - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0007204 - 3s Clinica Odontologica Ltda - 28237005000151 - Antonio 
Marcos Correa - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007206 
- Banco Pan S.a. - 59285411000113 - Lais Camargo Toresin - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007221 - Dae S/a Água 
e Esgoto - 3582243000173 - Carmelito Ferreira de Jesus - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0007227 - Centro de Apoio Ao Motorista 
Serv. Adm. Eireli - 12979203000150 - Maria Luiza Messias - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007229 - Itaú Unibanco 
S/a - 60701190000104 - Sidney Martins - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0007235 - Bca Capas e Acessórios -  - Allan Eduardo 
das Neves - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007236 - 
Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Nilma Pereira Oliveira 
Andrade - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007237 - 
Central Nacional dos Aposentados e Pensionistas do - 7164985000130 
- Nilza Alves Rodrigues Dallara - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0007237 - Confederação Geral dos Trabalhadores - 
55084891000101 - Nilza Alves Rodrigues Dallara - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0007240 - Midway S/a Crédito Financiamento 
e Investimento - 9464032000112 - Rayla da Silva Oliveira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007246 - Central 
Nacional dos Aposentados e Pensionistas do - 7164985000130 - Maria 
Correa Cardoso - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0007257 - Raisman Industria de Componentes Para Motores Ltda - 
1731432000135 - Joaquim Cordeiro Junior - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0007257 - M.m.vinhedo -motores e Maquinas 
Ltda - 2570584000166 - Joaquim Cordeiro Junior - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0007259 - Banco Csf S/a - 8357240000150 
- Clarissa Colussi - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0007270 - Banco Bradesco Cartões S/a - 59438325000101 - Ivone de 
Oliveira Pimentel - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0007270 - Banco Bradescard S/a - 4184779000101 - Ivone de Oliveira 
Pimentel - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007273 - Banco 
Csf S/a - 8357240000150 - Maria Edna de França Araujo - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0007276 - B2w Companhia Global do 
Varejo - 776574000156 - Thais Nayara Machado - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0007282 - Notre Dame Intermedica Saude 
S.a. - 44649812000138 - Adão Vieira dos Santos - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0007289 - Tim Celular S/a - 4206050000180 
- Wesley Rodrigues - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007297 
- Facil Car Multimarcas -  - Rosina Pinto da Silva - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0007302 - Claro S/a - 40432544000147 - Jose 
Rolim de Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007307 
- Itapeva Recuperacao de Creditos Ltda - 9154383000127 - Tania 
Regina Rodrigues - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0007309 - Havan Lojas de Departamento - 79379491006890 - Rosa 
Maria Pinheiro Machado - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0007317 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - 
Sueli Teresa Moraso Sanches - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0007320 - Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Fabiana 
Denise de Souza Neves - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0007322 - Banco Bradescard S/a - 4184779000101 - Gloria dos Santos 
Silva Almeida - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0007322 
- Losango Promoções de Vendas Ltda - 5281313004095 - Gloria dos 
Santos Silva Almeida - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0007330 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - 
Elenir Maria Ritoni - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007337 
- Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - Jose Carlos da Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007340 - Negresco Sa - 
4379829000106 - Sidney de Britto - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0007369 - Unik S.a - 8422119000164 - Elisangela Siqueira 
Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007374 - 
Oceanair Linhas Aéreas Ltda - 2575829000148 - Leidestifane Adonis da 
Silva - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0007375 - 
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Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Evandro Luis 
de Araujo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007384 - 
Inovar Magazine Eireli - 17292698002617 - Manuela de Francisco 
Coracini - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007393 - Telefonica 
Brasil S/a - 2558157000162 - Cilene Forte Gerez da Silva Me (cacau 
Show) - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007395 - Cg - 
Agência de Viagens Ltda - Epp - 5877635000195 - Ana Aparecida dos 
Santos Amaral - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007407 
- Tim Celular S/a - 4206050000180 - Ana Isabel Salgado Nascimento - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007409 - B2w 
Companhia Global do Varejo - 776574000156 - Maribel Lopes de Castro 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007409 - Pagseguro 
Internet Sa - 8561701000101 - Maribel Lopes de Castro - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0007412 - Itaú Unibanco S/a - 
60701190000104 - Sara de Jesus Vilela - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0007415 - Agencia Gp7 Fotografias e 
Eventos Eireli - 4237555000102 - Luis Carlos Fola Junior - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0007427 - Credz Adminstradora de 
Cartões Ltda - 12109247000120 - Maria Inacia da Silva Calazans - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007431 - Consorcio 
Nacional Honda Ltda - 45441789000154 - Jerry Escudeiro - 
Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0007431 - Chroma Veiculos -  - Jerry Escudeiro - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007438 - Porto Seguro 
Companhia de Seguros Gerais - 61198164000160 - Tawane Nascimento 
Travalim - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007442 - Amil 
- Assistência Médica Internacional S/a - 29309127000179 - Sabrina 
Velozo da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0007444 - Phs Com. e Manut. de Apar. e Acess. Eletrônicos - 
11377677000160 - Elisabete Barbosa Zomignani - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0007448 - Auto Posto Guapeva Lt - 
50979640000163 - Wagner da Silva Oliveira - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0007451 - Mercadolivre.com Atividades 
de Internet Ltda - 3361252000134 - Francisco Gomes de Oliveira - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007458 - Banco Itaucard S/a 
- 17192451000170 - Lucas Henrique de Souza Urbano - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0007467 - Oi Movel S/a - 5423963000111 - 
Conceição Lemes Correia Guedes - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0007469 - Comercial Andreta de Veiculos Ltda - 
54732581000185 - Fábio José Viola - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0007472 - Claro S/a - 40432544000147 - Katia Cristina 
Bueno de Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007480 
- Precisa Ambientes Planejados 3026566307 -  - Marcos Rodrigues 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007481 - Allnet - 
10680731000189 - Ederval da Silva Fernandes - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0007482 - Motorola Mobility Comércio de 
Produtos Eletronicos - 1472720000112 - Adriano da Silva Santos - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0007483 - Basemix - 
Concreto Ltda - 16755038000104 - Gilberto Costa dos Santos Junior 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0007485 - Veneza 
Decor -  - Frederico Campaner Fernandes - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0007489 - Maria Aparecida de Arruda Antonio 
- Inst. Hidrauli - 31607399000105 - Lilian Zulpo - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0007494 - Camafeu Formas e Fios -  - 
Sabrina Marcondes Silvestroni - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0007496 - Sascar Tecnologia e Segurança Automotiva 
S/a - 3112879000151 - Biondi & Costa Transportes de Cargas Ltda. 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007506 - Cgmp Centro 
de Gestao de Meios de Pagamento S/a - 4088208000165 - Olidair D 
Rocha - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007508 - Grupo 
Tudo Para Casa e Construção Ltda - 30940642000131 - Francine 
Ronchi - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007514 - 
Claro S/a - 40432544000147 - Lidio Sanches Lopes - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0007524 - Banco Mercantil do Brasil S/a 
- 17184037000110 - Maria Aparecida Vitalino de Souza Rezende - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0007534 - Cvc Brasil 
Operadora e Agencia de Viagens S/a - 10760260000119 - Dayane 
Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007543 - Pro Street 
Motors -  - Rafael Prado Fabilla - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0007545 - Jequiti Cosméticos -  - Francisco de Assis dos 
Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007553 - Rizzi de 
Paula Cursos de Informática Idiomas Ltd - 18835567000143 - Elisabete 
Alves de Andrade - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0007560 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Thiago 
Felix Ferreira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007564 - 
Sema Training Jundiai Informática e Idiomas Ltda. - 4893598000146 
- Ademir Partezani - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0007567 - Fernando Polkorny 20105641898 - 17633771000119 
- Edite de Lurdes Carvalho - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0007571 - Companhia de Seguros Previdencia do Sul - 
92751213000173 - João Gualberto Ferraz Rodrigues - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0007572 - P & P Marketing e Divulgacao 

Eireli - 26786543000170 - Jandira Lopes de Amores - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0007594 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 
- Raimundo Alves de Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0007597 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Osvaldo 
Bedin - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007598 - Tim 
Celular S/a - 4206050000180 - Neusa Maria Peliciari Pansonato - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0007612 - Companhia 
Brasileira de Distribuição - 47508411007169 - Julio Cesar Stephani 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007616 - Cursos 
Preparatórios Paulista Ltda - Me - 7299439000106 - Nayra Prates 
Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007622 - Banco do 
Brasil S/a - 191 - Willian Francisco Kerber - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0007626 - Companhia Piratininga de Força e Luz 
- 4172213000151 - Edson Fernandes de Souza - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0007635 - Companhia de Gas de Sao Paulo 
Comgas - 61856571000117 - Pedro de Oliveira Santos - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0007637 - Embracon Administradora 
de Consórcio Ltda. - 58113812000123 - Edinaldo Agostinho Businaro 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007639 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Cicero Jose Trindade 
da Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007647 - Itaú 
Unibanco S/a - 60701190000104 - Valdir Brunelli - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0007647 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 
- Valdir Brunelli - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0007647 - Banco Itau Consignado S/a - 33885724000119 - Valdir 
Brunelli - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007669 - Tim 
Celular S/a - 4206050000180 - Celio Barbosa - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0007677 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 
- Duarte & Rodrigues Serviços Ltda Me - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0007692 - Cardif do Brasil Vida e Previdência S/a - 
3546261000108 - Benedita do Amaral - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0007705 - Cred-system Adm. de Cartões de Crédito 
Ltda - 4670195000138 - Neyde Gasperasso Zorzi - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0007706 - Aerovias Del Continente 
Americano S.a - 33712837000112 - Dorival Edmundo Marchiori - 
Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0007706 - Aerotravel 
Viagens e Turismo Ltda - 292827000116 - Dorival Edmundo Marchiori - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007706 - Visual Turismo 
Ltda -  - Dorival Edmundo Marchiori - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0007723 - Evolutime Comercio de Livros e Cursos Ltda 
- 20112517000180 - Roody Mathieu - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0007728 - Central Nacional dos Aposentados e Pensionistas 
do - 7164985000130 - Edson Ramos Pinto - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0007739 - Samsung Eletrônica da Amazonia 
Ltda - 280273000722 - Odair Jose Neposiano - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0007740 - Rizzi de Paula Cursos de Informática Idiomas 
Ltd - 18835567000143 - Rosangela Cristina Vicentini de Brito - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007752 - Color Visão do 
Brasil Ind. Acrílica Ltda. - 47747969000194 - Edna Nelo de Lunas - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007759 - Banco Bmg S.a. - 
61186680000174 - Nelson Adolfo Zandona Bloch - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0007766 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - Ana Beatriz Carturan - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0007777 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - Mario 
Sergio do Nascimento - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0007777 - Recovery do Brasil Consultoria S.a. - 5032035000126 - Mario 
Sergio do Nascimento - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0007777 - Fundo Invest. Dir. Credit. Não Padronizados Npl I - 
9263012000183 - Mario Sergio do Nascimento - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0007785 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Marialva Aparecida Bento - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0007786 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Mult Serv Comercio de Eletrodomesticos Ltda - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007795 - Anhanguera 
Educacional Ltda - 5808792000149 - Estelita Machado da Costa - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007808 - Dae S/a Água e 
Esgoto - 3582243000173 - Jorge Adão de Oliveira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0007814 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Roberto Paulo Viveiros - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0007830 - Midway S/a Crédito Financiamento e Investimento - 
9464032000112 - Vania da Costa - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0007832 - Ricardo Concentino Veiculos - Me - 
5904062000141 - Manoel Messias dos Santos - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0007835 - Bradesco Vida e Previdencia S/a 
- 51990695000137 - Marta Maria de Souza Bonini - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0007861 - Caixa Seguradora S/a - 
34020354000110 - Leonice Ocon - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0007873 - Claro S/a - 40432544000147 - Pablo Andre 
Carlos Franca - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007876 
- B2w Companhia Global do Varejo - 776574000156 - Milton Aparecido 
Eloy - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007876 - Banco 
Santander (brasil) S/a - 90400888000142 - Milton Aparecido Eloy - Não 
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Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0007878 - Cp7 Studio 
Fotográfico S/a - 7152350000112 - Bruna Natália Pereira - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0007881 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Cristina Aparecida Coraini - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0007901 - Celio Gomes de Souza -  - Leide de Souza Dias Lopes da 
Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0007904 - Crefisa 
Sa Credito e Financiamento e Investimento - 60779196000196 - Magda 
Delfino Machado - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007912 - 
Cg - Agência de Viagens Ltda - Epp - 5877635000195 - Diego da Silva 
Vitorino - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007928 - Banco 
Pan S.a. - 59285411000113 - Renata Adriana Alegro Boa - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0007936 - Bradesco Vida e Previdencia S/a - 
51990695000137 - Fabio Augusto  Bonini - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0007939 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Fatima Vanjura Floro Rosa - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0007944 - Banco Olé Bonsucesso Consignado 
S.a. - 71371686000175 - Joao Teixeira Soares - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0007949 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Jose Valmir dos Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0007950 - Notre Dame Intermedica Saude S.a. - 44649812000138 - 
Jose Roberto Biral01692417851/cnpj 19746983000138 - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0007951 - Simples Saúde -  - 
Atayde Gonçalves de Melo Junior - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0007963 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 
- Katia de Freitas Lopes Christofoletti - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0007964 - Virgínia Surety Companhia de Seguros do Brasil 
- 3505295000146 - Maria Helena Onofre Mendes da Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007966 - Tokio Marine 
Seguradora S/a - 33164021000100 - Miguel Venitucci - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0007973 - Companhia Piratininga de 
Força e Luz - 4172213000151 - Jair Kuerten - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0007978 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Fernanda Cristina  Paim - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0007984 - Banco Pan S.a. - 59285411000113 - Iray Aparecido de 
Andrade - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0007986 - Banco 
Safra S/a - 58160789000128 - Luiz Ferreira Mendes - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0007987 - Banco Bradesco Financiamentos 
S/a - 7207996000150 - Luiz Ferreira Mendes - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0007997 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - Allan da Silva Pontelli - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0008001 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Olga José 
Franco Faccioli - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0008006 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - Antonio Gregorio 
Cruz - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008016 - Claro S/a - 
40432544000147 - Rafhael Rodrigo da Silva - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0008017 - Três Comércio de Publicações Ltda. - 
597491000280 - Rosangela Ferreira Andreola - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0008019 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Maria de Lurdes Ormenezi de Pais - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0008029 - Kabum Comercio Eletronico S.a. - 5570714000825 
- Helton Barbosa Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0008039 - Amper Veículos -  - Valdir Pizzol - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0008040 - Banco Itaucard S/a - 
17192451000170 - Jose Mariano Nascimento - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0008042 - Associação Brasileira de Ap. Pens. 
e Idosos - 8812425000107 - Ademir Lopes Nobrega da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0008045 - Doutores da Web 
-  - Cpd Locadora de Veículos Ltda - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0008054 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Mayara 
Cury Teixeira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008058 - 
Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Tania Paula 
da Silva - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0008064 - Oi 
Movel S/a - 5423963000111 - Valdeci dos Santos Vieira - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0008068 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Dirce Aparecida dos Santos Almeida - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0008078 - Central Nacional dos 
Aposentados e Pensionistas do - 7164985000130 - Bernadete Siqueira 
Artoni - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008081 - Mapfre 
Seguros Gerais S/a - 61074175000138 - João do Carmo Tavares - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008093 - Companhia de 
Gas de Sao Paulo Comgas - 61856571000117 - Maria Aparecida de 
Souza Almeida - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008100 
- Anderson de Oliveira Transportes Me - 13722741000128 - Gabriele 
Formico - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008104 - 
Clinica Renew -  - Wanderleia Antonio Wanderley - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0008105 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Heleno Trombini - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008114 - 
Tanque Suave -  - Renata Cristina Jahnel - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0008115 - V R B Auto Mecanica Ltda - 
67801449000120 - Andrews Fernando Juhi Soares - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0008124 - Angela Pescarini Fabricio Me -  - 
Francine Rosa Pereira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-

0008125 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Walter Silva Junior 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008126 - Paulista - 
Servicos de Recebimentos e Pagamentos L - 15245499000174 - Edison 
Pozzani - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008126 - Tk 
Club -  - Edison Pozzani - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0008135 - Associação Brasileira de Ap. Pens. e Idosos - 
8812425000107 - Benedita Aparecida Oliveira Pires - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0008141 - Dae S/a Água e Esgoto - 
3582243000173 - Manoel Rodrigues de Carvalho Filho - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0008144 - Cnova Comercio Eletronico S.a. - 
7170938000107 - Juliana Aparecida Jagobucci - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0008165 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 
- Claudio Carlos Reis - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0008168 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - 
Newton Luiz Tumolo Sobrinho - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0008172 - Martinauto Comércio de Veículos Eireli - 
27164000102 - Ana Silvia Santos Alves - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0008177 - Jundiaí Comércio de Livros e Informática Ltda 
- 15219764000140 - Ademir Aparecido Reis - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0008180 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - 
Maria Fernanda Hadad Viana - Fundamentada Não 
Atendida;35-002.001.19-0008189 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - 
Cely Velozo - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0008206 
- Sabemi Seguradora S/a - 87163234000138 - Marilza Aparecida Dardis 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008208 - Midway S/a 
Crédito Financiamento e Investimento - 9464032000112 - Cidenia Silva 
Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008209 - Ótica 
de Fabrica Visão -  - Afonso Angelo dos Santos - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0008215 - Maria Aparecida de Arruda Antonio 
- Inst. Hidrauli - 31607399000105 - Rosana Ferrari - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0008217 - Mercadolivre.com Atividades de 
Internet Ltda - 3361252000134 - Claudia Aparecida Tramontina - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008219 - Claro S/a - 
40432544000147 - Claudia Takara Rocha - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0008222 - São Jose Serralheria -  - Maria Donizete da 
Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008224 - São 
Jose Serralheria -  - Raimundo Rodrigues da Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0008227 - Anhanguera Educacional Ltda - 
5808792000149 - João Pedro Alves da Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0008233 - Banco Daycoval S/a - 
62232889000190 - Marcone Edson de Moura - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0008234 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - 
Amauri Buffalo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008236 
- Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Marcelo Vadala Guimaraes - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008254 - Associação 
dos Empregados Ativos e Aposentados - 298548000160 - Marilza 
Aparecida Dardis - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0008258 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Luiz Antonio de Lima - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008258 - Help Loja de 
Créditos - 7677411003857 - Luiz Antonio de Lima - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0008278 - Edestinos.com.br Agencia de 
Viagens e Turismo Ltda - 13419034000167 - Marisa Aparecida de 
Moraes Oliveira Caldas - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0008280 - Associação dos Empregados Ativos e Aposentados - 
298548000160 - Jose Garcia da Silva Pereira - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0008281 - Midway S/a Crédito Financiamento 
e Investimento - 9464032000112 - Rosa Maria Pinheiro Machado - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008283 - Umaflex -  - Rose 
Neide Sousa Teixeira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0008295 - Fca Fiat Chrysler Automóveis Brasil Ltda - 16701716003686 
- Andrea Seixas - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0008295 - Acumuladores Moura S/a - 9811654000170 - Andrea Seixas 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0008296 - Grupo 
Royal Assessoria e Treinamento - 33423097000102 - Lucidalva 
Fernandes Lima - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0008304 - Banco Santander (brasil) S/a - 90400888000142 - Marcos 
Alexandre de Carvalho - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0008308 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - Getulio Akira 
Nishikawa Tanaka - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008308 
- Claro S/a - 40432544000147 - Getulio Akira Nishikawa Tanaka - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008316 - Sky Brasil Serviços 
Ltda - 72820822000120 - Paulo de Oliveira - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0008322 - Cartão de Todos de Jundiaí Ltda - Me - 
10894538000140 - Adriano Geraldo - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0008323 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Jorgina 
Soares de Oliveira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008324 
- Evolutime Comercio de Livros e Cursos Ltda - 20112517000180 - 
Cleide Maria de Lima - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0008326 - Magazine Luiza S/a - 47960950057239 - Adriana Vaneila 
Marques de Carvalho - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0008326 - Mvx Comércio Eletronico Ltda - 8215490000155 - Adriana 
Vaneila Marques de Carvalho - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
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002.001.19-0008329 - Companhia de Gas de Sao Paulo Comgas - 
61856571000117 - João Pedro de Faria - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0008336 - Goodyear do Brasil Produtos de Borracha 
Ltda - 60500246000154 - Francisco Laudenir Marassato do Amaral - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008351 - Tim Celular S/a 
- 4206050000180 - Joao Daniel Migliorini - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0008356 - Cred-system Adm. de Cartões de Crédito Ltda - 
4670195000138 - Eunice Marques de Oliveira Silva - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0008361 - Lorenzetti S.a -  - Livia Aparecida 
Trindade de Aguiar - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0008365 - Blue Group Participaçoes e Com. Elet. Ltda - 20857131000105 
- Adriano Francisco Andre - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0008370 - Mursa Moveis - 29536995000191 - Fernanda Curcio Bezerra 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008376 - Center Frio -  - 
Maria Aparecida Guido - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0008386 - Banco Bradescard S/a - 4184779000101 - Edson de Oliveira 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008395 - Tvlx Viagens e 
Turismo S/a - 12337454000131 - Francisco Jhonitas Alves Barroso - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008395 - Latam Airlines 
Group S.a - 33937681000178 - Francisco Jhonitas Alves Barroso - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008402 - Via Varejo S/a 
- 33041260065290 - Leticia Vieira Fecco - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0008423 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Paulo de 
Oliveira Neto - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0008424 
- Banco Csf S/a - 8357240000150 - Lourdes de Fatima Penteado - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008424 - Cardif do Brasil 
Vida e Previdência S/a - 3546261000108 - Lourdes de Fatima Penteado 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008430 - Red Soluções 
-  - Durval Simoes Junior - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0008437 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Vb 
Conveniencia Ltda Me - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0008449 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Martin & Assis 
Corretora de Seguros Ltda - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0008461 - Bradesco Capitalização S.a - 33010851000174 
- Antonio Carlos Pottes - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0008472 - Aymore Credito Financiamento e Investimento S/a - 
7707650000110 - Elaine Alves Leonso - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0008472 - Banco Santander (brasil) S/a - 
90400888000142 - Elaine Alves Leonso - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0008481 - Tim Celular S/a - 4206050000180 
- Jose Anildo Luiz - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008492 - 
Mundial Móveis -  - Maria Betania da Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0008510 - Multimarcas Administradora de 
Consorcios Ltda - 4124922000161 - Everson Roberto da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008510 - Multimarcas 
Consórcios Master São Paulo -  - Everson Roberto da Silva - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008514 - Whirlpool S/a 
- 59105999000186 - Elidio Piperno - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0008530 - Inovar Magazine Eireli - 17292698002617 - Luzia 
da Silva Ferracini - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0008533 - Tim Magazine -  - Edinaldo Agostinho Businaro - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008537 - Sabemi 
Seguradora S/a - 87163234000138 - João Gualberto Ferraz Rodrigues 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008542 - Central 
Nacional dos Aposentados e Pensionistas do - 7164985000130 - Edevar 
Maran - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008550 - Rizzi 
de Paula Cursos de Informática Idiomas Ltd - 18835567000143 - 
Josinete Alves Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0008552 - Magazine Luiza S/a - 47960950057239 - Waldyr Nalin - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008552 - Luizacred Sa Soc 
de Cred, Finan e Investimento - 2206577000180 - Waldyr Nalin - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008580 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Manoel Eloy de 
Souza(óbito) - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0008586 
- Crefisa Sa Credito e Financiamento e Investimento - 60779196000196 
- Sandra Maria da Silva Santos - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0008596 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Benedito 
Pereira Lima (óbito) - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0008599 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 17197385000121 - 
Benedito Pereira Lima (óbito) - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0008610 - Eae Comercio Varejista de Prod. e Cosméticos Imp. - 
31658592000167 - Elenir Escudero - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0008613 - Magazine Luiza S/a - 47960950057239 - Alberto 
Francs Hanai - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008615 
- Jundiaí Comércio de Livros e Informática Ltda - 15219764000140 - 
Rosimeres da Silva Ricardo Gonçalves - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0008624 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Maria 
Alice Assaf Danon - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0008634 - Marcos Alexandre Maia - Me - 30352000190 - Fatima 
Aparecida Faria Siqueira - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0008640 - Eggs Solucoes Imobiliarias Ltda - 
15210096000190 - Angela Maria Pinto Cecchini - Fundamentada Não 

Atendida; 35-002.001.19-0008665 - Retifica Olivio Moro - 
13508587000196 - Wilson Aparecido de Jesus - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0008671 - Banco Bradesco S/a - 
60746948000112 - Dorival de Andrade - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.001.19-0008671 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 
17184037000110 - Dorival de Andrade - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0008676 - Rizzi de Paula Cursos de Informática Idiomas 
Ltd - 18835567000143 - Kelly Ribeiro Souza Rocha - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0008680 - Speedcell Celulares - 
5983237000153 - Alexsandra Queiroz Fernandes - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0008682 - Vencedor Atacadista -  - Jose 
Carlos Campione - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008684 - 
Blue Group Participaçoes e Com. Elet. Ltda - 20857131000105 - Claudia 
Rosana Mathias - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008715 - 
Azul Linhas Aereas Brasileiras S/a - 9296295000160 - Jonathan da 
Silveira Souza - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008715 - Mm 
Turismo & Viagens S.a - 16988607000161 - Jonathan da Silveira Souza 
- Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008735 - Engelux 
Construtora Ltda -  - Luciana Cassia Viana Leandro - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0008742 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Rita de Cassia Felix - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0008748 - Inovar Magazine Eireli - 17292698002617 - Manuel Aviles 
Montez - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008773 - C&a 
Modas Ltda (cas-210) - 45242914001179 - Josefina Maria Silva de 
Castro - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008782 - 
Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Robson Goes Dini - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008783 - Banco Bmg 
S.a. - 61186680000174 - Osmarina Baptista - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0008800 - Banco Bradesco Cartões S/a - 
59438325000101 - Everton da Silva Mó - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0008809 - Banco Itaucard S/a - 
17192451000170 - Terezinha Teixeira da Silva - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0008819 - Companhia Piratininga de Força e 
Luz - 4172213000151 - Maria Rita Paz - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0008837 - Via Varejo S/a - 33041260065290 - Luis Henrique 
Marinho - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008839 - Via Varejo 
S/a - 33041260065290 - Francisco Roberto Ribeiro dos Santos - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008851 - Zurich Minas Brasil 
Seguros S/a - 17197385000121 - Maria Isabel de Souza Finati - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008853 - Pombonet 
Telecomunicações e Informática Ltda-me - 12983319000163 - Eva de 
Abreu Pereira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008867 - 
Cred-system Adm. de Cartões de Crédito Ltda - 4670195000138 - 
Adriana Gamas Lima - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0008868 - Itaú Unibanco S/a - 60701190000104 - Maria dos Santos 
Santana - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0008884 - Dsk Comercio de Colchoes e Producoes 
Cinematografi - 21525243000113 - Maria Angelina Manzatto 
Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008908 - B2w 
Companhia Global do Varejo - 776574000156 - Beatriz de Souza 
Costa - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008913 - Consigaz 
Distribuidora de Gas Ltda - 1597589000209 - Maria Auxiliadora dos 
Santos - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0008914 - 
Samir Gustavo Bezerra 29785415805 - 32766590000154 - Karen 
Regina Machado - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008916 
- Tim Celular S/a - 4206050000180 - Moacir Lopes Silvério - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008919 - Banco Bradescard 
S/a - 4184779000101 - Claudia Aparecida Tramontina - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0008927 - Anhanguera Educacional Ltda 
- 5808792000149 - Maite Pavani dos Passos - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0008930 - Notre Dame Intermedica Saude 
S.a. - 44649812000138 - João Ribeiro de Souza - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0008930 - Oliano e Silveira Saúde e 
Vida S/s Ltda - Epp - 8329853000183 - João Ribeiro de Souza - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0008933 - Luizacred Sa Soc 
de Cred, Finan e Investimento - 2206577000180 - Pedro Alexandrino 
Lupinacci - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008937 
- Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Lourdes Cecilia Caum 
Baialuna(óbito) - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008950 
- Jundiaí Comércio de Livros e Informática Ltda - 15219764000140 
- Solange Campos Soares Cucato - Fundamentada Atendida; 35-
002.001.19-0008955 - Jadlog Logistica S.a - 4884082000135 - Ornan 
Antonio Martins Junior - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0008959 - Banco Mercantil do Brasil S/a - 17184037000110 - Fatima 
Zacarias da Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008965 
- Via Varejo S/a - 33041260065290 - Maria Angelica Basseto 
Vechiatto - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008968 
- Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Jussara Belo 
do Amaral - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008974 
- Banco Bmg S.a. - 61186680000174 - Nadia Regina da Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0008975 - Polimport Comércio 
e Exportação Ltda - 436042004752 - Carlos Alexandre de Godoy 
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- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0008981 - Latam 
Airlines Group S.a - 33937681000178 - Anderson Nogueira Borges - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008988 - Flex Comércio 
de Peças e Acessórios Ldta - 9241532000195 - Paulo Ferreira da Silva 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0008989 - Claro S/a - 
40432544000147 - Marcos de Almeida Damaceno - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0008992 - Caixa Econômica Federal - Cef - 
360305000104 - Wilson Antonio da Camara - Fundamentada Atendida; 
35-002.001.19-0008996 - Ativos S.a Companhia Securizadora de 
Créditos Fina - 5437257000129 - Kelly Cristina Condine Bueno - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0009003 - Comercial Zena 
Móveis Sociedade Ltda - 10480029000252 - Vanessa Bomfim da 
Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0009003 - Banco 
Losango S.a. - Banco Multiplo - 33254319000100 - Vanessa Bomfim 
da Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0009021 - Mm 
Turismo & Viagens S.a - 16988607000161 - Jefferson Afonso Prado 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0009026 - Parias 
Club Hospedagem e Turismo Ltda - Me - 1573406000126 - Valeria 
de Oliveira Sntos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0009036 - Bradesco Vida e Previdencia S/a -51990695000137 - Maria 
de Fátima Bonafé - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0009047 
- Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - Cassio Baldoino dos Santos 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0009047 - Grupo Mrs 
Servicos Empresariais Eireli - 13282814000108 - Cassio Baldoino dos 
Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0009048 - Banco 
do Brasil S/a - 191 - Roberto Alves Pinto Siqueira - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0009057 - Banco Bmg S.a. - 61186680000174 
- Teotonio Gilberto Palmerin - Não Fundamentada/Encerrada; 35-
002.001.19-0009059 - Campos Automóveis Eirele - 29570225000165 
- Silvana de Fatima Monqueiro Nascimento - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0009066 - Bradesco Vida e Previdencia S/a - 
51990695000137 - Jamel Omar Taha - Fundamentada Não Atendida; 35-
002.001.19-0009079 - G8 Com de Colchoes Eirelli - 21489725000165 
- José Correia da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0009082 - Inovar Magazine Eireli - 17292698000169 - Erivaldo Gonçalves 
de Lima - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0009084 - Brasil 
Card Admin. de Cartao de Credito Ltda - 3130170000189 - Antonia 
Maria da Conceição - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0009119 
- Caixa Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Joao Claudio 
dos Anjos Rodrigues - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0009119 - Caixa Seguradora S/a - 34020354000110 - Joao Claudio 
dos Anjos Rodrigues - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0009133 - Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - Creuza Rosa 
de Santana Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0009146 
- Banco Daycoval S/a - 62232889000190 - Jose Benedito da Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0009166 - Banco Santander 
(brasil) S/a - 90400888000142 - Leticia Pansutti - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0009218 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Antonio Manzan Roncolato - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0009235 - Rio das Flores Desenvolvimento 
Imobiliário Ltda - 20486982000180 - Karina Costa Cavalcante Batista 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0009250 - Companhia 
de Seguros Previdencia do Sul - 92751213000173 - Aldo Jose da Silva - 
Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0009266 - Zurich Minas Brasil 
Seguros S/a - 17197385000121 - Cristina Grande Nunes - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.001.19-0009294 - Sky Brasil Serviços Ltda 
- 72820822000120 - Érika da Silva Barros - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.001.19-0009315 - Banco Bradesco Cartões S/a - 
59438325000101 - Vivian Cella Machado - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0009315 - Douglas da Silva Oliveira - 24262832000144 
- Vivian Cella Machado - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-
0009327 - Nextel Telecomunicações Ltda - 66970229000167 - Jose 
Rubens Amancio - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0009391 
- Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Verissimo Pereira de Souza 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0009416 - Jundiaí 
Comércio de Livros e Informática Ltda - 15219764000140 - Circe 
Aparecido Maciel - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0009432 - 
Cnova Comercio Eletronico S.a. - 7170938000107 - Adriele dos Santos 
Miranda - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0009455 - 
Dae S/a Água e Esgoto - 3582243000173 - Sergio Luiz de Camargo 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0009481 - Caixa 
Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Vera Aparecida da Conceição 
Ruiz - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0009511 - Banco 
Bradesco S/a - 60746948000112 - Maria do Carmo Magno dos Santos 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0009521 - Companhia 
de Gas de Sao Paulo Comgas - 61856571000117 - Anoel Correa da 
Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0009534 - Banco 
Bradescard S/a - 4184779000101 - Norma Regina Fiche Gonçalves - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0009536 - Companhia 
Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Lourinaldo Pergentino 
Nicolau - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0009563 
- Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - Valdenita Cardozo 

Nascimento - Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0009563 - 
Banco Santander (brasil) S/a - 90400888000142 - Valdenita Cardozo 
Nascimento - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0009746 - Claro S/a - 40432544000147 - Fabio Jose 
Bossato - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0009770 - Claro 
S/a - 40432544000147 - Anna Luiza dos Santos Bucci - Fundamentada 
Atendida; 35-002.001.19-0009774 - Claro S/a - 40432544000147 
- Adilson  Cavalini - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0009777 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - Adilson  Cavalini 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.001.19-0009812 - Banco Pan 
S.a. - 59285411000113 - Jose Aparecido de Lima - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0009840 - Central Nacional dos Aposentados 
e Pensionistas do - 7164985000130 - Osmarina Baptista - Não 
Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-0009867 - Tim Celular S/a 
- 4206050000180 - Carlos Eduardo Fernandes - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.001.19-0009947 - Claro S/a - 40432544000147 
- Nancy Dias - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0009973 - 
Companhia Piratininga de Força e Luz - 4172213000151 - Josias 
Jeronimo dos Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-
0009989 - Inovar Magazine Eireli - 17292698002617 - Rafael da Silva 
Ferreira - Fundamentada Atendida; 35-002.001.19-0010026 - Vagner V. 
da Silva Eletrodomesticos - Me - 4844410000170 - Solange Aparecida 
Caldeira Alves - Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.001.19-
0010042 - Anhanguera Educacional Ltda - 5808792000149 - Fernando 
Henrique Pereira do Nascimento - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0010274 - Telefonica Brasil S/a - 2558157000162 - 
Adanir Aparecida Bastazini Cancian - Fundamentada Não Atendida; 
35-002.001.19-0010886 - Whirlpool S/a - 59105999000186 - Luciana 
Bicalho Alves de Souza - Fundamentada Atendida; 35-002.003.18-
0003627 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - Eliseu Rodrigues 
de Souza - Fundamentada Não Atendida; 35-002.003.18-0004943 
- Sky Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - Salvador Santana 
Cardoso - Fundamentada Não Atendida; 35-002.003.18-0010453 - Sky 
Brasil Serviços Ltda - 72820822000120 - Giovana Elaine de Oliveira 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.003.18-0011432 - Telefonica 
Brasil S/a - 2558157000162 - Marisa Cristina Lopes Cardoso Mineiro 
- Não Fundamentada/Encerrada; 35-002.003.18-0013789 - Carrefour 
Comércio e Indústria Ltda - 45543915059232 - Edinaldo Agostinho 
Businaro - Fundamentada Não Atendida; 35-002.003.18-0013896 - Tim 
Celular S/a - 4206050000180 - Antonio Carlos Paixão - Fundamentada 
Atendida; 35-002.003.18-0013915 - Três Comércio de Publicações 
Ltda. - 597491000280 - Elcio Caetano Pereira - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.003.18-0014084 - Mercadão dos Óculos Lj1 Ltda  Epp 
- 18685168000143 - Indiara da Silva Pereira - Fundamentada Atendida; 
35-002.003.18-0015251 - Mapfre Seguros Gerais S/a - 61074175000138 
- Marilene do Carmo Oliveira Santos - Não Fundamentada/Encerrada; 
35-002.003.18-0015276 - Administradora de Cartao de Credito Palma 
Ltda - 12834724000110 - Maria Izilda Hollinger - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.003.18-0015371 - Oi Movel S/a - 5423963000111 
- Tiara Almeida Barros - Fundamentada Atendida; 35-002.003.18-
0015404 - Romanay -  - Sueli Aparecida Boarroli - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.003.18-0015553 - Oi Movel S/a - 5423963000111 - 
Lourdes Nunes de Andrade - Fundamentada Atendida; 35-002.003.18-
0015598 - Claro S/a - 40432544083506 - Mauro Vitturi - Fundamentada 
Atendida; 35-002.003.18-0015699 - Victor & Nery Comercio de Piscina 
Me - 8695383000171 - Ademir Antonio Pissoini - Fundamentada 
Atendida; 35-002.003.18-0015699 - Henrimar - Industria e Comercio 
Ltda - 58780602000199 - Ademir Antonio Pissoini - Fundamentada 
Atendida; 35-002.003.18-0015703 - Datacompany -  - Ruth da Fonseca 
- Fundamentada Atendida; 35-002.003.18-0015782 - Marcelo Leandro 
Rabelo - Instalacoes Hidraulicas - 28134830000120 - Paulo Gilberto de 
Melo Schrank - Fundamentada Não Atendida; 35-002.003.18-0015839 
- Caixa Econômica Federal - Cef - 360305000104 - Miguel Rosa dos 
Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.003.18-0015839 - Ms Gestão 
de Negocios Ltda - 24010059000129 - Miguel Rosa dos Santos - 
Fundamentada Atendida; 35-002.003.18-0015846 - Três Comércio 
de Publicações Ltda. - 597491000280 - Jose Aparecido Martins dos 
Santos - Fundamentada Atendida; 35-002.003.18-0015896 - Michael 
Richard Ferreira Oliveira 36813919806 - 17862410000144 - Sheyla 
Barbosa Longo - Fundamentada Não Atendida; 35-002.003.18-0015974 
- A.a.c. Comércio Varejista e Treinamentos Eireli Me - 25354918000160 
- Luciene Amaral de Andrade Ribeiro - Fundamentada Atendida; 35-
002.003.18-0016015 - Banco Itaucard S/a - 17192451000170 - Pasqual 
Chinelatto - Fundamentada Não Atendida; 35-002.003.18-0016015 - Via 
Varejo S/a - 33041260065290 - Pasqual Chinelatto - Fundamentada 
Não Atendida; 35-002.003.18-0016015 - Zurich Minas Brasil Seguros 
S/a - 17197385000121 - Pasqual Chinelatto - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.003.18-0016035 - Lauda Editora Consultorias e 
Comunicações Ltda - 73137838000103 - Marilene do Carmo Oliveira 
Santos - Fundamentada Não Atendida; 35-002.003.18-0016042 
- Tim Celular S/a - 4206050000180 - Francisco de Souza Trindade - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.003.18-0016101 - Comercio de 
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Materiais Para Construcao Joli Ltda - 51769255000154 - Eliane Flavio 
Ferreira - Fundamentada Não Atendida; 35-002.003.18-0016104 - Claro 
S/a - 40432544083506 - Vicente Alves da Costa - Não Fundamentada/
Encerrada; 35-002.003.19-0000413 - Datacompany - 22643162000180 
- Cristiane Aparecida Braz - Fundamentada Atendida; 35-002.003.19-
0000418 - Superga Frei Caneca - 28665790000143 - Mariana Barreto 
Monteiro Nunes - Fundamentada Atendida; 35-002.003.19-0001606 
- Samsung Eletrônica da Amazonia Ltda - 280273000722 - Daniel 
Fernando da Silva - Fundamentada Não Atendida; 35-002.003.19-
0001683 - Sabemi Seguradora S/a - 87163234000138 - Zenilton 
Correia da Silva - Fundamentada Atendida; 35-002.003.19-0001687 
- Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - Zenilton Correia da Silva 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.003.19-0001885 - Moises 
Ribeiro Comunicação Visual Me - 3955976000106 - Enio Mesalira - 
Fundamentada Não Atendida; 35-002.003.19-0001977 - Novo Mundo 
Moveis e Utilidades Ltda - 1534080000128 - Marcelo Antonio da 
Fonseca - Fundamentada Atendida; 35-002.003.19-0001995 - Claro 
S/a - 40432544000147 - Mario Antonio Galvao - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.003.19-0001995 - Nextel Telecomunicações Ltda 
- 66970229000167 - Mario Antonio Galvao - Fundamentada Não 
Atendida; 35-002.003.19-0002093 - Texto Mestrado -  - Alviney Lourenço 
Cautela Junior - Fundamentada Não Atendida; 35-002.003.19-0004163 
- Banco Itaucard S/a - 17192451000170 - Maria José Escatambulo 
- Fundamentada Não Atendida; 35-002.003.19-0004166 - Jequiti 
Cosméticos -  - Jose Carlos dos Santos - Fundamentada Não Atendida; 

NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA

EDITAL nº  443  DE  04  DE  DEZEMBRO  DE  2019

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº. 5.641, de 
06 de julho de 2001 e Lei Municipal nº 8763, de 03 de março de 2017---
---------------------------------------------------------

CONSIDERANDO exigência do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, através dos autos de nº. TC 26.733/026/04, relativo ao 
disposto no artigo 153,  letra “e” e “m”, da Instrução nº. 02/2002.

FAZ SABER que no mês de NOVEMBRO de 2019, foram concedidos os 
seguintes benefícios aos servidores abaixo nomeados:

Adicional p/ Tempo de Serviço (5%)

RONI DAVID RIBEIRO DA ROSA ESTATUTÁRIO

Adicional p/ Tempo de Serviço (10%)

ALAN SILVESTRE ESTATUTÁRIO
CAMILO JOSE DE SOUZA ESTATUTÁRIO
FABIO PIZO MARTINS ESTATUTÁRIO
FLORINDA OLIVEIRA BALEEIRO ESTATUTÁRIO
JUCILEIDE BATISTA DOS SANTOS ESTATUTÁRIO
LEIDE MARIA RODRIGUES DE S GASPAROTTO ESTATUTÁRIO
MARCO ALESSANDRO TALLONI FERRARI ESTATUTÁRIO
MAURICIO MOREIRA JUNIOR ESTATUTÁRIO
SERGIO ANTONIO DOS SANTOS ESTATUTÁRIO
SILVANA APARECIDA BURIL DE OLIVEIRA ESTATUTÁRIO

Adicional p/ Tempo de Serviço (20%)

ADENILSON RIBEIRO DA SILVA ESTATUTÁRIO
ALCIDES FLORENTIN ESTATUTÁRIO
ALESSANDRO OSVALDO PIVI ESTATUTÁRIO
APARECIDA MADALENA DA SILVA ESTATUTÁRIO
CONCEICAO APARECIDA FANTATO ESTATUTÁRIO
DEBORA APARECIDA MORA ESTATUTÁRIO
EDMUNDO APARECIDO CANDIDO DE SOUZA ESTATUTÁRIO
ELIANA ALVES DA FONSECA BARSI ESTATUTÁRIO
JOSE ROBERTO FIRMINO ESTATUTÁRIO
JOSE ROBERTO RODRIGUES ESTATUTÁRIO
MARIA ISABEL BALMANTE ESTATUTÁRIO
MARLI FONSECA ESTATUTÁRIO
MAURI CARDOSO ESTATUTÁRIO
OSMAR CID ESTATUTÁRIO
PAULO ROBERTO SILVEIRA PUPO ESTATUTÁRIO
PEDRO DA SILVA FREITAS ESTATUTÁRIO
RINALDO VIEIRA SOUZA ESTATUTÁRIO
RUBIA MARA CRISTINA DE OLIVEIRA ESTATUTÁRIO
SONIA APARECIDA DA SILVA PACANARO ESTATUTÁRIO
TEREZINHA BENEDITA DE MELO ESTATUTÁRIO

Adicional p/ Tempo de Serviço (25%)

KLEBER DA SILVEIRA FRANCO ESTATUTÁRIO
ROSEMARY APARECIDA GONCALVES RAMOS ESTATUTÁRIO

Adicional p/ Tempo de Serviço (30%)

ALEXANDRE APARECIDO RODRIGUES ESTATUTÁRIO
ANTONIO CARLOS ROQUE ESTATUTÁRIO
CASSIANO MARCO GALZONI ESTATUTÁRIO
ELISABETE DA SILVA CIPRIANO ESTATUTÁRIO
ERIVAN LIMA DA CRUZ ESTATUTÁRIO
IONE CAMACHO CAIUBY ESTATUTÁRIO
JOSE DIB JUNIOR ESTATUTÁRIO
JOSUE FERNANDES DE OLIVEIRA ESTATUTÁRIO
MILTON BRITO DA SILVA ESTATUTÁRIO

Adicional p/ Tempo de Serviço (35%)

ELIETE ROSA RAIMUNDO LARRUBIA CELETISTA
MARTA REGINA PAVAN SOLSI CELETISTA

Sexta Parte

AGNALDO RAMON C. ARANHA ESTATUTÁRIO A PARTIR DE 
01/11/2019

JOÃO BATISTA CYRINO ESTATUTÁRIO A PARTIR DE 
11/10/2019

LEONEL MENEZES ESTATUTÁRIO A PARTIR DE 
26/10/2019

MANOEL NETO CARDOSO ESTATUTÁRIO A PARTIR DE 
19/10/2019

MARCOS ANTONIO MORGADO ESTATUTÁRIO A PARTIR DE 
05/10/2019

MARIA DO PERPETUO 
SOCORRO G. AMORIM ESTATUTÁRIO A PARTIR DE 

25/10/2019
MARIA ISABEL F. MACHADO 
FONSECA ESTATUTÁRIO A PARTIR DE 

02/10/2019
ROMILDA MARIA DE M. 
RONCOLETTA ESTATUTÁRIO A PARTIR DE 

27/10/2019
ROSANA MARIA MERIGHI ESTATUTÁRIO A PARTIR DE 

01/10/2019

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que 
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de 
costume.

  ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO   
   Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade 
de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas do dia  quatro de 
dezembro  do  ano  de  dois  mil  e  dezenove.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA Nº 1541, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.
Resolve tornar insubsistente a Portaria nº 1506, de 25 de novembro de 
2019, que nomeou LARA MONTEIRO DE QUEIROZ RAVAZZI, para 
exercer o cargo de Médico Clínico Geral (UBS), junto a Unidade de 
Gestão Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 421/2019.

PORTARIA Nº 1542, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.
Nomeia RENATA PIEFFER PEREIRA, para exercer o cargo de 
Enfermeiro UBS, junto a Unidade de Gestão de Promoção da Saúde, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 302/2019.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N. º 1547, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
Designa o servidor RENATO CARBOL COVESI, Engenheiro, para 
exercer em substituição a função de Chefe da Seção de Aprovação 
de Projetos de Edificações Particulares, junto à Unidade de Gestão de 
Planejamento Urbano e Meio Ambiente, atribuindo-lhe FC-2, durante 
o impedimento do titular SANDRO TERENCIANO, em gozo de férias-
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prêmio, no período de 22 de janeiro de 2020 a 21 de fevereiro de 2020, 
com fundamento no art. 11, da Lei Complementar n° 499/2010.

PORTARIA N. º 1548, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
Designa o servidor LUCIANO STORANI, Assistente de Administração, 
para exercer em substituição a função de Chefe da Divisão de 
Administração de Materiais, junto à Unidade de Gestão de Administração 
e Gestão de Pessoas, atribuindo-lhe FC-1, durante o impedimento 
da titular ANA CLAUDIA GAINO LIGIERI, em gozo de férias-prêmio, 
no período de 02 de janeiro de 2020 a 01 de fevereiro de 2020, com 
fundamento no art. 11, da Lei Complementar n° 499/2010.

PORTARIA N. º 1549, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
Designa o servidor LEANDRO EDILSON DE OLIVEIRA, Assistente 
de Administração, para exercer em substituição a função de Chefe da 
Seção de Atendimento do Ensino Fundamental, junto à Unidade de 
Gestão de Educação, atribuindo-lhe FC-2, durante o impedimento da 
titular LILIAN CRISTINA GONCALVES CONRADO, em gozo de férias 
regulamentares, no período de 20 de janeiro de 2020 a 08 de fevereiro 
de 2020, com fundamento no art. 11, da Lei Complementar n° 499/2010.

PORTARIA N. º 1550, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
Designa a servidora DANIELA COLAGROSSI, Engenheiro, para exercer 
em substituição a função de Chefe de Divisão, junto à Unidade de Gestão 
de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, atribuindo-lhe FC-1, durante 
o impedimento da titular ALISSANDRA BERNARDINI DE OLIVEIRA, nos 
períodos de 16 de janeiro de 2020 a 15 de fevereiro de 2020 - férias-
prêmio e de 17 de fevereiro de 2020 a 07 de março de 2020 - férias 
regulamentares, com fundamento no art. 11, da Lei Complementar n° 
499/2010.

PORTARIA N. º 1551, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
Designa o servidor MAURICIO CARNEIRO PARIZI, Agente de Serviços 
Operacionais, para exercer em substituição a função de Chefe da 
Seção de Controle e Abastecimento de Combustível, junto à Unidade 
de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, atribuindo-lhe FC-
2, durante o impedimento do titular VALDIR BARSI, em gozo de férias-
prêmio, no período de 13 de janeiro de 2020 a 12 de fevereiro de 2020, 
com fundamento no art. 11, da Lei Complementar n° 499/2010.

PORTARIA Nº 1552, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
Resolve conceder à servidora THAIS ARANTES FUZISSAKI, Agente de 
Desenvolvimento Infantil, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
licença para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo período de 
04 (quatro) dias, retroagindo seus efeitos a 25 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 1553, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
Resolve conceder à servidora ALINE GRAZIELA FERNANDES 
PORFIRIO, Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da 
família, pelo período de 04 (quatro) dias, retroagindo seus efeitos a 19 
de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 1554, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
Resolve conceder à servidora MARIA INES MORO, Cozinheira, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento 
de saúde de pessoa da família, pelo período de 04 (quatro) dias, 
retroagindo seus efeitos a 19 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 1555, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
Desliga, a pedido, a servidora ROSANGELA APARECIDA PELEGRINO, 
do cargo de Atendente de Enfermagem, pertencente ao quadro de 
pessoal celetista, a partir de 16 de dezembro de 2019.

PORTARIA N. º 1556, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
Designa a servidora HELOISE MENEGHEL MELQUIADES, Procurador 
do Município, para exercer em substituição ao cargo de Diretor do 
Departamento de Consultoria Jurídica, símbolo “DAC 3”, em comissão, 
junto à Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania, durante 
o impedimento da titular ANA LUCIA MONZEM, em gozo de férias 
regulamentares, no período 13 de janeiro de 2020 a 01 de fevereiro de 
2020, com fundamento no art. 11, da Lei Complementar n° 499/2010.

PORTARIA N. º 1557, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
Designa o servidor FELIPE AUGUSTO SEGANTINI BONANÇA, 
Educador Esportivo, para exercer em substituição ao cargo de Diretor do 
Departamento de Esporte Educacional e Participação, símbolo “DAC 3”, 
em comissão, junto à Unidade de Gestão de Esporte e Lazer, durante o 
impedimento da titular MARCIA PAVAN GUILHERME, em gozo de férias 
regulamentares, no período 13 de janeiro de 2020 a 22 de janeiro de 
2020, com fundamento no art. 11, da Lei Complementar n° 499/2010, 
suspendendo especialmente a Portaria n° 180, de 07 de fevereiro de 

2017, no que couber.

PORTARIA N. º 1558, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
Designa o servidor EDUARDO RIBEIRO PAGLIARDE, Procurador 
do Município, para exercer em substituição ao cargo de Procurador 
do Município Chefe da Procuradoria e Consultoria Jurídica, símbolo 
“PMC”, em comissão, junto à Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos 
e Cidadania, durante o impedimento do titular MARCOS PEREIRA 
CASTRO, em gozo de férias regulamentares, no período 13 de janeiro 
de 2020 a 01 de fevereiro de 2020, com fundamento no art. 11, da Lei 
Complementar n° 499/2010.

PORTARIA N. º 1559, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
Designa a servidora CLAUDIA HELENA FUSO CAMARGO, Procurador 
do Município, para exercer em substituição ao cargo de Procurador do 
Município Chefe da Procuradoria Fiscal, símbolo “PMC”, em comissão, 
junto à Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania, durante 
o impedimento do titular RENATO BERNARDES CAMPOS, em gozo 
de férias regulamentares, no período 20 de janeiro de 2020 a 08 de 
fevereiro de 2020, com fundamento no art. 11, da Lei Complementar 
n° 499/2010, suspendendo especialmente a Portaria n° 634, de 27 de 
março de 2017.

PORTARIA N. º 1560, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
Designa o servidor ANDRE LISA BIASSI, Procurador do Município, para 
exercer em substituição a função de Chefe Adjunto de Procuradoria 
Fiscal, junto à Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania, 
atribuindo-lhe FC-1, durante o impedimento da titular CLAUDIA HELENA 
FUSO CAMARGO, em substituição ao cargo de Procurador do Município 
Chefe da Procuradoria Fiscal, no período de 20 de janeiro de 2020 a 08 
de fevereiro de 2020, com fundamento no art. 11, da Lei Complementar 
n° 499/2010.

PORTARIA N. º 1561, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019.
Resolve conceder à servidora DANILA FERNANDA MENEGUELLO 
BRAGATO, Assessor de Políticas Governamentais, símbolo DAC-4, em 
comissão, Licença Gestante, no período de 11 de novembro de 2019 a 
24 de novembro de 2019.

PORTARIA N. º 1562, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019.
Resolve conceder à servidora GEISLA CAMILA DE ABREU LIMA, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Básica I, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, Licença Gestante, pelo período de 13 
(treze) dias, de 04 de novembro de 2019 a 16 de novembro de 2019.

PORTARIA N. º 1563, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019.
Resolve conceder ao servidor LEOPOLDO TIAGO DE ALMEIDA 
E PONTES, Guarda Municipal, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, 01 (um) mês de férias-prêmio, no período de 09 de dezembro 
de 2019 a 08 de janeiro de 2020, conforme consta no Processo n. º 
11.922-8/2015.

PORTARIA N. º 1564, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019.
Resolve conceder ao servidor WALTER HUGO CARDOSO DE MORAIS 
BARBOSA, Guarda Municipal, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, 01 (um) mês de férias-prêmio, no período de 13 de dezembro 
de 2019 a 12 de janeiro de 2020, conforme consta no Processo n. º 
34.165-9/2019.

PORTARIA N. º 1565, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019.
Resolve conceder ao servidor BENEDITO DAURI MALOSTI, Engenheiro, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 01 (um) mês de férias-
prêmio, no período de 16 de dezembro de 2019 a 15 de janeiro de 2020, 
conforme consta no Processo n. º 353-9/2015.

PORTARIA N. º 1566, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019.
Resolve alterar o período de gozo de férias-prêmio do servidor LUIS 
EDUARDO PEDIGONI BULISANI, constante na Portaria nº 1516, de 26 
de novembro de 2019, conforme Processo n°27.624-0/2016.

Alterar de:
Início                Término
27/12/2019        26/01/2020
 
Alterar para:
Início                Término
03/01/2020         02/02/2020

PORTARIA N. º 1567, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019.
Resolve alterar o período de gozo de férias-prêmio da servidora 
JOZELENE DE CAMARGO RIBEIRO, constante na Portaria nº 1516, de 
26 de novembro de 2019, conforme Processo n°35.643-8/2017.

GESTÃO DE PESSOAS
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Alterar de:
Início           Término
10/12/2019    09/01/2020

Alterar para:
Início           Término
02/01/2020     01/02/2020

PORTARIA N. º 1568, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019.
Resolve autorizar a cessão da servidora JESSICA RODRIGUEZ 
SANTOS, ocupante do cargo de Assistente de Administração, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário, para prestar serviços junto à Fundação 
Casa da Cultura, nos termos do art. 51 da Lei Complementar n° 499, de 
22 de dezembro de 2010, com ônus para o órgão cedente, a partir de 
01 de janeiro de 2020, conforme consta no Processo n° 32.082-8/2019.

REPUBLICADO POR CONTER ALTERAÇÕES
PORTARIA N. º 1451, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.
Designa a servidora RAQUEL CRISTINA NEVES MARIA NICOLA, 
Assistente de Administração, para exercer em substituição a função 
de Gerente, junto à Unidade de Gestão de Promoção da Saúde, 
atribuindo-lhe FC-2, durante o impedimento da titular SUELI CRISTINA 
MICHELETTI LOPES, em gozo de férias-prêmio, no período de 26 de 
dezembro de 2019 a 25 de janeiro de 2020, com fundamento no art. 11, 
da Lei Complementar n° 499/2010.

REPUBLICADO POR CONTER ALTERAÇÕES
PORTARIA N. º 1497, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019.
Designa a servidora LUCIANA FERREIRA DE QUEIROZ SELLIN, 
Assistente Social, para exercer em substituição a função de Chefe de 
Unidade, junto à Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento 
Social, atribuindo-lhe FC-3, durante o impedimento da titular SILVIA 
CASTAGNA, em gozo de férias regulamentares, no período de 26 de 
dezembro de 2019 a 14 de janeiro de 2020, com fundamento no art. 11, 
da Lei Complementar n° 499/2010.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 4645, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.

PORTARIA N. º 1546, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.

ONDE SE LÊ “... ocupante do cargo de Assistente de Administração...”

LEIA-SE “...ocupante do cargo de Agente Fazendário...”

DCS / DIVISÃO DE CARGOS E SALÁRIOS
PORTARIA N.º 1569, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019

ROSEMARY APARECIDA GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de 
Gestão de Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas, Prefeitura Municipal de Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 
5.641, de 06 de julho de 2001 e Lei Municipal nº 8763, de 03 de março 
de 2017, face ao que consta no processo 22.271-9/2019-------------------
----------------
FAZ SABER, que adquirem estabilidade no Serviço Público Municipal, 
os servidores abaixo discriminados, tendo em vista a confirmação pela 
Comissão Especial de Avaliação de Estágio Probatório, nos termos do 
Artigo 41, § 4º da Constituição Federal, vigente c/c artigo 24 e 25, da 
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010, alterada pela 
Lei Complementar nº 508, de 02 de dezembro de 2011 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Código  Nome     Vencimento
2804301   JOSÉ JACOMO REBOUÇAS PIRES    01/08/2019

ROSEMARY APARECIDA GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos cinco dias do mês 
de dezembro de dois mil e dezenove.

EDITAL N.º 444, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019

ROSEMARY APARECIDA GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de 
Gestão de Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas, Prefeitura Municipal de Jundiaí, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 
5.641, de 06 de julho de 2001 e Lei Municipal nº 8763, de 03 de março 
de 2017, face ao que consta no processo 22.271-9/2019-------------------
----------------
FAZ SABER, que conforme relatório elaborado pela Divisão de Cargos 
e Salários, os servidores abaixo nomeados foram considerados aptos 
à progressão, referente ao período de AGOSTO DE 2019, conforme 
dispõe o Decreto 24.344, de 12 de abril de 2013:

AGOSTO DE 2019
Código       Nome
2804301 JOSÉ JACOMO REBOUÇAS PIRES

Para que não alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que 
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de 
costume. 

ROSEMARY APARECIDA GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos cinco dias do mês 
de dezembro de dois mil e dezenove.

GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA UGGF

JOSE ANTONIO PARIMOSCHI, Gestor da Unidade de Governo e 
Finanças da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

NOMEIA os Srs. HERMES SINVAL PEDROSO, EDNÉIA CRISTIANE 
MARQUES CAUSS E MARCIO CESAR SANTIAGO, sob a presidência 
do primeiro, constituírem comissão destinada a efetuar a Tomada de 
Caixa na Tesouraria, referente à posição de 31 de dezembro de 2019 
de todos os valores em moeda corrente, cheques, títulos de qualquer 
espécie e outros que estejam sob sua guarda, emitindo respectivo 
termo.

JOSE ANTONIO PARIMOSCHI
Gestor da Unidade de Governo e Finanças

GOVERNO E FINANÇAS

IPREJUN
EDITAL N° 009 DE 04 DEZEMBRO DE 2019

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO, Diretor-Presidente do Instituto de 
Previdência do Município de Jundiaí - IPREJUN, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 5.894, de 12 de setembro de 2002 e suas alterações,

C O N C E D E  progressão à servidora ANGIE APARECIDA DE ARAÚJO, 
Assistente de Administração, Grupo AAD 40h Nível I Grau I para Grupo 
AAD 40h  Nível  I Grau  J do quadro de pessoal estatutário do IPREJUN 
nos termos da Lei Municipal nº 7.827/2012 e suas alterações do Ato 
Normativo nº 006, de 14 de julho de 2017 e dos elementos constantes 
do Processo Administrativo nº 15.270-1/2014 à partir de 01 de dezembro 
de 2019
   
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e afixado no local 
de costume.

João Carlos Figueiredo
Diretor Presidente do IPREJUN

PORTARIA Nº  798 DE 02 DE DEZEMBRO  DE 2019
Resolve interromper o Auxílio-Doença concedido a servidora IZA MARIA 
CORREA  BOTTENE, Professora Assistente, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário da F.M.J., à partir de 13 de novembro de 2019, por 
motivo de falecimento.

PORTARIA Nº  800 DE 02 DE DEZEMBRO  DE 2019
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao servidor EDENILSON 
TARISSIO, Agente de Serviços Operacionais, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário da P.M.J., por  13 (treze) dias, de 19/12/2019 a 
31/12/2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  801 DE 03 DE DEZEMBRO  DE 2019
Resolve conceder a servidora LUCIANA BALBINO DE B. GOMES, Pro-
fessor de Educação Básica I, pertencente ao quadro de pessoal esta-
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tutário da P.M.J., Salário-Maternidade por  41 (quarenta e um) dias, de 
21/11/2019 a 31/12/2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  802 DE 03 DE DEZEMBRO  DE 2019
Resolve conceder a servidora FLAVIA REGINA RAMOS DE OLIVEIRA, 
Professor de Educação Básica I, pertencente ao quadro de pessoal esta-
tutário da P.M.J., Salário-Maternidade por  56 (cinquenta e seis) dias, de 
06/11/2019 a 31/12/2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  803 DE 03 DE DEZEMBRO  DE 2019
Resolve conceder a servidora SIMONE DE FAVARI MENDES, Professor 
de Educação Básica I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da 
P.M.J., Auxílio-Doença por  43 (quarenta e três) dias, de 19/11/2019 a 
31/12/2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  804 DE 03 DE DEZEMBRO  DE 2019
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido a servidora SOLANGE 
APARECIDA DA SILVA, Técnico de Enfermagem, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário da P.M.J., por   30 (trinta) dias, de 02/12/2019 a 
31/12/2019, revogadas as disposições em contrário.

João Carlos Figueiredo
Diretor Presidente 

PORTARIA 805, DE 05 de DEZEMBRO DE 2019

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO, Diretor-Presidente do Instituto 
de Previdência do Município de Jundiaí – IPREJUN, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal nº 5.894, de 12 de setembro de 2002 e suas 
alterações,----------------------------------------------------

R E S O L V  E:

Art. 1º  INSTITUIR, de acordo com o §4º do artigo 51 da Lei nº 
8.666/1993, COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, para atuar 
nas modalidades Concorrência, Tomada de Preços e Convite, com a 
seguinte composição:

ANGIE A. DE ARAÚJO – Assistente de Administração-Presidente

OMAIR JOSÉ FEZZARDI – Analista de Planejamento, Gestão e 
Orçamento – Titular

AQUILA VIEIRA DOS SANTOS – Assistente de Administração- Titular

MARCOS PAULO FERREIRA REBELLO – Analista de Planejamento, 
Gestão e Orçamento – Suplente

SÉRGIO JOSÉ DA SILVA – Assistente de Administração – Suplente

VIVIAN CRISTINA BENITE CAMPOS – Assistente de Administração – 
Suplente

Art. 2º  DESIGNAR, de acordo com as disposições  da Lei nº 10.520/2002, 
do Decreto nº 3.555/2000, para exercerem as atribuições de Pregoeiros:

ANGIE A. DE ARAÚJO - Pregoeira

OMAIR JOSÉ FEZZARDI - Pregoeiro

 Art. 3º  DESIGNAR, de acordo com as disposições  da Lei nº 
10.520/2002, do Decreto nº 3.555/2000, para comporem a equipe de 
apoio:

DENISE DURÃES RODRIGUES – Analista de Planejamento, Gestão e 
Orçamento

AQUILA VIEIRA DOS SANTOS – Assistente de Administração

MARCOS PAULO FERREIRA REBELLO – Analista de Planejamento, 
Gestão e Orçamento 

Art. 4º – Para cada pregão , o pregoeiro e equipe de apoio será designado 
por simples despacho do Diretor Presidente.

Art. 5º – Compete a Diretora do Departamento de Planejamento, Gestão 
e Finanças, organizar e acompanhar as licitações, dando o seu parecer 
para o respectivo julgamento, nos termos do Artigo 57, inciso XIV da Lei 
Municipal nº 5.894/2002.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

                           JOÃO CARLOS FIGUEIREDO
                           Diretor Presidente do IPREJUN

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada no Instituto de 
Previdência do Município de Jundiai, aos seis dias do mês de dezembro 
de dois mil e dezenove.

                     CLAUDIA GEORGE MUSSELI CEZAR
Diretora do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças

 RETIFICAÇÃO – IPREJUN

NA EDIÇÃO N° 4645 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019
NA PORTARIA N° 797, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

Onde se lê: LUCIMAR MORAES DE LIMA

Leia-se: LUCIMAR MORAES LIMA

João Carlos Figueiredo
Diretor Presidente

IPREJUN

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
CNPJ: 67.237.644/0001-79
DECISÃO DA PREGOEIRA

Modalidade: Pregão Presencial nº: 132/2019
Processo SEI: CIJ.01584/2019 

Sr. Presidente, 

Tratam-se de recursos e contrarrazões apresentados para o Pregão 
Presencial nº 132/2019, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de administração, gerenciamento, 
emissão, distribuição e fornecimento de cartões magnéticos com chip 
de segurança e recargas mensais para o benefício “vale alimentação” 
destinado aos funcionários e diretores da Companhia de Informática de 
Jundiaí- CIJUN, conforme especificações definidas e demais condições 
do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

Realizada a sessão do pregão, em 21/11/2019 às 09h00, nos termos 
do Edital, restou classificada em primeiro lugar e habilitada a licitante: 
Verocheque Refeições Ltda., conforme se confere da Ata de Sessão 
Pública (SEI 0080276).

Inconformada com o resultado, a licitante Up Brasil Policard Systems 
e Serviços S.A. manifestou em sessão, intenção de recorrer alegando 
que o preço (taxa administrativa) ofertado pela licitante Verocheque 
Refeições Ltda., para a rede credenciada solicitada, seria inexequível.

Em atendimento ao item 7.11.1 do edital, foi concedido prazo para 
protocolo do recurso e das contrarrazões, que ocorreram respectivamente 
nos dias 26/11/2019 - SEI 0080568 e 29/11/2019 - SEI 0080836.

Também foram juntados nos autos, documentos de outras licitações do 
gênero, que haviam sido consultados antes do certame pela Pregoeira e, 
que serviram como base, na tomada de decisão quanto à aceitabilidade 
dos valores ofertados.

Após o encerramento da fase recursal, os autos foram remetidos para 
Parecer Jurídico.

De início cabe informar que a Diretoria Jurídica, recomendou que 
não fossem consideradas, para fins de julgamento do recurso, as 
contrarrazões apresentadas pela recorrida Verocheque Refeições Ltda., 
porque ainda que tempestivas, estavam desacompanhadas da prova da 
representação legal, conforme exigia o item 9.3.1 c/c 2.4.3 “a” do Edital.

Com relação ao recurso da licitante Up Brasil Policard Systems e Serviços 
S.A., foi analisado e teve seu mérito julgado, em atenção ao direito de 
petição e a ampla defesa, garantidos constitucionalmente. Isto porque 
ainda que tempestivo e devidamente representado, o recurso não estava 
devidamente fundamentado, uma vez que desde Novembro de 2017 a 
CIJUN não está mais sujeita às previsões da Lei Geral de Licitações nº 
8.666/93 - salvo nas regras penais -, visto que, por se tratar de empresa 
estatal está sujeita às previsões da Lei Federal nº 13.303/2016, o que 
consta expresso no PREÂMBULO do Edital.  

CIJUN
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Em resumo, as razões apresentadas pela recorrente e que foram: 

•	 que a proposta e lance vencedor seriam inexequíveis; 
•	 que todas as grandes redes de supermercados aceitam uma taxa 
máxima de reembolso no percentual de 1,50%; 
•	 que somente açougues, mercadinhos e quitandas aceitam, em 
casos raríssimos, um percentual de até 5,00%; 
•	 que as contratações baseadas em preços inexequíveis não 
deveriam ser aceitas para se evitar um pedido de reajuste ou reequilíbrio 
econômico posterior, e 
•	 que, por isso a proposta da Recorrida Verocheque Refeições Ltda. 
deveria ser desclassificada. 

Como relata o Parecer, nenhuma destas alegações da Recorrente 
estavam amparadas em documentos comprobatórios, que fizessem 
valer tais argumentações. 

A Diretoria Jurídica analisou também, os documentos de outros certames 
que a Pregoeira juntou nos autos.

O Parecer emitido, afirmou claramente, que tais documentos, 
associados à Ata de Sessão do certame, foram comprovantes eficazes 
da possibilidade de aceitação da taxa de -6,02%, conforme trecho abaixo 
transcrito: 

“ Inclusive é possível notar nos documentos juntados pela Pregoeira e 
na sua manifestação, que a própria Recorrente Up ofertou em outros 
certames taxas negativas até maiores (Ex.: (-)6,56%)  que o lance 
vencedor que ela afirma ser inexequível, o que gera o entendimento de 
que beira a má-fé as alegações apresentadas em suas razões recursais, 
visto que alega ser inexequível uma taxa que ela mesma pratica no 
mercado. Sem prejuízo, nota-se pela Ata da Sessão que outra licitante 
apresentou proposta comercial de (-)6,01% o que demonstra que a taxa 
vencedora de (-)6,02% é exequível. 

Ora, do que consta dos autos, é possível verificar a conduta legal da 
Pregoeira em aceitar o último lance da Recorrida Verocheque, inclusive 
pela ausência de prova em contrária pela Recorrente, que somente 
alegou mas não provou o quanto alegado, sendo que o ônus probatório 
neste caso seria da Recorrente Up.”

E por fim, o Parecer concluiu de que os argumentos apresentados pela 
Recorrente, não foram suficientes para comprovar falha na decisão da 
Pregoeira.

Isto posto, ante as considerações do Parecer Jurídico de nº0080858, 
reconheço os recursos apresentados pela Recorrente Up Brasil Policard 
Systems e Serviços S.A., mas no mérito não os provejo e MANTENHO 
a decisão que declarou a empresa VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA. 
VENCEDORA DO CERTAME.

Por isso, submeto o presente à apreciação e decisão final por Vossa 
Senhoria nos termos do item 7.11.5 do Edital.

Jundiaí, 04 de dezembro de 2019.
Maria de Fatima Marchi Brotto

Pregoeira

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
CNPJ: 67.237.644/0001-79

JULGAMENTO RECURSO / ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial nº: 132/2019
Processo SEI: CIJ.01584/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento 
de cartões magnéticos com chip de segurança e recargas mensais para 
o benefício “vale alimentação” destinado aos funcionários e diretores da 
Companhia de Informática de Jundiaí- CIJUN, conforme especificações 
definidas e demais condições do Termo de Referência, Anexo I.

Acompanho as considerações dos documentos SEI nº 0080728 e  SEI 
nº 0081072, e julgo IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa  
Up Brasil Policard Systems e Serviços S.A., MANTENDO A DECISÃO 
da Sra. Pregoeira que declarou a empresa Verocheque Refeições Ltda. 
vencedora do certame. 

Por consequência, à vista dos elementos informativos constantes 
do Processo SEI nº CIJ.01584/2019, relativo ao Pregão Presencial  
nº: 132/2019, ADJUDICO e HOMOLOGO a licitação promovida para 
contratação do objeto em epígrafe, para a empresa: VEROCHEQUE 
REFEIÇÕES LTDA., com a taxa administrativa de -6,02% (seis inteiros e 

dois centésimos por cento negativos).

Jundiaí, 04 de dezembro de 2019.
Amauri Marquezi de Luca

Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMATICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 143/2019

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que na sala de 
Reuniões da Unidade I da CIJUN, situada na Av. da Liberdade, s/n°, 
Paço Municipal, 1º Andar, Ala Sul, CEP 13.214-900, Jundiaí – SP, no dia 
19 de dezembro de 2019 às 09h00 será realizado o Pregão Presencial 
nº. 143/2019, do tipo “menor valor global”, para: Contratação de licenças 
específicas de ERP Oracle Cloud, a serem fornecidas na modalidade 
SaaS (Software as a Service), voltadas ao gerenciamento e gestão 
de contratos comerciais e respectivas propostas de vendas, inclusão 
de pedidos de compra, gestão de notas de empenho, cadastramento 
e controle de oportunidades de novos pedidos e contratos comerciais, 
bem como, registro das negociação e definição de preços, conforme 
especificações definidas e demais condições do Termo de Referência, 
Anexo I. A contratação ocorrerá de acordo com as normas contidas 
na Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 13.303, 
de 30 de junho de 2016, pelo Decreto Municipal nº 26.852, de 21 de 
março de 2017 e, no que couber, pelo Decreto Municipal n.º 28.043, 
de 19 de fevereiro de 2019, bem como pelo Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da CIJUN, pelas normas contidas no presente 
Edital e pela Lei Complementar Federal nº 123/06 e alterações 
posteriores. O Edital estará disponível, na íntegra, com todos os 
seus Anexos, no “site” www.cijun.sp.gov.br, ou poderá ser adquirido 
na Unidade I da CIJUN no endereço supracitado, das 9h às 16h, 
pelos interessados. Os envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO” deverão ser entregues até o dia 19 de dezembro 
de 2019 às 09h00, impreterivelmente, junto a Pregoeira e Equipe de 
Apoio da CIJUN, no endereço supracitado. Ato contínuo se procederá à 
ABERTURA dos envelopes. Todas as demais comunicações relativas ao 
presente procedimento serão divulgadas no site www.cijun.sp.gov.br e 
na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí.

Jundiaí, 05 de dezembro de 2019.
Amauri Marquezi de Luca

Diretor Presidente

CIJUN

PORTARIA N.º 082, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

ARMANDO MIETTO JÚNIOR, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE 
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e face ao 
que consta no processo administrativo DAE N.º 2.586-4/2019,

RESOLVE:

Artigo 1º - PRORROGAR o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Sindicância Administrativa, designada através da Portaria 
DAE N.º 049 de 10/07/2019, por mais 90 dias, a partir de 24 de dezem-
bro de 2019, conforme solicitado às folhas 37 dos autos. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

ARMANDO MIETTO JÚNIOR
DIRETOR ADMINISTRATIVO

EDITAL Nº 011, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019
SELEÇÃO COMPETITIVA EXTERNA Nº 002/2019

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
TÉCNICO EM OPERAÇÃO DE SANEAMENTO

APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

O Presidente da Comissão Especial da Seleção Competitiva Externa, Sr. 
Leandro Lopes Ferro, no uso de suas atribuições legais e face ao que 
consta no processo DAE nº 4.801-5/2019; 

FAZ SABER que ficam convocados para a realização da Prova Objetiva, 
no dia 15 de Dezembro de 2019 (Domingo), às 08 horas na Sede da 
DAE S/A Água e Esgoto, sita à Avenida Alexandre Ludke nº 1.500, Vila 
Bandeirantes, os candidatos abaixo relacionados inscritos para o empre-
go público temporário de Técnico em Operação de Saneamento, confor-
me segue:

DAE
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Nº 
INSCRIÇÃO NOME R.G. Nº

001 FRANCISCO FUMAGALLI 24.268.298-4
002 KARINA ROSEMARY FURLAN 

TOFFOLO 30.846.819-3
003 REGINALDO VIEIRA DE MORAES 32.453.734-7
004 JOÃO GABRIEL GOMES DA SILVA 45.769.528-6
005 JOÃO PAULO MIRANDA 26.294.557-5
006 FLAVIO ANTONIO REZENDE 10.701.520-1
007 LEONARDO HENRIQUE PIETRO 

RODRIGUES DA SILVEIRA 44.344.103-0
008 VALDECI BONFIM DE ALMEIDA 28.132.196-6
009 VANUIRY STEFANIE GIARETA 47.413.735-1
010 RAFAEL DE GOIS MACIEL 29.717.032-6
011 MURILO CAETANO DE FREITAS 42.145.466-0
012 MILENE CAMILA BARBOSA SILVA 47.160.556-6
013 WILLIAM CESAR SPARAPAN 40.375.739-3
014 GENIVAL PINHEIRO DOS SANTOS 1487843 SE
015 DAVID PEIXOTO DA SILVA 29.250.274-6
016 ANDRÉ MELQUISEDEQUE 

RIBEIRO DA SILVA 27.677.820-0
017 JULIANA APARECIDA GOUVEA 40.502.587-7
018 FABIOLA MANCUSO THEOTTO 14.767.465-7
019 DENIS ALVES DE SILVA 27.289.270-1
020 VALDOMIRO JOÃO DA SILVA 33.054.291-6
021 ARIANE ISHIDA 41.313.758-2
022 ANDRE DE SOUZA SILVA 23.888.967-1
023 DOUGLAS DESTRI 30.565.181-x
024 ROGERIO DE LIMA PEREIRA 25.616.641-9
025 RAFAEL BOSCHINI DE ANDRADE 44.411.492-0
026 LEANDRO OLIVA SPINASSI 44.318.733-2
028 CAIO RENATO GALLO 44.576.116-7
029 CAMILA BEATRIZ CRISTOFORO 

MARTHO 35.408.697-2

030 FABIO ROGERIO DE CARVALHO 
PINHEIRO 29.981.256-x

031 JOÃO VICTOR BUENO DE 
OLIVEIRA 41.226.079-7

032 ROMARIO SOARES FERNANDES 
TENORIO 44.247.157-9

033 ANDERSON FELIPE BONANOME 41.576.554-7
034 JOSUÉ DE FARIA CANELA 19.515.079-x
035 ROGERIO AUGUSTO CANAS 

MURARI 23.267.836-4
036 LUCILA BIASINI 52.537.397-4
037 FLAVIO HENRIQUE GONCALVES 42.858.326-x
038 RODRIGO DE MORAIS LOPES 63.304.204-3
039 BRUNO GUSTAVO DE OLIVEIRA 53.398.409-9
040 AMANDA TESTA CAVALLINI 49.552.751-8
041 FERNANDO BISPO PASCHOAL 48.788.961-7
042 THALLES ALEX DA SILVA PICCOLO 44.676.533-8
043 EDINALDO CRAICI PODUSKO 33.001.457-2
044 GUILHERME GAISLLER ALEGRA 41.196.552-9
045 WELLINGTON BATISTA BONANOMI 46.178.597-3
046 BRUNO DE SOUZA SILVA 44.356.652-5
047 ANDRESSA DE SOUZA ALMEIDA 44.469.860-7
048 RÔMULO LUIZ DOS SANTOS 49.379.877-8

Conforme informado no Edital nº 009 de 28 de novembro de 2019, o can-
didato abaixo relacionado, não poderá participar da referida Seleção, por 
não atender a letra B do item 3.4 do Capítulo III do Edital nº 007/2019.

Nº 
INSCRIÇÃO NOME R.G. Nº

027 OSVALDO HUGO 
VILLALOBOS SILVA W659580RDIREXEX

INSTRUÇÕES GERAIS AOS CANDIDATOS CONVOCADOS

1 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização 
da Prova Objetiva, com antecedência mínima de 30 minutos do início 
da prova;

2 - Somente será admitido ao local da prova o candidato que estiver 
portando:

Comprovante de Inscrição em original e;
Um dos seguintes documentos de identificação, abaixo relacionado, em 
original e com foto que permita a sua identificação:
Cédula Oficial de Identidade (RG) ou;
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (CREA, CFT, etc.) ou;
Certificado de Alistamento Militar ou;
Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal nº 

9.503/97 ou;
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou;
Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas ou pela Polícia 
Militar ou pelo Corpo de Bombeiro.

3 - Não serão aceitos como documentos de identidade outros documen-
tos que não os especificados acima.

4 - Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a 
permitirem, com clareza, a identificação do candidato.

5 - O candidato deverá comparecer ao local designado munido de lápis, 
borracha e caneta esferográfica de tinta preta ou azul.

6 - A prova terá a duração de até 2h00, incluindo o tempo destinado ao 
preenchimento da Folha de Resposta.

7 - Somente, após decorrido o tempo de 1h00 do início da prova, o candi-
dato poderá deixar definitivamente a sala de aplicação da prova. 

8 - O candidato que se apresentar após o horário determinado nes-
te Edital de Convocação será automaticamente excluído da Seleção 
Competitiva Externa, seja qual for o motivo alegado para seu atraso.

9 - A fim de evitar atrasos, recomenda-se que o candidato verifique com 
antecedência o local onde realizará a prova, a disponibilidade de esta-
cionamento e vagas nas imediações, as opções de transporte público 
consultando antes horários e frequências das linhas de ônibus, bem 
como as rotas e tempo de deslocamento.

10 - A Comissão Especial encarregada da organização não se respon-
sabiliza por fatos externos que impeçam o candidato de chegar ao local 
de aplicação da prova no horário apropriado e que independem da orga-
nização da Seleção Competitiva Externa já que não possuem gerência 
sobre trânsito ou tráfego, bem como outras situações que escapam de 
seu âmbito de atuação.

11 - O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre 
a realização da prova como justificativa de sua ausência. 

12 - A ausência do candidato na sala da prova, qualquer que seja o mo-
tivo, caracterizará desistência do candidato e resultará na eliminação da 
Seleção Competitiva Externa.

13 - Ao candidato, só será permitida a realização da prova na respectiva 
data, no local e no horário, constantes neste Edital de Convocação.

14 - O candidato ao ingressar no local de realização da prova deverá, 
obrigatoriamente, manter desligado qualquer aparelho de comunicação, 
devendo desligar qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua pos-
se, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e silencioso.

15 - O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefo-
ne celular (e seus aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, 
gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, 
palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, smartwatch, qualquer 
equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em exclu-
são do candidato da Seleção Competitiva Externa.

16 - Os celulares, smartwatch e outros aparelhos eletrônicos deverão 
permanecer desligados até a saída do candidato do local de realização 
da prova.

17 - Durante a prova, não será permitida qualquer espécie de consulta 
a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pes-
quisa,  uso de relógio com calculadora, telefone celular e/ou qualquer 
equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos 
de sol.

18 - A Comissão Especial não se responsabilizará por perda ou extravio 
de documentos ou objetos ocorridos no local de realização da prova, 
nem por danos neles causados.

19 - Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de 
prova ou ainda, aplicação da prova em outra data, locais ou horários 
diferentes dos divulgados neste Edital de Convocação.

20 - O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre 
a realização da prova como justificativa de sua ausência. 

21 - O não comparecimento, qualquer que seja o motivo, caracte-
rizará desistência do candidato e resultará na eliminação da Seleção 
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Competitiva Externa.

22 - O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de 
Resposta devidamente assinada. 

23 - Terminada a prova, o candidato poderá levar consigo o Caderno de 
Questões da Prova.

24 - Os 03 (três) últimos candidatos a terminarem a prova somente po-
derão deixar o local de aplicação juntos.

25 - A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realiza-
ção da prova, deverá levar um acompanhante com maioridade legal que 
ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança. 
O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá 
permanecer no local designado e se submeterá a todas as normas cons-
tantes no Edital, inclusive no tocante ao uso de qualquer equipamento 
eletrônico e celular.

26 - A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não po-
derá realizar a prova.

27 - Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de 
duração de prova.

28 - Exceto no caso previsto acima, não será permitida a presença de 
acompanhante no local de aplicação da prova.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e disponível no 
site da DAE  www.daejundiai.com.br

LEANDRO LOPES FERRO 
Presidente da Comissão Especial 

Extrato de Aditamento
Pregão Presencial nº 0015/2016

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: TELEFONICA BRÁSIL S.A.
Termo de Aditamento nº 075/2019 assinado em 31/10/19, Processo DAE 
nº 526/2016.
Objeto: Serviço de telefonia móvel.
3º aditamento que se faz ao contrato nº 054/2016 prorrogação contratual 
de 12 meses, presumindo-se o valor de R$ 52.877,16.

Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

Extrato de Contrato
Dispensa de Licitação nº 0737/2019

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: A.R. GALZONI – ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Contrato nº 115/2019, assinado em 26/11/2019, Processo DAE nº 
4948/2019.
Objeto: Execução de base/infraestrutura para a instalação de plataforma 
elevatória, tipo PCD na ETA-A, com fornecimento de materiais e mão de 
obra, no Município de Jundiaí/SP.
Valor: 23.955,84
Prazo: 45 DIAS.
Classificação dos recursos: 8.6.1.17 – Gerência de Obras Civis (GOC)

03/12/2019
Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

Extrato de Aditamento
Concorrência Pública nº 008/2018

ERRATA

Na edição de nº 4645 de 04 de dezembro de 2019 da Imprensa Oficial 
do Município de Jundiaí.

Onde lê-se:
“Termo de Aditamento n° 026/2019”

Leia-se:
“Termo de Aditamento n° 078/2019”

Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

DAE
EDITAL Nº 751 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais:

Comunica o deferimento de Solicitação de Avaliação de Projetos – Laudo 
Técnico de Avaliação LTA, em atendimento ao Anexo I da Portaria CVS 
15, de 26 de Dezembro de 2002.

Nº LTA: 058/2019
Data Deferimento: 28/11/2019
Razão Social: A. J. LOGÍSTICA LTDA.
C.N.P.J.: 34.640.001/0001-12
Endereço: Avenida Caminho de Goiás, 319 – Bairro dos Fernandes – 
Jundiaí - SP
Cep: 13.214-870

Tipo de Estabelecimento: DEPÓSITO DE PRODUTOS RELACIONADOS 
À SAÚDE
Resp. Legal: JULIANO PINCINATO
Resp. Téc.: Projeto: LUÍS FELIPE CZERNUCHA CABRERA BARBOSA
CREA/SP nº: 5069522652

Adriana Swain Müller
Gerente – Divisão de Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

EDITAL Nº 752, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais:

Comunica o Indeferimento de Solicitação de Avaliação de Projetos – 
Laudo Técnico de Avaliação LTA, em atendimento ao Anexo I da Portaria 
CVS 15, de 26 de Dezembro de 2002.

Data do Indeferimento: 02/12/2019
Razão Social: ALFAMATH ODONTOLOGIA LTDA 
CNPJ: 28.210.404/0001-29
Endereço: Rua Coronel Leme da Fonseca, 142 – Centro - Jundiaí - SP
CEP: 13201-031

Tipo de Estabelecimento: ATIVIDADE ODONTOLÓGICA
Resp. Legal: FABÍOLA LIMA SILVA
Resp. Téc.: Projeto: ELSON OTERO
CREA/SP nº: 0605042477
 

ADRIANA SWAIN MÜLLER
Gerente – Divisão de Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

EDITAL Nº 762, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

A Unidade de Gestão de Promoção da Saúde através da Vigilância 
Sanitária, de acordo com o que rege a Portaria Estadual CVS-01 de 09 
de janeiro de 2019, torna público o que segue:

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO
BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Protocolo: 34.842-3/2019 
Data de Protocolo: 31/10/2019 
Razão Social: FARMAVIDA JUNDIAÍ LTDA. 
CNPJ/CPF: 67.220.822/0004-00 
Resp. Legal: RICARDO TARALO 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: ELOISA HELENA MARTINELLI 
MULINARI CRF No. 89214 UF: SP

Protocolo: 34.852-2/2019 
Data de Protocolo: 31/10/2019 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/1235-80 
Resp. Legal: MARCILIO D’AMICO POUSADA 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: WEBER PELIZZON CRF No. 
50259 UF: SP 

Protocolo: 34.891-0/2019 

PROMOÇÃO DA SAÚDE
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Data de Protocolo: 31/10/2019 
Razão Social: FARMAVIDA JUNDIAÍ LTDA 
CNPJ/CPF: 67.220.822/0002-30 
Resp. Legal: RICARDO TARALO 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: FABIANA ALVES DE OLIVEIRA 
CRF No. 68698 UF: SP

Protocolo: 35.029-6/2019 
Data de Protocolo: 04/11/2019 
Razão Social: CLOSURE SYSTEMS INTERNACIONAL BRAZIL 
SISTEMAS DE VEDAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 09.074.885/0005-71 
Resp. Legal: MATHEW DENNY JOSEPH 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: MARIANA PURIFICAÇÃO DE 
MORAIS CRQ No. 04267150 UF: SP

Protocolo: 35.037-9/2019 
Data de Protocolo: 04/11/2019 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/1235-80 
Resp. Legal: MARCILIO D’AMICO POUSADA  
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: CLAUDIA ALVES 
PREARD MASSARENTE CRF No. 93396 UF: SP 

Protocolo: 35.158-3/2019 
Data de Protocolo: 05/11/2019 
Razão Social: CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGUERA 
BANDEIRANTES S.A 
CNPJ/CPF: 02.451.848/0001-62 
Resp. Legal: SERGIO CORDEIRO RUANO 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: ULISSES MESQUITA FOGAÇA 
CRQ No. 04440255 UF: SP

Protocolo: 35.274-8/2019 
Data de Protocolo: 06/11/2019 
Razão Social: EL CAMINO FOODS S/A 
CNPJ/CPF: 10.291.637/0028-58 
Resp. Legal: ELI EDDY ABADA
Baixa de Responsabilidade Técnica de: DAIANE PAULA DA SILVA CRN 
No. 41957 UF: SP

Protocolo: 35.280-5/2019 
Data de Protocolo: 06/11/2019 
Razão Social: TRIPAMA COMÉRCIO DE TRIPAS LTDA
CNPJ/CPF: 46.705.893/0004-14 
Resp. Legal: JOSÉ ROBERTO MARINO 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: MARISSOL FERREIRA 
MINHOTO CRQ No. 04345344 UF: SP

Protocolo: 35.286-2/2019 
Data de Protocolo: 06/11/2019 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/1015-00 
Resp. Legal: MARCILIO D’AMICO POUSADA  
Baixa de Responsabilidade Técnica de: PAULA GALESI CRF No.  90838 
UF: SP

Protocolo: 35.364-7/2019 
Data de Protocolo: 07/11/2019 
Razão Social: GRUPO EM DEFESA DA CRIANÇA COM CÂNCER 
GRENDACC 
CNPJ/CPF: 00.797.397/0001-94 
Resp. Legal: VERCI ANDREO BUTALO 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: MARCELO RIZZATTI CRM No. 
82895 UF: SP

Protocolo: 35.477-7/2019 
Data de Protocolo: 07/11/2019 
Razão Social: KLM DAS NEVES EIRELI ME 
CNPJ/CPF: 14.819.427/0001-20 
Resp. Legal: KELEN LARA MARTINS DAS NEVES 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: VALERIA CRISTINA ALMEIDA 
LIMA CRQ No. 004347948 UF: SP

Protocolo: 35.649-1/2019
Data de Protocolo: 11/11/2019
Razão Social: CENTRO EDUCACIONAL SEMEARTE LTDA
CNPJ/CPF: 19.537.791/0001-11
Resp. Legal: ALINE CRISTINA TORRES MARINHO
Baixa de Responsabilidade Técnica de: RENATA TORRES MARTINS 
SERRA 

Protocolo: 35.668-1/2019 
Data de Protocolo: 11/11/2019 
Razão Social: LALLEGRO EXPRESS LANCHONETE LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 00.662.077/0011-07 
Resp. Legal: ANA CLARA FARIA CAETANO
Baixa de Responsabilidade Técnica de: THAIS CRISTINA BARDESE 
NAVAS CRN No. 29752 UF: SP

Protocolo: 35.998-2/2019 
Data de Protocolo: 13/11/2019 
Razão Social: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ/CPF: 54.516.661/0036-23 
Resp. Legal: MARCOS CESAR MANCINI 
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: THIAGO JOÃO 
MARIANO MARQUES CRF No. 67520 UF: SP 

Protocolo: 36.001-4/2019 
Data de Protocolo: 13/11/2019 
Razão Social: DANA INDÚSTRIAS LTDA 
CNPJ/CPF: 00.253.137/0021-00 
Resp. Legal: JORGE DELGADO RAMOS FILHO
Baixa de Responsabilidade Técnica de: JORGE HAMILTON KLEIN CRM 
No. 52668 UF: SP

Protocolo: 36.264-8/2019 
Data de Protocolo: 18/11/2019 
Razão Social: SAPORE S/A 
CNPJ/CPF: 67.945.071/0975-49
Resp. Legal: DANIEL EUGENIO RIVAS MENDEZ 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: DANIELA DELLA ROZA DESANI 
CRN No. 10552   

Protocolo: 36.367-9/2019 
Data de Protocolo: 19/11/2019 
Razão Social: BAXTER HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/CPF: 49.351.786/0010-71 
Resp. Legal: ANTONIO SABRE NASSER FILHO 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: CINTIA PRISCILLA GUEDES 
CRF No. 62366 UF: SP 

Protocolo: 36.367-9/2019* 
Data de Protocolo: 19/11/2019 
Razão Social: BAXTER HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/CPF: 49.351.786/0010-71 
Resp. Legal: ANTONIO SABRE NASSER FILHO 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: CINTIA PRISCILLA GUEDES 
CRF No. 62366 UF: SP 

Protocolo: 36.367-9/2019** 
Data de Protocolo: 19/11/2019 
Razão Social: BAXTER HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/CPF: 49.351.786/0010-71 
Resp. Legal: ANTONIO SABRE NASSER FILHO 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: CINTIA PRISCILLA GUEDES 
CRF No. 62366 UF: SP 

Protocolo: 36.369-5/2019 
Data de Protocolo: 19/11/2019 
Razão Social: BAXTER HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/CPF: 49.351.786/0010-71 
Resp. Legal: ANTONIO SABRE NASSER FILHO 
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: THAIS EMBOABA DE 
OLIVEIRA CRF No. 91247 UF: SP

Protocolo: 36.369-5/2019* 
Data de Protocolo: 19/11/2019 
Razão Social: BAXTER HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/CPF: 49.351.786/0010-71 
Resp. Legal: ANTONIO SABRE NASSER FILHO 
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: THAIS EMBOABA DE 
OLIVEIRA CRF No. 91247 UF: SP

Protocolo: 36.369-5/2019** 
Data de Protocolo: 19/11/2019 
Razão Social: BAXTER HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/CPF: 49.351.786/0010-71 
Resp. Legal: ANTONIO SABRE NASSER FILHO 
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: THAIS EMBOABA DE 
OLIVEIRA CRF No. 91247 UF: SP

Protocolo: 36.795-1/2019 

PROMOÇÃO DA SAÚDE
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Data de Protocolo: 25/11/2019 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/2092-04 
Resp. Legal: MARCILIO D’AMICO POUSADA  
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: ALINE DA SILVA CRF 
No. 89194 UF: SP

Protocolo: 36.800-9/2019 
Data de Protocolo: 25/11/2019 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A FILIAL 347 
CNPJ/CPF: 61.585.865/0380-43 
Resp. Legal: MARCILIO D’AMICO POUSADA
Baixa de Responsabilidade Técnica de: PRISCILA DE LIMA RIBEIRO 
CRF No. 79282 UF: SP

Protocolo: 36.802-5/2019 
Data de Protocolo: 25/11/2019 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/2092-04 
Resp. Legal: MARCILIO D’AMICO POUSADA
Baixa de Responsabilidade Técnica de: CELIO MIGLIORANZZA CRF 
No. 90820 UF: SP

Protocolo: 37.067-4/2019 
Data de Protocolo: 27/11/2019 
Razão Social: THEOTO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/CPF: 50.938.745/0001-74 
Resp. Legal: WILSON ROBERTO MASSOLI 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: CAROLINE DE BRITO TARICIO 
CRF No. 51454 UF: SP
Protocolo: 37.072-4/2019 
Data de Protocolo: 27/11/2019 
Razão Social: THEOTO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/CPF: 50.938.745/0001-74 
Resp. Legal: WILSON ROBERTO MASSOLI 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: CAROLINE DE BRITO TARICIO 
CRF No. 51454 UF: SP

Protocolo: 37.084-9/2019-1 
Data de Protocolo: 27/11/2019 
Razão Social: THEOTO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/CPF: 50.938.745/0001-74 
Resp. Legal: WILSON ROBERTO MASSOLI 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: CAROLINE DE BRITO TARICIO 
CRF No. 51454 UF: SP

Protocolo: 37.089-8/2019 
Data de Protocolo: 27/11/2019 
Razão Social: THEOTO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/CPF: 50.938.745/0001-74 
Resp. Legal: WILSON ROBERTO MASSOLI 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: CAROLINE DE BRITO TARICIO 
CRF No. 51454 UF: SP

Protocolo: 37.123-5/2019 
Data de Protocolo: 27/11/2019 
Razão Social: PISA E SALOTTI CLINICA ODONTOLOGICA LTDA 
CNPJ/CPF: 26.504.385/0001-18 
Resp. Legal: LUIZ EDUARDO BLUMER SALOTTI 
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: CAMILA COUTO DA 
SILVA CRO No. 92500 UF: SP

Protocolo: 37.133-4/2019 
Data de Protocolo: 27/11/2019 
Razão Social: LOS GROBO AGROINDUSTRIAL DO BRASIL S.A 
CNPJ/CPF: 07.924.215/0001-48 
Resp. Legal: PABLO MIGUEL GABARRO 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: TELMA NUNES GAMBINI CRQ 
No. 04164236 UF: SP

Protocolo: 37.345-4/2019 
Data de Protocolo: 28/11/2019 
Razão Social: ESMERALDA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 30.581.287/0001-51 
Resp. Legal: MIQUEIAS GOMES 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: RENATA AUGUSTO DE 
ANDRADE CRQ No. 04475364 UF: SP

Protocolo: 37.350-4/2019 
Data de Protocolo: 28/11/2019 
Razão Social: L. M. CARAMANTI & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 07.420.610/0015-99 

Resp. Legal: LUIZ MARCOS CARAMANTI
Baixa de Responsabilidade Técnica de: JAQUELINE ROSA DOS 
SANTOS CRF No. 92219 UF: SP

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO
ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Protocolo: 34.862-1/2019 
Data de Protocolo: 31/10/2019 
Razão Social: BALDO & VIDEIRA EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA ME 
CNPJ/CPF: 13.870.166/0002-91 
Resp. Legal: ANA LÚCIA ADOLFO BALDO 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: RITA LILIANE SOARES 
NUNES 

Protocolo: 34.864-7/2019 
Data de Protocolo: 31/10/2019 
Razão Social: FIRST LINE MEDICAL DEVICE SA 
CNPJ/CPF: 05.941.046/0001-29 
Resp. Legal: MARCOS AURELIO MONTEIRO GIL 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: GRACE ALINE BARBOSA 
FLAUZINO CRF No. 66377 UF: SP

Protocolo: 34.884-5/2019 
Data de Protocolo: 31/10/2019 
Razão Social: FARMAVIDA JUNDIAÍ LTDA. 
CNPJ/CPF: 67.220.822/0004-00 
Resp. Legal: RICARDO TARALO 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: NADJA KELLYANE 
OLIVEIRA DA SILVA CRF No. 93505 UF: SP

Protocolo: 34.903-3/2019 
Data de Protocolo: 31/10/2019 
Razão Social: FARMAVIDA JUNDIAÍ LTDA 
CNPJ/CPF: 67.220.822/0002-30 
Resp. Legal: RICARDO TARALO 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: MAIARA ALARCON 
SOARES CRF No. 95735 UF: SP  

Protocolo: 34.919-9/2019
Data de Protocolo: 31/10/2019
Razão Social: FARMAVIDA ANHANGABAU LTDA
CNPJ/CPF: 35.125.787/0001-00
Resp. Legal: RICARDO TARALO
Assunção de Responsabilidade Técnica de: LUCIANO JOSE DE 
OLIVEIRA CRF No. 51698 UF: SP

Protocolo: 34.921-5/2019 
Data de Protocolo: 31/10/2019 
Razão Social: FARMAVIDA VILA RAMI LTDA 
CNPJ/CPF: 60.486.982/0001-03 
Resp. Legal: RICARDO TARALO                        
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: CLARA REGINA 
FIRMINO CRF No. 60851 UF: SP  

Protocolo: 34.925-6/2019 
Data de Protocolo: 31/10/2019 
Razão Social: CLOSURE SYSTEMS INTERNACIONAL BRAZIL 
SISTEMAS DE VEDAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 09.074.885/0005-71 
Resp. Legal: MATHEW DENNY JOSEPH 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: SANDRA MOURA DA SILVA 
CRQ No. 04363925 UF: SP

Protocolo: 35.041-1/2019 
Data de Protocolo: 04/11/2019 
Razão Social: PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 07.117.110/0001-87 
Resp. Legal: PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS  
Assunção de Responsabilidade Técnica de: ANA CRISTINA GANDINI 
CRF No. 43181 UF: SP

Protocolo: 35.080-9/2019 
Data de Protocolo: 05/11/2019 
Razão Social: JUPITER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF: 05.793.185/0001-52 
Resp. Legal: LEILA CRUZ KRAUCHER 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: LUIZ 
RODRIGUES DE LARA JUNIOR CRF No. 67838 UF: SP
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Protocolo: 35.169-0/2019 
Data de Protocolo: 05/11/2019 
Razão Social: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ/CPF: 54.516.661/0036-23 
Resp. Legal: MARCOS CESAR MANCINI 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: GABRIELA 
SALES CALZA CRF No. 40587 UF: SP 

Protocolo: 35.258-1/2019 
Data de Protocolo: 06/11/2019 
Razão Social: EL CAMINO FOODS S/A 
CNPJ/CPF: 10.291.637/0028-58 
Resp. Legal: ELI EDDY ABADA 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: ANA LUISA GODOY SIMON 
CRN No. 25721 UF: SP

Protocolo: 35.317-5/2019 
Data de Protocolo: 06/11/2019 
Razão Social: TRIPAMA COMÉRCIO DE TRIPAS LTDA
CNPJ/CPF: 46.705.893/0004-14 
Resp. Legal: JOSÉ ROBERTO MARINO 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: EVALDIR STRAMANDINOLI 
JUNIOR CRQ No. 04266162 UF: SP

Protocolo: 35.645-9/2019 
Data de Protocolo: 11/11/2019 
Razão Social: CENTRO EDUCACIONAL SEMEARTE LTDA ME 
CNPJ/CPF: 19.537.791/0001-11 
Resp. Legal: ALINE CRISTINA TORRES MARINHO 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: MARIA BELLEZONI 
MARINHO 

Protocolo: 35.656-6/2019 
Data de Protocolo: 11/11/2019 
Razão Social: FARMAVIDA ELOY CHAVES LTDA 
CNPJ/CPF: 14.708.268/0001-97 
Resp. Legal: RICARDO TARALO 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: LUCI DE 
OLIVEIRA SILVA CRF No. 88470 UF: SP 

Protocolo: 35.667-3/2019 
Data de Protocolo: 11/11/2019 
Razão Social: FARMAVIDA ELOY CHAVES LTDA 
CNPJ/CPF: 14.708.268/0001-97 
Resp. Legal: RICARDO TARALO 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: GABRIEL TOMAZ 
TUCCI CRF No. 93170 UF: SP 

Protocolo: 35.694-7/2019 
Data de Protocolo: 11/11/2019 
Razão Social: LARISSA FERREIRA GOMES DA SILVA 35254472804 
CNPJ/CPF: 17.093.050/0001-63 
Resp. Legal: LARISSA FERREIRA GOMES DA SILVA
Assunção de Responsabilidade Técnica de: ALINE DA SILVA CRF No. 
71938 UF: SP

Protocolo: 35.696-2/2019 
Data de Protocolo: 11/11/2019 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA 
CNPJ/CPF: 47.673.793/0019-00 
Resp. Legal: SERGIO TUFIK 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: LUCAS 
MACHADO NEVES DA SILVA CRBM No. 20554 UF: SP 

Protocolo: 35.703-6/2019 
Data de Protocolo: 11/11/2019 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA 
CNPJ/CPF: 47.673.793/0019-00 
Resp. Legal: SERGIO TUFIK  
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: TAMIRES LAIS 
FERREIRA CRBM No. 29852 UF: SP

Protocolo: 35.991-7/2019 
Data de Protocolo: 13/11/2019 
Razão Social: UNIMED DE JUNDIAÍ COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO 
CNPJ/CPF: 56.727.134/0012-16 
Resp. Legal: VALÉRIO DELAMANHA 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: ALINE BATISTA 
DUARTE CRF No. 85831 UF: SP

Protocolo: 35.993-3/2019 
Data de Protocolo: 13/11/2019 
Razão Social: UNIMED DE JUNDIAÍ COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO 
CNPJ/CPF: 56.727.134/0012-16 
Resp. Legal: VALÉRIO DELAMANHA 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: MICHELE 
ROCHA DE CASTILHO CRF No. 85013 UF: SP

Protocolo: 35.995-8/2019 
Data de Protocolo: 13/11/2019 
Razão Social: UNIMED DE JUNDIAÍ COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO 
CNPJ/CPF: 56.727.134/0012-16 
Resp. Legal: VALÉRIO DELAMANHA 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: EVELINE 
AGUILLERA PEREIRA LIMA CRF No. 09812 UF: SP 

Protocolo: 36.008-9/2019 
Data de Protocolo: 13/11/2019 
Razão Social: DANA INDÚSTRIAS LTDA 
CNPJ/CPF: 00.253.137/0021-00 
Resp. Legal: JORGE DELGADO RAMOS FILHO            
Assunção de Responsabilidade Técnica de: PAULO VITOR PIRES 
CORREIA CRM No. 162154 UF: SP

Protocolo: 36.249-9/2019 
Data de Protocolo: 18/11/2019 
Razão Social: G A S TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ/CPF: 29.450.143/0001-87 
Resp. Legal: GIOVANNA AMERICO SOARES  
Assunção de Responsabilidade Técnica de: FERNANDA PAOLA 
ORLANDO CRF No. 18447 UF: SP

Protocolo: 36.260-6/2019 
Data de Protocolo: 18/11/2019 
Razão Social: SAPORE S/A 
CNPJ/CPF: 67.945.071/0975-49 
Resp. Legal: DANIEL EUGENIO RIVAS MENDEZ 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: PATRICIA FERNANDA DOS 
SANTOS CRN No. 42601 UF: SP  

Protocolo: 36.381-0/2019 
Data de Protocolo: 19/11/2019 
Razão Social: IRMÃOS BOA LTDA 
CNPJ/CPF: 50.948.371/0007-63 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-745 UF: SP 
Resp. Legal: JOSÉ OLIVIO BOA 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: YURI LUIZ MUSSI CRQ No. 
04.265.892 UF: SP

Protocolo: 36.394-3/2019 
Data de Protocolo: 19/11/2019 
Razão Social: FARMAVIDA JUNDIAÍ LTDA 
CNPJ/CPF: 67.220.822/0002-30 
Resp. Legal: RICARDO TARALO 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: MAIARA ALARCON 
SOARES CRF No. 95735 UF: SP

Protocolo: 36.396-8/2019 
Data de Protocolo: 19/11/2019 
Razão Social: FARMAVIDA JUNDIAÍ LTDA 
CNPJ/CPF: 67.220.822/0002-30 
Resp. Legal: RICARDO TARALO  
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: JONAS 
MONTOYA MACHADO CRF No. 96736 UF: SP

Protocolo: 36.400-8/2019 
Data de Protocolo: 19/11/2019 
Razão Social: CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGUERA 
BANDEIRANTES S.A 
CNPJ/CPF: 02.451.848/0001-62 
Resp. Legal: SERGIO CORDEIRO RUANO 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: JOHNNY LUIS MARQUESIM 
CRQ No. 04486227 UF: SP

Protocolo: 36.706-8/2019 
Data de Protocolo: 22/11/2019 
Razão Social: KLM DAS NEVES EIRELI ME 
CNPJ/CPF: 14.819.427/0001-20 
Resp. Legal: KELEN LARA MARTINS DAS NEVES 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: RINALDO MARCIO DE 
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OLIVEIRA CRQ No. 004450084 UF: SP

Protocolo: 36.785-2/2019 
Data de Protocolo: 25/11/2019 
Razão Social: IRMÃOS BOA LTDA 
CNPJ/CPF: 50.948.371/0001-78 
Resp. Legal: JOSÉ OLIVIO BOA                         
Assunção de Responsabilidade Técnica de: YURI LUIZ MUSSI CRQ No. 
04.265.892 UF: SP

Protocolo: 36.789-4/2019 
Data de Protocolo: 25/11/2019 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/2092-04 
Resp. Legal: MARCILIO D’AMICO POUSADA 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: ALINE DA SILVA CRF No. 
89194 UF: SP

Protocolo: 36.791-0/2019 
Data de Protocolo: 25/11/2019 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/2092-04 
Resp. Legal: MARCILIO D’AMICO POUSADA 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: JESSICA DUTRA 
CRF No. 74751 UF: SP

Protocolo: 37.101-1/2019-1 
Data de Protocolo: 27/11/2019 
Razão Social: DROGARIA CATEDRAL XIV DE DEZEMBRO LTDA. 
CNPJ/CPF: 24.556.059/0001-29 
Resp. Legal: RICARDO TARALO                           
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: ELAINE SIRLENE 
DOS SANTOS VIEIRA CRF No. 62678 UF: SP

Protocolo: 37.110-2/2019 
Data de Protocolo: 27/11/2019 
Razão Social: VANUZA RIBEIRO BEZERRA OTICA LTDA
CNPJ/CPF: 30.297.067/0001-09 
Resp. Legal: VANUZA RIBEIRO BEZERRA
Assunção de Responsabilidade Técnica de: MONICA LETÍCIA SANTOS 
DE AQUINO  

Protocolo: 37.280-3/2019 
Data de Protocolo: 28/11/2019 
Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0384-70 
Resp. Legal: FELIPE CAMARGO ZOGBI  
Assunção de Responsabilidade Técnica de: DANIELA LOPES DA SILVA 
GONÇLVES CRF No. 71190 UF: SP

Protocolo: 37.285-2/2019 
Data de Protocolo: 28/11/2019 
Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S/A. 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0920-92 
Resp. Legal: FELIPE CAMARGO ZOGBI  
Assunção de Responsabilidade Técnica de: TAYARA MARRACE 
RAMOS CRF No. 76205 UF: SP 

Protocolo: 37.288-6/2019 
Data de Protocolo: 28/11/2019 
Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S/A. 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0920-92 
Resp. Legal: FELIPE CAMARGO ZOGBI 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: ADRIANO SILVA 
PEREIRA CRF No. 73.362 UF: SP

Protocolo: 37.294-4/2019 
Data de Protocolo: 28/11/2019 
Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0384-70 
Resp. Legal: FELIPE CAMARGO ZOGBI 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: CARLOS DA 
SILVA ALVES CRF No. 79.192 UF: SP

Protocolo: 37.297-7/2019 
Data de Protocolo: 28/11/2019 
Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0697-83 
Resp. Legal: FELIPE CAMARGO ZOGBI 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: ANDERSON 
SILVA DE LIMA CPF: 39347008885 CRF No. 94056 UF: SP 

Protocolo: 37.419-7/2019 
Data de Protocolo: 29/11/2019 
Razão Social: GRUPO EM DEFESA DA CRIANÇA COM CÂNCER 
GRENDACC 
CNPJ/CPF: 00.797.397/0001-94 
Resp. Legal: VERCI ANDREO BUTALO 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: ARIANNE CHRISTINA 
PINHEIRO PEREIRA CRM No. 126124 UF: SP
                                                     
COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 

DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO
ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

Protocolo: 163990 
Data de Protocolo: 25/07/2018 
Razão Social: MARCILEI MODA BEBIDAS ME 
CNPJ/CPF: 21.931.448/0001-07 
Endereço: Avenida PRESBÍTERO MANOEL ANTÔNIO DIAS FILHO, 
1920 SALÃO 01 PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-461 UF: SP 
Resp. Legal: MARCILEI MODA 

Protocolo: 165010 
Data de Protocolo: 06/08/2018 
Razão Social: SABOR NA KOMBI LANCHONETE LTDA ME
CNPJ/CPF: 26.643.535/0001-74 
Endereço: Rua DAS PITANGUEIRAS, 273 JARDIM PITANGUEIRAS I 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-450 UF: SP 
Resp. Legal: EDUARDO DE OLIVEIRA 

Protocolo: 191283 
Data de Protocolo: 12/06/2019 
Razão Social: ELISA MARINO 
CNPJ/CPF: 31838076883 
Endereço: SÃO JOÃO, 657 Vila Joana 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13216-000 UF: SP 
Resp. Legal: ELISA MARINO 
Resp. Técnico: ELISA MARINO CREFITO No. 77.929-f UF: SP

Protocolo: 191737 
Data de Protocolo: 18/06/2019 
Razão Social: THIAGO LANDIM BRAGA 
CNPJ/CPF: 29833155847 
Endereço: Rua VIGÁRIO JOÃO JOSÉ RODRIGUES, 21 SALA 508 
CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-001 UF: SP 
Resp. Legal: THIAGO LANDIM BRAGA  
Resp. Técnico: THIAGO LANDIM BRAGA CRO No. 80.012 UF: SP     

Protocolo: 192368 
Data de Protocolo: 26/06/2019 
Razão Social: RICARDO CLEMENTE MINGIREANOV
CNPJ/CPF: 26771546845 
Endereço: Rua ANCHIETA, 731 VILA BOAVENTURA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: RICARDO CLEMENTE MINGIREANOV 
Resp. Técnico: RICARDO CLEMENTE MINGIREANOV CRM No. 
100887 UF: SP     

Protocolo: 194714 
Data de Protocolo: 24/07/2019 
Razão Social: SILVANA LAMBERT ME 
CNPJ/CPF: 05.395.720/0001-17 
Endereço: Rua VIGÁRIO JOÃO JOSÉ RODRIGUES, 694 8º ANDAR 
SALA 84 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-001 UF: SP 
Resp. Legal: SILVANA LAMBERT  
Resp. Técnico: SILVANA LAMBERT CRM No. 67.881 UF: SP

Protocolo: 196143 
Data de Protocolo: 06/08/2019 
Razão Social: ESTIMA NUTRIÇÃO LTDA ME 
CNPJ/CPF: 10.791.219/0003-71 
Endereço: ANCHIETA, 670 SALA 64 VILA BOAVENTURA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: EDVANIA SOARES DE SOUZA 
Resp. Técnico: EDVANIA SOARES DE SOUZA CRN No. 18435 UF: SP

Protocolo: 197272 
Data de Protocolo: 20/08/2019 
Razão Social: PALOMA GUERRA 
CNPJ/CPF: 27910578890 
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Endereço: Rua HILDA DEL NERO BISQUOLO, 102 SALA 1113 JARDIM 
FLÓRIDA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-703 UF: SP 
Resp. Legal: PALOMA GUERRA 
Resp. Técnico: PALOMA GUERRA CRM No. 124525 UF: SP

Protocolo: 199475 
Data de Protocolo: 10/09/2019 
Razão Social: JULIANA BERGAMINI DE LIMA 
CNPJ/CPF: 29870358888 
Endereço: Rua CAPITÃO 
CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 SALA 406/407 CONSULTÓRIO 
01 CHÁCARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: JULIANA BERGAMINI DE LIMA 
Resp. Técnico: JULIANA BERGAMINI DE LIMA CRM No. 141033 UF: 
SP

Protocolo: 31.417-7/2019 
Data de Protocolo: 25/09/2019 
Razão Social: ANA BALBINA DE ALMEIDA 
CNPJ/CPF: 83868070672 
Endereço: DOUTOR RAMIRO DE ARAÚJO FILHO, 420 VILA FORMOSA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-300 UF: SP 
Resp. Legal: ANA BALBINA DE ALMEIDA 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO

ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL

Protocolo: 205197 
Data de Protocolo: 06/11/2019 
Razão Social: OUTLET DA CERVEJA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 
ME 
CNPJ/CPF: 30.924.560/0001-01 
Resp. Legal: FERNANDA FRANCISCA DA SILVA MARQUES

Protocolo: 206863 
Data de Protocolo: 22/11/2019 
Razão Social: W P DOS SANTOS LANCHONETE 
CNPJ/CPF: 31.528.906/0001-07 
Resp. Legal: WILLIAM PEREIRA DOS SANTOS 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO

AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADE, CLASSE E/OU CATEGORIA DE 
PRODUTO

Protocolo: 2.505-4/2019 
Data de Protocolo: 28/01/2019 
Razão Social: LOGMAM TRANSPORTES LTDA 
CNPJ/CPF: 11.069.547/0001-60 
Resp. Legal: BRENO ALVIM MENDONÇA 
Resp. Técnico: VANESSA DE MELLO FREITAS CRF No. 39.889 UF: 
SP

Protocolo: 21.128-2/2019 
Data de Protocolo: 07/06/2019 
Razão Social: L’OCCITANE DO BRASIL S/A 
CNPJ/CPF: 03.276.090/0001-36 
Resp. Legal: SILVIO CARLOS ORLANDO DO PRADO 
Resp. Técnico: MELISSA INGRID JUNTA CRF No. 30288 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: CAMILA BARONI FERREIRA CRF No. 43725 
UF: SP

Protocolo: 35.285-4/2019 
Data de Protocolo: 06/11/2019 
Razão Social: DROGARIA JR PINEZI LTDA. 
CNPJ/CPF: 30.322.108/0001-61 
Resp. Legal: JEFFERSON RICARDO PINEZI 
Resp. Técnico: JEFFERSON RICARDO PINEZI CRF No. 73654 UF: SP

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO
ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL

Protocolo: 36.011-3/2019 
Data de Protocolo: 13/11/2019 
Razão Social: HENKEL LTDA. 
CNPJ/CPF: 02.777.131/0034-73 
Alteração de Resp. Legal para: RAFHAEL ANTONIO LEONARDO 
BENETAZZO  

Resp. Técnico: ALEXANDRE CARNIO TREVISAN CRQ No. 04365092 
UF: SP

Protocolo: 36.390-1/2019 
Data de Protocolo: 19/11/2019 
Razão Social: SCARDULI TRANSPORTADORA LTDA EPP
CNPJ/CPF: 28.570.670/0001-62 
Alteração de Resp. Legal para: RODOLFO DULIANEL 

Protocolo: 37.107-8/2019-1 
Data de Protocolo: 27/11/2019 
Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A
CNPJ/CPF: 44.649.812/0016-14 
Alteração de Resp. Legal para: REGINA CELIA LOPES DA CUNHA 
INGENLEUF 
Resp. Técnico: VANESSA APARECIDA VIEIRA PATRICIO CRM No. 
124.680 UF: SP

Protocolo: 37.353-8/2019 
Data de Protocolo: 28/11/2019 
Razão Social: CORREIAS MERCURIO S/A INDÚSTRIA E COMERCIO 
CNPJ/CPF: 50.937.564/0001-23 
Alteração de Resp. Legal para: MAURO LUIZ BARBATO 
Resp. Técnico: RENATA AUGUSTO DE ANDRADE CRQ No. 04475364 
UF: SP

Protocolo: 37.430-4/2019-1 
Data de Protocolo: 29/11/2019 
Razão Social: CIDADE VICENTINA FREDERICO OZANAM
CNPJ/CPF: 50.971.720/0001-72 
Alteração de Resp. Legal para: JOSE ANTONIO SISCARI
Resp. Técnico: ANDRE LUIS RICCETTO AIELO CRM No. 145829 UF: 
SP

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À LICENÇA 
FUNCIONAMENTO INICIAL

Protocolo: 79145 
Data de Protocolo: 17/04/2015 
Razão Social: DERVAL JOSE DE BRITO BAR ME 
CNPJ/CPF: 21.344.931/0001-87 
Endereço: AVENIDA DOUTOR ODIL CAMPOS DE SAES, 367 JARDIM 
SÃO BENTO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-475 UF: SP 
Resp. Legal: DERVAL JOSÉ DE BRITO

Protocolo: 88422 
Data de Protocolo: 25/05/2015 
Razão Social: EAGG COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA ME 
CNPJ/CPF: 17.534.452/0001-56 
Endereço: RAUL SIBON, 33 PARQUE RESIDENCIAL ELOY CHAVES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-092 UF: SP 
Resp. Legal: ELTON ALEXANDRE MANZATO     

Protocolo: 93000 
Data de Protocolo: 07/08/2015 
Razão Social: FUNDAÇÃO ANTONIO ANTONIETA CINTRA GORDINHO 
CNPJ/CPF: 60.875.218/0002-00 
Endereço: Avenida JUVENAL ARANTES, 310 JARDIM CAROLINA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-354 UF: SP 
Resp. Legal: RENATO MARTINS 
Resp. Técnico: CECÍLIA MARIA MINGONE CORDEIRO CRM No. 
33.603 UF: SP 

Protocolo: 126173 
Data de Protocolo: 26/01/2017 
Razão Social: SALVADOR & MIRANDA ODONTOLOGIA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 26.573.657/0001-31 
Endereço: Rua IRMA TRALDI, 518 CIDADE SANTOS DUMONT 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-360 UF: SP 
Resp. Legal: MARCELO SANTOS MIRANDA 
Resp. Técnico: PAULA SALVIA SALVADOR CRO No. 75417 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: MARCELO SANTOS MIRANDA CRO No. 
75410 UF: SP    

Protocolo: 128967 
Data de Protocolo: 07/03/2017 
Razão Social: JOSE COSTA DA SILVA 95762744434
CNPJ/CPF: 23.461.891/0001-89 
Endereço: Rua PRESBÍTERO TARCINO RODRIGUES DE CASTRO, 
180 PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ 
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Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-481 UF: SP 
Resp. Legal: JOSE COSTA DA SILVA 

Protocolo: 131677 
Data de Protocolo: 24/04/2017 
Razão Social: LDB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
PISOS DE MADEIRA LTDA. 
CNPJ/CPF: 26.939.088/0001-03 
Endereço: Rua PAULINO CORADO, 20 CONJUNTO 311 JARDIM 
SANTA TERESA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-413 UF: SP 
Resp. Legal: AKITO CAYRES MAGALHÃES RIBEIRO  
Resp. Técnico: AKITO CAYRES MAGALHÃES RIBEIRO CRQ No. 
04334469 UF: SP  

Protocolo: 132393 
Data de Protocolo: 04/05/2017 
Razão Social: BIG BOM PIZZARIA E LANCHONETE LTDA
CNPJ/CPF: 27.058.561/0001-06 
Endereço: Rua SALVADOR, 66 VILA M GENOVEVA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-093 UF: SP 
Resp. Legal: CRISTIANE CAMARGO DE MACEDO 

Protocolo: 142466  
Data de Protocolo: 26/12/2017 
Razão Social: CLEBER TAKUWA ALIMENTOS ME 
CNPJ/CPF: 28.678.532/0001-00 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 1001 JARDIM ANA MARIA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-761 UF: SP 
Resp. Legal: CLEBER TAKUWA 

Protocolo: 152626 
Data de Protocolo: 22/02/2019 
Razão Social: DARIO RIBEIRO DE MELO 40489796800
CNPJ/CPF: 22.846.054/0001-05 
Endereço: Rua BARONESA DO JAPI, 199 BELA VISTA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-684 UF: SP 
Resp. Legal: DARIO RIBEIRO DE MELO 

Protocolo: 153927 
Data de Protocolo: 08/03/2019 
Razão Social: ESPACIO LA FIESTA LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 25.117.874/0001-54 
Endereço: Rua CDOR GUMERCINDO BARRANQUEIROS, 2121 ÁREA 
LANCHONETE JARDIM SANTA TERESA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-410 UF: SP 
Resp. Legal: CARLA ZANOLETTI 

Protocolo: 155402 
Data de Protocolo: 27/03/2018 
Razão Social: ARILSON CARLOS PINTO LANCHONETE ME
CNPJ/CPF: 19.031.709/0001-82 
Endereço: RUA PROFESSORA ELIZA CARELLI MAZZEI, 480 PARQUE 
ESPELHO D’ÁGUA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-860 UF: SP 
Resp. Legal: ARILSON CARLOS PINTO 

Protocolo: 157301 
Data de Protocolo: 22/04/2018 
Razão Social: SIMIAO SILVA DE MEDEIROS 02211604420
CNPJ/CPF: 30.080.589/0001-46 
Endereço: Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 244 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-002 UF: SP 
Resp. Legal: SIMIÃO SILVA DE MEDEIROS 

Protocolo: 158317 
Data de Protocolo: 07/11/2019 
Razão Social: DAIRILENE MENDES DOS SANTOS CNPJ/CPF: 
29.780.278/0001-00 
Endereço: Rua PROFESSOR JOÃO LUIZ DE CAMPOS, 210/220 BX 
D14D1 VILA VIANELO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-451 UF: SP 
Resp. Legal: DAIRILENE MENDES DOS SANTOS 

Protocolo: 159420 
Data de Protocolo: 22/05/2018 
Razão Social: ASSB COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES LTDA 
CNPJ/CPF: 17.611.014/0021-98 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3333 loja 250 PISO 12 
ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: DIEGO HERNÁN SCHIANO     

Protocolo: 161148 
Data de Protocolo: 12/06/2018 
Razão Social: JFC FRANZ ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 01.368.946/0001-78 
Endereço: AV. NOVE DE JULHO, 1650 LOJA 06 CHACARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-020 UF: SP 
Resp. Legal: CELSO LUIZ FRANZ  

Protocolo: 163434  
Data de Protocolo: 18/07/2018 
Razão Social: UNI ESTÉTICA & SPA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 26.152.469/0001-30 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 237 Jardim Ana Maria 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-760 UF: SP 
Resp. Legal: VANICE LOURDES DE AQUINO TANAKA 

Protocolo: 164227 
Data de Protocolo: 27/07/2018 
Razão Social: CENTRO DE FORMAÇÃO INFANTIL CEDUC LTDA 
CNPJ/CPF: 01.703.272/0001-10 
Endereço: Rua SANTA CATARINA, 250 JARDIM ESPLANADA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-150 UF: SP 
Resp. Legal: DANIELLE CRISTINA WOLFF         
Resp. Técnico: REJANE MENEZES DE OLIVEIRA   

Protocolo: 165383 
Data de Protocolo: 09/08/2018 
Razão Social: WILSON RANGEL MAIA 
CNPJ/CPF: 31.139.759/0001-83 
Endereço: Rua PARAGUASSU, 88 VILA BANDEIRANTES
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-025 UF: SP 
Resp. Legal: WILSON RANGEL MAIA 

Protocolo: 168939 
Data de Protocolo: 24/09/2018 
Razão Social: DAVI DIAS 
CNPJ/CPF: 30.807.403/0001-08
Endereço: Avenida BENTO FIGUEIREDO, 645 VILA MARLENE 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-610 UF: SP 
Resp. Legal: DAVI DIAS 

Protocolo: 168995 
Data de Protocolo: 24/09/2018 
Razão Social: BISOGNI PEREIRA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 27.491.632/0001-51 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3333 LUC 214 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: BENEDITO VANOIL DA ROCHA PEREIRA    

Protocolo: 173333 
Data de Protocolo: 18/11/2018 
Razão Social: ANTÔNIO JOAB MOURA ARAUJO ME CNPJ/CPF: 
32.030.004/0001-09 
Endereço: Rua CORONEL LEME DA FONSECA, 326 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-031 UF: SP 
Resp. Legal: ANTÔNIO JOAB MOURA ARAUJO 

Protocolo: 174879 
Data de Protocolo: 05/12/2018 
Razão Social: ALTEMIR CHIAVO JUNIOR 34689811806
CNPJ/CPF: 31.700.991/0001-49 
Endereço: Rua ITIRAPINA, 1453 Cidade Luiza 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-101 UF: SP 
Resp. Legal: ALTEMIR CHIAVO JUNIOR 

Protocolo: 175314 
Data de Protocolo: 11/12/2018 
Razão Social: IRENILSON DA SILVA PINA LANCHONETE ME
CNPJ/CPF: 32.197.314/0001-12 
Endereço: Rua IRMA TRALDI, 432 CIDADE SANTOS DUMONT 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-360 UF: SP 
Resp. Legal: IRENILSON DA SILVA PINA 

Protocolo: 178113 
Data de Protocolo: 18/01/2019 
Razão Social: MARINA MOREIRA MERCANDELLI ME CNPJ/CPF: 
04.662.841/0001-15 
Endereço: Rua SILVA JARDIM, 314 VILA VIANELO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-210 UF: SP 
Resp. Legal: MARINA MOREIRA MERCANDELLI 
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Protocolo: 178482 
Data de Protocolo: 22/01/2019 
Razão Social: GIOVANA CRISTINA ESPOSITO 31188038869
CNPJ/CPF: 22.318.085/0001-93 
Endereço: Rua JOSÉ GASPARI SOBRINHO, 340 SALA 01 VILA 
VIANELO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-220 UF: SP 
Resp. Legal: GIOVANA CRISTINA ESPOSITO 

Protocolo: 179340 
Data de Protocolo: 16/04/2019 
Razão Social: CLÍNICA ODONTOLÓGICA COSTA & FLORÊNCIO LTDA 
ME 
CNPJ/CPF: 31.713.409/0001-89 
Endereço: Rua PETRONILHA ANTUNES, 300 CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-080 UF: SP 
Resp. Legal: SÍLVIA SOUZA FLORÊNCIO  
Resp. Técnico: SÍLVIA SOUZA FLORÊNCIO CRO No. 122.898 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: ANA PAULA RESENDO DA SILVA CRO No. 
118704 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: BRUNA CRISTINA CARNEIRO CRO No. 
111132 UF: SP   

Protocolo: 179912 
Data de Protocolo: 06/02/2019 
Razão Social: TRANSAOL TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 15.199.673/0001-90 
Endereço: Avenida JOSÉ VIEIRA DA SILVA, 129 JARDIM NOGUEIRA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13210-100 UF: SP 
Resp. Legal: DANIELLE GIUPPONI PINHEIRO 
Resp. Técnico: VALDIRENE CONTI LEITE CRF No. 63617 UF: SP

Protocolo: 179982 
Data de Protocolo: 07/02/2019 
Razão Social: INTEGRAL ALIMENTAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA 
CNPJ/CPF: 05.218.394/0005-04 
Endereço: Avenida ENGENHEIRO JOÃO FERNANDES GIMENES 
MOLINA, 1930 PARTE DISTRITO INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-080 UF: SP 
Resp. Legal: MARCIA BORTOLUZO GONÇALVES 
Resp. Técnico: DANIELLE SILVERIO COTRIN CRN No. 14314/P UF: SP

Protocolo: 182123 
Data de Protocolo: 28/02/2019 
Razão Social: DANIELLE DINIZ ENEIAS TORRES ME
CNPJ/CPF: 22.271.832/0002-66 
Endereço: Avenida FRANCISCO PEREIRA DE CASTRO, 417 
ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-110 UF: SP 
Resp. Legal: DANIELLE DINIZ ENEIAS TORRES 
Resp. Técnico: DANIELLE DINIZ ENEIAS TORRES CRO No. 127.742 
UF: SP 

Protocolo: 182256 
Data de Protocolo: 28/02/2019 
Razão Social: THIAGO BRUNO TRINDADE DA SILVA
CNPJ/CPF: 33907282876 
Endereço: Rua DO RETIRO, 177 SALA 72 VILA VIRGÍNIA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-000 UF: SP 
Resp. Legal: THIAGO BRUNO TRINDADE DA SILVA  
Resp. Técnico: THIAGO BRUNO TRINDADE DA SILVA CRP No. 
141.752 UF: SP     

Protocolo: 183530 
Data de Protocolo: 15/03/2019 
Razão Social: JANE COUTO INSFRAN DE OLIVEIRA 80830692134 ME 
CNPJ/CPF: 33.036.777/0001-65 
Endereço: Rua DO RETIRO, 424 VILA DAS HORTÊNCIAS
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-355 UF: SP 
Resp. Legal: JANE COUTO INSFRAN DE OLIVEIRA 

Protocolo: 183675 
Data de Protocolo: 18/03/2019 
Razão Social: SOUL CHEF PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ/CPF: 33.004.476/0001-50 
Endereço: Avenida BENTO FIGUEIREDO, 630 VILA MARLENE 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-610 UF: SP 
Resp. Legal: DANIEL RODRIGUES COSTA DE ASSUNPÇÃO

Protocolo: 185709 
Data de Protocolo: 09/04/2019 

Razão Social: ALESSANDRA EMILIA PICCHI POSTALI COMÉRCIO DE 
CONFEITO EIRELI 
CNPJ/CPF: 33.261.160/0001-43 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3333 PG3-04 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: ALESSANDRA EMILIA PICCHI POSTALI 

Protocolo: 186042 
Data de Protocolo: 11/04/2019 
Razão Social: A. A. MACHADO ÓTICAS ME 
CNPJ/CPF: 31.588.168/0001-93 
Endereço: Rua VIGÁRIO JOÃO JOSÉ RODRIGUES, 1017 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-001 UF: SP 
Resp. Legal: ANDERSON ALAN MACHADO 
Resp. Técnico: EVAIR DOMINGOS NASCIMENTO No. 351845 UF: SP

Protocolo: 186372 
Data de Protocolo: 16/04/2019 
Razão Social: PANIFICADORA JMI BELEM LTDA 
CNPJ/CPF: 33.284.994/0001-74 
Endereço: Rua GOIÂNIA, 244 VILA M GENOVEVA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-080 UF: SP 
Resp. Legal: INGRID LOPES

Protocolo: 186476 
Data de Protocolo: 17/04/2019 
Razão Social: ANDREIA VIEIRA MATHIAS 
CNPJ/CPF: 37531314827 
Endereço: Rua DANTE BELLODI JARDIM ERMIDA II
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-200 UF: SP 
Resp. Legal: ANDREIA VIEIRA MATHIAS  
Resp. Técnico: ANDREIA VIEIRA MATHIAS CREFITO No. 230.888-F 
UF: SP

Protocolo: 186837 
Data de Protocolo: 24/04/2019 
Razão Social: MAXI MIX E BATATA LTDA 
CNPJ/CPF: 33.426.856/0001-82 
Endereço: Rua JOSE ROBERTO BASILE BONITO, 50 BOX 17 B 
CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-007 UF: SP 
Resp. Legal: LUCAS DANIEL PICCHI VIANNA 

Protocolo: 187413 
Data de Protocolo: 30/04/2019 
Razão Social: SAPORE S/A 
CNPJ/CPF: 67.945.071/1599-19 
Endereço: Avenida ODILA CHAVES RODRIGUES, 1377 PARQUE 
INDUSTRIAL RM 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-087 UF: SP 
Resp. Legal: DANIEL EUGENIO RIVAS MENDEZ 
Resp. Técnico: MICHELLE CRISTINA SILVA ALVES CRN No. 56697/P 
UF: SP

Protocolo: 190930 
Data de Protocolo: 10/06/2019 
Razão Social: SURRAGE E SOUZA AÇAI SORVETES LTDA
CNPJ/CPF: 33.636.260/0001-07 
Endereço: Rua EMILE PILON, 125 VILA ARENS II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-560 UF: SP 
Resp. Legal: CARLOS HENRIQUE SURRAGE GIANI

Protocolo: 191939 
Data de Protocolo: 19/06/2019 
Razão Social: CLÁUDIA MARQUES DE OLIVEIRA ROQUE
CNPJ/CPF: 78378770982 
Endereço: Rua DOUTOR ANTENOR SOARES GANDRA, 37 SALA 02 
JARDIM PACAEMBU 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-335 UF: SP 
Resp. Legal: CLÁUDIA MARQUES DE OLIVEIRA ROQUE
Resp. Técnico: CLÁUDIA MARQUES DE OLIVEIRA ROQUE CRO No. 
89.974 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: FABIO BATISTA DOS SANTOS CRO No. 
80.218 UF: SP  

Protocolo: 191957 
Data de Protocolo: 19/06/2019 
Razão Social: GLOBAL FOOD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ/CPF: 51.490.621/0001-31 
Endereço: Avenida ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, 4270 JARDIM 
LIBERDADE 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-485 UF: SP 
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Resp. Legal: LUIS ROBERTO FIRMINO DA SILVA 

Protocolo: 192471 
Data de Protocolo: 27/06/2019 
Razão Social: VITOR TADEU BETELI 34743149800
CNPJ/CPF: 19.931.121/0001-85 
Endereço: Rua CULTO A CIÊNCIA, 220 VILA VIRGÍNIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-040 UF: SP 
Resp. Legal: VITOR TADEU BETELI 

Protocolo: 193693 
Data de Protocolo: 12/07/2019 
Razão Social: KAUANA KAREN BARBOSA BOTARI
CNPJ/CPF: 33.582.441/0001-06 
Endereço: Rua CARLOS GOMES, 1095 CASA 3 PONTE DE SÃO JOÃO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-005 UF: SP 
Resp. Legal: KAUANA KAREN BARBOSA BOTARI 

Protocolo: 195099  
Data de Protocolo: 29/07/2019 
Razão Social: VILLA REQUINTE BAR & RESTAURANTE LTDA 
CNPJ/CPF: 33.711.261/0001-79 
Endereço: Rua MAJOR GUSTAVO ADOLFO STORCH, 145 VILA 
VIRGÍNIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-080 UF: SP 
Resp. Legal: LUIGI LUCENA IANNACONE 

Protocolo: 195274 
Data de Protocolo: 29/08/2019 
Razão Social: THAIS CARVALHO COUTINHO 
CNPJ/CPF: 09006313688 
Endereço: Avenida ANTÔNIO SEGRE, 477 JARDIM BRASIL
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-843 UF: SP 
Resp. Legal: THAIS CARVALHO COUTINHO 
Resp. Técnico: THAIS CARVALHO COUTINHO CRM No. 172436 UF: 
SP

Protocolo: 195556 
Data de Protocolo: 31/07/2019 
Razão Social: HARMONIZE ESTÉTICA AVANÇADA CNPJ/CPF: 
34.370.906/0001-10 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3333 LOJA 274 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: ELIANA ROSSINI RIBEIRO               
Resp. Técnico: LIVIA FIGLIOLI DONATO CRBIO No. 34502 UF: SP

Protocolo: 197400 
Data de Protocolo: 21/08/2019 
Razão Social: PSIQUIATRIA RENATA SANCHEZ DIB MAIA LTDA 
CNPJ/CPF: 34.355.580/0001-51 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3.575 SALA 913 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: RENATA SANCHEZ DIB                        
Resp. Técnico: RENATA SANCHEZ DIB CRM No. 121576 UF: SP

Protocolo: 198687 
Data de Protocolo: 03/09/2019 
Razão Social: MARIA FERNANDA MENDES SILVA LEGA CNPJ/CPF: 
40973249854 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 828 SALA 85 CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA FERNANDA MENDES SILVA LEGA 
Resp. Técnico: MARIA FERNANDA MENDES SILVA LEGA CRO No. 
111545 UF: SP

Protocolo: 199010 
Data de Protocolo: 05/09/2019 
Razão Social: MARISETE BACCHI 
CNPJ/CPF: 05391368839 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3575 SALA 2004 MAXIME 
OFFICE TOWER ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: MARISETE BACCHI 
Resp. Técnico: MARISETE BACCHI CRM No. 46016 UF: SP

Protocolo: 199335 
Data de Protocolo: 09/09/2019 
Razão Social: EMPÓRIO STORTO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA 
CNPJ/CPF: 34.590.771/0001-06 
Endereço: Rua ANCHIETA, 673 TÉRREO VILA BOAVENTURA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 

Resp. Legal: MAURI STORTO 

Protocolo: 199654 
Data de Protocolo: 12/09/2019 
Razão Social: NATHALIA BRENNEISER DIEZ44381846818
CNPJ/CPF: 27.869.698/0001-32 
Endereço: Avenida DOS IMIGRANTES ITALIANOS, 2061 LOJA 10 
PONTE DE SÃO JOÃO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-090 UF: SP 
Resp. Legal: NATHALIA BRENNEISER DIEZ

Protocolo: 199977 
Data de Protocolo: 16/09/2019 
Razão Social: AIDAN MURIEL BALZA CANTINA 
CNPJ/CPF: 33.854.857/0001-28 
Endereço: Av ARMANDO GIASSETTI, 577 ENGORDADOURO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-525 UF: SP 
Resp. Legal: AIDAN MURIEL BALZA  

Protocolo: 201540 
Data de Protocolo: 01/10/2019 
Razão Social: TATIANE PINARDI COSTA FISIOTERAPIA
CNPJ/CPF: 33.582.445/0001-86 
Endereço: Rua GRACILIANO RAMOS, 316 TÉRREO JARDIM 
LIBERDADE 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-472 UF: SP 
Resp. Legal: TATIANE PINARDI COSTA FISIOTERAPIA  
Resp. Técnico: TATIANE PINARDI COSTA FISIOTERAPIA CREFITO 
No. 132.092-F UF: SP

Protocolo: 202378 
Data de Protocolo: 08/10/2019 
Razão Social: WLADIMIR JOÃO GONÇALVES 
CNPJ/CPF: 35.111.882/0001-47 
Endereço: Avenida DOS EXPEDICIONÁRIOS, 143 VILA SÃO PAULO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-430 UF: SP 
Resp. Legal: WLADIMIR JOÃO GONÇALVES 

Protocolo: 202669 
Data de Protocolo: 10/10/2019 
Razão Social: MARCILEI MODA BEBIDAS ME 
CNPJ/CPF: 21.931.448/0001-07 
Endereço: Avenida PRESBÍTERO MANOEL ANTÔNIO DIAS FILHO, 
1920 SALÃO 01 PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-461 UF: SP 
Resp. Legal: MARCILEI MODA 

Protocolo: 2.204-9/2007 
Data de Protocolo: 29/01/2007 
Razão Social: JOÃO ANTONIO DA SILVA 
CNPJ/CPF: 34475443415 
Endereço: Avenida HENRIQUE BRUNINI, S/N ENTRE COND. NOVO 
HORIZONTE E O PONTO DE ÔNIBUS FAZENDA GRANDE 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-405 UF: SP 
Resp. Legal: JOÃO ANTONIO DA SILVA 

Protocolo: 10.567-4/2019 
Data de Protocolo: 01/04/2019 
Razão Social: ROSEMEIRE DE OLIVEIRA DRIGO 
CNPJ/CPF: 23.260.884/0001-19 
Endereço: Rua PASCHOAL SEGRE, 510 JARDIM PACAEMBU
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-200 UF: SP 
Resp. Legal: ROSEMEIRE DE OLIVEIRA DRIGO

Protocolo: 25.842-4/2019 
Data de Protocolo: 30/07/2019 
Razão Social: ARILSON MENDES 
CNPJ/CPF: 26884206829 
Endereço: Rua ROMEU SECKELER MACHADO, S/N BOLSÃO DO 
ESTACIONAMENTO JARDIM ERMIDA II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-211 UF: SP 
Resp. Legal: ARILSON MENDES  

Protocolo: 26.936-3/2019 
Data de Protocolo: 09/08/2019 
Razão Social: GUIOMAR DE JESUS LIMA 
CNPJ/CPF: 34.096.086/0001-10 
Endereço: Rua ANTÔNIO JOÃO PASSILONGO, S/N DEFRONTE AO 
IMÓVEL DE Nº 38 JARDIM SÃO PEDRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-588 UF: SP 
Resp. Legal: GUIOMAR DE JESUS LIMA 
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Protocolo: 28.197-0/2019 
Data de Protocolo: 23/08/2019 
Razão Social: ILSON JOSÉ PEIXOTO 
CNPJ/CPF: 13757136802 
Endereço: Rua BRASIL, S/N DEFRONTE AO IMÓVEL Nº 1400 VILA 
ISABEL EBER 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-284 UF: SP 
Resp. Legal: ILSON JOSÉ PEIXOTO

Protocolo: 29.559-0/2019 
Data de Protocolo: 06/09/2019 
Razão Social: EDILEUSA MENDES DE SIQUEIRA CORCINI
CNPJ/CPF: 25511240850 
Endereço: Avenida QUATORZE DE DEZEMBRO, 1942 PRAÇA VILA 
MAFALDA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-105 UF: SP 
Resp. Legal: EDILEUSA MENDES DE SIQUEIRA CORCINI 

Protocolo: 30.672-8/2019 
Data de Protocolo: 17/09/2019 
Razão Social: FÁTIMA CAMANHO DE JESUS 
CNPJ/CPF: 18262080890 
Endereço: Rua SANTA CATARINA, 630 JARDIM ESPLANADA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-150 UF: SP 
Resp. Legal: FÁTIMA CAMANHO DE JESUS 

Protocolo: 31.286-6/2019 
Data de Protocolo: 24/09/2019 
Razão Social: PATRÍCIA BEZERRA BRAGION 
CNPJ/CPF: 23.183.377/0001-29
Endereço: AL FINLÂNDIA, S/N CONJ RESIDENCIAL IAPI 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-330 UF: SP 
Resp. Legal: PATRÍCIA BEZERRA BRAGION

Protocolo: 32.736-9/2019 
Data de Protocolo: 08/10/2019 
Razão Social: MARIANA CAROLINA RODRIGUES NEGRÃO DE LIMA 
CNPJ/CPF: 33.514.846/0001-07 
Endereço: Rua SENADOR FONSECA, 79 VILA VIANELO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-040 UF: SP 
Resp. Legal: MARIANA CAROLINA RODRIGUES NEGRÃO DE LIMA 

Protocolo: 32.850-8/2019 
Data de Protocolo: 09/10/2019 
Razão Social: DE MARCHI INDÚSTRIA E COMERCIO DE FRUTAS 
LTDA 
CNPJ/CPF: 52.884.061/0001-62 
Endereço: ESTRADA PARTICULAR DE MARCHI, 470 RIO ABAIXO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-241 UF: SP 
Resp. Legal: MILTON JOSE DE MARCHI 
Resp. Técnico: THIAGO FRANCISCO MARTINS CRQ No. 5062806464 
UF: SP

Protocolo: 33.037-1/2019 
Data de Protocolo: 10/10/2019 
Razão Social: LPLC COMÉRCIO DE LANCHES LTDA
CNPJ/CPF: 31.202.568/0002-08 
Endereço: Rua BARONESA DO JAPI, S/N TERMINAL CENTRAL BELA 
VISTA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-684 UF: SP 
Resp. Legal: LUCAS PEREIRA 

Protocolo: 33.039-7/2019 
Data de Protocolo: 10/10/2019 
Razão Social: LPLC COMÉRCIO DE LANCHES LTDA
CNPJ/CPF: 31.202.568/0007-04 
Endereço: Rodovia VEREADOR GERALDO DIAS, S/N TERMINAL 
CECAP VILA HORTOLÂNDIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-311 UF: SP 
Resp. Legal: LUCAS PEREIRA 

Protocolo: 33.040-5/2019 
Data de Protocolo: 10/10/2019 
Razão Social: LPLC COMÉRCIO DE LANCHES LTDA
CNPJ/CPF: 31.202.568/0004-61 
Endereço: Avenida UNIÃO DOS FERROVIÁRIOS, S/N TERMINAL VILA 
ARENS PONTE DE CAMPINAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-160 UF: SP 
Resp. Legal: LUCAS PEREIRA 

Protocolo: 33.042-1/2019 
Data de Protocolo: 10/10/2019 

Razão Social: LPLC COMÉRCIO DE LANCHES LTDA
CNPJ/CPF: 31.202.568/0005-42 
Endereço: Rua ATIBAIA, 275 JARDIM COLÔNIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13219-816 UF: SP 
Resp. Legal: LUCAS PEREIRA 

Protocolo: 33.044-7/2019 
Data de Protocolo: 10/10/2019 
Razão Social: LPLC COMÉRCIO DE LANCHES LTDA
CNPJ/CPF: 31.202.568/0003-80 
Endereço: Rua SÃO FRANCISCO DE SALLES, 264 TERMINAL VILA 
RAMI VILA SALERMO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-500 UF: SP 
Resp. Legal: LUCAS PEREIRA 
Protocolo: 33.045-4/2019 
Data de Protocolo: 10/10/2019 
Razão Social: LPLC COMÉRCIO DE LANCHES LTDA
CNPJ/CPF: 31.202.568/0006-23 
Endereço: Rodovia VEREADOR GERALDO DIAS, S/N TERMINAL 
HORTOLÂNDIA VILA HORTOLÂNDIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-311 UF: SP 
Resp. Legal: LUCAS PEREIRA 

Protocolo: 33.396-1/2019 
Data de Protocolo: 15/10/2019 
Razão Social: BAFF S COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
EIRELI 
CNPJ/CPF: 08.495.291/0024-34 
Endereço: Avenida LUIZ JOSÉ SERENO, 201 TERMINAL ELOY 
CHAVES JARDIM ERMIDA II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-210 UF: SP 
Resp. Legal: NELSON APARECIDO DE CAMARGO

Protocolo: 33.459-6/2010 
Data de Protocolo: 08/12/2010 
Razão Social: VALÉRIA DE FÁTIMA BAADE EIRELI
CNPJ/CPF: 72.889.108/0001-98 
Endereço: AV. ALVARES DE AZEVEDO, 48 ESQ. R.M. BANDEIRA VILA 
LIBERDADE 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-150 UF: SP 
Resp. Legal: VALERIA DE FATIMA BAADE 

Protocolo: 33.673-3/2019 
Data de Protocolo: 17/10/2019 
Razão Social: SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 
CNPJ/CPF: 61.186.888/0065-58 
Endereço: Rodovia DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO, S/N KM 
65,5 JARDIM TANNUS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-240 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA LUISA FRANCISCO 
Resp. Técnico: EDUARDO GOMES DE MATOS CRQ No. 04427987 UF: 
SP

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA FUNCIONAMENTO

Protocolo: 160844 
Data de Protocolo: 12/06/2018 
Razão Social: DROGARIA TEM VOCE LTDA 
CNPJ/CPF: 11.122.106/0001-84 
Endereço: Rua FLORINDO ZAMBON, 1570 CIDADE NOVA Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13219-380 UF: SP 
Resp. Legal: THAIS PRISCILA PEREIRA FRANCO 
Resp. Técnico: DANILO TADEU DE CARVALHO CRF No. 58.100 UF: 
SP

Protocolo: 169074 
Data de Protocolo: 25/09/2018 
Razão Social: MARCELO MENZEN EPP
CNPJ/CPF: 04.032.856/0001-08 
Endereço: Avenida ANTONIO SEGRE, 800 VILA MUNICIPAL
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: MARCELO MENZEN CPF: 14996275804 
Resp. Técnico: MARCELO MENZEN CRF No. 72634 UF: SP

Protocolo: 171218 
Data de Protocolo: 22/10/2018 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/0198-47 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 1373 LOTE 5A2 QUADRA F 
CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-020 UF: SP 
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Resp. Legal: MARCILIO D’AMICO POUSADA 
Resp. Técnico: CECILIA LEAO PINHEIRO FIGUEIREDO CRF No. 
74716 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: ALINE CARRARO RODRIGUES CRF No. 
89518 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: GABRIELA APARECIDA DE CARVALHO CRF 
No. 85408 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: MARIA APARECIDA IDELFONCIO CERILO 
CRF No. 78422 UF: SP

Protocolo: 177195 
Data de Protocolo: 08/01/2019 
Razão Social: J.A.D. ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA 
CNPJ/CPF: 12.232.497/0001-52 
Endereço: Rua BRASIL, 846 VILA CAMPOS SALLES
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-284 UF: SP 
Resp. Legal: JESSICA AMADI DIAS 
Resp. Técnico: LUANA SABRINA SANTANA SILVA 

Protocolo: 180171 
Data de Protocolo: 11/02/2019 
Razão Social: OLIVEIRA CHAVES FARMACIA LTDA ME
CNPJ/CPF: 67.687.269/0001-69 
Endereço: Rua BARONESA DO JAPI, 34 BELA VISTA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-684 UF: SP 
Resp. Legal: ALCIONE DOS REIS OLIVEIRA CHAVES  
Resp. Técnico: ALCIONE DOS REIS OLIVEIRA CHAVES CRF No. 9584 
UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: DANIELE FERNANDA DOS SANTOS CRF 
No. 74709 UF: SP

Protocolo: 181156 
Data de Protocolo: 19/02/2019 
Razão Social: ESCOLA EDUCAÇAO INFANTIL E FUND GIORDANO 
BRUNO S/S LTDA 
CNPJ/CPF: 05.407.950/0001-59 
Endereço: Rua BOAVENTURA PEREIRA NETO, 284 PONTE DE SÃO 
JOÃO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-020 UF: SP 
Resp. Legal: ANDREA TEMPONI DOS SANTOS  
Resp. Técnico: CAMILA DE FÁTIMA JULIANO 

Protocolo: 182395 
Data de Protocolo: 01/03/2019 
Razão Social: ESCOLA INFANTIL PRIMEIROS PASSOS S/S LTDA ME 
CNPJ/CPF: 58.387.655/0001-44 
Endereço: Rua BUENOS AIRES, 88 VILA HELENA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-702 UF: SP 
Resp. Legal: VITOR MATEUS POZATI  
Resp. Técnico: TAMIRES FERNANDA DA SILVA

Protocolo: 183428 
Data de Protocolo: 14/03/2019 
Razão Social: RECANTO INFANTIL ARCO-IRIS LTDA
CNPJ/CPF: 54.136.387/0001-37 
Endereço: Rua PEDRO GATERA, 90 VILA RIO BRANCO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-380 UF: SP 
Resp. Legal: LICIANA GOBBI CELANTE 
Resp. Técnico: LICIANA GOBBI CELANTE 
Resp. Técnico Substituto: ANA MARIA CONSOLINE SCRICO 
GIASSETTI

Protocolo: 185196 
Data de Protocolo: 03/04/2019 
Razão Social: CASA DE REPOUSO SHANGRILLA LTDA.
CNPJ/CPF: 00.524.067/0001-25 
Endereço: Rua GENERAL CARNEIRO, 351 VILA ARENS II
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-590 UF: SP 
Resp. Legal: JÚLIA MANFRE MORAES DUTRA  
Resp. Técnico: SIDNEY BOLISANI CRM No. 33.149 UF: SP
Resp. Técnico Substituto: CINTIA MANFRE DUTRA CREFITO No. 
435770 UF: SP

Protocolo: 188758 
Data de Protocolo: 15/05/2019 
Razão Social: REGINALDO CACCEFO EPP 
CNPJ/CPF: 07.425.718/0001-79 
Endereço: RANGEL PESTANA, 1308 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: REGINALDO CACCEFO 
Resp. Técnico: PATRÍCIA BRAUN COSTA CRN No. 15395 UF: SP

Protocolo: 189553 
Data de Protocolo: 23/05/2019 
Razão Social: CLINICA UROLOGICA PAGOTTO LTDA CNPJ/CPF: 
07.241.008/0001-99 
Endereço: Rua SÃO LÁZARO, 15 JARDIM BRASIL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-220 UF: SP 
Resp. Legal: VITOR DE CAMPOS PAGOTTO  
Resp. Técnico: VITOR DE CAMPOS PAGOTTO CRM No. 95.125 UF: 
SP 
Resp. Técnico Substituto: CLAUDIO JOSÉ PAGOTTO CRM No. 17.398 
UF: SP

Protocolo: 189702 
Data de Protocolo: 24/05/2019 
Razão Social: FARMACIA PASSARIN LTDA ME 
CNPJ/CPF: 58.668.252/0001-73 
Endereço: Rua DO ROSÁRIO, 743 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-015 UF: SP 
Resp. Legal: RENATA DE MORAES PASSARIN 
Resp. Técnico: RENATA DE MORAES PASSARIN CRF No. 11.401 UF: 
SP 
Resp. Técnico Substituto: DANIELA ROSSI PALITTI SILVA CRF No. 
47622 UF: SP

Protocolo: 190593 
Data de Protocolo: 05/06/2019 
Razão Social: MA COMÉRCIO DE PERFUMARIA E COSMÉTICOS 
LTDA
CNPJ/CPF: 08.226.282/0001-51 
Endereço: Rua BOM JESUS DE PIRAPORA, 51 VILA VIANELO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-270 UF: SP 
Resp. Legal: GISELE APARECIDA BRAGANTIM CAROLA

Protocolo: 191058 
Data de Protocolo: 11/06/2019 
Razão Social: PITA SAÚDE & ESTÉTICA LTDA ME
CNPJ/CPF: 27.593.638/0001-30 
Endereço: Avenida LUIZ JOSÉ SERENO, 755 SALA 3 JD ERMIDA II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-210 UF: SP 
Resp. Legal: NILSON OLIVEIRA GONÇALVES PITA 
Resp. Técnico: NILSON OLIVEIRA GONÇALVES PITA CRF No. 19749 
UF: SP 

Protocolo: 192609 
Data de Protocolo: 01/07/2019 
Razão Social: EVITA ALIMENTAÇÃO LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 01.208.118/0004-15 
Endereço: RODOVIA DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO, KM 
71 MEDEIROS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-240 UF: SP 
Resp. Legal: KARINE BLAESE SA                      
Resp. Técnico: ANDREIA MACHADO CRN No. 39566 UF: SP  

Protocolo: 192684 
Data de Protocolo: 01/07/2019 
Razão Social: ODONTO ARENS SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 22.970.219/0001-56 
Endereço: Avenida SÃO PAULO, 18 VILA ARENS II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-610 UF: SP 
Resp. Legal: DELMO VALERIO BORIM 
Resp. Técnico: DELMO VALERIO BORIM CRO No. 117124 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: HELENA VALERIO BORIM CRO No. 123778 
UF: SP

Protocolo: 192776 
Data de Protocolo: 02/07/2019 
Razão Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. CNPJ/CPF: 
49.930.514/0599-62 
Endereço: Avenida ARQUIMEDES, 500 JARDIM GUANABARA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-840 UF: SP 
Resp. Legal: MOISES DA CUNHA MOUTA 
Resp. Técnico: KARINA CABRAL BERTOLANI PEREIRA CRN No. 
42261/P UF: SP

Protocolo: 194083 
Data de Protocolo: 18/07/2019 
Razão Social: SOBAM CENTRO MÉDICO HOSPITALAR S/A
CNPJ/CPF: 50.739.135/0017-09 
Endereço: Rua DAS PITANGUEIRAS, 651 VIANELO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-270 UF: SP 
Resp. Legal: HERALDO JESUS MARQUES DA SILVA  
Resp. Técnico: ALFREDO COLUCCINI NETO CRM No. 83.271 UF: SP
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Protocolo: 194101 
Data de Protocolo: 18/07/2019 
Razão Social: SAPORE S/A 
CNPJ/CPF: 67.945.071/0975-49 
Endereço: Rua GIL TEIXEIRA LINO, 151 LOTEAMENTO PARQUE 
INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-173 UF: SP 
Resp. Legal: DANIEL EUGENIO RIVAS MENDEZ  
Resp. Técnico: PATRICIA FERNANDA DOS SANTOS CRN No. 42601 
UF: SP

Protocolo: 194323 
Data de Protocolo: 22/07/2019 
Razão Social: FARMACIA WA LTDA 
CNPJ/CPF: 03.440.304/0001-68 
Endereço: Rua ANCHIETA, 494 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: WALTER ANTONIO TAGLIONE 
Resp. Técnico: FERNANDA CAON CRF No. 25954 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: BRUNIE SABONAS CRF No. 79560 UF: SP

Protocolo: 194419 
Data de Protocolo: 22/07/2019 
Razão Social: JULIANA BARONE 
CNPJ/CPF: 35724165821 
Endereço: Rua DANTE BELLODI, 301 JARDIM ERMIDA II
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-200 UF: SP 
Resp. Legal: JULIANA BARONE 
Resp. Técnico: JULIANA BARONE CREFITO No. 147734-F UF: SP

Protocolo: 196384 
Data de Protocolo: 08/08/2019 
Razão Social: AILTON TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR
CNPJ/CPF: 17330870870 
Endereço: Rua ANCHIETA, 573 VILA BOAVENTURA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: AILTON TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR 
Resp. Técnico: AILTON TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR CRO No. 56.140 
UF: SP

Protocolo: 196481 
Data de Protocolo: 09/08/2019 
Razão Social: JUNDCOR INSTITUTO DE CARDIOLOGIA DE JUNDIAI 
LTDA 
CNPJ/CPF: 54.690.425/0001-07 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 606 ANHANGABAÚ
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-761 UF: SP 
Resp. Legal: LUCIANA SAVOY FORNARI  
Resp. Técnico: LUCIANA SAVOY FORNARI CRM No. 84.466 UF: SP

Protocolo: 196979 
Data de Protocolo: 14/08/2019 
Razão Social: CASSIA HARUMI UEHARA 
CNPJ/CPF: 11289087865 
Endereço: Rua DO ROSÁRIO, 765 SALA 121 CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-015 UF: SP 
Resp. Legal: CASSIA HARUMI UEHARA 
Resp. Técnico: CASSIA HARUMI UEHARA CRO No. 43254 UF: SP

Protocolo: 197688 
Data de Protocolo: 23/08/2019 
Razão Social: LIGIA TRALDI 
CNPJ/CPF: 07953469804 
Endereço: Rua ANCHIETA, 670 SALA 13 VILA BOAVENTURA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: LÍGIA TRALDI  
Resp. Técnico: LÍGIA TRALDI CRO No. 30.625 UF: SP

Protocolo: 197762 
Data de Protocolo: 23/08/2019 
Razão Social: VPV SAUDE AMBIENTAL LTDA ME 
CNPJ/CPF: 10.613.430/0001-32 
Endereço: Rua PRUDENTE DE MORAES, 400 CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-004 UF: SP 
Resp. Legal: PRISCILLA VAPSYS MARTINEZ CUNHA 
Resp. Técnico: RITA DE CASSIA TEIXEIRA VAPSYS CRBIO No. 
94298/01-D UF: SP

Protocolo: 197816 
Data de Protocolo: 26/08/2019 
Razão Social: ELISE EMI NAKAI VALLE DE OLIVEIRA CNPJ/CPF: 

13663603890 
Endereço: Rua VINTE E TRÊS DE MAIO, 790 SALA 22B VILA VIANELO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-070 UF: SP 
Resp. Legal: ELISE EMI NAKAI VALLE DE OLIVEIRA      
Resp. Técnico: ELISE EMI NAKAI VALLE DE OLIVEIRA CRO No. 
41.681 UF: SP

Protocolo: 197858 
Data de Protocolo: 26/08/2019 
Razão Social: DROGA VIDA DE VARZEA PAULISTA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 04.291.710/0001-79 
Endereço: Rua DOUTOR ANTENOR SOARES GANDRA, 482 COLÔNIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-111 UF: SP 
Resp. Legal: RAFAEL RETAMIRO MORENO              
Resp. Técnico: RAFAEL RETAMIRO MORENO CRF No. 50220 UF: SP

Protocolo: 198228 
Data de Protocolo: 28/08/2019 
Razão Social: MARTINS & RUI DROGARIA LTDA ME
CNPJ/CPF: 26.159.494/0001-45 
Endereço: Avenida DAS INDÚSTRIAS, S/Nº ACESSO RODOVIA 
ANHANGUERA KM 64 788 SALA 02 DISTRITO INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-100 UF: SP 
Resp. Legal: MARISA FATIMA DE MELO MARTINS 
Resp. Técnico: MARISA FATIMA DE MELO MARTINS CRF No. 65.882 
UF: SP

Protocolo: 198266 
Data de Protocolo: 29/08/2019 
Razão Social: JOYSON SAFETY SYSTEMS BRASIL LTDA
CNPJ/CPF: 59.106.245/0001-40 
Endereço: Rodovia DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO, S/N KM 
66 MEDEIROS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-240 UF: SP 
Resp. Legal: FERNANDO AUGUSTO SALES NOGUEIRA
Resp. Técnico: JOSÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR CRM No. 
74247 UF: SP

Protocolo: 198794 
Data de Protocolo: 03/09/2019 
Razão Social: CPL SERVIÇOS MÉDICOS S/S 
CNPJ/CPF: 08.920.938/0001-31 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3575 19 ANDAR SALAS 1.909 E 
1.910 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: LAURO SCHLEDORN DE CAMARGO 
Resp. Técnico: LAURO SCHLEDORN DE CAMARGO CRM No. 108.576 
D UF: SP

Protocolo: 198801 
Data de Protocolo: 03/09/2019 
Razão Social: BRAZIL HOME CARE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
DOMICILIAR LTDA 
CNPJ/CPF: 05.514.464/0001-30 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 
SALA 1508, 15º ANDAR CHÁCARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: JOAO PAULO BAMPA DA SILVEIRA  
Resp. Técnico: CAMILA RIPAMONTE CRM No. 94826 UF: SP

Protocolo: 198806 
Data de Protocolo: 03/09/2019 
Razão Social: BELMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME CNPJ/CPF: 
11.452.492/0001-72 
Endereço: Rua EDUARDO TOMANIK, 900 SALA 12 CHÁCARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-090 UF: SP 
Resp. Legal: CARLOS AUGUSTO PACHECO DE OLIVEIRA CORTES 
Resp. Técnico: CARLOS AUGUSTO PACHECO DE OLIVEIRA CORTES 
CRM No. 82845 UF: SP

Protocolo: 198897 
Data de Protocolo: 04/09/2019 
Razão Social: CLINICA DE ALIVIO DA DOR SERVIÇOS DE SAUDE 
LTDA 
CNPJ/CPF: 12.526.649/0001-20 
Endereço: Rua PRUDENTE DE MORAES, 561 CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-004 UF: SP 
Resp. Legal: JOSÉ ROGÉRIO CALIL NADER  
Resp. Técnico: FÁBIO EUGÊNIO BROCANELO BEZERRA CREFITO 
No. 41270F UF: SP

Protocolo: 198957 
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Data de Protocolo: 05/09/2019 
Razão Social: COLSAN ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE COLETA DE 
SANGUE 
CNPJ/CPF: 61.047.007/0018-00 
Endereço: Rua SIRACURA, S/Nº JARDIM MESSINA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-305 UF: SP 
Resp. Legal: AFONSO JOSÉ PEREIRA CORTEZ 
Resp. Técnico: REGINA YOKO AOKI CRM No. 55068 UF: SP
Resp. Técnico Substituto: JOÃO AUGUSTO FERNANDES GONÇALVES 
CRM No. 63.151 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: KAREN CRISTINA TAKADA CRM No. 82.980 
UF: SP

Protocolo: 198996 
Data de Protocolo: 05/09/2019 
Razão Social: MVY CENTRO ESPECIALIZADO EM TERAPIAS 
ESTÉTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 29.399.769/0001-06 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 444 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: ANA PAULA DOMINGUES DE SOUZA YAMAGUCHI 
Resp. Técnico: THAILA LIMA CLEMENTE CRBM No. 36176 UF: SP

Protocolo: 199374 
Data de Protocolo: 10/09/2019 
Razão Social: CORREIAS MERCURIO S/A INDÚSTRIA E COMERCIO 
CNPJ/CPF: 50.937.564/0001-23 
Endereço: R. JOSE SPINA, 10 VILA JUNDIAINOPOLIS
Município: JUNDIAÍ CEP: 13210-780 UF: SP 
Resp. Legal: DALTON HUBERT CLERMONT 
Resp. Técnico: EDUARDO FERNANDO NUNES ATHIAS CRM No. 
46.189 UF: SP

Protocolo: 199598 
Data de Protocolo: 11/09/2019 
Razão Social: GABRIELA BLOCH GARCIA MARTIM CNPJ/CPF: 
24636617800 
Endereço: Rua ANCHIETA, 347 VILA BOAVENTURA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: GABRIELA BLOCH GARCIA MARTIM 
Resp. Técnico: GABRIELA BLOCH GARCIA MARTIM CRO No. 62.900 
UF: SP

Protocolo: 200483 
Data de Protocolo: 20/09/2019 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE COMBATE A AIDS INFANTIL ACAI 
CNPJ/CPF: 05.659.189/0001-42 
Endereço: Avenida FRANCISCO PEREIRA DE CASTRO, 314 E: 316 
ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-110 UF: SP 
Resp. Legal: FLÁVIA BOTELHO 

Protocolo: 200530 
Data de Protocolo: 20/09/2019 
Razão Social: EKOSFERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
QUALIDADE LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 11.249.507/0001-08 
Endereço: Rua ONZE DE JUNHO, 159 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-038 UF: SP 
Resp. Legal: ECLAIR DOS SANTOS 
Resp. Técnico: AFFONSO AUGUSTO DE C MELLEIRO DE M JUNIO 
CRM No. 25836 UF: SP

Protocolo: 200541 
Data de Protocolo: 20/09/2019 
Razão Social: SGO SERVIÇOS MÉDICOS DE GINECOLOGIA E 
OBSTETRÍCIA S/S 
CNPJ/CPF: 08.366.634/0001-74 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 1000 SALA 52 JARDIM ANA MARIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-761 UF: SP 
Resp. Legal: LUCIANO TAKENORI PEREIRA NISHIMARU
Resp. Técnico: LUCIANO TAKENORI PEREIRA NISHIMARU CRM No. 
115386 UF: SP

Protocolo: 200616 
Data de Protocolo: 23/09/2019 
Razão Social: ANDRE GABRIEL ABDALA 
CNPJ/CPF: 44966458234 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 880 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: ANDRE GABRIEL ABDALA 
Resp. Técnico: ANDRE GABRIEL ABDALA CRO No. 60.842 UF: SP 

Resp. Técnico Substituto: LUCILENE STELLA CRO No. 53.787 UF: SP

Protocolo: 200677 
Data de Protocolo: 23/09/2019 
Razão Social: FABIANE RISSO BOLISANI 
CNPJ/CPF: 27812658880 
Endereço: Rua MARIO BORIN, 500 CHACARA URBANA Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13209-030 UF: SP 
Resp. Legal: FABIANE RISSO BOLISANI 
Resp. Técnico: FABIANE RISSO BOLISANI CRO No. 82966 UF: SP

Protocolo: 200685 
Data de Protocolo: 23/09/2019 
Razão Social: SPEED-X RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 05.805.608/0001-07 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 1155 VILA PONTE DE CAMPINAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-908 UF: SP 
Resp. Legal: SILVANA RIOS BRAGA MUSSI  
Resp. Técnico: SILVANA RIOS BRAGA MUSSI CRO No. 46.382 UF: SP

Protocolo: 200742 
Data de Protocolo: 24/09/2019 
Razão Social: D. J. SPONCHIADO E CIA LTDA ME
CNPJ/CPF: 00.711.966/0001-37 
Endereço: RUA SAO LAZARO, 487 B RETIRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-856 UF: SP 
Resp. Legal: DIONISIO JOSE SPONCHIADO

Protocolo: 200782 
Data de Protocolo: 24/09/2019 
Razão Social: MAURO E LUIZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ/CPF: 08.294.208/0001-72 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 
SALA 1618 CHÁCARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: MAURO LUIS TOLEDO BRESCANCINI 
Resp. Técnico: MAURO LUIS TOLEDO BRESCANCINI CRM No. 
111.368 UF: SP  

Protocolo: 200869 
Data de Protocolo: 25/09/2019 
Razão Social: ÓTICA ROSÁRIO LTDA ME 
CNPJ/CPF: 43.286.483/0001-45 
Endereço: Rua DO ROSÁRIO, 140 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-014 UF: SP 
Resp. Legal: ANA CRISTINA PICARELLI GUIMARÃES
Resp. Técnico: JULIANA GUIMARÃES RAVAGGI 

Protocolo: 201389 
Data de Protocolo: 30/09/2019 
Razão Social: CAROLINA AHARONI LEAO 
CNPJ/CPF: 31975252802 
Endereço: Rua EDUARDO TOMANIK, 900 SALA 81 CHACARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-090 UF: SP 
Resp. Legal: CAROLINA AHARONI LEAO 
Resp. Técnico: CAROLINA AHARONI LEAO CRM No. 113205 UF: SP

Protocolo: 201393 
Data de Protocolo: 30/09/2019 
Razão Social: SÍLVIO CARLOS POSSATO LEÃO 
CNPJ/CPF: 06187563883 
Endereço: Rua EDUARDO TOMANIK, 900 SALA 81 CHÁCARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-090 UF: SP 
Resp. Legal: SILVIO CARLOS POSSATO LEÃO  
Resp. Técnico: SILVIO CARLOS POSSATO LEÃO CRM No. 63.333 UF: 
SP

Protocolo: 202088 
Data de Protocolo: 07/10/2019 
Razão Social: BE & BELLA FAST FOOD LTDA ME 
CNPJ/CPF: 12.151.672/0001-87 
Endereço: AV. ANTONIO FREDERICO OZANAN, 6000 PISO 2 LOJA 
2113 VILA RIO BRANCO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-900 UF: SP 
Resp. Legal: FABIO ALVES DA SILVA 

Protocolo: 202269 
Data de Protocolo: 08/10/2019 
Razão Social: MARCOS ROGÉRIO GREGORINI 
CNPJ/CPF: 10129231851 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 
SALA 115 CHÁCARA URBANA 
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Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: MARCOS ROGÉRIO GREGORINI 
Resp. Técnico: MARCOS ROGÉRIO GREGORINI CRM No. 102149 UF: 
SP

Protocolo: 202272 
Data de Protocolo: 08/10/2019 
Razão Social: DANIELA ROSANO GREGORINI 
CNPJ/CPF: 25129220811 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 SL 
115 CHÁCARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: DANIELLA ROSANO GREGORINI 
Resp. Técnico: DANIELLA ROSANO GREGORINI CRM No. 102045 UF: 
SP

Protocolo: 202277 
Data de Protocolo: 08/10/2019 
Razão Social: MARIA DO PILAR CARNEIRO BERTOLACE
CNPJ/CPF: 34866646896 
Endereço: Avenida COLETTA FERRAZ DE CASTRO, 159 JARDIM 
PAULISTA I 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-280 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA DO PILAR CARNEIRO BERTOLACE 

Protocolo: 202436 
Data de Protocolo: 09/10/2019 
Razão Social: VANDERLEI ROVIGATTI EPP 
CNPJ/CPF: 72.844.921/0001-41 
Endereço: Rua SIQUEIRA DE MORAES, 481 CENTRO Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13201-803 UF: SP 
Resp. Legal: VANDERLEI ROVIGATTI 
Resp. Técnico: VANDERLEI ROVIGATTI 

Protocolo: 202438 
Data de Protocolo: 09/10/2019 
Razão Social: GERSIVAL BASTO 
CNPJ/CPF: 13748931883 
Endereço: Rua PRESIDENTE EPITÁCIO, 234 VILA RAMI
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-400 UF: SP 
Resp. Legal: GERSIVAL BASTO 

Protocolo: 202553 
Data de Protocolo: 09/10/2019 
Razão Social: NILSON SACCHI ME 
CNPJ/CPF: 00.210.829/0001-19 
Endereço: Rua SIQUEIRA DE MORAES, 572 VILA BOAVENTURA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-803 UF: SP 
Resp. Legal: NILSON SACCHI 
Resp. Técnico: NILSON SACCHI 

Protocolo: 202565 
Data de Protocolo: 09/10/2019 
Razão Social: REZENDE’S CONSULTÓRIO MÉDICO LTDA
CNPJ/CPF: 23.776.471/0001-91 
Endereço: EDUARDO TOMANIK, 900 4º ANDAR- SALA 42 CHÁCARA 
URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-090 UF: SP 
Resp. Legal: ANTÔNIO CARLOS SILVEIRA REZENDE 
Resp. Técnico: ANTÔNIO CARLOS SILVEIRA REZENDE CRM No. 
23223 UF: SP

Protocolo: 202626 
Data de Protocolo: 10/10/2019 
Razão Social: AMBEV S/A 
CNPJ/CPF: 07.526.557/0053-30 
Endereço: Rodovia DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO, S/N KM 
66 DISTRITO INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-240 UF: SP 
Resp. Legal: PAULO ALEXANDRE SANTOS NUCCI 
Resp. Técnico: ALEXANDRE JOSÉ MUNHAI CRM No. 154658 UF: SP

Protocolo: 202673 
Data de Protocolo: 10/10/2019 
Razão Social: 430 GRADI PIZZARIA LTDA. EPP 
CNPJ/CPF: 27.920.740/0001-00 
Endereço: Rua DO RETIRO, 324 VILA DAS HORTÊNCIAS
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-355 UF: SP 
Resp. Legal: FABIO ALVES LEITE 

Protocolo: 202812 
Data de Protocolo: 14/10/2019 

Razão Social: AKMA COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ÓPTICA, 
JOALHERIA, RELOJOARIA E ACESSÓRIOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 17.265.887/0001-42 
Endereço: Avenida BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 371 LOJA 1 
TÉRREO PARQUE RESIDENCIAL ELOY CHAVES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-070 UF: SP 
Resp. Legal: KATIA CRISTINA ROMANINI DE ALMEIDA 
Resp. Técnico: ANYELLE ROMANINI DE ALMEIDA  

Protocolo: 202878 
Data de Protocolo: 14/10/2019 
Razão Social: BRUNO VICENTE MASSAGLI 
CNPJ/CPF: 02489086855 
Endereço: Rua GREGÓRIO FARIAS PAES, 31 VILA BOAVENTURA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-808 UF: SP 
Resp. Legal: BRUNO VICENTE MASSAGLI  
Resp. Técnico: BRUNO VICENTE MASSAGLI CRM No. 36.997 UF: SP

Protocolo: 202882 
Data de Protocolo: 14/10/2019 
Razão Social: LÍGIA FERNANDES AVANCINI SUZAN
CNPJ/CPF: 10201347806 
Endereço: Avenida ANTÔNIO SEGRE, 295 4º ANDAR SALAS 41 E 42 
JARDIM BRASIL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13200-461 UF: SP 
Resp. Legal: LIGIA FERNANDES AVANCINI SUZAN         
Resp. Técnico: LIGIA FERNANDES AVANCINI SUZAN CRM No. 53.384 
UF: SP

Protocolo: 202885 
Data de Protocolo: 14/10/2019 
Razão Social: PADARIA JUNDIAINOPOLIS LTDA ME CNPJ/CPF: 
58.714.536/0001-59 
Endereço: AVENIDA RUBBO, 238 VILA JUNDIAINOPOLIS
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-570 UF: SP 
Resp. Legal: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

Protocolo: 203125 
Data de Protocolo: 16/10/2019 
Razão Social: CARVALHO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 24.753.579/0001-21 
Endereço: Avenida BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 658 
PARQUE RESIDENCIAL ELOY CHAVES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-070 UF: SP 
Resp. Legal: PRISCILA MARIA ZENI CARVALHO

Protocolo: 203159 
Data de Protocolo: 16/10/2019 
Razão Social: LUCIENE TAMAKI CAPPS 
CNPJ/CPF: 08402473890 
Endereço: Rua SÃO LÁZARO, 400 JARDIM MORUMBI 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-220 UF: SP 
Resp. Legal: LUCIENE TAMAKI CAPPS 
Resp. Técnico: LUCIENE TAMAKI CAPPS CRO No. 43.601 UF: SP

Protocolo: 203409 
Data de Protocolo: 19/10/2019 
Razão Social: MEDFONO SERVIÇOS MÉDICOS E 
FONOAUDIOLÓGICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 03.702.266/0001-74 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 617 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: ADEMAR DOS SANTOS JUNIOR 
Resp. Técnico: ADEMAR DOS SANTOS JUNIOR CRM No. 36137 UF: 
SP

Protocolo: 203576 
Data de Protocolo: 22/10/2019 
Razão Social: VALMIR PEIXOTO 
CNPJ/CPF: 26.886.620/0001-63 
Endereço: Avenida QUATORZE DE DEZEMBRO, 1449 BOX 1 VILA 
MAFALDA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-105 UF: SP 
Resp. Legal: VALMIR PEIXOTO 

Protocolo: 203667 
Data de Protocolo: 22/10/2019 
Razão Social: JULIANA PAULA GOMES DE ALMEIDA
CNPJ/CPF: 29831708881 
Endereço: Rua DO RETIRO, 1688 JARDIM PARIS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-201 UF: SP 
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Resp. Legal: JULIANA PAULA GOMES DE ALMEIDA 
Resp. Técnico: JULIANA PAULA GOMES DE ALMEIDA CRM No. 
118063 UF: SP

Protocolo: 203803 
Data de Protocolo: 23/10/2019 
Razão Social: ALCIDES ELIAS PEDRO FILHO ME 
CNPJ/CPF: 50.957.430/0001-74 
Endereço: Rua BARÃO DE JUNDIAÍ, 706 LOJA 07 CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-010 UF: SP 
Resp. Legal: ALCIDES ELIAS PEDRO FILHO 

Protocolo: 203992 
Data de Protocolo: 24/10/2019 
Razão Social: CASTRO ASSESSORIA MEDICA OCUPACIONAL EIRELI 
EPP 
CNPJ/CPF: 23.689.303/0001-69 
Endereço: Rua ANCHIETA, 655 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: DÉCIO BATISTA DE CASTRO                  
Resp. Técnico: DÉCIO BATISTA DE CASTRO CRM No. 49115 UF: SP              

Protocolo: 204007 
Data de Protocolo: 24/10/2019 
Razão Social: LUCIANA RODRIGUES PIERONI RALIO CNPJ/CPF: 
24725519839 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 160 SALA 601 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-760 UF: SP 
Resp. Legal: LUCIANA RODRIGUES PIERONI RALIO 
Resp. Técnico: LUCIANA RODRIGUES PIERONI RALIO CREFITO No. 
17422F UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: CESAR ROBERTO RALIO CREFITO No. 
3/20354-F UF: SP

Protocolo: 204309 
Data de Protocolo: 28/10/2019 
Razão Social: ARLETE DE FRANÇA LOPES BOUÇAS CNPJ/CPF: 
17786854800 
Endereço: Rua PETRONILHA ANTUNES, 137 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-080 UF: SP 
Resp. Legal: ARLETE DE FRANCA LOPES BOUÇAS  
Resp. Técnico: ARLETE DE FRANCA LOPES BOUÇAS CRM No. 86836 
UF: SP

Protocolo: 204702 
Data de Protocolo: 31/10/2019 
Razão Social: ATTILIN TRANSPORTADORA LTDA EPP
CNPJ/CPF: 19.105.745/0001-43 
Endereço: AVENIDA DA UVA, 111 CASA 17 SALA 2 ENGORDADOURO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-235 UF: SP 
Resp. Legal: NELSON APARECIDO DULIANEL       

Protocolo: 204721 
Data de Protocolo: 31/10/2019 
Razão Social: CLINICA MEDICA THOMAZI LTDA 
CNPJ/CPF: 07.881.611/0001-35 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 SL 
1704 CJ GOLDEN OFICCE CHÁCARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: MARCELO NICOLAU THOMAZI 
Resp. Técnico: MARCELO NICOLAU THOMAZI CRM No. 96833 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: ANNA LUIZA NICOLAU THOMAZI MOREIRA 
CRM No. 143682 UF: SP

Protocolo: 204758 
Data de Protocolo: 01/11/2019 
Razão Social: TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/A 
CNPJ/CPF: 03.052.564/0001-66 
Endereço: Rua JOSÉ CAPRETZ, 320 LOTEAMENTO PARQUE 
INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-095 UF: SP 
Resp. Legal: MARTIN OTTO BRANDT 
Resp. Técnico: VALDIRENE CONTI LEITE CRF No. 63617 UF: SP

Protocolo: 204778 
Data de Protocolo: 01/11/2019 
Razão Social: JOSÉ FRANCISCO JUNIOR 
CNPJ/CPF: 00207685835 
Endereço: Rua EDUARDO TOMANIK, 56 CHÁCARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-835 UF: SP 
Resp. Legal: JOSÉ FRANCISCO JUNIOR 
Resp. Técnico: JOSÉ FRANCISCO JUNIOR CRM No. 36080 UF: SP

Protocolo: 204867 
Data de Protocolo: 04/11/2019 
Razão Social: DUANELLI TRANSPORTADORA LTDA
CNPJ/CPF: 72.921.216/0001-09 
Endereço: TV SEGUNDA TRAVESSA MUNICIPAL ENGORDADOURO, 
200 ENGORDADOURO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13200-000 UF: SP 
Resp. Legal: NATALIA DULIANEL PILON 

Protocolo: 204922 
Data de Protocolo: 04/11/2019 
Razão Social: MASTER SENSE INGREDIENTES ALIMENTICIOS LTDA 
CNPJ/CPF: 03.161.388/0001-09 
Endereço: Rodovia ANHANGUERA, S/N GALPÕES 7, 8 E 9 DISTRITO 
INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-055 UF: SP 
Resp. Legal: GUSTAVO ASSIS RODRIGUES 
Resp. Técnico: GUSTAVO ASSIS RODRIGUES CREA No. 261005623-0 
UF: SP

Protocolo: 204925 
Data de Protocolo: 04/11/2019 
Razão Social: ADRIANA REAME DE OLIVEIRA 
CNPJ/CPF: 20.824.495/0001-80 
Endereço: Rua DO RETIRO, 21332 JARDIM PARIS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-201 UF: SP 
Resp. Legal: ADRIANA REAME DE OLIVEIRA 

Protocolo: 205074 
Data de Protocolo: 05/11/2019 
Razão Social: PHYSIOSAUDE TERAPIAS E CURSOS LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 27.371.630/0001-29 
Endereço: Avenida FRANCISCO PEREIRA DE CASTRO, 305 
ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-110 UF: SP 
Resp. Legal: FERNANDA BULGARELI BELDI 
Resp. Técnico: FERNANDA BULGARELI BELDI CREFITO No. 78869-F 
UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: JAQUELINE TERESA SCARELLI MARTIN 
CREFITO No. 79.073-F UF: SP

Protocolo: 205090 
Data de Protocolo: 05/11/2019 
Razão Social: PANIFICADORA E CONFEITARIA ALMEIDA LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 50.956.960/0001-06 
Endereço: Rua BOM JESUS DE PIRAPORA, 2733 JARDIM 
PETRÓPOLIS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-605 UF: SP 
Resp. Legal: PAULO SERGIO DE ALMEIDA

Protocolo: 205172 
Data de Protocolo: 06/11/2019 
Razão Social: OPTIMAL CLÍNICA DE FONOAUDIOLOGIA
CNPJ/CPF: 04.008.731/0001-34 
Endereço: Rua PRUDENTE DE MORAES, 1011 CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-004 UF: SP 
Resp. Legal: CRISTINA DE OLIVEIRA                     
Resp. Técnico: CRISTINA DE OLIVEIRA CRFA No. 5900 UF: SP

Protocolo: 205441 
Data de Protocolo: 07/11/2019 
Razão Social: THEOTO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CNPJ/CPF: 
50.938.745/0001-74 
Endereço: Rua DO RETIRO, 2020 VILA DAS HORTÊNCIAS
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-355 UF: SP 
Resp. Legal: WILSON ROBERTO MASSOLI  
Resp. Técnico: CELIO SIMÕES MESQUITA CRM No. 24784 UF: SP

Protocolo: 206009 
Data de Protocolo: 13/11/2019 
Razão Social: J M ACCIARI DE FREITAS TERAPIA OCUPACIONAL 
CNPJ/CPF: 32.460.992/0001-26 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 828 SALA 81 A CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: JULIANA MUSSOLINI ACCIARI DE FREITAS
Resp. Técnico: JULIANA MUSSOLINI ACCIARI DE FREITAS CREFITO 
No. 6834 - TO UF: SP

Protocolo: 206507 
Data de Protocolo: 19/11/2019 
Razão Social: CLINICAR CLÍNICA DE MEDICINA DO TRÁFEGO E 
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PSICOLOGIA DO TRÂNSITO LTDA 
CNPJ/CPF: 17.348.678/0001-62 
Endereço: Rua BARÃO DE JUNDIAÍ, 236 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-010 UF: SP 
Resp. Legal: MARCIO ANTONIO DE SOUZA  
Resp. Técnico: ADEMIR CERQUEIRA BONATO CRM No. 39250 UF: SP

Protocolo: 206583 
Data de Protocolo: 19/11/2019 
Razão Social: INSTITUTO DO SONO JUNDIAÍ LTDA CNPJ/CPF: 
29.185.273/0001-30 
Endereço: Rua MAJOR GUSTAVO ADOLFO STORCH, 125 SALA 101 
VILA VIRGÍNIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-080 UF: SP 
Resp. Legal: GILBERTO LUIZ PEREIRA DA SILVA NETO 
Resp. Técnico: GABRIELA PASIANOTI CRFA No. 9124 UF: SP

Protocolo: 3.604-4/2019 
Data de Protocolo: 05/02/2019 
Razão Social: VERA LUCIA DE LIMA NOGUEIRA 
CNPJ/CPF: 27.808.053/0001-90 
Endereço: Rua LAURO RODRIGUES DE MORAES, 50 VILA MARLENE 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-626 UF: SP 
Resp. Legal: VERA LUCIA DE LIMA NOGUEIRA 

Protocolo: 32.091-9/2019 
Data de Protocolo: 02/10/2019 
Razão Social: BELL’ ART ODONTOLOGIA E ESTÉTICA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 28.070.542/0001-50 
Endereço: Avenida ALVARES DE AZEVEDO, 207 VILA RIO BRANCO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-150 UF: SP 
Resp. Legal: JANINE GONÇALVES ANGELI  
Resp. Técnico: JANINE GONÇALVES ANGELI CRO No. 80164 UF: SP

Protocolo: 32.146-1/2019 
Data de Protocolo: 02/10/2019 
Razão Social: HCJ ESPECIALIDADES MÉDICAS LTDA
CNPJ/CPF: 23.821.807/0001-90 
Endereço: Avenida HENRIQUE ANDRES, 204 CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-049 UF: SP 
Resp. Legal: LEANDRO MAIA DE SOUZA 
Resp. Técnico: LUCAS FARIAS FAZZION CRM No. 133983 UF: SP

Protocolo: 33.135-3/2019-1 
Data de Protocolo: 11/10/2019 
Razão Social: DUBAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 
CNPJ/CPF: 61.576.849/0001-00 
Endereço: Rua BENTO PIRES, 24 VILA ARENS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-661 UF: SP 
Resp. Legal: RONALDO CORREA MARTINS 
Resp. Técnico: RENATA AUGUSTO DE ANDRADE CRQ No. 04475364 
UF: SP

Protocolo: 33.697-2/2019 
Data de Protocolo: 17/10/2019 
Razão Social: MACCAFERRI DO BRASIL LTDA. 
CNPJ/CPF: 43.876.960/0001-22 
Endereço: Avenida JOSÉ BENASSI, 2601 ALA 1 LOTEAMENTO 
PARQUE INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-085 UF: SP 
Resp. Legal: ALEXANDRE MARCOS TEIXEIRA  
Resp. Técnico: TIBERÊ SAMUEL RODRIGUES CRQ No. 004450289 
UF: SP

Protocolo: 34.357-2/2019 
Data de Protocolo: 25/10/2019 
Razão Social: JACOBS DOUWE EGBERTS BR COMERCIALIZAÇÃO 
DE CAFÉS LTDA
CNPJ/CPF: 02.333.707/0049-90 
Endereço: Avenida JOSÉ BENASSI, 1000 PARQUE INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-085 UF: SP 
Resp. Legal: ANDRÉ DE SOUZA MAURINO 
Resp. Técnico: GRACIELA BIRRER CRQ No. 04362329 UF: SP

Protocolo: 34.865-4/2019 
Data de Protocolo: 31/10/2019 
Razão Social: CONDOMINIO MAXI SHOPPING JUNDIAI
CNPJ/CPF: 58.387.614/0001-58 
Endereço: Avenida FREDERICO OZANAN, 6000 VILA RIO BRANCO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-390 UF: SP 
Resp. Legal: ANDRE LATORRE NORONHA 
Resp. Técnico: JOHNNY LUIS MARQUESIM CRQ No. 04486227 UF: 

SP

Protocolo: 35.458-7/2019 
Data de Protocolo: 07/11/2019 
Razão Social: NIVALDO JOSÉ DO NASCIMENTO 
CNPJ/CPF: 15043895810 
Endereço: Rua UVA ITÁLIA, s/n BL 32 MORADA DAS VINHAS
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-704 UF: SP 
Resp. Legal: NIVALDO JOSÉ DO NASCIMENTO          

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE AO 
CANCELAMENTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

Protocolo: 7.486-6/2017  
Data de Protocolo: 16/03/2017 
Razão Social: ROBERTO DA ROCHA 
CNPJ/CPF: 71089675968 
Resp. Legal: ROBERTO DA ROCHA 

Protocolo: 23.822-0/2018  
Data de Protocolo: 16/08/2018 
Razão Social: ANTONIO CARLOS BRAGALDA 
CNPJ/CPF: 77318218891 
Resp. Legal: ANTONIO CARLOS BRAGALDA 

Protocolo: 36.559-1/10  
Data de Protocolo: 21/11/2019 
Razão Social: ADILSON FERREIRA DE SOUSA 
CNPJ/CPF: 15491271870 
Resp. Legal: ADILSON FERREIRA DE SOUSA 

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes às atividades prestadas, respondendo civil 
e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste(s) documento(s).

ADRIANA SWAIN MULLER
Gerente - Vigilância Sanitária

EDITAL Nº 763 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais:

Comunica o deferimento de Solicitação de Avaliação de Projetos – Laudo 
Técnico de Avaliação LTA, em atendimento ao Anexo I da Portaria CVS 
15, de 26 de Dezembro de 2002.

Nº LTA: 058/2019
Data Deferimento: 02/12/2019
Razão Social: UNIDADE DE ECOGRAFIA E RADIOLOGIA PINHEIROS 
LTDA.
C.N.P.J.: 49.433.485/0001-04
Endereço: Rua Jorge Zolner, 320 – Centro – Jundiaí - SP
Cep: 13.201-039

Tipo de Estabelecimento: UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E 
TERAPIA – SADT LABORATÓRIOS CLÍNICOS – POSTO DE COLETA 
DESCENTRALIZADO
Resp. Legal: GHASSAN ABOU EZZEDINE
Resp. Téc.: Projeto: PRISCILA TAVARES GAVIÃO DE ALMEIDA
CAU/SP nº: A73166-8

Adriana Swain Müller
Gerente – Divisão de Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

PROMOÇÃO DA SAÚDE

ATO NORMATIVO  Nº 007/2019
De   04 de dezembro de 2019

O Prof. Dr. Davi Rodrigues Poit, Diretor da Escola Superior de Educação 
Física de Jundiaí, usando de suas atribuições legais e, de conformidade 
com a Lei 4.320/64 e  art.4º, § 1º - I,  Lei Municipal nº 9.118 de 14 de 
dezembro de 2018,

CONSIDERANDO a necessidade de Remanejamento de Dotações 
para cobertura e cumprimento das Despesas de Outros Benefícios 
Previdenciários – Salário Família e Obrigações Patronais da Gestão 

ESEF
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Operacional das Atividades Administrativas da Escola Superior de 
Educação Física de Jundiaí;

CONSIDERANDO que tais despesas se mostram imprescindíveis 
de realização para garantir o desenvolvimento das atividades 
administrativas.

RESOLVE:

ART. 1º – Fica aberto na ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
DE JUNDIAÍ, Autarquia Municipal, um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 25.100,00 ( vinte e cinco mil e cem reais) destinado a suplementar as 
seguintes dotações do orçamento vigente:

364.197.8522 – Gestão Operacional das Atividades Administrativas da 
ESEF
3.1.90.00.00 – Despesas de Pessoal e Encargos
3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários .....................R$ 100,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais......................................R$ 25.000,00
Fonte de recurso  : 04 – Recurso Próprio da Administração Indireta

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO..................................R$ 25.100,00 

ART. 2º -   A cobertura para o crédito de que trata o artigo 1º  será 
suportada  pela  Anulação parcial das seguintes dotações do orçamento 
vigente:

364.197.8008 – Gestão Operacional das Atividades Administrativas da 
ESEF
3.3.90.00.00 – Despesas Correntes
3.3.90.46 – Auxílio Alimentação....................................R$ 25.100,00
Fonte de recurso  : 04 – Recurso Próprio da Administração Indireta

TOTAL DA ANULAÇÃO............................................R$ 25.100,00

Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. Davi Rodrigues Poit
Diretor

Publicado e Registrado na Escola Superior de Educação Física de 
Jundiaí, aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove.

Ricardo Alves Manacero
Analista de Gestão

ESEF

RETIFICAÇÃO

NA EDIÇÃO Nº 4645, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019, NA PORTARIA 
FMJ- 196/2019, de 03/12/2019

- Onde se lê:
“Artigo 1º - NOMEAR ..., no dia 10 de dezembro de 2019, ... inscritos.

- Leia-se:
“Artigo 1º - NOMEAR ..., no dia 09 de dezembro de 2019, ... inscritos.

PORTARIA FMJ- 197/2019, de 04/12/2019

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) o que consta do Processo FMJ- 213/2019;
2) as normas do concurso público constantes do Edital FMJ- 039/2019, 
de 29/08/2019;
3) o resultado do concurso público constante do Edital FMJ- 039/2019, 
de 31/10/2019, cuja homologação foi publicada na I.O.M.J., edição nº 
4.633, 08/11/2019;

R E S O L V E,

Artigo 1º - NOMEAR ANDREA TENORIO CORREIA DA SILVA, 
portador do R.G. nº 27.433.169-X-SSP/SP, para exercer o cargo de 
PROFESSORA ADJUNTA, GRUPO/GRAU DOC III/A, do Departamento 
SAÚDE COLETIVA da Faculdade de Medicina de Jundiaí, conforme 
disposto na Lei Complementar nº 499, de 22/12/2010 e suas alterações, 
que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, e na Lei nº 
7.831, de 03/4/2012, que altera a estrutura dos cargos e empregos da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, a partir de 04 de dezembro de 2019.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos quatro dias do mês 
de dezembro de dois mil e dezenove (04/12/2019).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e 
dezenove (04/12/2019).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 198/2019, de 05/12/2019

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os termos do Edital FMJ- 050/2019, de 24/10/2019, e 
indicação do Departamento de Clínica Médica, “ad referendum” do 
Conselho Técnico Administrativo,

R E S O L V E

Artigo 1º - NOMEAR a Banca Examinadora do Processo Seletivo 
Público para contratação temporária de Professor da Disciplina de 
PROPEDÊUTICA, do Departamento de CLÍNICA MÉDICA da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, de que tratou o Edital acima referido, composta 
dos seguintes Professores: Prof. Dr. IVAN APRAHAMIAN, Professor 
Associado do Departamento de Clínica Médica da Faculdade de Medicina 
de Jundiaí (FMJ); Prof. Dr. MARCELLO FERRETTI FANELLI, Professor 
Adjunto da Disciplina de Oncologia do Departamento de Clínica Médica 
da Faculdade de Medicina de Jundiaí (FMJ); Profª Drª MARIA DO 
PATROCÍNIO TENÓRIO NUNES, Professora Associada da Disciplina 
de Clínica Geral e Propedêutica do Departamento de Clínica Médica 
da Universidade de São Paulo (USP); sob a presidência do primeiro. 
Como SUPLENTES integram a Banca os professores: Dr. MARCELO 
BEZERRA DE MENEZES, Médico Assistente da Universidade de São 
Paulo (USP); Profª Drª CÉLIA TOSELLO DE OLIVEIRA, Professora 
Adjunta de Oncologia do Departamento de Clínica Médica da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí (FMJ),
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos cinco dias do mês 
de dezembro de dois mil e dezenove (05/12/2019).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e 
dezenove (05/12/2019).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

EDITAL FMJ- 050/2019– PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR TEMPORÁRIO

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA AS PROVAS

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, Autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando decisão da Banca Examinadora do processo seletivo 
público para Professor Temporário da Disciplina de PROPEDÊUTICA, 
do Departamento de CLÍNICA MÉDICA, nomeada através da Portaria 
FMJ- 198/2019;

1. FAZ SABER aos candidatos abaixo nominados, inscritos no 
processo seletivo público para Professor TEMPORÁRIO da Disciplina 
de PROPEDÊUTICA, do Departamento de CLÍNICA MÉDICA, da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, conforme Edital FMJ- 050/2019, de 
24/10/2019, que deverão comparecer ao prédio sede desta Faculdade, 
à rua Francisco Telles nº 250, Vila Arens, Jundiaí-SP, no dia 17 de 
dezembro de 2019, terça-feira, às 09:00 horas, para participarem do 
SORTEIO do tema para a Prova Didática constante do Edital acima 
referido.
2. Ficam convocados os candidatos abaixo nominados e devidamente 
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inscritos, para participarem do processo seletivo, conforme segue:
CANDIDATOS R. G.
ALCIDES ROCHA DE FIGUEREDO JUNIOR 32.016.474-3
CAMILLA MARIA DE ALENCAR SARAIVA 7652970/SDS-PE
HELDER JORGE DE ANDRADE GOMES 5196022/SSP-PE
LUANE MARQUES DE MELLO M-3.213.504
MARCOS OLIVEIRA MARTINELLI 43.543.439-1
PRISCILA RODRIGUES LEITE OYAMA 36.071.249-6

3. FAZ SABER AINDA que ficam os candidatos convocados a 
comparecerem no dia 18 de dezembro de 2019, quarta-feira, às 09:00 
horas, para serem submetidos à Prova Teórico-Prática e à Prova 
Didática, neste prédio sede.
4. Para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o presente Edital 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, bem 
como divulgado através do site da Faculdade.
5. Registre-se e publique-se.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos cinco dias do mês de 
dezembro de dois mil e dezenove (05/12/2019).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

EDITAL FMJ- 016/2019
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, Autarquia Municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) o que consta do Edital de Abertura do Concurso Público 
FMJ- 016/2019, publicado na IOMJ em 15/03/2019, Edital de Divulgação 
de Resultado publicado em 02/08/2019, Edital de Homologação 
publicado em 21/08/2019 e o que consta do Processo FMJ- 091/2019;

1. FAZ SABER, que ficam os candidatos abaixo relacionados, convocados 
a comparecer na Seção de Recursos Humanos da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, na Rua Francisco Telles, 250 – Vila Arens – 
Jundiaí-SP, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação deste 
Edital, a fim de apresentar documentação completa que comprove 
experiência profissional na área, mediante Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) ou Declaração original da Administração 
Pública correspondente, comprovante do Ensino Médio Completo, além 
dos documentos constantes do Edital FMJ- 016/2019.
2. Faz saber ainda, que o não comparecimento no prazo acima 
estipulado implicará na desistência da vaga. 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO (CLASSIFICAÇÃO GERAL)
Classificação         Nome         RG
6° lugar        VANESSA CRISTINA SAVIETTO    47.079.958-4
3. Para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o presente Edital 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e no site www.fmj.
br.
4. Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos cinco dias do mês 
de dezembro de dois mil e dezenove (05/12/2019). 

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE

PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE

EDITAL UGPUMA 42/2019 de 02/12/2019
(Lei nº 8.683/2016, subseção XIII e XIV)

O Engenheiro Civil SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor da Unidade 
de Planejamento Urbano e Meio Ambiente de Jundiaí, no uso de suas 
atribuições legais, considerando:
1) Os termos da subseção XIII, que trata sobre o EIV/RIV e subseção 
XIV que trata o RIT  do Capítulo IV da Lei Municipal n° 8.683/2016 de 07 
de Julho de 2016;
2) As informações contidas no processo administrativo nº 23.408-6/2019 
(EIV/RIV);
3) As informações contidas no processo administrativo nº 23.405-2/2019 
(RIT);
FAZ SABER QUE, o processo administrativo nº 23.408-6/2019, que trata 
do Estudo de Impacto de Vizinhança e Relatório de Impacto de Vizinhança 
(EIV/RIV) do empreendimento SUPERMERCADO MONTE SERRAT, 
instalado em imóvel de propriedade de NELSON PORCARI E OUTROS, 
com poderes outorgados a RONE LUIZ FRASSON permanecerá no 
Expediente Técnico da Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente (UGPUMA), aguardando contestação pública ou recurso 
dos interessados, nos termos da Lei n° 8.683, de 7 de julho de 2016, Art. 

151, § 1° ao 4°.
As contestações deverão ser apresentadas no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a contar da publicação deste Edital e serão anexadas no referido 
processo, devendo conter, no mínimo: a identificação, assinatura e meio 
de contado do autor, a contestação e respectiva justificativa de modo 
objetivo.
Segue anexo a este Edital o Parecer Técnico elaborado pelo Corpo 
Técnico de Análise e a autorização emitida pela UGPUMA através do 
Parecer Conclusivo, baseado no Estudo de Impacto de Vizinhança 
e no Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV), bem como nas 
informações transmitidas pela UGMT em relação as questões de trânsito 
e transportes, ficando estes disponíveis para consulta na página virtual 
da Prefeitura Municipal (https://jundiai.sp.gov.br/planejamento-e-meio-
ambiente/eiv-riv/publicacoes/).
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital que 
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado em local de 
costume.
Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, aos dois 
de dezembro de dois mil e dezenove.

Eng.Civil Sinésio Scarabello Filho
Gestor da Unidade de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

PARECER TÉCNICO

Trata-se de empreendimento para uso comercial – comércio varejista 
de mercadoria em geral NR 1.3 - Supermercado MONTE SERRAT  e 
13 salas comerciais, sendo uma delas com 400m2 prevista para 
uma Academia de Esportes, em terreno de propriedade de NELSON 
PORCARI E OUTROS, localizado à Avenida Francisco Nobre, no. 100 e 
Avenida Reynaldo Porcari, s/no. Medeiros, com 6.522,25m2 de área total 
construída em um terreno subdividido em três matrículas, no. 24.477, 
87.587 e 87588, que foram anexados conforme processo 33682/2018 e 
atualmente estão cartório para a nova matrícula.
Considerando as informações prestadas no Estudo de Impacto de 
Vizinhança e no Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV), analisado 
por esta Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 
(UGPUMA) e, em consonância com o Relatório de Impacto de Trânsito 
(RIT), analisado pela Unidade de Gestão de Mobilidade e Transportes 
(UGMT), para a implantação do empreendimento, em função de suas 
características e das características da vizinhança impactada, foram 
analisados os seguintes aspectos elencados pelo Estatuto da Cidade, 
Lei federal 10.257/2001 e detalhados pela Lei municipal 8683/2016, 
artigo 145 parágrafo 3º. 
I - Adensamento Populacional e Capacidade da Infraestrutura Urbana
Por se tratar de empreendimento comercial, não haverá adensamento 
populacional, e sim atração de pessoas, que não causa impactos nos 
equipamentos públicos existentes, como escolas, creches e postos de 
saúde, mas impacta as condições de segurança, resíduos, viárias e de 
circulação de pedestres. 
O empreendimento é considerado um polo gerador de tráfego, conforme 
apontado pelo relatório de impacto de trânsito e deverá mitigar esses 
impactos, considerando principalmente: a saturação viária, a logística de 
carga e descarga e a circulação de pedestres. 
Com relação a capacidade da infraestrutura urbana como: os serviços de 
fornecimento de água, esgoto, energia e escoamento das águas pluviais, 
o estudo de impacto de vizinhança demonstra que existe capacidade 
de atendimento, conforme manifestação das concessionárias, em 
consonância com os padrões técnicos e normas exigidas. 
O estudo mostrou também alguns acréscimos de demandas: sendo um 
pequeno acréscimo para o transporte coletivo e uma grande adição para 
a coleta de resíduos sólidos, impactando principalmente a coleta e a 
limpeza pública. 
II - Uso e Ocupação do Solo
O estudo apresentado foi elaborado com base na Lei nº 8.683/16 e 
o empreendimento está localizado na Macrozona de Estruturação e 
Qualificação Urbana, Zona de Desenvolvimento dos Corredores Urbanos 
que são destinadas à implantação de usos residenciais e comerciais e de 
serviços onde o uso é permitido e os parâmetros de ocupação também 
deverão ser respeitados.
Além disso, o Decreto Estadual nº 43.284/98 (APA), que insere o 
empreendimento na Zona de Restrição Moderada - à jusante, em seu 
Art. 27 – inciso III estabelece que os empreendimentos devem garantir 
a infiltração das águas pluviais no solo, através da manutenção de pelo 
menos 50% de área livre ou de sistema equivalente de absorção de 
água no solo e que foi apresentado o atendimento no projeto.
III - Valorização Imobiliária 
O estudo indica que a atividade objeto deste estudo contribui positivamente 
para a região onde se instala, uma vez que, a predominância em 
vendas de alimentos da atividade de Supermercado, pode caracterizar 
na estruturação da região, considerando a proximidade com diversos 
empreendimentos residenciais, que eleva o potencial de valorização 
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dos imóveis de entorno e da região, resultando inclusive em menores 
deslocamentos, além da oferta de novas vagas de trabalho.
IV - Geração de Tráfego e Demanda por Transporte Público 
Reproduzimos abaixo o parecer da UGMT emitido em 06/11/2019, 
encaminhado à UGPUMA/GG em 13/11/2019:
“Processo Nº 23.405-2/19
Ref.: Relatório de Impacto de Trânsito.
Local: Avenida Francisco Nobre, s/nº, Loteamento Medeiros em Jundiaí-
SP. 
Requerente: Nelson Porcari
Em, 06/11/19                     
Trata-se o presente de parecer técnico de Relatório de Impacto de 
Trânsito referente a construção de supermercado (comércio varejista - 
categoria de uso N.R. 1.3), conforme Lei 8686/16.
1-Do Projeto:
O empreendimento ao qual este relatório faz menção será de uso 
comercial, ou seja, supermercado (comércio varejista - categoria de 
uso N.R. 1.3), que será instalado em um terreno que atualmente está 
subdividido em três matrículas, nº 24.477, nº 87.587 e nº 87.588, porém 
em processo de anexação junto a municipalidade através dos protocolos 
de nº 416821 e nº 416822.
O empreendimento será instalado em um lote com 4.514,08m² e com 
área construída equivalente a 6.522,25m².
O empreendimento está localizado na Avenida Francisco Nobre, nº 100 e 
Avenida Reynaldo Porcari, s/n. Medeiros em Jundiaí-SP, de propriedade 
de Nelson Porcari. 
2-Uso e Atividades:
O supermercado será composto por um subsolo garagem, pavimento 
térreo com o supermercado, 13 salas/lojas para locação, sendo todas 
com aproximadamente 30 m2 exceto uma das salas, que possuirá um 
pouco mais de 400 m2. As salas em questão serão pequenas lojas, 
ainda não definidas, mas pretende-se que sejam de usos diversos como 
lojas de roupas, acessórios para celulares, lotérica e lojas de atração 
do público que frequenta o próprio supermercado. A sala maior, com 
aproximadamente 400 m², a expectativa é locar para uma academia.
3-Do relatório:      
O estudo de capacidade viária verificou os níveis de saturação e 
os níveis de serviços atuais e após a instalação do empreendimento 
das principais vias e interseções utilizadas para as rotas de chegada 
e saída, baseando-se no deslocamento natural do fluxo, extraído das 
contagens veiculares. De acordo com o estudo de geração de viagens, 
que se baseou na pesquisa de demanda de  empreendimento do mesmo 
grupo, conforme planilhas anexas ao relatório, as quais consideraram 
nesta pesquisa o deslocamento modal das populações fixas e flutuantes, 
perfazendo uma estimava máxima diária de 627 viagens/dia, conforme 
discriminação da tabela a seguir:

Tabela 01 – Tabela de vagas 

Foram previstas em área interna, ou seja, nos limites do lote em que o 
empreendimento será instalado, um total de 117 vagas de autos, (vagas  
para clientes, funcionários, carga e descarga, embarque e desembarque, 
vagas especiais, etc).  De acordo com os cálculos de atração de viagens, 
verificou-se que para absorver a demanda real atraída pelo polo gerador 
de tráfego são necessárias um total de 151 vagas de autos, conforme 
demonstrado na tabela 02 a seguir.  De forma a resolver esse impasse 
foi locada uma área defronte ao polo gerador (imagem 01), que será 
destinada exclusivamente ao pátio de estacionamento conforme 
contrato de locação anexo as folhas nº 298 a 305 do processo. A área em 
questão possui espaço físico para absorver 27 autos, simultaneamente 
totalizando 144 vagas de autos.

Tabela 02 – Número de vagas conforme cálculo de demanda                           

A tabela a seguir é um comparativo de vagas sob a ótica da legislação 
municipal vigente, cálculos de demanda do RIT, e as vagas previstas 
em projeto.                        
Desta forma, é possível observar que o número de vagas disponíveis em 
área interna para o polo gerador atende aos parâmetros da legislação 
municipal apesar de ser inferior a demanda real atraída demonstrada no 
relatório, o qual considera para esse dimensionamento a(s) atividade(s), 
e não a área construída conforme prevê a legislação municipal.

Tabela 03 – Tabela  vagas comparativa                
                  

Imagem 01 – Área locada para pátio de estacionamento

Logística de carga e descarga:
Conforme relata o autor, os veículos de carga que farão o abastecimento 
do polo gerador, serão orientados a utilizar como itinerário as rodovias e 
acessar o polo gerador a partir  da Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno 
Couto, e que os abastecimentos ocorrerão fora dos horários de pico. A 
orientação se dá pelo fato de se evitar manobras a esquerda na Avenida 
Reynaldo Porcari. Com o itinerário indicado as viagens chegarão sempre 
no sentido favorável da via, evitando conflitos de tráfego no momento de 
acesso à área de carga e descarga.
Níveis de serviço e saturação das vias:
De acordo com os cálculos de capacidade viária, que foram realizados 
em dois cenários, observa-se, que os níveis de serviço das intersecções 
avaliadas estão nos patamares A e B, (antes da instalação do polo 
gerador – cenário 01), exceto a intersecção 2 denominada Avenida Maria 
Aparecida Porcari que já apresenta nível de serviço D. Acrescentando 
a demanda produzida pelo polo gerador (cenário 02), verifica-se que 
há leves alterações de níveis de saturação, nas intersecções 2, 3, 
4 e 5, e alteração de nível de serviço na intersecção 1. Desta forma, 
verifica-se que a intersecção 2, Avenida Maria Aparecida Porcari, indica 
a necessidade de ações corretivas de forma a estabiliza-la em uma 
condição de tráfego normal em função de sua característica.
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Tabela 03 – Níveis de serviço

4-Transporte público:
De acordo com o estudo, observou-se que a região é servida por 
seis pontos de parada do transporte público, instalados próximos ao 
empreendimento, porém destes somente três possuem abrigo. As 
calçadas junto aos pontos estão pavimentadas, porém, necessitando 
melhorias e ou reparos.

Verificou-se também a estimativa de 189 novos usuários/dia, para esse 
modal conforme especificado na tabela 04, considerando as populações 
fixa e flutuantes.
 

Tabela 04 – Estimativa de demanda (transporte público) 
                               

V - Ventilação e Iluminação, Paisagem Urbana e Patrimônio Natural e 
Cultural
Os estudos apontam que sob os aspectos de ventilação e iluminação 
ou paisagem urbana não haverá impactos. Quanto à qualidade do ar, 
haverá certo impacto negativo, em função do aumento do número de 
veículos no local. 
Em relação aos resíduos sólidos (e sua elevada quantidade), será 
necessário o cuidado na separação, armazenamento e descarte, a fim 
de não causar problemas de saúde pública na vizinhança.  
CONCLUSÃO DO PARECER TÉCNICO:
Em conformidade com a Lei federal 13.874, de 20 de setembro de 
2019, artigo 3º inciso XI e diante das considerações anteriores, é 
possível concluir como impacto positivo que a instalação da atividade 
movimentará a economia local na região, promoverá a abertura de 
novos postos de trabalho e contribuirá para a geração de renda 
Com relação a fase inicial das obras do empreendimento, como limpeza 
da obra, movimento de terra, fundações e execução das estruturas, 
serviços que podem causar impactos negativos na vizinhança, como 
poeira, ruídos, trânsito de caminhões e máquinas e exigem ações 
mitigadoras, informamos que não foram passíveis de análise e mitigação, 
tendo em vista que as obras iniciaram antes da aprovação do presente 

estudo. 
As ações mitigadoras solicitadas pela UGMT através do processo RIT nº 
23.405-2/2019 e que tratam dos impactos negativos do ponto de vista da 
mobilidade deverão ser atendidas na íntegra e estão elencadas abaixo. 
1)Descrição das contrapartidas, mitigações e condições de viabilidade 
para instalação do empreendimento, referentes a trânsito e transporte 
(RIT):

A-Projeto e execução, contemplando ainda (remoção e/ou 
remanejamento) de sinalização viária (horizontal, vertical e semafórica), 
junto as testadas do polo gerador (Avenida Francisco Nobre e a Avenida 
Reynaldo Porcari). Considerar o trecho compreendido entre a bifurcação 
da Avenida Francisco Nobre e a Avenida Reynaldo Porcari até 50 metros 
após a testada do empreendimento sentido Rodovia Hermenegildo 
Tonolli;
B-Projeto e execução de tratamento específico para travessia de 
pedestres com inclusão de sinalização viária (horizontal, vertical, 
semafórica e lombofaixa), de forma a propiciar segurança aos clientes 
do polo gerador quando da utilização da área locada para pátio de 
estacionamento no lado oposto (Avenida Reynaldo Porcari);
C-Projeto e execução das calçadas das vias de entorno do 
empreendimento (Avenida Francisco Nobre e a Avenida Reynaldo 
Porcari), conforme diretrizes municipais, com inserção dos dispositivos 
de acessibilidade previstos na NBR 9050;
D- Projeto e execução de sinalização viária das vagas internas e acessos 
do polo gerador.                            
Notas:
Recomenda-se que o alvará de execução do empreendimento seja 
fornecido somente após a assinatura do Termo de Compromisso e com 
as ações solicitadas, item (A, B, C e D) realizadas da seguinte forma: 
-Os projetos executivos devem ser protocolados para análise e 
aprovação da municipalidade em até 60 dias após a assinatura do Termo 
de Compromisso e a execução dos projetos deve ocorrer em até 60 dias 
após a aprovação dos projetos pela municipalidade;
Dos Projetos:
-Todos os projetos devem estar munidos de cronograma de 
execução de obras; Todos os projetos devem ser elaborados com 
base em levantamentos planilatimétricos cadastrais (sinalização 
viária, infraestrutura, vegetação, guias rebaixadas, acessos, etc) 
georreferenciados; Os projetos devem ser protocolados em processos 
específicos e endereçados a UGMT para análise; Apresentar protocolo 
específico com projeto de PDDT (projeto de desvio de tráfego) para 
análise da municipalidade;                                                         
                      
Observações gerais para funcionamento do empreendimento:              
-As operações de carga e descarga, devem obrigatoriamente ocorrer 
dentro dos limites do lote do empreendimento, sendo vetada qualquer 
operação desta natureza nas vias públicas;                     
-As operações de carga e descarga devem ser programadas de forma 
a se evitar problemas operacionais que interfiram na circulação viária 
(veículos e pedestres);
-Os portões de acesso devem permanecer abertos de forma a se evitar 
acumulo veicular na via pública interferindo no fluxo de passagem 
(pedestres e/ou veículos), nos horários de funcionamento do polo 
gerador;
-A imagem a seguir, foi extraída do relatório e discrimina os tipos 
e dimensões dos veículos que realizarão as operações de carga e 
descarga no polo gerador, não sendo admitidas operações com veículos 
de porte maior.

-A área locada para complementação do pátio de estacionamento, deve 
ser regularizada para esse fim, conforme as diretrizes previstas na 
legislação municipal em vigor. Vetada a cobrança de taxas para utilização 
do mesmo de forma que as vias de entorno não sejam impactadas como 
esta demanda;
-Em se observando, comprometimento no fluxo ou segurança viária 
na vida útil do empreendimento novas intervenções deverão ser 
implementadas.”
Caso estejam de acordo com o parecer e sugestões de ações 
encaminhadas, solicitamos prosseguir com o deferimento e Parecer 
Conclusivo deste Gabinete. 
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DIVISÃO DE POLÍTICAS TERRITORIAIS/DEURB/UGPUMA
Diante das atribuições da UGPUMA dispostas no Art. 150 da Lei Municipal 
n° 8.683/2016, aprova-se o Estudo de Impacto de Vizinhança e o Relatório 
de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) conforme Parecer Conclusivo a 
seguir, em consonância com ao Parecer Técnico elaborado pela equipe 
técnica de análise, para o empreendimento “SUPERMERCADO MONTE 
SERRAT”, instalado em imóvel de propriedade de NELSON PORCARI 
E OUTROS, a ser implantada na Av. Reynaldo Porcari com a Av. 
Francisco Nobre, com a ressalva da necessidade do atendimento das 
ações definidas e descritas a seguir, por parte dos responsáveis legais 
da atividade,  ficando a licença de funcionamento, condicionada ao 
cumprimento das ações indicadas e com compromisso firmado através 
de Termo de Compromisso entre as partes envolvidas:

PARECER CONCLUSIVO

De acordo com o Parecer Técnico encaminhado, e considerar:
1) As contapartidas indicadas pela Unidade de Gestão de Mobilidade 
e Transporte como ações de viabilidade do empreendimento (fls. 523) 
itens A, B, C e D;
2) E como contrapartida compensatória a reforma completa e ampliação 
da Unidade Básica de Saúde – UBS Sarapiranga, no bairro Medeiros, 
com a construção de uma sala para os agentes comunitários de saúde. 
A licença de funcionamento estará condicionada a comprovação da 
contribuição indicada no item 2 acima.
Termo de Compromisso contendo as determinações indicadas neste 
Edital, deverão ser firmadas junto às partes envolvidas, incluindo os 
proprietários, que ficarão responsáveis pelo cumprimento das ações a 
serem indicadas pelo item 2 acima.
A fiscalização para cumprimento das ações solicitadas será realizada 
pelas Unidades de Gestão pertinentes as contrapartidas solicitadas.
A coordenação e gerência das etapas e da entrega das medidas 
indicadas no item 2 será de responsabilidade da UGPUMA. 
Deverá ser dada ciência a todos os Gestores envolvidos no cumprimento 
das medidas solicitadas através do compromisso firmado entre as partes 
envolvidas. 

Eng.Civil Sinésio Scarabello Filho
Gestor da Unidade de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

NOTIFICAÇÃO Nº 193/2019

SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições:
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em 
comunique-se, aguardam manifestação do interessado sob pena de 
arquivamento dentro do prazo de 30 (trinta) dias:
      
       Interessado                                                      Processo
Irmãos Boa Ltda                                                 36.659-9/2019-1
Jose Luiz Alves Menino e Wilma H Alves          35.360-5/2019-1                                           

06 de dezembro de 2019
SINÉSIO SCARABELLO FILHO

Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

NOTIFICAÇÃO Nº 194/2019

SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições:
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em 
comunique-se, aguardam manifestação do interessado sob pena de 
arquivamento dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias:
      
       Interessado                                                      Processo
Beatriz Checchinato Morandini e Celia              18.113-9/2019-1
Linea Home Style Empreendimentos Ltda        31.981-2/2019-2
Saheli Empreendimentos e Locações               37.245-6/2019-1

06 de dezembro de 2019
SINÉSIO SCARABELLO FILHO

Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

NOTIFICAÇÃO Nº 195/2019

SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições:
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em prontos, 
aguardam manifestação do interessado sob pena de arquivamento 
dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias:
      

       Interessado                                                      Processo
Mariana Cantoni                                                 21.008-8/2018-1

                                06 de dezembro de 2019
SINÉSIO SCARABELLO FILHO

Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

DIVISÃO DE FISC DE OBRAS, SERV E INSTAL DE PUBLICI
RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 73/2019

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos aos 
interessados para atendimento dos processos, ficam comunicados a 
comparecer nesta Divisão de Fiscalização de Obras-Trâmite da Unidade 
de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, localizada 
à avenida da Liberdade, s/n, 5º andar, Ala Norte, “Paço Municipal 
Nova Jundiaí”, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta 
publicação, para tratarem de assunto referente aos processos abaixo 
relacionados.

REQUERENTE
REQº MARCOS AUGUSTO RIZATTO E OUTROS 18333-6/2008
ARQº ISABELLA DE LA VOLPE VIDIGAL PERES
KLEBER WILLIANS FLORES SANCHEZ 17675-2/2017
ARQº ROSANNA MARIA SOARES DINIZ GOMES
RICARDO ALVES RIBEIRO 14298-2/2019
ENGº LEONARDO CARVALHO PEREZ
PHOENIX TOWER PARTICIPAÇÕES S.A. 33001-1/2017
ENGº CLAUDINEI JOSE MELLO TRINCA
IRINEU NACARATO 27727-1/2002
PROº DIEGO VELOSO GONÇALVES
LUANA THAIS ZANOTO 5373-4/2019
RUTH ALESSANDRA IBIDI JACINTO 7173-6/2019

Decreto 16.926/98
“Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do artigo 22, § 2º 
do anexo da Lei Complementar n.º 174, de 09/01/96, alterado pela Lei 
complementar n.º 249, de 15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) 
dias contados da data de publicação na Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao profissional responsável 
solicitar, junto à Divisão de Aprovação de Projetos, prorrogações do 
prazo, devidamente justificadas por iguais períodos.”
“Artigo 2º - Os processos que não atenderem integralmente o segundo 
despacho comunique-se emitido pela UGPUMA, serão indeferidos.”

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE APROV DE PROJ DE EDIF E URBANIZAÇÃO
RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 72/2019

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos aos 
interessados para atendimento dos processos, ficam comunicados a 
comparecer nesta Divisão de Aprovação de Projetos da Unidade de 
Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, localizada à avenida 
da Liberdade, s/n, 6º andar, Ala Norte, “Paço Municipal Nova Jundiaí”, 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 
tratarem de assunto referente aos processos abaixo relacionados.
REQUERENTE
REQº ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO RESIDENCIAL 
QUINTA MALOTA II 36457-8/2019
REQº CONDOMÍNIO JARDIM FIGUEIRAS 37322-3/2019
REQº PEDRO GRACIANO 37153-2/2019
REQº MARIA TERESA RODRIGUES GASPAR 
ROVERI 37282-9/2019
REQº MONTE GANDOLFO EMPR. IMOBILIÁRIOS 
LTDA E OUTRA 16147-5/2016
REQº RHM ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA 23263-7/2018
REQº GUSTAVO GALLEGO E ALESSANDRA 
BERNARDO GALLEGO 10279-6/2019
REQº NOVA MADEIRA PARTICIPAÇÕES LTDA 25931-5/2019
ARQº FABIO LUIS SANTOS PEREIRA
MARCIA DE CASTRO BELARDO 17758-9/2011
ARQº MONIQUE LUPIANHE
MARILIA MARCOS FAVARO 20169-9/2018
ARQº PATRICIA SAVIETO
WESLEY LEONARDO DOS SANTOS BRITO 35051-0/2019
ARQº ANA CRISTINA DE OLIVEIRA MARQUES
RIOLANDO SPITALETTI E PEDRO SPITALETTI 21137-4/2014
ARQº KELLY MORAIS BARBEIRA FLORESTE
CESAR FERNANDES FLORESTE 12334-9/2018
ARQº DANILO YOSHINAGA
EDERLI CRISTIANE DAINESE DELIRA 31386-4/2019
ARQº RAFAEL MASSUCATO DE ALMEIDA
SANTO OLIVIO FAELIS 12023-6/2019
ARQº ADRIANA CANOVA TAKAHASHI
DELIEL COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA 20106-5/2016
ARQº LOURDES ABBADE RIVERO

PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 4646 | 06 de dezembro de 2019

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 67

ADEMIR MENDES MINEIRO 18799-7/2018
ARQº MIRIAN COTAFAVA DOS SANTOS
JOÃO PAULO MACHADO Ped. 7831
ARQº ANDRA NARIMATSU CALLEGARI
MAURICIO FURLAN E LUCIMARA CRISTINA M. 
FURLAN 18696-7/2017
ARQº NAYARA VIAN DA SILVA
PAULO GONÇALVES MORAIS REIS 35038-7/2019
ARQº SIMONE REGINA COLLI DA SILVA
FLÁVIO ESTIPHAN 36928-8/2019
ARQº MARÍLIA POTENTE SANTOS
RICARDO MARTINS MORELLI 35617-8/2019
EMPº GUEDES E BISSOLI ARQUITETURA E DESIGNER
PAULO ROBERTO CORDEIRO LEONE 36908-0/2019
EMPº SALES & ROSARIO CONSTRUTORA LTDA
LEONARDO MATURANA 36922-1/2019
EMPº IMPLANTAR AGRIMENSURA E PROJ. S/S LT.EPP
FUNDAÇÃO ANTONIO ANTONIETA CINTRA 
GORDINHO 36988-2/2019
EMPº INCIDADE PLANEJAMENTO, CONSULTORIA E PROJETOS 
LTDA - ME
APARECIDA DAS FLORES GARBIN E OUTROS 5192-9/2014
ENGº LUCAS SANTOS
ROSEMEIRE APARECIDA GALDINO 14579-5/2019
ENGº VALDIR DA CRUZ PATRAO
ANTONIO TADEU LOPES DE CAMARGO 24593-1/2011
ENGº LUIS FLAVIO TEDESCO PINHEIRO
MAIKE VIOTTO HASSUM 6940-0/2014
ENGº FERNANDO HENRIQUE SCALLI DE FARIA
ERIC GUILHEM INGEGNERI E THATIANE GOMES 
INGEGNERI 8268-5/2018
ENGº ANGELO MACIMO NUNES
JOSIEL JOSÉ DE OLIVEIRA E OUTRO 26125-5/2018
ENGº MARCEL MANZATO
TPRC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 1376-1/2019
ENGº PAULO SERGIO DA SILVA
RICARDO BONANOME 5359-3/2019
ENGº ANDERSON ALVES SANTANA
VAGNER ALVES TOLENTINO 25849-9/2019
ENGº GABRIEL TOFFOLO
EMERSON LEANDRO ZEVOLI AZEVEDO 28114-5/2019
ENGº CASSIANO MARTINS
HELIO ALVES DOS SANTOS E OUTRA 31400-3/2019
ENGº ANTONIO MARCELO GRISOTTI
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PORTAL DA 
COLINA 32438-2/2019
ENGº PAULO SÉRGIO ANTUNES DE OLIVEIRA
FERNANDO RODRIGO TALPO 31888-5/2016
ENGº GABRIELA PADOVAN
FÁBIO KLEIN KIMURA E OUTRA 35088-2/2019
ENGº JOAO JOSE VIVEIROS
SALADA PRATIKA DE PRODS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA 14638-0/2014
ENGº FERNANDO HENRIQUE SCALLI DE FARIA
MARIA ARLENE PEREIRA DA SILVA Ped. 7873
ENGº ROBERT WILLIAM ZANATA
CARMEN RUEDA LEISTER 36858-7/2019
ENGº GRIMALDO WILSON GILI
JOSÉ CASTILHO SANCHES E EZEQUIEL CASTILHO 
NEVES 6328-8/2014
PROº JOSÉ VICENTE DA SILVA
MONTE DALLARIVA EMPREEND. E PARTICIPAÇÕES 
LTDA 5614-2/2014
PROº ALEXANDRE RIBEIRO JULIO
JOAO BATISTA DE ARAUJO 23703-0/2019
PROº DIEGO VELOSO GONÇALVES
NATANAEL FRANCISCO DA SILVA 29439-5/2019
ALEX DOS SANTOS 29493-2/2019
TECº DIEGO ALVES DE ALMEIDA
MIGUEL BIGHETTO 32283-2/2019
TECº ANTONIO CARLOS TEODORO
ADOILES DE SOUZA REIS 20067-9/2016

Decreto 16.926/98
“Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do artigo 22, § 2º 
do anexo da Lei Complementar n.º 174, de 09/01/96, alterado pela Lei 
complementar n.º 249, de 15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) 
dias contados da data de publicação na Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao profissional responsável 
solicitar, junto à Divisão de Aprovação de Projetos, prorrogações do 
prazo, devidamente justificadas por iguais períodos.”
“Artigo 2º - Os processos que não atenderem integralmente o segundo 
despacho comunique-se emitido pela UGPUMA, serão indeferidos.”

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 411/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 4017-8/2019-1 para 
supressão de três árvores na R. Jandira de Oliveira Souza – uma no 71 
e duas no 70, foi deferido.
FAZ SABER que novas árvores serão plantadas no endereço, e que 
plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore 
ou qualquer vegetação pública por particulares constitui infração à lei 
3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 412/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo 23028-2/2019-1 
para supressão de uma árvore na R. Prof. João Luiz de Campos 353 foi 
deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no endereço, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 413/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 34534-6/2019-1 para 
supressão de uma árvore na R. Vitória Colombo Rossi 155 foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no endereço, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 414/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo 37817-2/2019-1 
para supressão de duas árvores na R. Dom Jaime Barros Câmara 200 
foi deferido.
FAZ SABER que novas árvores serão plantadas no endereço, e que 
plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore 
ou qualquer vegetação pública por particulares constitui infração à lei 
3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 415/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
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após avaliação e justificativas técnicas, o processo 37816-4/2019-1 para 
supressão de uma árvore na R. Manoel Rocha 15 foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no endereço, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

PROTOCOLO DA CETRAN

INDEFERIDO  Data:  03/12/2019
(1ª reunião)

00193/2019                     00193/2019
00190/2019                     00190/2019
00189/2019                     00189/2019
00185/2019                     00185/2019
00184/2019                     00184/2019
00182/2019                     00182/2019
00181/2019                     00181/2019
00180/2019                     00180/2019
00177/2019                     00177/2019
00176/2019                     00176/2019
00175/2019                     00175/2019
00174/2019                     00174/2019
00169/2019                     00169/2019
00164/2019                     00164/2019
00162/2019                     00162/2019
00160/2019                     00160/2019
00150/2019                     00150/2019
00148/2019                     00148/2019
00144/2019                     00144/2019
00143/2019                     00143/2019
00142/2019                     00142/2019
00141/2019                     00141/2019
00140/2019                     00140/2019
00138/2019                     00138/2019
00134/2019                     00134/2019
00133/2019                     00133/2019
00131/2019                     00131/2019
00129/2019                     00129/2019
00127/2019                     00127/2019
00119/2019                     00119/2019
00084/2019                     00084/2019
00083/2019                     00083/2019
00082/2019                     00082/2019
00068/2019                     00068/2019
00024/2019                     00024/2019
00023/2019                     00023/2019
00022/2019                     00022/2019

MOBILIDADE E TRANSPORTE

EDITAL UGE/DPGF N. 66, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

VASTI  FERRARI  MARQUES, Gestora da Unidade de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, ------------------------------

FAZ SABER aos inscritos no processo seletivo para elaboração de 
escalas rotativas, para o exercício anual de funções de DIRETOR DE 
ESCOLA, conforme Edital UGE/DPGF N. 31, de 19/09/2019, o resultado 
da verificação da condição declarada para concorrer às vagas destinadas 
aos candidatos negros.

CANDIDATO(A) PARECER
EMERSON DE MIRANDA CARDOSO Deferido
ISA REGIA TAVARES DE MELO BARBOSA Deferido

Conste  que, o período para interposição de recurso em face do enqua-
dramento na condição de negro correrá de 05 a 06 de dezembro de 2019 
através do site do IGD-RH <http://igdrh.org.br>.
Para fins de ampla publicidade, faz baixar o presente edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de costume.

Prof.ª SAMIRA MOURAD ZENARDI
Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças

Prof.ª VASTÍ FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

EDITAL UGE/DPGF Nº 67, DE 5  DE DEZEMBRO DE 2019

VASTI FERRARI MARQUES, Gestora da Unidade de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, -------------------------------------------

FAZ SABER aos inscritos no processo seletivo para elaboração de 
escalas rotativas, para o exercício anual de funções docentes, conforme 
Edital UGE/DPGF N. 30, de 19/09/2019, o resultado da entrevista de 
verificação da condição declarada para concorrer às vagas destinadas 
aos candidatos negros.

CANDIDATO(A) SITUAÇÃO
ADAO LUIZ MARTINS VARGAS Indeferido
AILTO NEVES ALVES Deferido
ALBERTO RIVELINO RIBEIRO BATISTA Deferido
ALICE DE FATIMA NEVES Deferido
ANA CLAUDIA FELECIANO EUFRAZIO Deferido
ANDREIA DOS SANTOS BENTO Deferido
CIRLENE DELMINO ALMEIDA Deferido
CLEITON PEREIRA REIS Indeferido
CLEONICE APARECIDA GOMES CALDAS Deferido
EDNA PEREIRA GOMES AIALA Indeferido
ELIAZIBI TOMAZ DO NASCIMENTO LIMA Deferido
ELISAMA TOMAZ DE LIMA Deferido
ELUZAI TOMAZ DE LIMA PEREIRA Deferido
HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA Indeferido
IRENE VIEIRA TAVARES Deferido
JAQUES ANDRE DE ASSIS Deferido
KELLY DOMINGUES DOS SANTOS Deferido
LUANA APARECIDA DE ALMEIDA Indeferido
MARIA SANDRA FERREIRA DE OLIVEIRA Indeferido
MARIA SIMONE DO NASCIMENTO MANOEL Deferido
NATACHA DA SILVA LUCIANO Deferido
OTONIEL DURAES DE SOUSA Deferido
PAULO ESTEVAM Indeferido
RUTE AZEVEDO SILVA Deferido
TIAGO JOSE GUIMARAES Deferido
VANIA DA SILVA DIAS Deferido
VIVIANE VILARIM DOS SANTOS SOUZA Deferido

Conste  que, o período para interposição de recurso em face do enqua-
dramento na condição de negro correrá de 05 a 06 de dezembro de 2019 
através do site do IGD-RH <http://igdrh.org.br>.
Para fins de ampla publicidade, faz baixar o presente edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de costume.

Prof.ª SAMIRA MOURAD ZENARDI
Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças

Prof.ª VASTÍ FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

EDITAL UGE/DPGF Nº 68, DE 5  DE DEZEMBRO DE 2019

VASTI FERRARI MARQUES, Gestora da Unidade de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, -------------------------------------------

FAZ SABER aos inscritos no processo seletivo para elaboração de 
escalas rotativas, para o exercício anual de funções docentes, conforme 
Edital UGE/DPGF N. 30, de 19/09/2019, o resultado da perícia médica, 
realizada pela Prefeitura do Município de Jundiaí, como segue: 

CANDIDATO(A) PARECER
ANDREIA DOS SANTOS BENTO INDEFERIDO
DELIR ANDRUCHCHEN CARDOSO INDEFERIDO
EDIVALDO DUTRA SOARES DEFERIDO
ELIZABETE APARECIDA CAVALARI MORALES INDEFERIDO
EMILY DOS SANTOS AUSENTE
INES DE FATIMA MACHADO DEFERIDO
JEFERSON ALVES MARTINS AMARO DEFERIDO
MAURICIO MORAES ZENKER AUSENTE
TATIANA DONIZETTI FUMANI DEFERIDO

Conste que, conforme SEÇÃO I, item 3. DO(A)S CANDIDATO(A)S 
COM DEFICIÊNCIA, subitem 3.5.2 do EDITAL UGE/DPGF N. 30 de 
19/09/2019, não caberá recurso contra decisão proferida pela perícia 
médica da Prefeitura do Município de Jundiaí.
Conste, ainda, que os candidatos com parecer de indeferimento ou au-
sentes na etapa médica estão automaticamente excluídos desta modali-
dade de concorrência e permanecerão, tão somente, na lista de classifi-
cação geral, conforme subitem 3.6 do mesmo item.
Para fins de ampla publicidade, faz baixar o presente edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de costume.

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://igdrh.org.br
http://igdrh.org.br
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EDUCAÇÃO
Prof.ª SAMIRA MOURAD ZENARDI

Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças

Prof.ª VASTÍ FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

EDITAL UGE/DPGF Nº 69, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

VASTÍ FERRARI MARQUES, Gestora da Unidade de  Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, -------------------------------------------

FAZ SABER a classificação dos Professores de Educação Básica I, iti-
nerantes e ingressantes/2020, bem como as datas e horários para a 
realização da atribuição de vagas, conforme relação anexa. Da classifi-
cação caberá recurso à Gestora da Unidade de Educação no prazo de 
24 horas, a contar da data da publicação deste edital.
Para fins de ampla publicidade, faz baixar o presente edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

Prof.ª SAMIRA MOURAD ZENARDI
Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças

Prof.ª VASTÍ FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

ANEXO DO EDITAL UGE/DPGF N. 69, DE 5/12/2019
Atribuição de vagas para PEB I

ITINERANTES E INGRESSANTES

LOCAL: CMEJA Prof. Dr. André Franco Montoro,  Rua José do 
Patrocínio, nº 200 – Auditório Charlie Chaplin 

ITINERANTES
Dia 16/12/19 - 08h
CLAS. NOME TEMPO 

SERV.
1º LIGIA APARECIDA LARIOS TRINCA 6105
2º MIRIAM APARECIDA CARREGAL CALIMANI 4852
3º ADRIANA CHAGAS 4529
4º FABIOLA CAMILA RUELA DUARTE 4503
5º CARLA CLOTILDE DEL FABRO FERRAO CAUM 4496
6º ANA PAULA CELESTINO MARTIN 4489
7º SIMONE MIRANDA BARBOZA COSTA 4315
8º PRISCILA MARY PEDRISA AFARELLI 4130
9º ELAINE CANOVA SCAPINELLI 3919

10º ALESSANDRA MARA TOMIM 3874
11º MARIA CRISTINA LINDO CANO 3852
12º RENATA PICARELLI PEREZ 3831
13º LUCIANA CRISTINA CASSARO DA SILVA 3773
14º KELLY CRISTINA CASTELHANO SANTOS 3758
15º MARIA DAS GRACAS MACHADO 3710
16º CHIARA CAGNAM CHAVES 3649
17º ALESSANDRA SIQUEIRA LEBRAO DE FARIA 3564
18º KAREN LUIZE FILOCOMO DE SOUZA 3480
19º MARCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA BARROS 3461
20º KARLA REGINA DOLFI ALBA 3353
21º ELISANGELA CRISTINA MACHADO PRADO 3200
22º CARLA FERNANDA RAMOS ALVES 3196
23º ENIK GRICELDES OBLASSER F P MARTINS 3191
24º ANA PAULA DE ASSIS E SILVA 3185
25º TANIA GARCIA FRAGA DA SILVEIRA 3180
26º SANDRA REGINA PRADO CEZAR 3175
27º RENATA FARIA MARTINS SAVIETTO 3160
28º TASSIA FROES LAWALL MATTOS 3145
29º ADRIANA MARTINS BUFAINO 3082
30º SAMANTA FAGUNDES DAMASIO 3074
31º DEISE BARROS TEIXEIRA 3068
32º MARIANGELA BALONI 3067
33º KAREN RAQUEL TEDESCO DA SILVA VIVEIROS 2995
34º KETYLLIN LIMA ALBINO 2981
35º SAMYRA DE PAULA FAGUNDES 2929
36º EMERSON DE MIRANDA CARDOSO 2907
37º DAIANE SILVERIO DOS REIS MATTOS 2898
38º PAULA VANESSA ABREU PEREIRA 2892
39º ADRIANA CRISTINA MORAES 2890
40º FLAVIA MARIA RODRIGUES OLIVEIRA 2885
41º JULIANA VIDOTTI SANCHES 2885
42º IOLANDA SALUSTIANO DA SILVA 2882
43º VANIA CORREA ERCOLIN 2882
44º SIMONE BORBA SOARES 2876
45º JULIANA ALVES SESPEDES PISSINATO 2873
46º SUELY FIGUEIREDO 2873
47º BEATRIZ TERESINHA CARVALHO MALTAURO 2863
48º NEICHELLI FABRICIO LANGONA 2863

49º DEBORA NUNES DOS SANTOS 2858
50º PATRICIA ACCORSI ASTOLFI MAZZONI 2818
51º MARCIA REGINA FERREIRA ESCROVI 2817
52º ANDRESA CARLA DE PAULA GONCALVES 2806
53º ETIENE MACHADO BISSOLI 2802
54º MARIANE CRISTINE LEITE 2802
55º KATIA APARECIDA SIMONETTI FERNANDES 2795
56º SANDRA CRISTINA BALDUSSI TOMIN 2785
57º VANIA MOREIRA OLIVEIRA 2783
58º TAIS PEREIRA RODRIGUES 2766
59º LIGIA GRACA RAYMUNDO STRINGUETO 2760
60º ANACLAUDIA CHRISPIM 2758
61º GLAUCIA ALVES DE MENDONCA 2755
62º ANDRESSA DE SOUZA MORGADO 2752
63º VANESSA DE SOUZA MARQUES 2750
64º ROSEMEIRI JACYNTHO FARIAS 2743
65º GISELE FERREIRA 2725
66º JETER EUGENIO 2710
67º MARIA ELISA CESARINO MORASSUTTI 2709
68º ANDREIA DA SILVA UBALDO 2707
69º ONILZA BRANDAO SOUZA 2707
70º DEBORAH BATISTA GUTERRES 2706
71º ARIENE DE PAULA LEAL 2704
72º MARCELA PERGOLIZZI MORAES DE OLIVEIRA 2696
73º ROSA CARNEIRO RODRIGUES DA SILVA 2696
74º CAROLINE CANALLI ORTIZ FEBBO 2693
75º FERNANDA DE OLIVEIRA SAID 2685
76º MARIA DO SOCORRO FELEX MONTENEGRO 2681
77º CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA 2675
78º DARCI DE SOUZA ALMEIDA DA SILVA CIRILLO 2664
79º PATRICIA MONTELLO DA SILVA 2656
80º ANGELA MARIA RIBEIRO FERREIRA 2655
81º TATIANE OLIVEIRA DA SILVA 2646
82º ANA PAULA ROCHA GALHARDO 2635
83º PATRICIA HELENA CORTINA ROMANI 2607
84º GISELE KATRI POLOTTO DE LIMA 2566
85º TATIANA ALEJANDRA FLORES SALINAS 2528
86º JULIANA PEREIRA BATISTA FURKIM 2526
87º MARIA DE FATIMA DE NORONHA RABASSI 2526
88º RENATA GONCALVES CORDEIRO 2526
89º CLAUDINEIA APARECIDA CAMPOS 2525
90º TAISA TEODORO 2525
91º VERA LUCIA PINIANO PROCACINO 2523
92º ELEAZAR DE SOUZA SILVA 2521
93º ADEMAR RENILDO DA SILVA 2515
94º RAQUEL CRISTINA PEREIRA CORREA 2514
95º ANA PAULA MELLO ALVES 2507
96º IVANEIDE ANDRADE DE JESUS 2505
97º CLAUDIA PELISSOLI DINIZ 2489
98º SANDROELIA SOUSA DIAS 2481
99º ANA CLARA MARIN VERRONE 2478
100º EVELIN TOMANIK DA SILVA 2478
101º VILMA MARQUES DA SILVA FISCHER 2478
102º TALITA CARNEIRO DA SILVA 2465
103º RAQUEL SOUZA SILVA 2456
104º CLEIA MEURER 2451
105º NICERIA VIEIRA PARANHOS PEREIRA 2450
106º PAULA BLATHNER SOLERA 2450
107º TAMARA SABRINA ZONZON DA SILVA 2441
108º SILMARA MOREIRA DOS SANTOS 2426
109º GILZETE LOPES CABRAL 2423
110º JULIANA BONFIM RABELLO 2414
111º SANDRA MARIA DE CARVALHO PIOVESAN 2405
112º BEATRIZ CRISTINA BAGINI DA SILVA 2395
113º PRISCILA LOPES MODESTO 2395
114º SILVIA ROBERTA ALVES DA SILVA 2391
115º LIGIA CELLANI CHINARELLI 2387
116º ANDREA LIDIANNA LACERDA MOURA 2374
117º ZORAIDE MARQUES KOVALENKINAS LAURINO 2374
118º FERNANDA SANTANA DOS SANTOS MAQUEDA 2362
119º LIDIA MARIA DOS SANTOS VIDO 2361
120º MARTA CELIA BORGES COSTA DE ASSIS 2360

Dia 16/12/19 - 14h
CLAS. NOME TEMPO 

SERV.
121º LILIANE CRISTINA ALVES SILVA 2359
122º JOYCE DE SANTANA PEREIRA 2354
123º VANIA REGINA ZAGO MURARI 2349
124º GILUZIA MACEDO GOMES DE OLIVEIRA 2344
125º ALAN ALVES MEIRA 2334
126º VALERIA APARECIDA GARBELINI OTA 2332
127º ROBERTA DONA MARINHO 2329
128º JULIANA MESSIAS SANCHES 2322
129º ANGELA APARECIDA NETO PATELLI 2293

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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130º MARCIA MENDONCA DE SOUZA 2246
131º ANA PAULA SANITE ARTICO 2157
132º EDINALVA SILVA DOS SANTOS 2156
133º GLAUCIA DE JESUS GARCIA 2155
134º ANDRESSA DE SOUZA MORAES 2153
135º JOICE RIZI DE OLIVEIRA 2125
136º JOSIANE FREITAS DE LIMA 2123
137º VIVIAN ROBERTA ZIVIANI FEIJOEIRO 2112
138º AUREA CELIA PONTES 2101
139º ISA REGIA TAVARES DE MELO BARBOSA 2100
140º NARA LIGIA FERNANDES MONTE 2096
141º AMALIA FONTE BASSO 2070
142º ANA LUCIA PERBONI KALMAR 2058
143º IARA CIBELE AVELINO CHERUBIM 2055
144º SIMONÍ DEFANTE ALKIMIM 2054
145º JANAINA ZANINI DA LUZ 2051
146º FABIENE ROVERI 2038
147º PAULA SAITO BATISTA 2038
148º BARBARA GROSSI FROES DE MELLO 2028
149º GIANE LINS DOS SANTOS MACEDO 2017
150º LIGIA FERNANDA DA SILVA BATISTA 2017
151º LUANDA ANDRADE DE NOVAIS RIBEIRO 2003
152º ANDREIA MARIA DE CASSIA SILVA LIMA 2000
153º SILVIA REGINA DE OLIVEIRA M B GARCIA 1996
154º JESSICA FERNANDES LEME 1994
155º AISHA ROCHA BANDEIRA 1993
156º EDSON PEREIRA D ASSUNCAO 1968
157º STEFANI GUTIERREZ VISNARDI SILVA 1968
158º GISELLEN ALINE FERREIRA BISPO DE OLIVEI 1947
159º KATIA CANTAMESSA GODO MINGOTI 1929
160º ALESSANDRA MARIA DE ARAUJO SILVA 1918
161º FLAVIA SIMOES DE MOURA 1884
162º KATIA MARIA DE NOVAES ALBINO 1855
163º HALINE CASTANHA DA SILVA GOBATO 1834
164º ANGELA FREITAS DE LIMA 1793
165º SILVIA APARECIDA DA ROCHA MARTINS 1791
166º TATIANE PEREIRA ANTUNES 1789
167º SIMONE REIS MELONI PEREIRA 1787
168º MIRIAM STEFANIN VIEIRA 1786
169º MARIANA LEITE BORCARI 1779
170º FATIMA APARECIDA BITTENCOURT 1775
171º RENATA VIEIRA DE SANTI 1775
172º EDNILSON PEREIRA LIMA 1771
173º ANDREA MELONI DE SOUZA LIMA 1762
174º NATALIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 1762
175º SELMA COSTA FANTINELLI 1762
176º VANESSA GRACIELA YAMAMOTO BOAVENTURA 1762
177º MARLENE BERNARDES RAMOS 1758
178º CLEIDE LIMA SANTIAGO 1757
179º KEILA CRISTINA SILVA FARINA 1737
180º LUCIENE DE OLIVEIRA SILVEIRA 1702
181º MARIZA CAVALCANTE GOMES DOS SANTOS 1702
182º MARISTELA DE JESUS NASCIMENTO SIQUEIRA 1700
183º JOSELI NICOLINO 1699
184º ILZA MARIA SOUSA RODRIGUES MARTINS 1693
185º NAIANE ROSA PEDRASSOLLI 1693
186º ELAINE CRISTINA TEODORO CAMARGO 1684
187º ADENIR DELFINO DE OLIVEIRA 1679
188º MAYARA DINIZ DOS SANTOS MEDEIROS 1672
189º ANNE TELMA NIERI 1663
190º ALINE CORAIM GIMENES 1655
191º MARINA FORMIS DE OLIVEIRA 1640
192º DAIANE BESERRA SILVA 1611
193º MARIANE CRISTINA LINO BRANDO 1611
194º BEATRIZ CASEMIRO 1606
195º LUISA GOMES NUNES 1593
196º SIMONE PERALLI LEITE 1582
197º FABIANE VAZZOLER 1555
198º FERNANDA ROCHA MARTINES GODOY 1552
199º ALINE BARBARA DE LIMA CAVALCANTE 1547
200º ALINE GABRIELA ANACLETO DO NASCIMENTO 1475
201º DEBORA DOMINGUES DOS SANTOS 1439
202º GABRIELA DE SOUZA PARDINI 1429
203º GILMAR LUIS DOS SANTOS 1429
204º JANSEN CHIGNOLLI 1429
205º SOLANGE ADRIANA DE OLIVEIRA LOURENCO 1429
206º VANESSA APARECIDA TEOFILO DE CARVALHO 1429
207º ANGELITA BARBOSA DE FREITAS QUEIROZ 1428
208º MARCIA REGINA LOPES 1428
209º MARGARETE DA SILVA VIEIRA CODONHO 1427
210º KELLY CRISTINA FALASCO 1426
211º ANA CLAUDIA APARECIDA BARBOSA 1425
212º REGINA CELIA SAVINI 1424
213º GABRIELA CAMILO DA SILVA MIOLA 1420

214º LUANA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 1386
215º MARIA DO CARMO SANTOS ANTONELLI 1368
216º ANDERSON CAVALINI DIAS 1363
217º REGIANE PEREIRA RABELO 1349
218º SUSI ELAINE CRISTINA BARBOZA DE SOUZA 1313
219º ANDREA LUCILENE DA SILVA ALVES 1285
220º FLAVIA LEILA DA SILVA 1274
221º ANA PAULA PEREZ 1249
222º ADRIANA DA SILVA OLIVEIRA 1247
223º DANIELE DE OLIVEIRA SOARES 1247
224º JENIFER ANGELICA GONCALVES GATTO 

SANTIAG 1247
225º JAQUELINE FISCHER ANDREUCCETTI 1246
226º GIOVANA CAMARGO SACCONI 1243
227º HELENA CONSTANCA FERRAZ 1240
228º MARLI DOS REIS RODRIGUES DE A PEDROSO 1221
229º TATIANE DARC BASTOS ISOMURA 1218
230º VANESSA CRISTINA RIBEIRO PELLEGRINO 1209
231º ANGELA GUT POLOTO 1202
232º JULIANA MARCELA GOMES 1200
233º ALESSANDRA FERREIRA TEIXEIRA 1082
234º AILZA GONCALVES BOA VENTURA 1055
235º ANA CELY COTAIT ESTEVES 1055
236º ANDREA CARLA TRINDADE BUENO 1055
237º ELIANE APARECIDA BOSCO LEMOS 1055
238º FABIANA PASSARIN FERREIRA TAKAHASHI 1055
239º MARIA ALICE CASTRO POSSIDENTE SANITA 1055
240º MARINA FERNANDA SANTOS ROZADO 1055

Dia 17/12/19 - 08h
CLAS. NOME TEMPO 

SERV.
241º MARLI APARECIDA SANTOS BRESSAN 1055
242º NATALIA CRISTINA DOS SANTOS SIQUEIRA POZ 1055
243º SUELI FRANCISCA DE OLIVEIRA SOARES 1055
244º TALITHA FERNANDA TOMAZETTO R 

GEHRINGER 1055
245º THAIS ELIANE CHAVES BORTONI 1055
246º VIVIANE SALINO RAMOS 1055
247º FRANCIELE PARTEZANI 1054
248º KAREN CIARAMICOLI DIAS 1054
249º ROSANGELA DE OLIVEIRA 1052
250º MONALISA STELA ALVARENGA SALERMO 1047
251º GISELE APARECIDA TONHON 1046
252º ROSANGELA FABIANA SILVA MAGOGA 1046
253º JULIANA APARECIDA SIQUEIRA DA SILVA 1041
254º GRAZIELA LIMA LEAL 1038
255º KEYLA CRISTINA ZAMBON BAGINI 1036
256º VERA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS SILVA 1033
257º GABRIELA SANTOS LEAL 1027
258º RENATA MACEDO DA SILVA ADAMS 1027
259º ANDREIA DOS REIS CAETANO SIMON 1025
260º REGIANE APARECIDA GALORO DE CAMARGO 1024
261º IARA BEZERRA DE SA SOUZA 1019
262º MAURA APARECIDA MAURICIO 1019
263º DEBORA DE FREITAS ALVES ANDRADE 1009
264º INAURA GERALDA DE ARAUJO 1002
265º MARCIA REGINA DE OLIVEIRA 1002
266º PRISCILA GRAZIELI DA SILVA OLIVEIRA 1002
267º GABRIELA LIMA E SILVA 1001
268º LETICIA VAN DER NEUT 1001
269º JANAINA DE PAULA AP MOREIRA DE S ARAUJO 998
270º ERIKA ROSARIO FRANCO LEITE DA SILVA 996
271º ALINE RAMOS 974
272º CASSIA SPINASSI 974
273º VALERIA FOSSA MURARI 974
274º PRISCILA FERREIRA DA SILVA 966
275º NATALI MARTINS BARBOSA 965
276º EVA SUZANA BILL DE CAMARGO 959
277º LAIS MORAES FROES 944
278º MARCIA APARECIDA MARQUES DE MORAES 944
279º VERA LUCIA DE SOUZA ALMEIDA TARALLO 944
280º CLAUDINEIA DA COSTA FARIA 938
281º SONIA MARTINS VIEIRA MARTINELLI 931
282º JULIANA LIMA DE BRITO 926
283º BRUNA SOUSA TORRES 913
284º LUISA YOSHIE YUBA 911
285º ANDRESSA ANDREIA RUIS MARETTI 910
286º CAMILA ROBERTA CALEGARI 910
287º KARINA LAIS GALVAO TRIENTINI 904
288º CAROLINE PEREIRA LEALDINI TORELLI 899
289º ELEONORA CAROLINA DOS SANTOS PEREIRA 891
290º IARA LUCIA SPOHR 890
291º LUCIANA CRISTINA MEDINA MARTINS 874
292º DIANA RIBEIRO FERNANDES 857
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293º GERENALVA LUZ DE SOUSA TOLENTINO 852
294º WILLIAM MARCIO MACANEIRO 852
295º DANIELA PAULA HUMBERTO 850
296º MARIA LUCIVANIA DA SILVA 839
297º SANDRA REGINA SANTOS 813
298º ASTROZILDA FRANCISCA DE JESUS SILVA 785
299º CARLA DE OLIVEIRA ANTONIO 785
300º THAIS APARECIDA SILVA 785
301º VALERIA GALVAO DE MORAES 771
302º JULIANA LUNA BUOSO RICARDO 751
303º SAMANTA GIORDANA TOMAZ DA SILVA 743
304º EDNA CRISTINA ESTEVAM 731
305º ESTER ELIANE OSORIO 672
306º JANICE RAQUEL SANCA GOMES 621
307º CAMILA ELIZA DAS NEVES FERREIRA 561
308º DANIELE GRECCO 561
309º KARINA APARECIDA DE SOUZA VASCONCELLOS 561
310º LILIAN BARROS IZIDORO 561
311º DENISE CARVALHO DA SILVA 560
312º ELIANE OLIVEIRA DE DEUS 547
313º MARIA ANGELA BORIM BARGUEIRAS 547
314º SIMONE SUELI BENITTO MOREIRA 547
315º APARECIDA DO CARMO FERNANDES CHEROTI 545
316º LESLI MORAES LUCIO DA SILVA 544
317º MARIARA CANDIDO BARBOSA 541
318º CINTIA VANESSA GOMES 531
319º DANIELY DE GODOY 482
320º ELLEN SARA ROSA VIEIRA DA CUNHA 477
321º JENNIFER CRISTINA DA SILVA 477
322º BIANCA MACEDO DA SILVA 472
323º CAMILA DE ALMEIDA TEREZAN 469
324º TATIANE TEIXEIRA DO VALLE 465
325º LUCIANA COSTA 464
326º MARILIA BOSSOLAN 402
327º LAIZE MARIA VIEIRA DA SILVA 393
328º PALOMA PAVAN DIAS 336
329º NATIELI DA SILVA CELESTINO 204
330º THIANA CAROLINA ROMERO MARTINEZ 204
331º ANA CAROLINA LINARDI MUNGUIA PAYES 153
332º CAROLINA DE FREITAS SOUSA DOS SANTOS 153
333º DANIELE FRANCO 153
334º ELAINE BARROSO DOS SANTOS 153
335º FLAVIA DE OLIVEIRA RAMOS 153
336º FLAVIA RIZZO MAROSTEGAN 153
337º GABRIELA TELES FERNANDES BARRETO 153
338º GEISA FOUAD SARKIS 153
339º GUSTAVO HATAGIMA 153
340º ILLENIA PEIXOTO NEGRIN 153
341º JOELMA SA TELES DOS ANJOS FERREIRA 153
342º KATIA DE LURDES LUIS FREDO 153
343º KATIA REGINA DE SOUZA OLIVEIRA 153
344º MIRIANI ROSA CONRADO BENDINSKAS 153
345º PAULA ESPINDOLA MIELKE DOMINGUES 153
346º PRISCILLA PRUDENCIO DE OLIVEIRA 153
347º RAFANELLY FERREIRA LOPES 153
348º VIVIANE FERREIRA ANASTACIO 153
349º BIANCA BARBIERI GONFINETE 148
350º JUSSARA CHRISTINA REIS 148
351º MARIA ELISABETH ALVES NANI 148
352º MIRIAN IBANEZ SERNA KRAHENBUHL 145
353º EDWARD DE ABREU CAMPANARIO NETO 120
354º KATIA DAS DORES SILVA CARVALHO 92
355º CARLA ALVES RIBEIRO MARTINS 85
356º HELTON MENDES DE PAIVA 57

INGRESSANTES
Dia 20/12/19 - 08h
CLAS. NOME

1º MIRIAM CRISTINA LIBANO RODRIGUES
2º RAQUEL DOS SANTOS PURGATO
3º CAMILA CORRÊA MENDES
4º TARCILA MARA DA SILVA
5º SANDRA CECÍLIA BANNWART
6º SABRINA ROCHA RAMOS DE OLIVEIRA
7º ANA CLÁUDIA SEIXAS LIBONI
8º FELIPE BORGES PACHE
9º KÁTIA RAFAELA GOMES
10º DULCILÍDIA DE ALMEIDA VALADARES
11º TATIANA TEGA DA FONSECA POLO
12º FABIOLLA GRASIELLY CORVELO PIRES
13º RAKEL BARBOSA DA COSTA
14º CARMEN HELENA BRITTO MARTINS
15º ELAINE APARECIDA PILORZ LOPES MERMEJO
16º RAQUEL DE SOUZA PONTES

17º VANESSA DE MARCHI
18º JULIA SANTOS DE FARIA
19º VIVIAN DANIELLE MERLOTTO
20º CESIRA ELISA DE FÁVARI
21º FABIANA DENISE VITAL
22º THAIS BRANDAO
23º JULIANA MENEGHIM
24º CELESTE OLIVEIRA DE FREITAS
25º NAYARA DE FREITAS FARIA
26º ADRIANA NEVES DA SILVA
27º THAIS VIANA SAGRADO
28º TATIANA ROSA
29º ROSENICE GISLAINE DA SILVA SANTOS
30º FERNANDA MARIA PANIZZA COPELLI BRANCO
31º MARIA JULIA CEZAR VILHENA
32º CAMILO LISBOA ANDRÉ CARDOSO
33º JÉSSICA SERRANO PERES DE ALMEIDA
34º LUCIMAR DOS SANTOS ROSA MARQUES
35º LEONARDO PEREZ
36º RAQUEL DE JESUS BRAZ
37º FERNANDA MARQUES DA SILVA
38º ELLEN CRISTINA CECCON
39º MARÍLIA ABREU HOROVITZ
40º JANAINA GOMES LODI
41º LIDIA ELISA VICENTE
42º PAULO ROBERTO DOS REIS CATUNDA
43º JÉSSICA LUIZA IGNACIO MOURA
44º JÉSSICA RODRIGUES DE CASTRO
45º SILVIA CRISTINA SABATEL
46º DENIS BRAZ PINTO
47º KARINA BIZIO BIANCHINI
48º GIOVANA AP. RODRIGUES RAMPIN
49º TÁSSIA GASPAR MENDES
50º TATIANE DE OLIVEIRA RODRIGUES
51º LILIAN BARBOSA DE OLIVEIRA VARELA
52º ALESSANDRA CRIVELARO MARQUES
53º JESSICA GOUVEIA
54º LILIAN DE CÁSSIA RUY OLIVEIRA
55º CAROLINE MARQUES COLASANTA MARSON
56º SANDRA DA SILVA RODRIGUES MARTINS
57º MARIA AMÉLIA PRADO DE FRANÇA CARVALHO
58º JULIANA APARECIDA FORMOSINHO DA SILVA
59º GRACIELI LUCIANI BARCELO DE CATRO
60º ELAINE MARIA DA SILVA OLIVEIRA ROSA
61º ROSANA BARBAROTO PIOVEZAN
62º ERICA DE FÁTIMA ROSA DE MATTOS
63º BRUNA CAVALCANTE SENE
64º BETÂNIA DE OLIVEIRA SEMOLINI
65º YOHANA VIEIRA CONCEIÇÃO
66º MIRIAM ADELINA MASSUCATO
67º MARCIA MARIA DE LIMA LEANDRO
68º CRISTIANE CALIXTO
69º CAMILA RIBEIRO BRAZ SANTOS
70º PRISCILA TEIXEIRA NASCIMENTO
71º MARISA DOS SANTOS AMARAL
72º ERICA CARVALHO DA SILVEIRA
73º JESSICA MARIANO GONÇALVES
74º FABIANA ALMEIDA CASTRO
75º VANESSA OLIVEIRA SANTOS
76º STEFANY AUGUSTA DE OLIVEIRA AMARAL
77º DANIELA TIEMI OLIVEIRA TAKETA
78º PAMELA GUIMARÂES BATISTA
79º JULIANA MIGUITA
80º ANA RAFAELA MARIA CAVALCANTI TEIXEIRA
81º KARILYN AP. CORTES LOPES VALENÇA
82º ALINE FERREIRA DE SOUZA CATUNDA
83º LEANDRO GASPARETI ALVES
84º JOSIANA MACHADO DE SOUZA
85º LUIS FERNANDO JACQUES
86º MONIQUE MENDES DE MOURA
87º GEISLA CAMILA DE ABREU LIMA
88º PRISCILA MIGUEL ANTUNES DA SILVA
89º JULIA CHROCKATT DE SÁ GLUCK
90º VICTOR LEME BALAN
91º JORGE MARCELO GONÇALVES FREITAS
92º JADE OLIVEIRA MELO DA SILVA
93º KELLY DELGADO DE OLIVEIRA
94º CARLA TRIENTINI
95º JANAINA FIORESI ANSANI
96º DEBORA SILVA DE CARVALHO
97º MARIA DE FATIMA RIBEIRO C. MARQUES
98º RISLEY RODRIGUES NERES
99º RENAN HENRIQUE ELEOTERIO
100º CYNTHIA COSTA FERRAREZ MAILA
101º PAOLA FORTOLAM DE LIMA
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EDUCAÇÃO
102º PAULA FERREIRA DA SILVA
103º BRUNA FAVARO PRESOTTO
104º BRUNA NASCIMENTO FONSECA AZEVEDO MERCURIO
105º GISELE DA SILVA LASZO
106º MARIANGELA BARROS VERGAL MARTINS
107º DIVA SEVERINO DOS SANTOS

EDITAL UGE/DPGF N. 70, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019

VASTI FERRARI MARQUES, Gestora da Unidade de Educação da Pre-
feitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, ------------------

FAZ SABER aos inscritos no processo seletivo para elaboração de es-
calas rotativas, para o exercício anual de funções de DIRETOR DE ES-
COLA, conforme Edital UGE/DPGF N. 31, de 19/09/2019, o resultado de 
verificação da condição declarada para concorrer às vagas destinadas 
aos candidatos negros, conforme item 4.10 e seguintes do edital UGE/
DPGF N.63, de 28/11/2019.

NOME SITUAÇÃO
ANA PAULA CELESTINO MARTIN INDEFERIDO
ANDREIA DA SILVA UBALDO DEFERIDO
ARLINDO ALVES DA SILVA DEFERIDO
BIANCA DAS NEVES SILVA DEFERIDO
CESAR MOREIRA ROCHA DEFERIDO
CLAUDIA CRISTINA CRUZ CASSIANO INDEFERIDO
CLEIDE LIMA SANTIAGO DEFERIDO
DANUSA DOS REIS DEFERIDO
DAYANE KAROL FERREIRA DOS SANTOS DE 
MOURA INDEFERIDO
DEBORA DOMINGUES DOS SANTOS DEFERIDO
DINALVA NOLÁCIO DE OLIVEIRA MARCONDES DEFERIDO
EMERSON DE MIRANDA CARDOSO DEFERIDO
FLÁVIA LEILA DA SILVA DEFERIDO
GISELLEN ALINE FERREIRA BISPO DE OLIVEIRA DEFERIDO
ISA RÉGIA TAVARES DE MELO BARBOSA DEFERIDO
LILIANA MARCELINA SOARES COSTA DEFERIDO
REBECA ALBUQUERQUE DIAS DE OLIVEIRA DEFERIDO
RONALDO MATHIAS DE MORAES DEFERIDO
SHEYLA ARAUJO SOARES DA SILVA INDEFERIDO

Conste  que o período para interposição de recurso em face do enqua-
dramento na condição de negro correrá de 05 a 06 de dezembro de 2019 
através do site do IGD-RH <http://igdrh.org.br>.
Conste ainda que os candidatos indeferidos neste resultado estarão au-
tomaticamente eliminados desta modalidade de concorrência, passando 
a figurar, tão somente, em ampla concorrência.
Para fins de ampla publicidade, faz baixar o presente edital que será pu-
blicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de costume.

Prof.ª SAMIRA MOURAD ZENARDI
Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças

Prof.ª VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

EDITAL UGE/DPGF N. 71, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019

VASTI FERRARI MARQUES, Gestora da Unidade de Educação da Pre-
feitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, ------------------

FAZ SABER aos inscritos no processo seletivo para elaboração de es-
calas rotativas, para o exercício anual de funções docentes, conforme 
Edital UGE/DPGF N. 30, de 19/09/2019, o resultado de verificação da 
condição declarada para concorrer às vagas destinadas aos candida-
tos negros, conforme item 4.10 e seguintes do Edital UGE/DPGF N. 64, 
28/11/2019.

NOME PARECER
ADÃO LUIZ MARTINS VARGAS INDEFERIDO
ADEILSON DA SILVA RODRIGUES INDEFERIDO
ADELSO ALVES DE CASTRO INDEFERIDO
ADRIANA DA SILVA NASCIMENTO INDEFERIDO
ADRIANA SILVA SANTOS ABRAHAM INDEFERIDO
ADRIANA VALÉRIA RAMIRO BENTO DA SILVA INDEFERIDO
ADRIANO LIMA SILVA DEFERIDO
AGNELO BENTO LINO FILHO DEFERIDO
AILTO NEVES ALVES DEFERIDO
ALBERTO RIVELINO RIBEIRO BATISTA DEFERIDO
ALESSANDRA  DE OLIVEIRA LIMA INDEFERIDO
ALEXMARQUES DOS SANTOS INDEFERIDO
ALICE DE FÁTIMA NEVES DEFERIDO
ALINE DE SOUZA BARBIERI INDEFERIDO
ALINE PINHEIRO COSTA DEFERIDO
ALISSON RODRIGUES SALOMÃO DEFERIDO

AMANDA LARISSA RODRIGUES DE PAULA INDEFERIDO
AMANDA XAVIER ROCHA INDEFERIDO
AMARILDO ALVES APARECIDO INDEFERIDO
ANA CAROLINE ARAUJO VIEIRA INDEFERIDO
ANA CLÁUDIA FELECIANO EUFRAZIO DEFERIDO
ANA LÚCIA DA SILVA INDEFERIDO
ANA PAULA COSTA CAMPOS INDEFERIDO
ANA PAULA MACHADO ROVEDA INDEFERIDO
ANA PAULA MARQUES PEGORARO INDEFERIDO
ANA PAULA PEREIRA DOS SANTOS DEFERIDO
ANA PAULA SENA DE CAMPOS INDEFERIDO
ANDERCI ALMEIDA FACIOLI MORETTI INDEFERIDO
ANDERSON MARQUES BASTOS INDEFERIDO
ANDERSON RIBEIRO DA SILVA INDEFERIDO
ANDERSON RODRIGO ANGELO DEFERIDO
ANDRÉ LUÍS DE SOUZA DEFERIDO
ANDRÉ NASCIMENTO ARAÚJO DA SILVA INDEFERIDO
ANDRÉ RODRIGO DE OLIVEIRA INDEFERIDO
ANDREIA DOS SANTOS BENTO DEFERIDO
ANDREIA SILVA SARTORATO INDEFERIDO
ANDREZA DE OLIVEIRA DEFERIDO
ANGELA MARIA DE BRITO INDEFERIDO
ANIZIO RIBEIRO INDEFERIDO
APARECIDA FERREIRA DA PAZ SILVA INDEFERIDO
ARYANE PAES CRISOSTOMO DE SÁ SILVA INDEFERIDO
BÁRBARA BUENO FIALHO DE LIMA INDEFERIDO
BEATRIZ LISBOA PEREIRA INDEFERIDO
BIANCA SANTOS GUIMARÃES INDEFERIDO
BRUNA MARQUES SOARES INDEFERIDO
BRUNA MARQUES SOARES INDEFERIDO
BRUNA PINHEIRO MENDES INDEFERIDO
CAMILA CARDOSO DE SOUZA DEFERIDO
CARLA CAMURATI DE SOUZA MACEDO DEFERIDO
CARLOS ALBERTO VIEIRA SOARES DEFERIDO
CARLOS HENRIQUE DA SILVA INDEFERIDO
CAROLINE CRISTINE BARBOSA HENRIQUE INDEFERIDO
CASSEMIRO SANTOS SILVA DEFERIDO
CASSIANO ROSA PEDRO INDEFERIDO
CESAR AUGUSTO DE AZEVEDO INDEFERIDO
CESAR AUGUSTO DE AZEVEDO INDEFERIDO
CINTIA CINARA FERREIRA DEFERIDO
CIRLENE DELMINO ALMEIDA DEFERIDO
CLARIANA REGINA DE AZEVEDO MEDEIROS DIEB DEFERIDO
CLÁUDIA ALVES FERREIRA INDEFERIDO
CLAUDIA HELENA FERREIRA DOS SANTOS INDEFERIDO
CLAUDINEI AUGUSTO DO NASCIMENTO INDEFERIDO
CLAUDINEI AUGUSTO DO NASCIMENTO INDEFERIDO
CLAUDINO COELHO DOS SANTOS INDEFERIDO
CLEITON PEREIRA REIS INDEFERIDO
CLEONICE APARECIDA GOMES CALDAS DEFERIDO
CLEONICE FELIX DE OLIVEIRA DEFERIDO
CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA INDEFERIDO
CRISTIANE MARIA DE ARAÚJO ROSÁRIO DEFERIDO
DAIANE MARIA DA SILVA CASTRO DEFERIDO
DAISY ANNE CRISTINA DE OLIVEIRA BARBOSA DEFERIDO
DANIELA DE SOUZA REIS EUZÉBIO INDEFERIDO
DANIELLE GOMES DE SOUSA ANDRADE DEFERIDO
DANILA MARIA RAMOS INDEFERIDO
DARKLENE ARAUJO CANDIDO INDEFERIDO
DENIZE PIRES DA SILVA DEFERIDO
DIANE HIANCA PIRES CUNHA INDEFERIDO
DIONE APARECIDO FERREIRA DA SILVA INDEFERIDO
DRIELE RIBEIRO ANTONIO SANTORO INDEFERIDO
EDILEUSA SEVERINO DE AQUINO DEFERIDO
EDINILSON DE JESUS DOS SANTOS INDEFERIDO
ÉDIPO CÁSSIO DA SILVA INDEFERIDO
ÉDIPO CÁSSIO DA SILVA INDEFERIDO
ÉDIPO CÁSSIO DA SILVA INDEFERIDO
EDNA PEREIRA GOMES AIALA INDEFERIDO
EDNEI LIMA DE OLIVEIRA INDEFERIDO
ELAINE LIMA DA SILVA DEFERIDO
ELENICE APARECIDA ROBERTO INDEFERIDO
ELIANA DE ALMEIDA MARIANO INDEFERIDO
ELIAZIBI TOMAZ DO NASCIMENTO LIMA DEFERIDO
ELISAMA TOMAZ DE LIMA DEFERIDO
ELIZANGELA LOPES DA SILVA DA CRUZ DEFERIDO
ELKE ALVES DOS SANTOS INDEFERIDO
ELLEN CRISTINA ROQUE INDEFERIDO
ELOIANE MIRANDA BRITO INDEFERIDO
ELTON PERCINO DA SILVA INDEFERIDO
ELUZAÍ TOMAZ DE LIMA PEREIRA DEFERIDO
EVA LUCIA RODRIGUES DE SOUZA INDEFERIDO
FABIANA CASTRO TELLES INDEFERIDO
FABIANA DE FARIAS SOUSA INDEFERIDO
FABIANA SOUZA DE BRITO BORGES INDEFERIDO
FABIANO TEIXEIRA DA CRUZ DEFERIDO
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FABIO FRANCISCO INDEFERIDO
FABIO SANTOS DE OLIVEIRA DEFERIDO
FÁBIO TAVARES DE OLIVEIRA DEFERIDO
FÁTIMA APARECIDA MENDES RODRIGUES DEFERIDO
FELIPE ALMEIDA DOS SANTOS INDEFERIDO
FELIPE DOS SANTOS SILVA INDEFERIDO
FELIPE SANTOS MESSIAS INDEFERIDO
FELIPE SANTOS MESSIAS INDEFERIDO
FELIPE XAVIER DA SILVA INDEFERIDO
FERNANDA BARAUNA INDEFERIDO
FERNANDA COSTA GOMES INDEFERIDO
FERNANDA CRISTINA SOUSA DO NASCIMENTO INDEFERIDO
FERNANDA CRISTINA SOUSA DO NASCIMENTO INDEFERIDO
FERNANDA DE ARAUJO SANTOS INDEFERIDO
FERNANDO MOURÃO INDEFERIDO
FLAVIA MUNIZ OLIVEIRA CHAUD INDEFERIDO
FLÁVIO DE OLIVEIRA COSTA INDEFERIDO
FRANCISCA DA VERA CRUZ OLIVEIRA INDEFERIDO
FRANCISCA GOMES DE SOUZA DEFERIDO
GABRIELA DA SILVA MARCIANO INDEFERIDO
GABRIELA SILVA SANTOS INDEFERIDO
GEIZA DANDARA DE OLIVEIRA DEFERIDO
GERCIMARA MOURA BARCELOS INDEFERIDO
GILBERTO DE MATTOS FRANCISCO INDEFERIDO
GILDETE BERNARDO CASTELLI INDEFERIDO
GISELE FERREIRA INDEFERIDO
GISLENE ROSA DA SILVA MARTINS INDEFERIDO
GRASIELLI CLARISSE MARCULINO ALVES INDEFERIDO
GUILHERME SILVA DO VALE INDEFERIDO
GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS INDEFERIDO
GUSTAVO MARTINS GOMES INDEFERIDO
HENARGIO MORAIS REIS INDEFERIDO
HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA INDEFERIDO
INGRID STEFANY DA SILVA DE MORAES INDEFERIDO
IRACEMA DA SILVA INDEFERIDO
IRANI PEREIRA BARBOSA DEFERIDO
IRENE VIEIRA TAVARES DEFERIDO
IVANI EVARISTO TEODORO INDEFERIDO
JANAINA SOUZA E SILVA INDEFERIDO
JANDERSON ROSA DA SILVA INDEFERIDO
JAQUES ANDRÉ DE ASSIS DEFERIDO
JEFERSON ALVES MARTINS AMARO DEFERIDO
JENNY GIMENES MARTINS INDEFERIDO
JESSICA BARROS DOS SANTOS DEFERIDO
JESSICA MIGUEL DE SOUZA INDEFERIDO
JIOLANDA DA CONCEICAO LIMA SIMOES INDEFERIDO
JOEDNO POZES PEREIRA INDEFERIDO
JOEDNO POZES PEREIRA INDEFERIDO
JOSE CAETANO DA SILVA INDEFERIDO
JOSELÂNDIA SANTANA DEFERIDO
JOSENILTO P. NOVAIS INDEFERIDO
JOYCE ANDRIELLI BATISTA DEFERIDO
JULIANA APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA DEFERIDO
JULIANA FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES INDEFERIDO
JULIANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS INDEFERIDO
JULIANA ROSA FELISBINO INDEFERIDO
JUNIOR APARECIDO PEREIRA DA SILVA INDEFERIDO
KAREN AMANDA BRITO DE OLIVEIRA INDEFERIDO
KARINA EDWIRGES ALVES MACIEL INDEFERIDO
KELI FERREIRA ALVES DE OLIVEIRA INDEFERIDO
KELLY DOMINGUES DOS SANTOS DEFERIDO
KETLEIN NURIA DA SILVA INDEFERIDO
LAIS MONIQUE TEODORO NEVES INDEFERIDO
LAIZA ELAINE PACHECO DE REZENDE DEFERIDO
LAIZA ELAINE PACHECO DE REZENDE DEFERIDO
LAURINEI APARECIDO GOMES INDEFERIDO
LEONARDO SOUZA ALMEIDA DEFERIDO
LETÍCIA GUIMARÃES RIBEIRO INDEFERIDO
LIA PORTE DO AMARAL LIMA INDEFERIDO
LUANA ANDRÉ BORGES INDEFERIDO
LUANA APARECIDA DE ALMEIDA INDEFERIDO
LUCAS DOS SANTOS SALGUEIRO INDEFERIDO
LUCAS LOPES DOS REIS INDEFERIDO
LUCIANA VIEGAS CAETANO DEFERIDO
LUCIMARIA DA SILVA SANTOS DEFERIDO
LUZIA FACUNDO DA SILVA ALVES INDEFERIDO
MARA VERONICA SILVA FERREIRA INDEFERIDO
MARCELO ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO DEFERIDO
MÁRCIA FERNANDA GOMES FERREIRA DEFERIDO
MARCIA MARIA DA SILVA DEFERIDO
MARCIA REGINA PEREIRA BRAZ INDEFERIDO
MARCOS GONÇALVES FERREIRA DEFERIDO
MARIA  EDNALVA SOUSA SILVA INDEFERIDO
MARIA APARECIDA FERREIRA DE LIMA INDEFERIDO
MARIA APARECIDA OLIVEIRA FERREIRA INDEFERIDO
MARIA CICERA DOS SANTOS MATIAS INDEFERIDO

MARIA CLÁUDIA HENRIQUE INDEFERIDO
MARIA DA GLÓRIA SILVA OLIVEIRA INDEFERIDO
MARIA HELENA DOS SANTOS BALEEIRO INDEFERIDO
MARIA IVANILDE BRITO DOS SANTOS INDEFERIDO
MARIA LUIZA BEZERRA SALA DEFERIDO
MARIA LUIZA BEZERRA SALA DEFERIDO
MARIA REGINA PEREIRA CIRQUEIRA INDEFERIDO
MARIA SANDRA FERREIRA DE OLIVEIRA INDEFERIDO
MARIA SIMONE DO NASCIMENTO MANOEL DEFERIDO
MARIA VALDIVÂNIA DO NASCIMENTO INDEFERIDO
MARIANA ALVES DA SILVA INDEFERIDO
MARIANA GENTILE AMORIM ANTONIO INDEFERIDO
MARIANA PAULA TRISTÃO FERRARI INDEFERIDO
MARIELZE PINTO DA PAIXÃO INDEFERIDO
MARINA RODRIGUES DA SILVA INDEFERIDO
MAURO DE JESUS MAGIOLI JUNIOR INDEFERIDO
MAYARA CHRISTINA SANTOS INDEFERIDO
MICHELLE GOMES DE ALMEIDA DEFERIDO
MÔNICA FELIZARDO INDEFERIDO
MULLER ANUNCIAÇÃO INDEFERIDO
NÁDIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO SILVA INDEFERIDO
NAJARA LUANA DOS SANTOS INDEFERIDO
NATACHA DA SILVA LUCIANO DEFERIDO
NAYARA DE OLIVEIRA PIVA INDEFERIDO
NAYARA GATINONI INDEFERIDO
NELMA MARIA DE  JESUS INDEFERIDO
OTONI BARBOZA DOS SANTOS INDEFERIDO
OTONIEL DURÃES DE SOUSA DEFERIDO
PAMELA NEVES BRAGA INDEFERIDO
PATRÍCIA SOARES FERRARI INDEFERIDO
PAULO ESTEVAM INDEFERIDO
PAULO JOSE ANDRADE DE JESUS DEFERIDO
PEDRINA DE SOUZA ALVES DE ALMEIDA INDEFERIDO
POLIANA SANTNER FERREIRA DEFERIDO
PRISCILA RIBEIRO DOS SANTOS INDEFERIDO
PRISCILLA REGINA SOARES INDEFERIDO
RAFAEL AZEVEDO SEVILHA DEFERIDO
RAFAEL MOREIRA DE SOUZA INDEFERIDO
RAFFAELA BARBOSA ZUIN INDEFERIDO
RAQUEL ALBUQUERQUE RODRIGUES DIAS INDEFERIDO
RAQUEL BIANCA DA SILVA FARIA INDEFERIDO
RAQUEL CRISTINA DA SILVA LIMA PRADO DEFERIDO
REGIANE SILVA SANTOS INDEFERIDO
ROBERTO BETHOVEN LEITE INDEFERIDO
ROBERTO GONÇALVES SANTOS INDEFERIDO
ROBERTO JOSÉ DA SILVA INDEFERIDO
ROBERTO JOSÉ DA SILVA INDEFERIDO
ROSALIA GEREMIAS DE OLIVEIRA FAUSTINO INDEFERIDO
ROSANGELA MARIA CARDOZO INDEFERIDO
ROSEANE ROCHA ANDRE BORGES DEFERIDO
ROSELI CRISTINA MATIAS GONÇALVES DEFERIDO
ROSEMARI ALVES DOS SANTOS INDEFERIDO
ROSILAINE PEREIRA DE OLIVEIRA INDEFERIDO
RUTE AZEVEDO SILVA DEFERIDO
SAMUEL RENATO OLIVEIRA FERREIRA INDEFERIDO
SARAH RIBEIRO DA SILVA CAMPOS DEFERIDO
SEBASTIÃO ANTONIO BATISTA NETO INDEFERIDO
SELMA SILVA DO NASCIMENTO INDEFERIDO
SHIRLEI MONTEIRO DA SILVA INDEFERIDO
SHIRLEY FERREIRA ANTUNES DEFERIDO
SILVANA BESERRA DA SILVA INDEFERIDO
SIMONE FERREIRA DE CARVALHO CAPOVILLA DEFERIDO
SOLANGE XAVIER DE ALMEIDA INDEFERIDO
SONIA ARAUJO DA SILVA INDEFERIDO
TATIANI VENTURA DA SILVA INDEFERIDO
TAYNE VISNARDI DEFERIDO
THANIA AMORIM SILVA INDEFERIDO
THANIA AMORIM SILVA INDEFERIDO
THANIA AMORIM SILVA INDEFERIDO
TIAGO JOSE GUIMARAES DEFERIDO
TREICE DE SOUZA MARQUES INDEFERIDO
VAGNER DE SOUSA OLIVEIRA INDEFERIDO
VALDETE APARECIDA FERNANDES VIANA INDEFERIDO
VANESSA CRISTINA DOS SANTOS ROCHA DEFERIDO
VANESSA FRANCO DA SILVA ALMEIDA DEFERIDO
VANIA DA SILVA DIAS DEFERIDO
VÂNIA PIRES DA SILVA DEFERIDO
VERÔNICA DE LIMA MENDONÇA INDEFERIDO
VERÔNICA FRANCO SILVA DEFERIDO
VERONICA MOURA OLIVEIRA GONCALVES INDEFERIDO
VICTORIA SILVA SANTOS INDEFERIDO
VINÍCIUS DA SILVA PAULINO INDEFERIDO
VITOR DA SILVA PAULINO INDEFERIDO
VITOR SILVA LUCIANO INDEFERIDO
VIVIANE VILARIM DOS SANTOS SOUZA DEFERIDO
WAGNER PEREIRA DOS SANTOS INDEFERIDO
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EDUCAÇÃO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO 
PATRIMÔNIO CULTURAL – COMPAC de JUNDIAÍ / SP

Ao 3º (terceiro) dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, 
às 19 horas e 15 minutos, na Sala B1, no Complexo Fepasa (Av. 
União dos Ferroviários, n° 1.760), realizou-se, nos termos do art. 6º 
de seu Regimento Interno (Decreto Municipal 21.326/2008), a Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de Jundiaí, sob 
a Presidência de Elizeu Marcos Franco. Assim, organizada:
Mesa dos Trabalhos: Presidida pelo Presidente, Conselheiro Elizeu 
Marcos Franco, pela Vice, Jacqueline Lima, e deste Secretário, Erazê 
Sutti.
Com os demais Conselheiros e Conselheiras presentes, que, ao afinal, 
seguem certificados pela assinatura.
Pela ordem, justificaram ausência os conselheiros que encaminharam 
comunicado ao Presidente, cuja certificação de “ausência 
justificada” consta ao final, acima do respectivo nome. Aos ausentes 
injustificadamente, consta “ausente” acima do respectivo nome, 
sujeitando-se às normas pertinentes à assiduidade.
Cumprindo os termos do art. 7º do Regimento Interno, houve contagem 
dos presentes por este Conselheiro Secretário, que, no uso de suas 
atribuições (art. 18, “I”, do Reg. Interno), certificou a existência de quórum 
mínimo (7 ou mais) necessário para a instalação da reunião ordinária.

Ato contínuo, foram abertos os trabalhos pelo Presidente, que, no uso 
de suas atribuições (art. 16, “I”, do Reg. Interno), deu início à ordem da 
reunião conferida pelo art. 19 do Regimento Interno:

I- Expediente (comunicações do Presidente, informações da 
correspondência recebida, discussão e votação da ata da reunião 
anterior).

Pelo Presidente, foi dito que não há informações e correspondências até 
o momento;

II- Palavra aos conselheiros:

Pela conselheira Rosana, foi externada felicitações aos conselheiros em 
virtude da deliberação e incentivo acerca do projeto do Arq. Eduardo 
Carlos Pereira (Fábrica Japy), haja vista que ganhou um prêmio de 
relevante importância (Prêmio de Arquitetura IAB/SP 2019), sugerindo 
que o Conselho avalie uma felicitação formal;
Pelo presidente, foi consultado o plenário, que ratificou por aclamação 
a sugestão;
Pela conselheira Gisela, foi sugerido que fosse feito um levantamento 
semestral das deliberações para efeito de organização e memória, para 
ser compartilhado com os conselheiros, que, por sua vez, podem prestar 
contas para sua base ou entidade representativa;
Pelo Conselheiro José Arnaldo, foi compartilhada valiosa notícia da 
Justiça Federal sobre a Estaçãozinha, cuja decisão determinou a 
obrigação de investimento imediato no bem pelo DENIT, para restauro; 
ainda há possibilidade de recurso;

III- Ordem do dia: Cumprindo com a pauta já previamente divulgada 
aos Conselheiros e os itens discutidos na reunião, pelo Presidente, foi 
iniciado o procedimento de análise e discussão dos seguintes itens:

1. Processo 31.471-4/2019 – Av. Dr. Cavalcanti, 516 – Recurso;

Parecer referente ao processo– Departamento de Patrimônio Histórico:
Processo: 31.471-4/2019 - RECURSO
Interessada: MARIA LUCIA NUNES DE VIVEIROS

ASSUNTO
Pedido de revisão do parecer do COMPAC sobre a rejeição do 
requerimento para demolição de imóvel

OBJETO
O imóvel está localizado à Av. Dr. Cavalcanti, 516 – Centro, e faz parte 
da Zona Especial de Interesse Histórico Cultural – ZEIHC 2 – Vila Argos 
Nova.

Imóvel situado à Av. Dr. Cavalcanti, 516 (indicado por seta vermelha) 
inserido na Zona Especial de Interesse Histórico e Cultural (ZEIHC 2) 
“Vila Operária: Vila Argos Nova”.Fonte: geo.jundiai.sp.gov.br – Acesso 
em 24/10/2019.

Anexo I, Mapa 9 das Zonas Especiais de Interesse Histórico e Cultural. 
Vila Argos Nova Identificada pela letra D, área com preenchimento na 
cor verde, correspondente às áreas das Vilas Operárias. Fonte:  https://
planodiretor.jundiai.sp.gov.br/wp-content/uploads/2016/07/Lei-8683-
Anexo-I-Mapa-09-ZEIHC.pdf - Acesso em 25/10/2019.

Vista aérea da edificação e seu entorno 
Fonte: Google Earth, Foto:18/04/2019 – Acesso em 25/10/2019

CULTURA

CULTURA

WALKIRENY MAGNA DOS SANTOS INDEFERIDO
WEVERTON FERREIRA LOPES INDEFERIDO

Conste  que o período para interposição de recurso em face do enqua-
dramento na condição de negro correrá de 05 a 06 de dezembro de 2019 
através do site do IGD-RH <http://igdrh.org.br>.
Conste ainda que os candidatos indeferidos neste resultado estarão au-
tomaticamente eliminados desta modalidade de concorrência, passando 
a figurar, tão somente, em ampla concorrência.
Para fins de ampla publicidade, faz baixar o presente edital que será pu-
blicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de costume.

Prof.ª SAMIRA MOURAD ZENARDI
Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças

Prof.ª VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação
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Imóvel objeto do processo em primeiro plano, no canto esquerdo inferior. 
. 
Fonte: Facebook Professor Maurício Ferreira - Sebo Jundiaí – data e 
autor não identificados.

Aspecto recente da fachada da edificação.
Fonte: DPH – Foto: 28/11/2019.

CONSIDERAÇÕES
O referido imóvel entrou na pauta da reunião do COMPAC de 5 de 
novembro de 2019 com a solicitação para demolição total, a deliberação 
do COMPAC foi “por maioria (12 favoráveis, 1 contrário e 0 abstenção), a 
rejeição do requerimento de demolição, conforme os termos do parecer”.
Em resumo, no parecer do presidente do COMPAC, Elizeu Marcos 
Franco conta que: “o imóvel faz parte da Vila Argos Nova e autorizar 
a demolição de um imóvel que está inserido em área protegida por lei, 
sem o devido conhecimento de seus atributos culturais, não pode ser 
considerada uma opção. E se a demolição for realizada, poderá constituir 
em crime ambiental contra o patrimônio histórico e cultural”.
O parecer foi pela não autorização da demolição do imóvel o que foi 
acolhida pelos conselheiros.
As proprietárias, entraram com recurso contra a decisão do COMPAC 
em 19 de novembro de 2019 solicitando a revisão do parecer sob as 
seguintes justificativas:
1. O imóvel está para locação, mas por conta das condições do mercado 
imobiliário, o imóvel permanece desabitado;
2. Mesmo com limpezas periódicas, o imóvel foi invadido, gerando 
reclamações da vizinhança. As proprietárias foram notificadas pela 
Prefeitura para manter o imóvel em condições de estabilidade, segurança 
e salubridade;
3. Alegam que os invasores destruíram parte do telhado, fizeram 
fogueiras no interior e acumularam lixo. Após a retirada dos invasores, 
foi avaliado o custo de recuperação do imóvel, porém o valor foi muito 
superior às possibilidades financeiras das proprietárias e por isso, 
decidiu-se pela demolição e posteriormente, venda do terreno.
4. Alegam ainda, que o imóvel não guarda nenhuma relação com as vilas 
operárias da antiga Argos Industrial S/A e, por este motivo, não tem valor 
histórico ou cultural.

5. Declaram que não possuem recursos suficientes para recuperar o 
imóvel, que segundo elas, sem valor histórico e cultural e sem valor 
comercial atestado pelo tempo que estive disponível para locação.

CONCLUSÃO
Diante do exposto acima, as proprietárias solicitam a revisão da decisão 
do COMPAC no sentido de autorizar a demolição do imóvel. Este 
Departamento solicita análise e deliberação quanto à solicitação das 
proprietárias.

WILLIAM ROBERTO SOARES PAIXÃO
Diretor do Departamento de Patrimônio Histórico

	 Em discussão;
	 Pela Conselheira Rosana, foi questionada a contradição (no 3º 
ponto) entre a alegação da requerente sobre a demolição para a venda e 
a possibilidade apenas de venda, que pode encontrar um comprador que 
possa recuperar o imóvel; além disso, há sinais que devem ser avaliados 
e estudados no imóvel para a sua preservação;
	 Pela Conselheira Gisela, foi ratificada a mesma observação acerca 
da referida contradição sobre demolição para venda;
	 Pelo Presidente, foi externada a mesma preocupação sobre as 
oportunidades que existem acerca de imóvel com valor histórico, e a 
demolição, simplesmente, impede qualquer estudo ou recuperação; 
Em São Paulo, há diversos imóveis tombados no bairro Higienópolis, 
inclusive um chalé, similar ao objeto do presente processo, situado na 
Avenida Angélica e ocupado pela Polícia Militar;
	 Pelo Conselheiro José Arnaldo, foi levantada a questão sobre se 
há ou não alguma relação entre os imóveis vizinhos e que estão nesta 
pauta;
	 Pelo presidente, foi confirmado que os dois imóveis pertencem ao 
mesmo proprietário;
	 Pela Conselheira Solange, foi lembrada a discussão da reunião 
passada sobre os fortes sinais de importância do imóvel, o que não pode 
ser desprezada simplesmente diante do recurso; ainda ressalta a foto 
histórica constante nos autos;
	 Pelo Conselheiro Tamir, foi esclarecido o impasse sobre o 
requerimento e a falta de recursos alegado, externando seu temor sobre 
o abandono do imóvel e a falta de segurança que isso pode gerar; 
	 Pelo Conselheiro Erazê, foi esclarecida a diferença entre 
propriedade e os recursos para a preservação; a lei determina a 
preservação; existe possibilidade de usar o imóvel preservado para 
aumentar o potencial construtivo em outro imóvel para edificação, 
constante no Plano Diretor;
	 Pelo Conselheiro Ali, foi ratificada a preocupação com o uso do 
bem e o risco à segurança;
	 Pela Conselheira Rosana, foi externada sua preocupação com a 
preservação de todo patrimônio histórico e a necessidade de política 
pública neste sentido;
	 Pelo Conselheiro Samuel, foi também dita a sua preocupação com 
a situação do imóvel e a ausência de recursos para recuperar o prédio, 
além do risco de piorar a segurança no entorno; questionou o valor 
histórico pela ausência de avaliação conclusiva até o momento;
	 Pelo Presidente, foi esclarecida que a deliberação sobre o imóvel 
foi exatamente no sentido de que ele merece maiores estudos diante dos 
sinais de relevância para ser preservado; a Argos é tombada em âmbito 
estadual, assim como a creche e outros imóveis no entorno, incluindo a 
preservação da vila operária pelo Plano Diretor; ainda lembrou da CF/88 
e do Estatuto da Cidade e da função social da propriedade;
	 Com a palavra, o requerente se manifestou reforçando os 
argumentos do recurso; ainda se referiu à importância de orientação do 
Conselho ao proprietário sobre a melhor forma de uso de bem que pode 
ter valor histórico;

2. Processo 31.469-8/2019 – Av. Dr. Cavalcanti, 526 – Recurso;
	 Parecer referente ao processo– Departamento de Patrimônio 
Histórico:
Processo: 31.469-8/2019

RECURSO
Interessada: MARIA LUCIA NUNES DE VIVEIROS

ASSUNTO
Pedido de revisão do parecer do COMPAC sobre a rejeição do 
requerimento para demolição de imóvel.

OBJETO
O imóvel está localizado à Av. Dr. Cavalcanti, 526 – Centro, e faz parte 
da Zona Especial de Interesse Histórico Cultural – ZEIHC 2 – Vila Argos 
Nova.

Imóvel situado à Av. Dr. Cavalcanti, 526 (indicado por seta vermelha) 
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inserido na Zona especial de Interesse Histórico e Cultural (ZEIHC 2) 
“Vila Operária: Vila Argos Nova”.Fonte: geo.jundiai.sp.gov.br – Acesso 
em 25/10/2019.

Anexo I, Mapa 9 das Zonas Especiais de Interesse Histórico e Cultural. 
VilaArgos Nova Identificada pela letra D, área com preenchimento na 
cor verde, correspondente às áreas das Vilas Operárias. Fonte:  https://
planodiretor.jundiai.sp.gov.br/wp-content/uploads/2016/07/Lei-8683-
Anexo-I-Mapa-09-ZEIHC.pdf - Acesso em 25/10/2019.

Vista aérea da edificação e seu entorno 
Fonte: Google Earth, Foto:18/04/2019 – Acesso em 25/10/2019.

Vila Argos em 1946. Aos fundos podemos nota as edificações da Av. Dr. 
Cavalcanti, 516 e 526. 
Foto: Facebook Professor Maurício Ferreira - Sebo Jundiaí

Aspecto Recente da fachada da edificação. Fonte: DPH – Foto: 
28/11/2019.

CONSIDERAÇÕES
O referido imóvel entrou na pauta da reunião do COMPAC de 5 de 
novembro de 2019 com a solicitação para demolição total, a deliberação 
do COMPAC foi “por maioria (12 favoráveis, 1 contrário e 0 abstenção), a 
rejeição do requerimento de demolição, conforme os termos do parecer”.
Em resumo, no parecer do presidente do COMPAC, Elizeu Marcos 
Franco conta que: “o imóvel faz parte da Vila Argos Nova e autorizar 
a demolição de um imóvel que está inserido em área protegida por lei, 
sem o devido conhecimento de seus atributos culturais, não pode ser 
considerada uma opção. E se a demolição for realizada, poderá constituir 
em crime ambiental contra o patrimônio histórico e cultural”.
O parecer foi pela não autorização da demolição do imóvel o que foi 
acolhida pelos conselheiros.
As proprietárias entraram com recurso contra a decisão do COMPAC 
em 19 de novembro de 2019 solicitando a revisão do parecer sob as 
seguintes justificativas:
1. O imóvel está para locação, mas por conta das condições do mercado 
imobiliário, o imóvel permanece desabitado;
2. Mesmo com limpezas periódicas, o imóvel foi invadido, gerando 
reclamações da vizinhança. As proprietárias foram notificadas pela 
Prefeitura para manter o imóvel em condições de estabilidade, segurança 
e salubridade;
3. Alegam que os invasores destruíram parte do telhado, fizeram 
fogueiras no interior e acumularam lixo. Após a retirada dos invasores, 
foi avaliado o custo de recuperação do imóvel, porém o valor foi muito 
superior às possibilidades financeiras das proprietárias e por isso, 
decidiu-se pela demolição e posteriormente, venda do terreno.
4. Mesmo sem a autorização do COMPAC e da Prefeitura, o imóvel 
começou a ser demolido pelo telhado, alega que já estava totalmente 
danificado pelos invasores. Alega que o alvará de demolição não foi 
expedido porque o processo que trata da demolição foi encaminhado ao 
COMPAC porque o imóvel está situado na Zona Especial de Interesse 
Histórico e Cultural 2 – ZEIHC 2, que trata das vilas operárias e, 
especificamente, no perímetro da Vila Argos Nova;
5. Alegam ainda, que o imóvel não guarda nenhuma relação com as vilas 
operárias da antiga Argos Industrial S/A e, por este motivo, não tem valor 
histórico ou cultural.
6. Declaram que não possuem recursos suficientes para recuperar o 
imóvel, que segundo elas, sem valor histórico e cultural e sem valor 
comercial atestado pelo tempo que estive disponível para locação.

CONCLUSÃO
Diante do exposto acima, as proprietárias solicitam a revisão da decisão 
do COMPAC no sentido de autorizar a demolição do imóvel. Este 
Departamento solicita análise e deliberação quanto à solicitação das 
proprietárias.

WILLIAM ROBERTO SOARES PAIXÃO
Diretor do Departamento de Patrimônio Histórico

	 Em discussão;
	 Pelo requerente, foi sugerida a demolição deste imóvel para 
estacionamento para preservar o outro imóvel, mais antigo, já que há 
ausência de estacionamento no entorno;

3. Processo 28.421-4/2019 – Rua Adolpho Hummel Guimarães, 17 – 

CULTURA
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Regularização de residência conforme Lei 1839/71 e transformação de 
uso de residência para salão comercial;

	 Parecer referente ao processo– Departamento de Patrimônio 
Histórico:

Processo: 28.421-4/2019
REGULARIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA, CONFORME LEI 1839/71 
E TRANSFORMAÇÃO DE USO DE RESIDÊNCIA PARA SALÃO 
COMERCIAL
Interessada: MARIA LUCIA NUNES DE VIVEIROS

ASSUNTO
Projeto para regularização de residência e transformação de uso de 
residência para salão comercial
OBJETO
O imóvel está localizado à Rua Adolpho Hummel Guimarães, 17, esquina 
com Rua José do Patrocínio – Vila Argos Velha e integra Zona Especial 
de Interesse Histórico Cultural 2 (ZEIHC 2) – Vilas Operárias – Vila Argos 
Velha.

 

Imóvel situado à Rua Adolpho Hummel Guimarães, 17 (indicado por seta 
vermelha) fora da zona especial de interesse histórico – vila operária.
Fonte: geo.jundiai.sp.gov.br – Acesso em 29/11/2019.

Vista aérea da edificação e seu entorno 
Fonte: Google Earth, Foto:18/04/2019 – Acesso 29/11/2019.

Aspecto recente da fachada lateral da edificação. 
Fonte: DPH – Foto: 29/11/2019

CONSIDERAÇÕES
A fachada do imóvel já está descaracterizada desde março de 2010. A 
lateral que fica na Rua José do Patrocínio ainda não havia sido alterada.

Fonte Google Street View/ março 2010. Acesso em novembro 2019

Desde janeiro de 2017, a lateral foi alterada com duas janelas, conforme 
foto abaixo.

Fonte: Google Street View/ dezembro 2017. Acesso em novembro 2019

Em registro recente o imóvel possui duas aberturas laterais, estando 
totalmente descaracterizado. 

Aspecto recente da edificação.  Fonte: DPH – Foto: 29/11/2019.

Embora conste como protegido pela ZEICH 2/ Vila Operária – Vila Argos, 
no mapa acima, o imóvel está considerado como fora da proteção.
A proprietária solicita regularização de residência, conforme Lei 1839/71 
e transformação de uso de residência para salão comercial. 

CONCLUSÃO

CULTURA
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Considerando que o imóvel já está descaracterizado há anos e a 
requerente documenta em fls. 10 do processo, que não haverá alteração 
da fachada externa e da cobertura, este Departamento solicita análise 
do pedido e inclusão no parecer para que qualquer alteração na fachada 
ou volumetria esta deverá ser aprovado antecipadamente pelo Conselho 
Municipal do Patrimônio Histórico – COMPAC.
 

WILLIAM ROBERTO SOARES PAIXÃO
Diretor do Departamento de Patrimônio Histórico

Em discussão;

4. Processo 29.147-8/2017 – CICA Jundiaí – Fundo de Investimento 
Imobiliário – Regularização de demolição parcial de galpões;

Parecer referente ao processo – Departamento de Patrimônio Histórico:

Processo: 29.147-8/2017
PROJETO PARA REGULARIZAÇÃO DE DEMOLIÇÃO PARCIAL DE 
GALPÕES (MATERIAL CONSTRUÇÃO) E TRANFORMAÇÃO PARA 
GALPÕES COMERCIAIS
Interessado: CICA JUNDIAÍ – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO

ASSUNTO
Apresentação de novas plantas e documentos para análise do COMPAC
OBJETO
O Complexo Cica está localizado na Rua Cica, 201, Rua Zuferey, Rua 
Wenceslau de Queiroz e Rua Augusto Severo – bairro Francisco Eber 
e faz parte do Inventário de Proteção do Patrimônio Artístico e Cultural 
de Jundiaí (IPPAC), sob grau de proteção 2 (destinado aos elementos 
arquitetônicos dos imóveis representativos de determinado período 
histórico e respectiva técnica construtiva).

Localização do imóvel (área com contorno em azul).
Fonte: geo.jundiai.sp.gov.br – Acesso em 29/11/2019.

Complexo industrial da CICA em 1965.  Fonte: ÁLBUM HISTÓRICO..., 
1965, p. 71.

Complexo industrial da CICA em 1970.  Fonte: Acervo Maurício 
Ferreira.

Fonte: DPH, jul/2018

Fonte: DPH, jul/2018

Fonte: DPH, jul/2018
CONSIDERAÇÕES
O Complexo Cica foi construído entre as décadas de 1940 e 1970. 
Os primeiros projetos aprovados pela Prefeitura datam de 1942. As 
construções mais antigas são de autoria de Giácomo Venchiarutti. 
A Torre, assim como alguns galpões de depósito e escritórios, são de 
autoria do arquiteto Vasco Venchiarutti.
A indústria CICA está ligada à segunda fase de industrialização de 
Jundiaí, aquela possibilitada pela expansão da rede rodoviária. A CICA 

CULTURA
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é também uma das primeiras indústrias alimentícias de grande porte do 
Brasil, o que a torna importante dentro do quadro da industrialização 
brasileira.
Para Jundiaí, a indústria CICA tem grande significado por dois motivos: 
Primeiro, por difundir o nome da cidade país afora e segundo, a CICA 
exerceu forte influência na urbanização da porção sudeste da cidade, 
atraindo outras indústrias para a região e o desenvolvimento de bairros 
residenciais dos trabalhadores das indústrias.
(fonte do texto: relatórios da FUPAM)
Após o fechamento da fábrica em Jundiaí, o prédio abrigou outras 
empresas e atualmente, há supermercado, lojas de varejo etc.
Em reunião do COMPAC de agosto de 2018, foi solicitado ao requerente 
que trocasse o nome da documentação, pois trata-se de reforma e 
reparos e não apenas de regularização e outros itens, conforme disposto 
abaixo:
a) Projeto arquitetônico completo (cortes, implantação, plantas, 
elevações, memoriais descritivos técnicos com intenção de usos, 
alterações urbanas, com indicação de acessos);
b) Apresentação de as-built (com as intervenções já realizadas);
c) Planta com cronologia construtiva;
d) Planta com indicação das alterações já aprovadas;
e) Relatório fotográfico e fichas de inventário, com indicação em 
planta (internas e externas); situação atual e situações anteriores;
f) Esclarecimento sobre o objeto do projeto e requerimento.
A UGPUMA/DELOI instruiu o requerente da seguinte forma: “embora os 
edifícios existentes já sejam aprovados e apenas ser solicitada reforma, 
perante alvará existente, e as demolições são apenas para regularizar 
construções que não existem mais já decorrido um grande período, 
este título é cabível e correto em virtude da divisão das construções em 
usos comerciais diferentes, sendo que, sem o mesmo, não é possível a 
execução de um centro comercial, mas apenas um único uso, como era 
realizado pelo Centro de Distribuição Telha Norte”.
Foram-nos apresentados novos documentos e plantas que seguem para 
análise deste Conselho, conforme solicitado pelo COMPAC em ofício nº 
74/2018.

CONCLUSÃO
O processo retorna para análise do COMPAC após o requerente anexar 
novas plantas. 
No parecer técnico anexado ao processo traz, entre outros pontos, a 
proposta apresentada, que se trata de um conjunto de medidas para 
melhorar a condição do patrimônio e dar continuidade ao trabalho já 
iniciado do inventário, ou seja, dar continuidade e finalizar a proposta 
de tombamento da residência e da torre do relógio. O parecer apresenta 
ainda, a situação atual, a pretendida e a contrapartida.
Após o recebimento da documentação indicada acima este Departamento 
solicita análise e deliberação do COMPAC. 

WILLIAM ROBERTO SOARES PAIXÃO
Diretor do Departamento de Patrimônio Histórico

Em discussão;

I- DELIBERAÇÕES: nos termos do artigo 9º de seu Regimento 
Interno, certificada a existência de quórum mínimo (13 ou mais) 
necessário para o COMPAC, através de decisão de seus conselheiros, 
deliberar, seguem as análises sobre os processos:

Deliberação sobre os temas da PAUTA:
1. Processo 31.471-4/2019 – Av. Dr. Cavalcanti, 516 – Recurso;
Pelo Conselho, foi deliberada, por maioria (10 favoráveis e 1 contrário 
e 2 abstenções), o não provimento do Recurso, mantendo a decisão da 
reunião passada, pela preservação e contra a demolição.
2. Processo 31.469-8/2019 – Av. Dr. Cavalcanti, 526 – Recurso;
Pelo Conselho, foi deliberada, por maioria (9 favoráveis e 1 contrário e 
3 abstenções), o não provimento do Recurso, mantendo a decisão da 
reunião passada, pela preservação e contra a demolição.
3. Processo 28.421-4/2019 – Rua Adolpho Hummel Guimarães, 17 – 
Regularização de residência conforme Lei 1839/71 e transformação de 
uso de residência para salão comercial;

Pelo Conselho, foi deliberada, por maioria (12 favoráveis e 0 contrário 
e 1 abstenção), a aprovação do requerimento nos termos do parecer, 
e que para que qualquer alteração na fachada ou volumetria deva ser 
aprovada antecipadamente pelo Conselho Municipal do Patrimônio 
Histórico – COMPAC, principalmente na fachada da vila, voltada para 
a Rua Adolpho Hummel Guimarães, evitando que possa cobrir os 
elementos de identidade do imóvel e da vila;

4. Processo 29.147-8/2017 – CICA Jundiaí – Fundo de Investimento 
Imobiliário – Regularização de demolição parcial de galpões.

Pelo Conselho, foi deliberada por aclamação a criação de Câmara 
Técnica para avaliar o requerimento.

Ao final, nada mais havendo para discussão e deliberação, o Presidente 
encerrou a reunião às 21h e 20min, onde eu, ERAZÊ SUTTI, lavrei a 
presente ata que será lida e, ao final, assinada por todos os presentes, 
que também rubricaram as demais páginas.

Conselheiros participantes conforme comprovação pela assinatura:
1) mesa:
Elizeu Marcos Franco – Presidente
Jacqueline Lima – Vice-Presidente
Erazê Sutti – Secretário

2) pelo Poder Público (art. 8º, “l”, da Lei Compl. 443/2007):
William Roberto Soares Paixão (PMJ/UGC) – ausência justificada
Rita de Cássia Carvalho (PMJ/UGC)
Solange Fernandes Vetrenka (PMJ/UGC)
Odair José Guimarães (PMJ/UGISP)
Ali Mamed M. Qbar (PMJ/UGPUMA)
Elizeu Marcos Franco – (PMJ/UGC) – mesa - presidente
SUPLENTE – VAGO – (PMJ)

3) pelas Associações (art. 8º, “II”, da Lei Compl. 443/2007):
Jacqueline Lima - (IAB) – mesa – vice-presidente
Erazê Sutti (Gabinete Ruy Barbosa) – mesa – secretário
Rosana Ferrari (IAB)
Marcelo Pasini Júnior (Diretoria Ensino – SP) – ausência justificada
Alessandro Ap. Mazzola (Ass. Engenheiros) – ausente 
José Arnaldo de Oliveira (Instituto Envelhecer)
Gisela Vieira (OAB)
SUPLENTE (vago)

4) pela Comunidade (art. 8º, “III”, da Lei Compl. 443/2007):
Samuel Barban Ruiz
Juliana Correa Gonçalves
Tamir Klaus Meitling
Ezequiel Antonio Pedro – ausência justificada
Anésio Ferreira dos Reis – ausente
Kelli Marques A. Pecoraro – ausência justificada
Suplente – Thais Renata Giolo

PRESENÇA FACULTATIVA 
VAGO – CAU – OUVINTE
Roberto Franco Bueno – Conselheiro Honorário) – ausente

Diretor do Departamento de Apoio aos Conselhos e Entidades – Luís 
Augusto Zambon - ausente

CULTURA

PORTARIA N° 11, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019

LUIZ CARLOS ZAGO, Superintendente em exercício da Fundação 
Televisão Educativa de Jundiaí – FTVE, no uso de suas atribuições 
legais e face ao que consta do Processo Administrativo nº 006/2017.----
------------------------------------
DESIGNA o servidor SAMUEL FERRAZ DUARTE, para exercer a função 
de PREGOEIRO, bem como os servidores EMERSON LUIZ RISSO 
VIEIRA, EDUARDO DE ALMEIDA VOLANTI e MÁRCIO MIGUEL, para 
integrarem a EQUIPE DE APOIO, que atuarão nos procedimentos 
licitatórios na modalidade de pregão, com fulcro na Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002.

Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

Luiz Carlos Zago
Superintendente em exercício

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Fundação 
Televisão Educativa da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos quatro 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.

PORTARIA N.º 12, DE 05  DE DEZEMBRO DE 2019.
D E S I G N A  o Sr. SAMUEL FERRAZ DUARTE, Assessor, para, 
cumulativamente  com suas atribuições e com ônus  para os cofres 
da Fundação, responder pelas atribuições do cargo de Diretor do 
Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças  da Fundação 
Televisão Educativa de Jundiaí no período de 09 de dezembro de 2019 a 
28 de dezembro de 2019, durante o afastamento do titular LUIZ CARLOS 
ZAGO em gozo de férias regulamentares.

TV EDUCATIVA E 
TECNOLÓGICA DE JUNDIAÍ
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FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
Processo nº 31.596-8/2019

Dispensa de Convocação Pública UGADS nº 02/19.

I- Objeto: Imóvel situado à rua Lamartine Babo nº 95, Jardim Santa Rita 
de Cássia , Município de Jundiaí - SP.
II- Doador: Pastor presidente da Igreja Batista do Redentor, Sr. 
Ricardo Luiz Fiorotto. Portador do RG 25.097.155-0 SSP -SP . CPF : 
290.630.048-93.
III- Fundamento Legal: § 1º e 7º do art. 2º da Lei nº 8.901, de 08 de 
fevereiro de 2018.
IV- Prazo do Termo de Apoio: 09 meses
V- Valor estimado da cessão: R$ 27.000,00 ( vinte e sete mil reais).
VI- Justificativa: A formalização do Termo com o doador acima citado 
através da proposta de cessão de uso de imóvel se justifica em 
razão da necessidade da reforma do prédio público em que funciona 
o equipamento CRAS TAMOIO no Município, que tem como escopo 
atender indivíduos da abrangência territorial .O termo de Cessão não 
onerará os cofres públicos. 
A escolha do objeto se deu em razão da manifestação positiva de apoio 
do doador e interesse de uso do CRAS TAMOIO, dispensando -se o 
procedimento da convocação Pública, com amparo no art. 2º,§1º, da Lei 
Municipal nº 8.901,de 08 de fevereiro de 2018. 
VII - Impugnação: qualquer interessado poderá impugnar a presente 
justificativa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data de publicação 
na Imprensa Oficial do Município, mediante protocolo na Unidade de 
Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social, no seguinte endereço: 
Rua Senador Fonseca, nº 605 - Centro - Jundiaí - SP.A impugnação aqui 
tratada terá efeito suspensivo a partir de sua interposição, até a data de 
publicação de seu julgamento.
  

Nádia Taffarello Soares
Gestora da Unidade de Assistência e Desenvolvimento Social.

ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA E ESPORTES

 MARCELO PERONI, Superintendente, no uso de suas atribuições 
legais, face o que consta na Portaria nº 283/2017, de 17 de outubro de 
2017.
EDITAL nº008 de 17 de outubro de 2019.
Faz saber que foram inscritos, DEFERIDOS – os que apresentaram 
toda a documentação ou INDEFERIDOS – os que não apresentaram 
toda a documentação exigida, conforme edital nº 08 de 17/10/2019, 
para a seleção de Bailarinos destinados a comporem a CIA DE BALLET 
MUNICIPAL – CIA JOVEM DE DANÇA TEMPORADA 2020/2021 

LISTA DOS INSCRITOS POR ORDEM ALFABETICA
1. Alanis Aiko Oliveira Tamashiro
2. Amanda Cristina Da Silva
3. Ana Laura Kachan
4. Andreina Rodrigues De Sá Pinheiro De Melo Szoboszlai
5. Beatriz Marin De Andrade
6. Beatriz Santos Souza
7. Bruna Camila Vicente
8. Carlos Henrique Chagas
9. Carolina Rodrigues Dezani
10. Caroline Natália Rodrigues Teixeira
11. Daniel Roberto Santos Freitas
12. Daniela Cristina Martins Corrêa
13. Fernando Ramos De Oliveira
14. Gabriela Dos Santos Leite
15. Giovanna Baraldi
16. Jonatas Santana Cavalcanti Filho
17. Julia Falcade
18. Julia Vieira Alves
19. Larissa Faturi
20. Lucas Rodrigues Pardin
21. Luiz Henrique De Souza Prestes
22. Maria Eduarda Ryan E Silva
23. Mariana Silva Morgado
24. Nayara Cristina Teixeira
25. Pablo Garcia Do Carmo
26. Raquel Gattermeier De Camargo
27. Renata Ferreira Peres Pimpinatti Paulino
28. Ronaldo Rodrigues Mansur Ferreira
29. Talita Folador Trevisan
30. Tatiana Dos Santos Verza
31. Thacyane Vargas Fernandes
32. Thiago Henrique De Andrade
33. Victoria Goncalves Cavalcante
34. Victoria Martins De Souza
35. Victoria Ramos Takahachi
36. Weslen Podanowski Junior

INSCRIÇÕES DEFERIDAS POR ORDEM ALFABÉTICA
1.Alanis Aiko Oliveira Tamashiro DEFERIDO
2.Amanda Cristina Da Silva DEFERIDO
3.Andreina Rodrigues De Sá Pinheiro De Melo 
Szoboszlai 

DEFERIDO

4.Bruna Camila Vicente DEFERIDO
5.Carlos Henrique Chagas DEFERIDO
6.Carolina Rodrigues Dezani DEFERIDO
7.Caroline Natália Rodrigues Teixeira DEFERIDO
8.Daniel Roberto Santos Freitas DEFERIDO
9.Daniela Cristina Martins Corrêa DEFERIDO
10.Fernando Ramos De Oliveira DEFERIDO
11.Gabriela Dos Santos Leite DEFERIDO
12.Jonatas Santana Cavalcanti Filho DEFERIDO
13.Julia Falcade DEFERIDO
14.Lucas Rodrigues Pardin DEFERIDO
15.Luiz Henrique De Souza Prestes DEFERIDO
16.Nayara Cristina Teixeira DEFERIDO
17.Raquel Gattermeier De Camargo DEFERIDO
18.Renata Ferreira Peres Pimpinatti Paulino DEFERIDO
19.Ronaldo Rodrigues Mansur Ferreira DEFERIDO
20.Talita Folador Trevisan DEFERIDO
21.Tatiana Dos Santos Verza DEFERIDO
22.Thiago Henrique De Andrade DEFERIDO
23.Victoria Goncalves Cavalcante DEFERIDO
24.Victoria Martins De Souza DEFERIDO
25.Victoria Ramos Takahachi DEFERIDO
26.Weslen Podanowski Junior DEFERIDO

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS POR NOME E MOTIVO
1. Ana Laura Kachan 2.6.2 I
2. Beatriz Marin De Andrade 2.6.2 H, 2.6.2 I
3. Beatriz Santos Souza 2.6.3 B
4. Giovanna Baraldi 2.6.2 I

5. Julia Vieira Alves 2.6.2 F
6. Larissa Faturi 2.6.2 H, 2.6.2 I
7. Maria Eduarda Ryan E Silva 2.6.3 C
8. Mariana Silva Morgado 2.6.3 C
9. Pablo Garcia Do Carmo 2.6.2 H, 2.6.2 I
10. Thacyane Vargas Fernandes 2.6.3 B

De acordo com o edital, os projetos INDEFERIDOS, têm a partir de hoje 
5 (cinco) dias úteis para apresentação do recurso. Para que não se 
alegue ignorância faz baixar o presente Edital.  

MARCELO PERONI
Superintendente

EDITAL Nº 180, de 18 de NOVEMBRO de 2019

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da Fundação 
Municipal de Ação Social – FUMAS, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, 
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia à família 
abaixo relacionada:

JD. TAMOIO

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

GENILSON JOSÉ 
DA SILVA

RUA CARLOS ÂNGELO 
MATHION, H/204 67-0/2013-2

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente 

EDITAL Nº 181, de 18 de NOVEMBRO de 2019

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 

FUMAS
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FUMAS
fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia à família 
abaixo relacionada: 

JD. TAMOIO

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

MARIA DO SOCORRO 
ALVES FERREIRA

RUA SANTO INÁCIO 
DE LOIOLA, F/721 1.290-7/2013-2

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

EDITAL Nº 182, de 18 de NOVEMBRO de 2019

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia à família 
abaixo relacionada:

JD. TAMOIO

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

MARIA APARECIDA DA 
PAZ CARNEIRO RUA BASTOS, F/203 723-6/2014

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

EDITAL Nº 185, de 19 de NOVEMBRO de 2019

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia à família 
abaixo relacionada: 

JD. TAMOIO

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

SUELI PEREIRA 
GOULART DE 

OLIVEIRA

TRAVESSA DE PEDESTRES 
III, 125 - VIELA 07- LOTE 137 

A- JARDIM VITÓRIA
1.881-1/2014-1

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

EDITAL Nº 186, de 19 de NOVEMBRO de 2019

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia à família 
abaixo relacionada: 

JD. TAMOIO

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

ANDRÉIA DE FÁTIMA 
SILVA CLEMENTE

RUA CARLOS AUGUSTO 
DE CASTRO, F/206 1.928-2/2013-2

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

EDITAL Nº 188, de 25 de NOVEMBRO de 2019

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia à família 
abaixo relacionada: 

JD. TAMOIO

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

JOSEFA COSMO 
SILVA

RUA CARLOS ANGELO 
MATHION, 1.624 911-2/2016-1

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

EDITAL Nº 189, de 25 de NOVEMBRO de 2019

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia à família 
abaixo relacionada: 

JD. SÃO CAMILO

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

MARIA JOSÉ 
RODRIGUES

RUA IDALINA GONÇALVES 
DIAS, Nº48 2.544-1/2015-1

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente
EDITAL Nº 190, de 25 de NOVEMBRO de 2019

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia à família 
abaixo relacionada: 

JD. SÃO CAMILO

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

IVANILDO
CANDIDO 
BEZERRA

VIELA JOVELINA PEREIRA 
DA SILVA, 12-C – acesso 

pela Rua Nossa Senhora das 
Graças, 98

971-6/2016-1

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

EDITAL Nº 191, de 25 de NOVEMBRO de 2019

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia à família 
abaixo relacionada: 

JD. SÃO CAMILO

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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FUMAS
MARÍLIA DA 
CONCEIÇÃO 

ALVES

VIELA MONGUAGUÁ 
(PARAGUAIA), Nº 48 

(ACESSO PELA RUA IDALINA 
GONÇALVES DIAS)

2703-3/2015-1

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

EDITAL Nº 192, de 25 de NOVEMBRO de 2019

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia à família 
abaixo relacionada: 

JD. SÃO CAMILO

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

ADRIANA PAULA DOS 
SANTOS CUNHA

RUA JOSÉ MARIA 
WHITAKER, 216 532-6/2016-1

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

EDITAL Nº 193, de 25 de NOVEMBRO de 2019

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia à família 
abaixo relacionada: 

JD. TAMOIO

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

SANDRA INOCENCIA 
BARBOSA DA SILVA

RUA SANTO INÁCIO 
DE LOIOLA, F/312 2.023-1/2013-2

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

EDITAL Nº 194, de 26 de NOVEMBRO de 2019

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia à família 
abaixo relacionada: 

JD. TAMOIO

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

RODRIGO DE 
MELO LIMA

RUA CARLOS ANGELO 
MATHION, H/805 241-9/2014-1

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

EDITAL Nº 195, de 26 de NOVEMBRO de 2019

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia à família 
abaixo relacionada: 

JD. SÃO CAMILO

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

ROBERTA FERNANDES 
DOS SANTOS 
RODRIGUES

RUA JOSÉ MARIA 
WHITAKER, 36 2.545-8/2015-1

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

EDITAL Nº 196, de 26 de NOVEMBRO de 2019

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia à família 
abaixo relacionada: 

JD. TAMOIO

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

IRACI CHAVES DE 
JESUS

RUA CARLOS AUGUSTO DE 
CASTRO, F/629

619-8/2013-2

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

EDITAL Nº 197, de 27 de NOVEMBRO de 2019.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia à família 
abaixo relacionada: 

JD. TAMOIO

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

IOLANDA MENDES RUA SANTO INÁCIO DE 
LOIOLA, F/89 1.621-5/2012-2

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

EDITAL Nº 198, de 27 de NOVEMBRO de 2019.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia à família 
abaixo relacionada: 

JD. FEPASA

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

MICHELE APARECIDA 
RUIZ DE SÁ

RUA DO BOM 
SUCESSO, nº 487-A 1.666-6/2009-1

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
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FUMAS
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

EDITAL Nº 187, de 25 de novembro de 2019.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da Fundação 
Municipal de Ação Social – FUMAS, no uso de suas atribuições legais.
FAZ SABER que, expirado o prazo de que trata o artigo 25, § 1º, 
combinado com o artigo 49 do Decreto nº 2.135, de 21 de dezembro 
de 1971, fica concedido o prazo de 90 (NOVENTA) DIAS, contados 
da publicação deste, para a REMOÇÃO DOS RESTOS MORTAIS 
das sepulturas do Cemitério Nossa Senhora do Montenegro abaixo 
relacionada. Para tanto, os interessados poderão adotar uma das 
seguintes alternativas:
a) Transferência para sepultura perpétua da família; 
b) Transferência para ossuário pelo prazo de 5 (cinco) anos, mediante 
pagamento de locação (conforme valores estabelecidos no Decreto n° 
27.129, de 24/10/2017);
c) Contratação de sepultura de interesse social no Cemitério Memorial 
Parque da Paz S/A;
d) Cremação. 
Se nenhuma providência for adotada os restos mortais serão 
encaminhados à cremação. 

Datas Placas Nomes Columbários
01/10/16 47588 Ênio de Castro A2 14
01/10/16 47590 Paulo Cesar Domingos A2 15
01/10/16 47593 Sebastião Peris Franco C 37
03/10/16 47594 Fabio Lucio Viana B 298
03/10/16 47598 Silvio Alves dos Santos A2 16
05/10/16 47604 Aparecido Tavares de Macedo A2 17
05/10/16 47607 Maurinda Mendes de Almeida 

Santos A2 18
06/10/16 47611 Lazaro Jose de Souza A2 19
07/10/16 47615 Reginaldo Alves Coutinho A2 20
08/10/16 47616 Elce de Paula Nery A2 21
08/10/16 47617 Jose Alves Ferreira A2 22
09/10/16 47621 Edson Américo Carneiro A2 23
09/10/16 47622 Juvenal Gonçalves de Souza A2 25
10/10/16 47623 Olga Clemente da Silva A2 24
10/10/16 47624 Neemias Albanez Antonio A 84
10/10/16 47625 Orlando Pallermo A2 26
10/10/16 47626 Claudio Peres D 80
11/10/16 47629 Maria Marlene de Souza B 313
11/10/16 47630 Nucimara de Jesus A2 27
12/10/16 47634 Raquel Salles Alves A2 29
12/10/16 47632 Valdir Almeida Rosa A2 28
13/10/16 47639 Aparecida Antônia Góes A2 30
13/10/16 47640 Nelson Diogo A2 31
14/10/16 47645 Antonio Rodrigues Pina A2 32
17/10/16 47652 Maria do Carmo Alves da Costa A2 33
17/10/16 47654 Giovane Francisco Gonçalves 

Filho A2 34
18/10/16 47656 Maria Emília Padovese B 341
21/10/16 47663 Maria Elisabete Mendes C 31
24/10/16 47668 Sonia Serrador Mailinch B 93
23/10/16 47671 Jose Pedroso Ferreira A2 35
24/10/16 47673 Ailton Santos de Jesus A2 36
28/10/16 47680 Marcos Vinicius da Silva Oliveira A2 37
30/10/16 47685 Lourdes de Fatima da Silva B 240
31/10/16 47687 Paulo Vicente Januário da Silva A2 38

Crianças:
Data Placa Nome Columbários

10/10/17 48687 Derick Diego Pereira da Silva E 171
14/10/17 48700 Juan da Silva Vieira E 172

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 142, de 21 de novembro de 2019

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da Fundação 
Municipal de Ação Social – FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e face ao que dispõe o processo 
administrativo FUMAS nº 3705/2016; 
CONSIDERANDO que em 22 de dezembro de 2016 foi outorgado a 
CIRA MATILDES SCHIMIT a permissão de uso, estritamente comercial, 
a título precário e oneroso, do imóvel tipo container metálico, na cor 

amarela, localizado próximo à Rua Júlio Ribeiro, no Jardim São Camilo, 
sob a condição suspensiva da entrega das chaves;
CONSIDERANDO que as chaves não foram entregues em razão das 
reformas necessárias à utilização do container;
CONSIDERANDO que, em 12 de junho de 2019, a FUMAS celebrou 
novo termo de permissão de uso, para fins comerciais, com CIRA 
MATILDES SCHIMIT, tendo como objeto o uso, precário e remunerado, 
do container metálico n° 11, na cor amarela, localizado na Rua Júlio 
Ribeiro, Jardim São Camilo, Jundiaí/SP sob a condição suspensiva da 
entrega das chaves;
CONSIDERANDO que as chaves foram entregues no dia 12 de junho 
de 2019;
CONSIDERANDO que a permissionária declarou que não tem mais 
interesse na utilização do container e renunciou à permissão de uso, 
consoante requerimento protocolado em 22/10/2019. 
CONSIDERANDO que a permissionária desocupou o container, 
restituindo-o a esta Fundação em 22/10/2019; 
RESOLVE:
Artigo 1º - Ficam REVOGADOS os Termos de Permissão de Uso 
firmados em 22 de dezembro de 2016 e 12 de junho de 2019 entre a 
FUMAS e CIRA MATILDES SCHIMIT do imóvel tipo container para uso 
comercial.
Artigo 2º - A presente revogação não prejudica, tampouco isenta, a 
posterior cobrança de eventuais valores devidos pelo permissionário.
Artigo 3º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 22/10/2019.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente
PARECER 

REF:  CONVITE  Nº 05/19 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA  ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA DO 
EMPREENDIMENTO PORTAL DA VITÓRIA BAIRRO JUNDIAÍ-MIRIM.
Processo nº   01.295-3/19.
A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações  CHJL da 
Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, reunida nesta data 
para avaliação das ”Propostas” recebidas nesta fase da licitação, 
considerando os pareceres   das Área Requisitante e da Procuradoria 
Jurídica,  RESOLVE:
CLASSIFICAR, as empresas:
- CITPLAN ENGENHARIA LTDA - EPP;
- LINEAR ENGENHARIA E URBANISMO LTDA - ME; 
- KADIMA ENGENHARIA LTDA – EPP; 
-LEWALE ENGENARIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
ADJUDICAR a empresa:
- CITPLAN ENGENHARIA LTDA; por ofertar o menor valor e ter atendido 
as exigências do Edital. 

Jundiaí,  04 de  dezembro  de  2019.
Marcos Valentim Reynaldo

Edna Maria Cardoso de Oliveira
Nelson Roberto Giolo

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA IPIRANGA
CNPJ 58.377.086/0001-56

EDITAL  DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA ESPECIAL DOS ASSOCIADOS PATRIMONIAIS

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA IPIRANGA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob nº 58.377.086/0001-86, com sede à Avenida São Paulo, 77, Vila 
Arens, Jundiaí/SP, CEP 13202-610, representada pelos Presidentes da 
Diretoria e do Conselho Deliberativo, CONVOCA, conforme preceituam 
o Artigo 122º, do Estatuto Social, todos os associados patrimoniais 
que estejam em dia com todas suas obrigações, para participarem 
da ASSEMBLÉIA ESPECIAL DOS ASSOCIADOS PATRIMONIAIS, 
a realizar-se no próximo dia 14 de dezembro de 2019, em primeira 
convocação as 09:00 horas ou, em segunda convocação, as 09:30 
horas, em sua sede social, à Avenida São Paulo, 77, Vila Arens. Jundiaí/
SP, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

ORDEM DO DIA

1. Explanação sobre a situação de insuperável dificuldade financeira 
porque passa a AA Ipiranga;
2. Deliberar definitivamente sobre a dissolução, ou não, da AA 
Ipiranga. 

Jundiaí, 29 de novembro de 2019

PRESIDENTE DA DIRETORIA
Mauro José Trevisan

PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO
Ardrovanni Cipolatto

INEDITORIAL
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PODER LEGISLATIVO

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº 12.878
Denomina “Rua ROBERVAL NADAL PEDRO” a via conhecida como
“Rua da Igreja”, no Bairro Bom Jardim.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 03 de dezembro de 2019 o Plenário
aprovou:

Art.  1º.   É  denominada  “Rua  ROBERVAL NADAL PEDRO”  a  via
pública popularmente conhecida como “Rua da Igreja”, no Bairro Bom
Jardim, conforme assinalado no croqui integrante desta lei.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de dezembro de dois mil
e dezenove (03/12/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI  Nº 13.056
Denomina “Rua ROSANA REGINA ZEBBER” a Rua 1 do loteamento
Villaggio di San Gimignano, no Bairro Água Doce.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 03 de dezembro de 2019 o Plenário
aprovou:

Art. 1o. É denominada “Rua ROSANA REGINA ZEBBER” a Rua 1 do
loteamento Villaggio di San Gimignano, situado no Bairro Água Doce,
conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de dezembro de dois mil
e dezenove (03/12/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº 12.878
Denomina “Rua ROBERVAL NADAL PEDRO” a via conhecida como
“Rua da Igreja”, no Bairro Bom Jardim.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 03 de dezembro de 2019 o Plenário
aprovou:

Art.  1º.   É  denominada  “Rua  ROBERVAL NADAL PEDRO”  a  via
pública popularmente conhecida como “Rua da Igreja”, no Bairro Bom
Jardim, conforme assinalado no croqui integrante desta lei.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de dezembro de dois mil
e dezenove (03/12/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI  Nº 13.056
Denomina “Rua ROSANA REGINA ZEBBER” a Rua 1 do loteamento
Villaggio di San Gimignano, no Bairro Água Doce.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 03 de dezembro de 2019 o Plenário
aprovou:

Art. 1o. É denominada “Rua ROSANA REGINA ZEBBER” a Rua 1 do
loteamento Villaggio di San Gimignano, situado no Bairro Água Doce,
conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de dezembro de dois mil
e dezenove (03/12/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI  Nº 13.072
Denomina “Praça ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA MARTINS” área
pública destinada a Sistema de Lazer 5, situada na Avenida Dr. David
Zoilo  Morandini,  no  loteamento  Jardim  Paulista,  no  Bairro
Anhangabaú.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 03 de dezembro de 2019 o Plenário
aprovou:

Art.  1o.  É  denominada  “Praça  ANGELA CRISTINA DE  OLIVEIRA
MARTINS” a área pública destinada a Sistema de Lazer 5, situada na
Avenida Dr. David Zoilo Morandini, no loteamento Jardim Paulista, no
Bairro Anhangabaú, conforme assinalado no croqui integrante desta
lei.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de dezembro de dois mil
e dezenove (03/12/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 12.587
Permite ocupação do passeio público por restaurantes, lanchonetes e
estabelecimentos similares, nas condições que especifica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 03 de dezembro de 2019 o Plenário
aprovou:

Art.  1º.   É  permitida,  a  restaurantes,  lanchonetes,  padarias,
confeitarias, sorveterias e estabelecimentos similares, a ocupação de
trecho do passeio público fronteiriço para colocação de guarda-sóis,
mesas e cadeiras, removíveis, respeitadas as seguintes condições:

I – licença para localização e funcionamento regularmente expedida
para o estabelecimento;

II – o mobiliário não poderá obstruir, bloquear ou dificultar o acesso
de veículos,  o  livre  trânsito de  pedestres e deficientes  físicos e a
visibilidade para motoristas na confluência de vias;

III – reserva de faixa livre com no mínimo 1,20 m (um metro e vinte
centímetros)  de  largura,  medida  a  partir  do  meio-fio,
independentemente da largura do passeio;

IV – é vedado na área ocupada:

a)  instalação  de  amplificadores  de  som,  caixas  acústicas,  alto-
falantes ou quaisquer outros aparelhos similares;

b) apresentação de música ao vivo;

c) instalação de prateleiras de venda;

V  –  mediante  prévia  autorização  do  órgão  competente,  os  já
instalados deverão ser notificados para no prazo de 60 (sessenta)
dias regularizar a situação;

VI – a ocupação do passeio público poderá estender-se até o horário
de fechamento do estabelecimento;

VII – os mobiliários serão padronizados por estabelecimento, como
forma  de  embelezar  e  tornar  o  ambiente  aprazível  e  acolhedor,
considerando a localização de cada um.

§  1º.   Excepcionalmente,  a  critério  do  Poder  Executivo,  os
estabelecimentos poderão ocupar os passeios públicos fronteiriços de
seus  vizinhos  laterais,  mediante  autorização  expressa  dos
proprietários  daqueles  e  desde que promovam a manutenção e  a
limpeza da área.

§ 2º.   Os passeios públicos objeto da presente permissão e suas
imediações  serão  mantidos  e  conservados  limpos  pelos
estabelecimentos.

§ 3º.  No caso dos espaços conhecidos por “calçadão”, a medição
exigida no inciso III do “caput” deste artigo far-se-á a partir do eixo
central do logradouro.

§ 4º.  A permissão será concedida, caso a caso, a título precário, e
poderá ser revogada a qualquer tempo por motivo de conveniência,
oportunidade ou interesse público.

Art.  2º.   A infração  desta  lei  implica,  além  da  obrigatoriedade  de
desobstrução do passeio público:

I – na primeira ocorrência, notificação para regularizar a situação no
prazo de até 15 (quinze) dias;

II – na segunda ocorrência, ou pelo não atendimento da notificação,
multa no valor de 3 (três) a 10 (dez) Unidades Fiscais do Município-
UFMs, a depender da amplitude da área ocupada de forma irregular;

III – na terceira ocorrência:

a) multa no valor  de 11 (onze) a 30 (trinta)  UFMs, a depender da
amplitude da área ocupada de forma irregular;

b)  advertência  sobre  a  cassação  da  permissão  de  ocupação  do
passeio público;

IV – a partir da quarta ocorrência:

a) multa em dobro em relação à anteriormente aplicada; e

b)  cassação  da  permissão  de  ocupação  do  passeio  público  pelo
prazo de 1 (um) ano.

Parágrafo  único.   Uma vez  cassada  a  permissão  por  infração  ou
revogada por interesse público, o estabelecimento será notificado a
retirar o mobiliário e/ou equipamentos instalados no prazo de até 30
(trinta) dias, após o que serão apreendidos.

Art.  3º.   No  caso  dos  estabelecimentos  já  existentes,  que  vêm
ocupando área fronteiriça do passeio público, serão notificados para,
no prazo de até 60 (sessenta) dias, regularizar a situação.

Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de dezembro de dois mil
e dezenove (03/12/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 12.602
Altera  as  Leis  6.984/2007,  que  fixa  critérios  para  execução  e
manutenção  de  calçadas,  e  2.673/1983,  que  instituiu  o  Plano
Comunitário de Obras de Pavimentação, para redenominá-lo ‘Plano
Municipal  de  Parcerias  e  Melhorias’,  alterar  requisitos  e  dar
disposições correlatas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 03 de dezembro de 2019 o Plenário
aprovou:

Art. 1º. A Lei nº 2.673, de 30 de novembro de 1983, que instituiu o
“Plano  Comunitário  de  Obras  de  Pavimentação”  e  revogou  leis
correlatas, alterada pela Lei nº 4.620, de 08 de setembro de 1995,
que previu cota única na contribuição de melhoria do Plano, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

I – na parte preliminar, a ementa:
Institui  o  'Plano Municipal  de Parcerias e Melhorias';  e  revoga leis
correlatas.

II – na parte normativa:

Art.  1º.   É instituído o 'Plano Municipal  de Parcerias e Melhorias',
visando  dotar  de  infraestrutura  as  vias,  logradouros  e  passeios
públicos em localidades que ainda não possuem tal benefício.

§ 1º. São obras de infraestrutura a implantação e/ou construção de:

I – pavimentação e/ou calçamento;

II – redes de água e esgoto;

III – galerias e rede de águas pluviais; e

IV – iluminação pública.

§  2º.  Em  localidades  que  já  possuam  infraestrutura,  poderão  ser
aplicadas  as  disposições  desta  lei  visando  à  padronização  e
acessibilidade dos passeios públicos.

Art. 2º.  A aplicação do Plano far-se-á mediante solicitação por escrito
de  proprietários  de  imóveis  lindeiros  às  obras,  cujas  testadas
perfaçam pelo menos 60% (sessenta por cento) da somatória total
das testadas que forem alcançadas pelo projeto.

Art. 3º.  Desde que a adesão à realização das obras pelo Plano atinja
o  mínimo  previsto  no  art.  2º  desta  lei,  ficará  a  critério  dos
interessados  a  forma  de  contratação  com  a  Prefeitura  ou  com
empresas credenciadas, doravante denominada CREDENCIADA.

§ 1º. O credenciamento mencionado no ‘caput’ deste artigo respeitará
os critérios estabelecidos na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, ou em lei que vier a substituí-la.

§  2º.  Fica  a  critério  da  Prefeitura  o  deferimento  do  pedido,
resguardado o interesse público e a disponibilidade orçamentária.”

(…)

Art. 5º.  A impugnação de que trata o art. 4º desta lei será formulada
por escrito e subscrita por proprietários de imóveis lindeiros às obras,
cujas testadas perfaçam pelo menos 60% (sessenta por cento)  da
somatória total das testadas alcançadas pelo projeto.

Art. 6º.  Na hipótese de inexistência de adesão de proprietários de
imóveis lindeiros, cuja testada perfaça até 40% (quarenta por cento)
da  somatória  total  das  testadas  do  projeto,  a  Prefeitura
responsabilizar-se-á pelo custeio na proporção correspondente, ainda
que se trate de obra contratada junto à CREDENCIADA.

Parágrafo único. No caso do ‘caput’ deste artigo, a Prefeitura será
ressarcida dos valores custeados mediante cobrança dos respectivos
proprietários na mesma forma daqueles que optaram por adesão ao
Plano, com acréscimo de 15% (quinze por cento).

Art.  2º.   Nos  demais  dispositivos  da  Lei  nº  2.673/1983,  a  toda
referência feita a “Plano Comunitário de Obras de Pavimentação” ou
“PCP”  adotar-se-á  “Plano  Municipal  de  Parcerias  e  Melhorias”  ou
“Plano”.

Art. 3º.  São revogados os artigos 8º, 9º e 10 da Lei nº 2.673, de 30
de novembro de 1983. 

Art. 4º. O artigo 5º da Lei nº 6.984, de 17 de dezembro de 2007, que
fixa  critérios  para  execução  e  manutenção  de  calçadas,  passa  a
vigorar acrescido do seguinte dispositivo:

Art. 5º . (...) 

(...)

§  5º.  Os  dispositivos  desta  lei  não  se  aplicam aos  imóveis  cujos
proprietários  tenham  aderido  ao  Plano  Municipal  de  Parcerias  e
Melhorias, previsto pela Lei nº 2.673, de 30 de novembro de 1983.

Art. 5º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de dezembro de dois mil
e dezenove (03/12/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº 12.786
Prevê  afixação,  nas  repartições  públicas  municipais,  de  cartaz  de
incentivo à denúncia de práticas de corrupção.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 03 de dezembro de 2019 o Plenário
aprovou:

Art. 1º. As repartições públicas municipais afixarão cartaz de incentivo
à denúncia de práticas de corrupção, em locais de fácil visualização,
com  os  seguintes  dizeres:  “DIGA  NÃO  À  CORRUPÇÃO!  O
funcionário público que solicitar ou receber, para si ou para outrem,
direta ou indiretamente, vantagem indevida, ou aceitar promessa de
tal vantagem, comete crime de corrupção passiva, ficando sujeito a
pena de 2 (dois) até 12 (doze) anos de prisão, e multa (art. 317 do
Código Penal)”. 

Parágrafo único. Na parte inferior do cartaz constarão os números de
telefone da Ouvidoria Municipal e do Ministério Público Estadual, por
meio  dos  quais  poderá  ser  reportada  eventual  prática  de  ato  de
corrupção.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de dezembro de dois mil
e dezenove (03/12/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº 12.830
Institui a Campanha de Prevenção, Diagnóstico Precoce e Controle
de Doenças Cardiovasculares; e revoga a Lei 8.724/ 2016, correlata.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 03 de dezembro de 2019 o Plenário
aprovou:

Art. 1o. É instituída a Campanha de Prevenção, Diagnóstico Precoce
e  Controle  de  Doenças  Cardiovasculares,  a  ser  promovida  pela
sociedade civil organizada, anualmente, em período que compreenda
o  Dia  Mundial  do  Coração  (29  de  setembro),  com  os  seguintes
objetivos:

I – divulgar informações sobre as doenças cardiovasculares e seus
sintomas, bem como sobre os tratamentos médicos disponíveis;

II – esclarecer a população quanto a medidas preventivas a serem
adotadas;

III – orientar e dar suporte a pessoas doentes e suas famílias;

IV – implantar sistema de monitoramento municipal.

Parágrafo único. A divulgação de informações e as orientações dar-
se-ão por meio de folhetos, cartazes, palestras, realização de exames
e aferição de pressão arterial, dentre outras ações.

Art. 2o. É revogada a Lei no 8.724, de 11 de outubro de 2016, que
instituiu a Campanha Voluntária “MULHER CORAÇÃO”, de alerta e
orientação às mulheres sobre diagnóstico precoce e prevenção de
doenças cardiovasculares.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de dezembro de dois mil
e dezenove (03/12/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI  Nº 12.931
Institui  e  inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  o  “DIA  DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA” (3 de dezembro).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 03 de dezembro de 2019 o Plenário
aprovou:

Art. 1º.  É instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos,
criado pela Lei n°. 2.376, de 21 de novembro de 1979, o “DIA DA
PESSOA COM  DEFICIÊNCIA”,  a  realizar-se  anualmente  em  3  de
dezembro.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de dezembro de dois mil
e dezenove (03/12/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI  Nº 13.063
Altera  a  Lei  7.219/2008,  que  regula  a  remoção  de  veículos
abandonados nas vias públicas, para ampliar as possibilidades dessa
medida.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 03 de dezembro de 2019 o Plenário
aprovou:

Art. 1o. A Lei no 7.219, de 19 de dezembro de 2008, que regula a
remoção de veículos abandonados nas vias públicas, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

I – na parte preliminar, a ementa:

“Regula remoção de veículos abandonados nos locais e condições
que especifica.” (NR);

II – na parte normativa:

“Art. 1o. (…)

(…)

III – terrenos particulares, mediante solicitação do proprietário.

Art. 2o. (…)

I  –  aquele  que  se  encontrar  estacionado  no  mesmo local  por  30
(trinta) dias consecutivos;

II  –  aquele que,  por  tempo superior  a 48 (quarenta e oito)  horas,
estiver no mesmo local com sinais exteriores evidentes de abandono
ou impossibilidade de se deslocar com segurança por seus próprios
meios.

(…)

Art. 5o. (…)

(…)

II – o tempo que se encontra no local;

(…). (NR)

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de dezembro de dois mil
e dezenove (03/12/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 1.056
Altera o Código Tributário, para modificar disposições sobre crédito
tributário, processo tributário, taxas, IPTU e ISSQN; e revoga as leis e
disposições que especifica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 03 de dezembro de 2019 o Plenário
aprovou:

Art.  1º  A Lei  Complementar  nº  460,  de  22  de  outubro  de  2008,
alterada pela Lei Complementar nº 467, de 19 de dezembro de 2008,
Lei Complementar nº 474, de 22 de maio de 2009, Lei Complementar
nº 486, de 19 de dezembro de 2008, Lei Complementar nº 507, de 25
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de novembro de 2011, Lei Complementar nº 521, de 10 de agosto de
2012,  Lei  Complementar  nº  524,  de  05  de  outubro  de  2012,  Lei
Complementar  nº  525,  de  17  de  dezembro  de  2012,  Lei
Complementar  nº  551,  de  26  de  novembro  de  2014,  Lei
Complementar  nº  554,  de  11  de  dezembro  de  2014,  Lei
Complementar  nº  555,  de  11  de  dezembro  de  2014,  Lei
Complementar  nº  556,  de  17  de  dezembro  de  2014,  Lei
Complementar  nº  567,  de  28  de  dezembro  de  2015,  Lei
Complementar  nº  580,  de  27  de  setembro  de  2017,  Lei
Complementar nº 581, de 28 de março de 2018, Lei Complementar nº
587, de 21 de dezembro de 2018, Lei Complementar nº 588, de 08 de
maio de 2019, e Lei Complementar nº 589, de 03 de junho de 2019,
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 15. (...)

(...)

§2º REVOGADO”

“Art. 80. (...)

(...)

§3º  A  autoridade  competente  poderá  converter  o  julgamento  da
impugnação em diligência e determinar a produção de novas provas
ou do que julgar cabível para formar sua convicção.” (NR)

“Art. 83-A A autoridade competente poderá converter o julgamento do
recurso em diligência e determinar a produção de novas provas ou do
que julgar cabível para formar sua convicção.

“Art. 102. (...)

(...)

II - (...)

(...)

b)  de  Fiscalização  da  Licença  para  o  Exercício  da  Atividade  de
Comércio Ambulante, Eventual e de Evento;

(...)” (NR)

“Art.  116.  O  imposto  incidirá  sobre  as  construções,
independentemente  da  concessão  da  “Certidão  de  Conclusão  da
Obra” ou “Habite-se.” (NR)

“Art. 128. (...)

Parágrafo  único.  Sem  prejuízo  das  demais  disposições  previstas
neste Código, a notificação será feita: 

(...)

III  -  por  meio  eletrônico,  mediante  o  cadastramento  do  domicílio
tributário do contribuinte, definido em regulamento, observando-se as
formalidades previstas no inciso V do art. 40 e o disposto no inciso III
do art. 41 desta Lei Complementar.” (NR)

“Art. 133. (...)

(...)

§1º (...)

I- (...)

(...)

c) Revogado

II- (...)

(...)

b) Revogado

(...)

III- Revogado

(...)

V- (...)

(...)

d)  comprovação  da  regularização  urbanística,  bem  como  da
regularização da atividade perante o Município.

(...)

§4º A isenção prevista no inciso XIII do “caput” deste artigo incidirá
sobre a área efetivamente utilizada na prática de culto religioso, a
partir  do  exercício  seguinte  ao  do  pedido  e  enquanto  vigente  o
contrato de comodato ou locação com a instituição religiosa, e será
anulada imediatamente se ocorrer:

(...)” (NR)

“Art. 138. (...)

(...)

VI - a partilha ou a divisão de patrimônio comum efetuada em virtude
de  dissolução  da  sociedade  conjugal  ou  falecimento,  quando  for
atribuído a um dos cônjuges, separado ou divorciado, ou ao cônjuge
supérstite ou a qualquer herdeiro, recebimento de imóvel cujo valor
da quota-parte seja maior do que o da parcela que lhe caberia na
totalidade  desse  imóvel,  quando  houver  torna  ou  reposição  com
pagamento sob a forma de moeda, bens ou serviços;

(...)” (NR)

“Art. 139. (...)

(...)

§5º-A O  imposto  será  lançado  de  imediato  nos  casos  em  que  a
pessoa  jurídica  adquirente  tiver  por  objeto  social  atividade
exclusivamente relacionada à compra e venda de bens ou a direitos
relativos a imóveis, a sua locação ou arrendamento mercantil, não se
aplicando os prazos previstos nos §§ 2º e 3º deste artigo.

(...) ” (NR)

“Art. 140. (...)

§1º Entende-se por valor venal o valor corrente de mercado do bem
ou direito,  não podendo ser inferior àquele definido pela Planta de
Valores Genéricos para imóveis urbanos ou, para imóveis rurais, o
valor  declarado  para  fins  de  incidência  do  Imposto  sobre  a
Propriedade Rural acrescido das benfeitorias existentes.

§2º Se o instrumento, escritura ou termo judicial  for  lavrado tendo
como base um negócio jurídico anterior,  a base de cálculo será o
valor  constante nesse negócio jurídico, atualizado monetariamente,
respeitado, no mínimo o disposto no §1º deste artigo.

§3º Na arrematação ou leilão a base de cálculo será o valor do preço
pago, corrigido monetariamente à data do lançamento do imposto.

(...)” (NR)

“Art.  161-A  A  alíquota  do  Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer
Natureza – ISSQN previsto no Grupo 7 – item 7.02 - subitem 7.02.01,
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do Anexo I da Lei Complementar nº 460, de 22 de outubro de 2008,
será  reduzida  de  3%  (três  por  cento)  para  2%  (dois  por  cento)
exclusivamente para a execução por administração, empreitada ou
subempreitada  de  obras  de  construção  civil  ou  ampliação  de
estabelecimento empresarial no Município de Jundiaí no segmento de
tecnologia da informação, nas condições previstas neste artigo.

§1º A redução da alíquota de que trata o caput deste artigo incidirá
sobre a prestação de serviços de mão-de-obra de construção civil
para a instalação ou ampliação das dependências da empresa, com
valor mínimo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

§2º O valor mínimo mencionado no § 1º deste artigo será corrigido
anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IPCA-E
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.”

“Art. 161-B   O contribuinte já beneficiado pelo incentivo fiscal de que
trata  o  art.  161-A desta  Lei  Complementar  poderá  requerer  novo
pedido  de  incentivo,  seja  para  sua  matriz  ou  filial,  desde  que,
cumulativamente:

I – mantenha ativa a área de operações já existente, se instalada em
imóvel próprio; e,

II – inicie nova construção ou ampliação do prédio já existente, onde
são  exercidas  suas  atividades,  desde  que  atenda  aos  requisitos
previstos no artigo 161-A desta Lei Complementar.”

“Art. 161-C Para beneficiar-se da redução de alíquota de que trata o
art. 161-A, o contribuinte deverá efetuar requerimento, instruído com
cópia dos seguintes documentos:

I – contrato social ou estatuto da empresa, devidamente registrado e
atualizado;

II – cédula de Registro Geral de Identidade – RG e do Cadastro de
Pessoa Física – CPF do representante legal;

III  –  Cartão  do  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  –  CNPJ e
discriminação da Classificação Nacional das Atividades Econômicas
do IBGE (CNAE);

IV  –  comprovação  de  regularidade  fiscal  perante  o  Município  de
Jundiaí;

V  –  comprovação  de  regularidade  fiscal  Federal  e  Estadual  da
pessoa jurídica requerente, inclusive junto ao INSS e FGTS;

VI  –  contrato  formalizado  entre  o  interessado  e  a  empresa
responsável pela construção ou pela ampliação do imóvel objeto da
redução de alíquota;

VII  – indicação do número do processo devidamente aprovado no
Departamento  de  Obras,  relativo  ao  imóvel  a  ser  construído  ou
ampliado;

VIII – indicação da localização do imóvel e sua respectiva inscrição
cadastral municipal – IPTU; e,

IX – número do Cadastro Fiscal Mobiliário – CFM, se houver.

Parágrafo  único.   O requerimento,  acompanhado dos  documentos
elencados  nos  incisos  I  a  IX  do  caput  deste  artigo,  deverá  ser
apresentado no Protocolo Geral da Prefeitura para fins de obtenção
do número do processo administrativo.”

“Art.  161-D  Aprovada  a  concessão  do  benefício,  caberá  ao
Departamento de Fiscalização Tributária da Unidade de Gestão de
Governo e  Finanças efetuar  o acompanhamento  e fiscalização do
Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  incidente  sobre  a
mão-de-obra relativa à construção ou ampliação da obra.”

“Art. 161-E   O contribuinte, tomador dos serviços, se obriga a reter e
a  recolher  aos  cofres  do  Município  o  Imposto  Sobre  Serviços  de

Qualquer  Natureza  –  ISSQN,  à  alíquota  de  2% (dois  por  cento),
calculado exclusivamente sobre a mão-de-obra relativa à construção
do imóvel, apurado sobre as Notas Fiscais de Serviços emitidas pelo
contribuinte, prestador dos serviços, em conformidade com o disposto
no artigo 166 desta Lei Complementar.”

“Art.  161-F  Relativamente  aos  demais  serviços  tomados  pelo
contribuinte,  o  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  –
ISSQN deverá ser retido e recolhido em conformidade com a alíquota
prevista para a atividade contratada, nos termos do artigo 166 desta
Lei Complementar.”

“Art.  161-G  O  contribuinte  deverá  apresentar,  também,  ao
Departamento  de  Fiscalização  Tributária,  a  Declaração  de
Proprietário da Obra – DPO, juntamente com as cópias das Notas
Fiscais de Serviços de todos os serviços tomados, acompanhadas
das cópias das guias quitadas, relativas ao imposto retido, para fins
de  verificação e  apuração de eventual  diferença  de  ISSQN a  ser
recolhido.

§1º Cabe ao Departamento de Fiscalização Tributária a apuração do
valor final da mão-de-obra da construção, para fins de concessão da
redução de alíquota prevista no art. 161-A desta Lei Complementar.

§2º Caso o valor apurado, relativo à mão-de-obra da construção seja
inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) não será concedida a
redução  prevista  no  art.  161-A  desta  Lei  Complementar,  e  o
contribuinte, tomador dos serviços, deverá recolher o Imposto Sobre
Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN de toda a obra à alíquota de
3% (três por cento), por ocasião do ajuste a ser realizado quando da
apresentação da Declaração de Proprietário da Obra.”

“Art.  161-H  Obriga-se  o  contribuinte  beneficiário  da  redução  de
alíquota  de  que  trata  o  art.  161-A  desta  Lei  Complementar  a
permanecer instalado no Município de Jundiaí pelo prazo mínimo de
6 (seis) anos a contar da data em que for expedido o seu alvará de
funcionamento pela Divisão de Licenciamento de atividades – DLA,
vinculada à Unidade de Gestão de Governo e Finanças – Diretoria de
Receita Tributária.

Parágrafo único.  Será revogado o benefício previsto no art. 161-A
desta Lei Complementar devendo ser cobrado do contribuinte, o valor
devidamente corrigido relativo ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer
Natureza – ISSQN que lhe foi dispensado durante a construção do
imóvel, caso não cumpra o prazo mínimo de instalação previsto no
caput deste artigo.”

“Art. 161-I  O benefício fiscal o será revogado, ainda, na hipótese de
alteração  da  atividade  originária  da  empresa  para  outra  atividade
diversa  daquela  especificada  no  artigo  161-A,  desta  Lei
Complementar  ou ainda que venha a praticar  qualquer espécie de
ilícito, fraude, sonegação contra o fisco municipal.”

“Art. 172. (...)  

(...)

VI – em relação aos serviços descritos nos subitens 6.01.00 e 6.02.00
do  Anexo  I  desta  Lei  Complementar  prestados  por  profissionais
optantes pelo Simples Nacional,  deduzido o valor referente  à cota-
parte do parceiro, na hipótese de celebração de contrato de parceria,
em  conformidade  com   a  legislação  específica,  mediante  regular
comprovação.”  (NR)

“Art. 181. (...)

(...)

IV  –  encerrar  a  escrituração mensal  do  Livro  Fiscal  Eletrônico  de
Serviços Prestados e de Serviços Tomados até a data de vencimento
do imposto, sob pena de encerramento de ofício.

(...)” (NR)
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“Art.  206.  Aos  contribuintes  que  satisfizerem  as  exigências
regulamentares  será  concedido  um  Alvará  de  Licença  de
Funcionamento  contendo  as  características  essenciais  de  sua
inscrição, que deverá ser afixado no estabelecimento licenciado, em
local visível. 

§1º  Será  concedido  Alvará  de  Licença  de  Funcionamento  ao
exercente de atividade de baixo risco, sem prejuízo da fiscalização
posterior, ficando passível de cassação da licença se constatado que
deixaram  de  existir  os  requisitos  ensejadores  do  enquadramento
como baixo risco, nos termos regulamentares do Poder Executivo, ou
ainda que o declarante tenha utilizado de informação inverídica no
momento da inscrição.

§2º  Exceto  nos  casos  em que  o  grau  de  risco  da  atividade  seja
considerado alto,  será emitido Alvará de Funcionamento Provisório
para as microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e
microempreendedor  individual  (MEI),  que  permitirá  o  início  de
operação  do  estabelecimento  imediatamente  após  o  ato  de
inscrição.”(NR) 

“Art.  206-A.  Poderá  ser  concedida  inscrição  provisória  para  fins
tributários, desde que o local escolhido para o desenvolvimento da
atividade atenda aos requisitos da legislação urbanística, ambiental e
de segurança, nos termos regulamentares do Poder Executivo. 

(...)” (NR)

“Art.  210.  A Taxa  de  Fiscalização  da  Licença  para  Localização  e
Funcionamento em Horário Normal e Especial é devida pela pessoa
física ou jurídica que exerça qualquer atividade comercial, industrial
ou  prestação  de  serviços  no  Município,  em  consonância  com  as
demais disposições previstas neste Código.

(...)

§ 7º Revogado.“ (NR)

“Art. 210-A. A inscrição de pessoa física ou jurídica poderá se dar,
para fins de contato e correspondência, com a indicação de endereço
residencial,  desde  que  a  natureza  da  atividade  desenvolvida  seja
tipicamente  digital  ou  de  exercício  remoto,  dispensando
estabelecimento  físico,  para  qualquer  atividade  correlata  a  sua
operação.

Parágrafo único A Taxa de Fiscalização da Licença para Localização
e  Funcionamento  em  Horário  Normal  e  Especial,  para  os  fins
previstos no “caput” deste artigo será devida de acordo com a tabela
constante do Anexo II desta Lei Complementar. ”

“Art. 218-A. Ficam isentos do pagamento da Taxa de Fiscalização da
Licença  para  Localização  e  Funcionamento  em  Horário  Normal  e
Especial: 

I  -  os templos de qualquer culto,  as associações de moradores, a
entidade  sindical  dos  trabalhadores,  as  instituições  de  assistência
social,  educacional  e  organizações  não  governamentais,  sem  fins
lucrativos, nos termos do regulamento;

(...)” (NR)

“Seção VII- Da Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da
Atividade de Comércio Ambulante, Eventual e de Evento.

Art. 219. Qualquer pessoa que queira exercer o comércio ambulante,
eventual e de eventos de caráter temporário poderá fazê-lo mediante
prévia licença do Município e pagamento da Taxa de Fiscalização da
Licença  para  o  Exercício  da  Atividade  de  Comércio  Ambulante,
Eventual e de Evento.

§1º Considera-se comércio ambulante o exercido por pessoa física
ou  jurídica,  sem  estabelecimento,  de  forma  itinerante,  ou  com  a
utilização de barracas, bancas, veículos motorizados ou instalações
rebocadas  por  veículos  motorizados,“foodtrucks”,  instalações

desmontáveis,  carrinhos  de  tração  humana  e  demais  tipos  de
instalações nos termos permitidos em legislação municipal. 

§2º Considera-se comércio eventual o comércio exercido em caráter
temporário,  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  aqui  denominados
expositores,  em  locais  públicos  ou  privados,  vinculados  a  datas
festivas ou em evento de caráter temporário, com ou sem publicação
de  edital,  destinados  à  comercialização,  exposição,  promoção  de
mercadorias  e  serviços,  nos  termos  permitidos  em  legislação
municipal.

§3º  Considera-se  evento  a  atividade  promovida  em  caráter
temporário, por particular, de caráter comercial ou não, ainda que de
promoção  de  marca  ou  produto  ou  de  natureza  social,  cultural,
artística, festiva, religiosa, esportiva, científica ou outro fim, ainda que
beneficente, exercida em locais públicos ou privados. 

§4º O alvará de licença será fornecido ao interessado após a sua
regular inscrição no cadastro competente e o devido recolhimento da
Taxa referida no “caput” deste artigo.

§5º  O  alvará  deverá  estar  sempre  em  poder  do  comerciante
ambulante ou eventual, para ser exibido aos agentes fiscais, quando
solicitado.

§6º Os dados cadastrais deverão ser atualizados sempre que houver
qualquer modificação nas características do exercício da atividade.

§7º  O  organizador  do  Evento  deverá  se  adequar  aos  requisitos
necessários  para  a  realização  de  Evento,  em  solo  público  ou
particular, nos termos permitidos em legislação municipal.”(NR)

“Art. 220. O lançamento da Taxa de Fiscalização da Licença para o
Exercício da Atividade de Comércio Ambulante, Eventual e de Evento
se dará na forma prevista neste artigo, observando o seguinte:

I  -  para  o  comércio  ambulante,  anualmente  ou  semestralmente,
devendo o recolhimento dos créditos tributários dela decorrentes ser
feito pelo contribuinte de uma só vez ou parceladamente, na forma e
nos prazos regulamentares, até a data do vencimento constante da
notificação do lançamento, na forma prevista em Regulamento; 

II  -  para o comércio eventual  ou evento,  previamente a realização
desse.

(...)” (NR)

“Art.  221.  A  licença  para  o  exercício  da  atividade  de  Comércio
Ambulante, Eventual e de Evento é pessoal, intransferível e poderá
ser  cassada,  a  qualquer  tempo,  desde  que  deixem  de  existir  as
condições  que  legitimaram  a  sua  concessão,  ou  quando  o
contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não
cumprir as determinações do Município para regularizar a situação do
exercício de sua atividade.” (NR)

“Art.  222.  A Taxa de Fiscalização da Licença para  o Exercício  da
Atividade  de  Comércio  Ambulante,  Eventual  e  de  Evento  será
lançada e arrecadada, em conformidade com a Tabela constante do
Anexo  III  desta  Lei  Complementar,  observando-se  também,  na
hipótese de descumprimento de obrigação principal ou acessória, as
disposições  previstas  nos  artigos  281,  282  e  282-A  desta  Lei
Complementar.” (NR)

“Art. 223. Estão isentos da Taxa de Fiscalização da Licença para o
Exercício  da  Atividade  de  Comércio  Ambulante,  Eventual  e  de
Evento:

(...)

III  -  os  templos de qualquer  culto  e as instituições  de assistência
social ou educacional, bem como organizações não governamentais
ou associações,  sem fins  lucrativos  e  devidamente  licenciadas  no
Município,  na  qualidade  de  agentes  promotores  de  eventos  com
finalidade beneficente; 
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IV  -  exercente  do  comércio  ambulante  ou  eventual  mediante  a
utilização de instalações e congêneres, na forma prevista nos §§ 1º e
2º  do  art.  219 desta  Lei  Complementar,  nos  eventos  referidos  no
inciso III  deste artigo, cuja renda seja totalmente revertida para as
entidades beneficentes promotoras do evento.  

V - ao exercente de comércio eventual instalado dentro de eventos
promovidos pelo Município.

(...)

§ 2º A isenção da Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício
da  Atividade  de  Comércio  Ambulante,  Eventual  e  de  Evento,  não
dispensa do prévio requerimento para a concessão da licença para
funcionamento,  e  do  cumprimento  de suas  obrigações  acessórias,
bem  como do  atendimento  das  exigências  para  a  autorização  do
evento.” (NR)

“Art. 223-A. Fica isento do pagamento da Taxa de Fiscalização para o
Exercício  da  Atividade  de  Comércio  Ambulante,  Eventual  e  de
Evento, exclusivamente nos eventos do Programa “Jundiaí Feito à
Mão”  ou  outro  que  vier  a  substituí-lo,  o  artesão  que  cumpra  os
seguintes requisitos: 

(...)

Parágrafo  único.  Na  hipótese  do  artesão  comercializar  outros
produtos que não estejam cadastrados e autorizados no programa
referido no “caput” deste artigo, a Taxa de Fiscalização da Licença
para o Exercício da Atividade de Comércio Ambulante, Eventual e de
Evento será devida na sua integralidade.” (NR)

“Art. 233-A. Fica isento do pagamento das Taxas de Fiscalização da
Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias, em Logradouros e
Passeios  Públicos,  Solo,  e  Feiras-Livres  previstas  na  Tabela  do
Anexo V desta Lei Complementar, o Produtor Rural do município de
Jundiaí, desde que:

I - esteja inscrito no cadastro fiscal mobiliário; 

II - a produção rural se dê no município de Jundiaí;

III  -  esteja  cadastrado  em algum dos  Programas,  da  Unidade  de
Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo.  

Parágrafo único. A isenção tratada no caput deste artigo não será
concedida ao Produtor Rural que comercialize produtos diversos dos
cadastrados e autorizados pelo Departamento de Abastecimento, da
Unidade de Agronegócio, Abastecimento e Turismo.”

Art.  233-B  O  microempreendedor  Individual  -MEI,  que  desenvolva
atividade  como  Permissionário  da  Unidade  de  Gestão  de
Agronegócio,  Abastecimento  e  Turismo  fica  isento  das  taxas
incidentes para licenciamento, cadastro, alterações e encerramento
da atividade.

Parágrafo único. A isenção prevista no "caput" deste artigo não afasta
o cumprimento das obrigações acessórias atinentes ao licenciamento
cadastro, alterações e encerramento.”

“Art. 280.(...)

(...)

IV - (...)

(...)

b) falta de escrituração ou escrituração irregular de livros obrigatórios:
5 (cinco) UFM’s por mês, limitada a 30 (trinta) UFM’s;

(...)

g)  uso  de  nota  fiscal  sem a  definição  clara  e  precisa  do  serviço
prestado;  emissão  de  nota  fiscal  com  código  do  serviço/atividade
diverso  daquele  efetivamente  prestado;  emissão de nota  fiscal  de
operação tributável em isentos ou não tributáveis: 3 (três) UFM’s por
nota fiscal, limitada a 30 (trinta) UFM’s; 

h)  adulteração,  vício  ou  falsificação  de  livros,  notas  e  demais
documentos  fiscais:  20% (vinte  por  cento)  da  operação a  que  se
refere a irregularidade não podendo o valor deste ser inferior a 20
(vinte) UFM’s; 

(...)

o) Revogado

(...)

q)  falta  de  encerramento  mensal  do  Livro  Fiscal  Eletrônico  de
Serviços Prestados ou de Serviços Tomados no prazo regulamentar:
2 (duas) UFM´s por mês, limitada a 15 (quinze) UFM´s; 

(...) ” (NR)

“Art. 281 (...)

(...)

VI – por descumprimento da interdição do estabelecimento: multa de
25(vinte  e  cinco)  UFM’s,  sendo  cobrada  em  dobro  na
reincidência.”(NR)

“Art. 282. (...)

(...)

VI - manter suas instalações em horário incompatível com os termos
permitidos em seu alvará: multa de 1 (uma) UFM por ocorrência.” 
(NR)

“Art. 282-A. (...)

(...)

II- (...)

(...)

c)  por exercício da atividade sem prévia autorização do Município:
multa de 5 (cinco) UFMs por instalação, por dia de evento;

d) por não retirar o equipamento utilizado no comércio eventual após
a finalização do evento: multa de 5 (cinco) UFMs por dia.”(NR)

Art. 2º O Anexo I, I-A, II, III e V da Lei Complementar nº 460, de 2008,
passam  a  vigorar  com  as  alterações  constantes  dos  Anexos  que
integram a presente Lei Complementar. 

Art. 3º Revogam-se:

I- os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 460, de 2008, e
alterações posteriores: 

a) § 2º do art. 15;

b) alínea “c” do inciso I do § 1º;  alínea “b” do inciso II  e inciso III,
todos do art. 133;

c) alínea “o” do inciso IV do art. 280;

II - Lei Complementar nº 538, de 18 de fevereiro de 2014; 

III -  Lei Complementar nº 578, de 13 de setembro de 2017; 

IV -  arts. 4º e 5º da Lei nº 3.576, de 13 de julho de 1990; 
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V -  art. 2º da Lei nº 3056, de 11 de maio de 1987.

Art.  4º  Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de dezembro de dois mil
e dezenove (03/12/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº 13.074
Autoriza contribuição ao Hospital de Caridade “São Vicente de Paulo”
para  atender  despesas  não  –  operacionais;  e  autoriza  crédito
orçamentário correlato (R$ 8.463.660,41). 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 03 de dezembro de 2019 o Plenário
aprovou:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado a  conceder,  a  título  de
contribuição,  até  o  montante  de  R$  8.463.660,41  (oito  milhões,
quatrocentos e sessenta  e três mil,  seiscentos e  sessenta reais  e
quarenta  e  um  centavos)  ao  HOSPITAL  DE  CARIDADE  SÃO
VICENTE DE PAULO, inscrito no CNPJ  sob nº 50.944.198/0001-30,
entidade civil de direito privado, beneficente, filantrópica, caritativa e
de  assistência  social,  sem  fins  lucrativos,   destinada  ao  ajuste
financeiro do fluxo de caixa referente às despesas de caráter  não-
operacional realizada no exercício de 2019.

Art. 2º As condições para a efetivação do repasse financeiro tratado
nesta Lei  se dará mediante a firmatura de Termo de Compromisso
com  a  estipulação  dos  procedimentos  envolvidos,  de  forma  a
assegurar  a  adequada  aplicação  dos  recursos  concedidos,  em
conformidade com a minuta que integra a presente Lei.

Art. 3º O repasse do valor de que trata esta Lei se dará em uma única
parcela,  mediante  a  comprovação  do  efetivo  recolhimento  da
importância  referida  no  “caput”  deste  artigo,  por  intermédio  da
apresentação de documentos fiscais correspondentes.

Art.  4º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  no  Orçamento
vigente um crédito adicional suplementar até o montante definido no
art. 1º desta Lei, na forma autorizada no art. 43, § 1º, inciso III da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 5º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de dezembro de dois mil
e dezenove (03/12/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

TERMO DE COMPROMISSO

Pelo  presente  instrumento,  os  abaixo  assinados,  de  um  lado  o
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob
o  nº  45.780.103/0001-50,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito
Municipal,  Sr.  LUIZ  FERNANDO  MACHADO,  presente  também  o
Sr..............................., Gestor da Unidade de Gestão de Promoção da
Saúde,  doravante  denominado apenas  MUNICÍPIO,  e,  de  outro,  o
HOSPITAL DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO, inscrito  no
CNPJ sob nº 050.944.198/0001-30, entidade civil de direito privado,
beneficente, filantrópica, caritativa e de assistência social,  sem fins
lucrativos, com sede na Rua São Vicente de Paulo, 223, Jundiaí-SP,
estatuto arquivado sob nº 149, no 1º Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas de Jundiaí, doravante designado simplesmente HOSPITAL,
por  seu representante  legal,  Sr.  .....................  ,  portador  da  CI/RG
nº ..................… SSP/SP e do CPF nº  .....................  ,  celebram o
presente  Termo,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
estabelecidas:

I  –  Em conformidade com autorização contida  na Lei  nº
de         de  2019,  o  MUNICÍPIO  repassará  ao  HOSPITAL,  a
importância de R$ ..............,  a  título de contribuição,  destinada ao
ajuste financeiro do fluxo de caixa do exercício de 2019, referente às
despesas  de caráter  não-operacional  apuradas  nos  seus  registros
contábeis.

II – Para os fins previstos na cláusula primeira, o HOSPITAL
deverá apresentar ao MUNICÍPIO, previamente ao repasse do valor
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referido  na  cláusula  primeira  deste  Termo,  os  documentos  fiscais
hábeis a comprovar os registros contábeis das despesas de caráter
não-operacional.

III – O repasse do valor referido na cláusula primeira deste
Termo dar-se-á em uma única parcela, após o atendimento por parte
do HOSPITAL do estabelecido na cláusula anterior.

IV – O HOSPITAL se compromete a:
  a)  a apresentar  à Unidade de Gestão de Governo e Finanças e
Unidade  de  Gestão  de  Promoção  da  Saúde  plano  de  ação  de
recuperação  financeira,  em substituição ao vigente,  celebrado  nos
termos da Lei nº 8.876, de 13 de dezembro de 2017, indicando como
irá  sanear  suas  dívidas  de  curto  e  médio  prazos,  decorrentes  da
manutenção  das  atividades  operacionais,  num  prazo  de  até  180
(cento e oitenta) dias contados da assinatura do presente Termo;
b) apresentar no momento das prestações de contas quadrimestrais
relatório  das  ações  implementadas   referente  ao  plano  de
recuperação financeira da entidade; e
c)  manter  os  documentos  atrelados  ao  repasse  segregados  para
efeito de acompanhamento e controle dos órgãos competentes.

V -  As despesas decorrentes do presente Termo correrão à
conta da rubrica........................
E por estarem assim firmes e ajustados celebram o presente Termo,
em duas vias de igual teor e na presença das testemunhas abaixo.
 
Jundiaí,          de               de  2019.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

HOSPITAL  DE  CARIDADE  SÃO  VICENTE  SÃO  VICENTE  DE
PAULO
Representante Legal

Testemunhas:

_____________________________

_____________________________

Autógrafo
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 1.057
Altera a Lei Complementar 556/14, para modificar disposições sobre
o Fundo Municipal de Iluminação Pública. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 03 de dezembro de 2019 o Plenário
aprovou:

Art. 1º O art. 8º da Lei Complementar nº 556, de 17 de dezembro de
2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  8º.  Fica  criado o Fundo Municipal  de Iluminação Pública,  de
natureza  contábil,  administrado  pela  Unidade  de  Gestão  de
Infraestrutura  e  Serviços  Públicos,  para  captação,  repasse  e
aplicação  de  recursos  destinados  ao  suporte  financeiro  para
manutenção  e  desenvolvimento  de  ações  voltadas  à  Iluminação
Pública  no  Município,  bem  como  da  prestação  de  garantia  na
contratação de Parceria Público-Privada para os mesmos fins.

(...)

§2º O montante arrecadado de Contribuição será destinado ao Fundo
Municipal  de  Iluminação  Pública,  vinculado  exclusivamente  ao
custeio, aos investimentos com modernização, ao controle e gestão
operacional,  à  expansão  e  aos  melhoramentos  do  sistema  de
iluminação pública, tal como definido no parágrafo único do artigo 1º

desta Lei Complementar, conforme regulamento a ser expedido pelo
Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, após a publicação
desta Lei Complementar.

§3º Os recursos destinados à garantia de parcerias público-privadas
não  excederão  ao  montante  equivalente  a  03  (três)  parcelas  de
contraprestação  máxima  mensal,  conforme  disposto  no  respectivo
contrato  e  na  forma  da  Lei,  devendo  ser  segregado  em  conta
corrente  específica  e  sua  movimentação  financeira,  cuja
responsabilidade é da Unidade de Gestão de Governo e Finanças,
obedecerá aos seguintes aspectos:

I  –  os  recursos  adicionados  à  conta  corrente  específica  serão
provenientes de superavit anual do Fundo Municipal de Iluminação
Pública, devidamente apurado em balanço, e das receitas dos incisos
II e III do §1º deste artigo, e

II – as condições para a liberação e utilização de recursos da conta
corrente específica por parte do beneficiário serão estabelecidas em
contrato de parceria público-privada.” (NR)

Art. 2º Fica revogado o inciso I do §1º do art. 8º da Lei Complementar
nº 556, de 2014.

Art.  3º  Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de dezembro de dois mil
e dezenove (03/12/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº 13.071
Altera a Lei 5.894/02, para reformular a cobertura do deficit técnico do
Instituto de Previdência do Município de Jundiaí - IPREJUN. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, faz saber que em 03 de dezembro de 2019 o Plenário
aprovou:

Art. 1º  A Lei Municipal nº 5.894, de 12 de setembro de 2002, passa a
vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

“Art. 92. (…)

(...)

§2° Para a cobertura do deficit técnico apurado em cálculo atuarial do
ano de 2019, data base 31 de dezembro de 2018, o Poder Executivo
Municipal,  suas  Autarquias  e  Fundações  e  o  Poder  Legislativo
Municipal, a partir do exercício de 2019, procederão ao recolhimento
de  contribuição  adicional,  incidente  sobre  o  total  da  folha  de
pagamento  dos  seus  respectivos  servidores  ativos  efetivos,  no
período de 25 (vinte e cinco) anos, na forma seguinte:
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(...)” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de dezembro de dois mil
e dezenove (03/12/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

RESENHA DA 130ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA
(EM 03 DE DEZEMBRO DE 2019)

1) ABERTURA

Horário de Início: 18:00 horas

1.a) Mesa Diretora

Presidência: Faouaz Taha, Márcio Petencostes de Sousa.
1.ª Secretaria: Wagner Tadeu Ligabó.
2.ª Secretaria: Rogério Ricardo da Silva.

1.b) Presença

Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo
da  Silva,  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  Douglas  do  Nascimento
Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Gustavo Martinelli,  Márcio
Petencostes  de  Sousa,  Marcos  Roberto  Lavado,  Paulo  Sergio
Martins, Rogério Ricardo da Silva, Valdeci Vilar Matheus e Wagner
Tadeu Ligabó.

Ausentes:  Arnaldo  Ferreira  de  Moraes,  Leandro  Palmarini,  Rafael
Antonucci, Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva.

2) PEQUENO EXPEDIENTE

2.a) Matérias Apresentadas

PROJETO  DE  LEI  No.  13.075/2019  -  ADRIANO  SANTANA DOS
SANTOS  -  Altera  a  Lei  3.233/1988,  que  regula  a  arborização  e
ajardinamento  dos  logradouros  públicos  urbanos,  para  exigir
instalação de proteção na base do tronco de árvores jovens ou de
pequeno porte quando da prestação de serviços de corte de mato e
similares.
PROJETO DE LEI No. 13.076/2019 - PAULO SERGIO MARTINS -
Prevê  divulgação da  existência  e  validade da licença  de  uso das
edificações e do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros-AVCB pelos
estabelecimentos que especifica.
PROJETO DE LEI No. 13.077/2019 - CRISTIANO VECCHI CASTRO
LOPES - Institui o Programa “MobilizAÇÃO Jundiaí”, de parceria entre
o Poder Público e empresas privadas na realização de eventos de
interesse público.
PROJETO DE LEI No. 13.078/2019 - CRISTIANO VECCHI CASTRO
LOPES  -  Denomina  “Rua  PEDRO  VASSOLER”  a  Rua  7  do
loteamento Jardim Atenas, no Bairro Moisés.
PROJETO DE LEI No. 13.079/2019 - CRISTIANO VECCHI CASTRO
LOPES - Denomina “Rua ARY PONTES DE OLIVEIRA” a Rua 6 do
loteamento Jardim Atenas, no Bairro Moisés.
PROJETO DE LEI No. 13.080/2019 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA
- Denomina “Rua NICOLA LOURENSON” a Rua 1 do loteamento São
Luiz I, no Bairro Bom Jardim.
PROJETO  DE  LEI  No.  13.081/2019  -  PREFEITO  MUNICIPAL  -
Revoga  a  Lei  7.904/12,  que  exige  etiqueta  de  identificação  em
alimentos caseiros e artesanais comercializados.
PROJETO DE LEI No. 13.082/2019 - PREFEITO MUNICIPAL - Institui
o  Programa  de  Regularização  de  Débito  de  ex-alunos  da  Escola
Superior de Educação Física de Jundiaí (ESEF).
PROJETO DE LEI No. 13.083/2019 - PREFEITO MUNICIPAL - Cria o
Fundo Municipal de Transportes – FMT.
PROJETO DE LEI No. 13.084/2019 - PREFEITO MUNICIPAL - Altera
a  Lei  8.358/14,  para  modificar  disposições  sobre  contribuições  e
complementação  dos  proventos  dos  servidores  celetistas
aposentados pelo Regime Geral da Previdência Social.
PROJETO  DE  LEI  No.  13.085/2019  -  PREFEITO  MUNICIPAL  -
Estende a denominação de "Rua dos Papiros" o trecho de acesso da
Avenida Nicola Accieri ao loteamento Reserva da Mata.
PROJETO DE LEI No. 13.086/2019 - CRISTIANO VECCHI CASTRO
LOPES - Institui a Declaração Municipal de Liberdade Econômica.
PROJETO DE LEI No. 13.087/2019 - MARCOS ROBERTO LAVADO -
Denomina “Rua NADIR FRANCO DE LIMA GALVÃO” a Rua 1 do
loteamento Recanto Florestal, no Bairro Champirra.
MOÇÃO No. 292/2019 - EDICARLOS VIEIRA - APELO ao governo
estadual para que nas rodovias paulistas não haja radar móvel nos
locais em que ao motorista seja difícil vê-lo.
MOÇÃO  No.  293/2019  -  ARNALDO  FERREIRA  DE  MORAES  -
APELO ao governo estadual por melhorias na Rodovia Vice-Prefeito
Hermenegildo Tonoli (SPA-66/300) no trecho entre o km 1,5 e o km 3
(Jundiaí).
MOÇÃO No. 294/2019 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS -
APOIO ao  Fórum  Regional  de  Comércio,  Indústria  e  Serviços  de
Jundiaí  e Região (FORCIS)  pela promoção do Fórum Regional  de
Segurança Pública (Jundiaí, 26-11-2019).
MOÇÃO  No.  295/2019  –  COLEGIADO  DE  VEREADORES  -
REPÚDIO do Projeto de lei  6.159/19,  do Presidente da República,
que altera as políticas de habilitação e reabilitação profissional e as
medidas de inclusão laboral de pessoas com deficiência.

2.b) Requerimentos

- ao Plenário: 
Nº.  265/2019 -  ANTONIO CARLOS ALBINO -  INFORMAÇÕES do
Executivo sobre limpeza, remoção de algas e desassoreamento da
represa da DAE S.A. Água e Esgoto.
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Nº.  266/2019  -  ARNALDO  FERREIRA  DE  MORAES  -
INFORMAÇÕES do Executivo sobre recapeamento da Avenida Dr.
Manoel Ildefonso Archer de Castilho, da Rua Professor Nélson Álvaro
Figueiredo Brito e da Rua José Firmino Temóteo.
Nº.  267/2019  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  INFORMAÇÕES do
Executivo sobre afundamento e recuperação do leito carroçável da
Rua Jair Gobbi (Jardim Tarantela).

- à Presidência: 
Nº. 599/2019 - GUSTAVO MARTINELLI - CONGRATULAÇÕES com
alunos  da  EMEB  “Prof.  Joaquim  Candelário  de  Freitas”  e  EMEB
“Aparecido Garcia” pelo brilhante desempenho no 10º Campeonato
Mundial de Equipes de Matemática (Beijing/China, 21 a 25-11-2019).

2.c) Indicações Despachadas
Nº. 14968/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Limpeza em bueiro na
frente  do  n.º  480  da  Rua  Helena  Conci  Gaspari,  Jardim  Campos
Elíseos (CEP13209-810).
Nº.  14969/2019  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Manutenção  de
lombada na Rua Luiz Constantino Bocchino, próximo ao nº. 46, Vila
Jundiainópolis (CEP 13206-550).
Nº.  14970/2019  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Manutenção  da
lombada, existente na Av. Antônio Frederico Ozanan, próximo ao nº.
12000, Distrito Industrial (CEP 13213-030).
Nº. 14971/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Repinte da faixa de
pedestres  na  Av.  União  dos  Ferroviários,  nº.  3520,  Ponte  de
Campinas (CEP 13201-160).
Nº. 14972/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Repinte na faixa de
pedestres Av. União dos Ferroviários, nº. 1760, Centro (CEP 13201-
160).
Nº.  14973/2019 -  PAULO SERGIO MARTINS -  Corte  de  mato  na
calçada e no meio-fio da Rua Giovanni Cervi, nº. 194 (CEP 13203-
523).
Nº. 14974/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Ronda diurna, pela
Guarda Municipal, no Parque Cidade Jardim I, na Rua. Dr. Issac da
Silva Belline, nº. 333 (CEP 13203-522). 
Nº. 14975/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Repinte da sinalização
de solo Pare na Rua Nelsom Maia Maseli, nº. 14, Jardim Pacaembu
(CEP 13218-180).
Nº. 14976/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Corte de mato na Av.
Dom Pedro I, Bairro Anhangabaú (CEP 13208-230).
Nº. 14977/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Repinte da sinalização
de Pare Rua Duilio Spiandorin, nº.15, Jardim Pacaembu (CEP 13218-
143).
Nº. 14978/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Reparos em calha de
escoamento  de águas pluviais,  na  Rua Dr.  Benedito Storani  Neto,
altura do número 147 (Vila Hortolândia) - CEP 13214-390.
Nº. 14979/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
na Rua Dr. Amadeu Sacchi, altura do número 91 (Vila Hortolândia) -
CEP 13214-280.
Nº. 14980/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
na Rua Silva Jardim, em frente ao número 207 (Vila Vianelo) - CEP
13207-210.
Nº. 14981/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
no cruzamento da Rua das Pitangueiras, altura do número 18 (Jardim
Pitangueiras) - CEP 13202-450.
Nº. 14982/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
na Rua Visconde de Taunay, em frente ao número 277 (Vila Vianelo) -
CEP 13202-540. 
Nº. 14983/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
na Rua Frei  Caneca,  na  altura  do número 45 (Vila  Arens)  -  CEP
13202-580.
Nº. 14984/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
em frente ao número 221 da Rua Goiânia (Vila Maria Genoveva) -
CEP 13203-080. 
Nº. 14985/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
em frente ao número 613 da Avenida Dr. Cavalcanti (Centro) - CEP
13201-003.
Nº. 14986/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Reparos em calha de
escoamento de água pluvial, no cruzamento da Rua Luiz Carpi com a
Alameda Uruguai (Bairro Agapeama) - CEP 13203-400.
Nº. 14987/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Poda de árvore em
frente ao número 88 da Rua Rodolpho Santos Bomeisel (Jardim do
Lírio) - CEP 13218-600.

Nº.  14988/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Colocação de placa PROIBIDO JOGAR LIXO E ENTULHO na Av.
Luiz Pellizzari nº 703 (Bairro Distrito Industrial).
Nº. 14989/2019 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS - Corte
de mato nas guias e sarjetas na Av. D. Pedro I ao lado do nº 185 (Vila
Loyola).
Nº.  14990/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Conserto  de bueiro  localizado na Av.  São Paulo,  em frente  ao nº
1.151 (Vila Arens).
Nº.  14991/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Retirada de galho de árvore da calçada da Av. Engenheiro Francisco
Oliva nº 216 (Jardim Ana Maria).
Nº. 14992/2019 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS - Corte
de  mato  em  viela  da  Rua  Teodoro  Sampaio,  ao  lado  do  nº  126
(Jardim do Lago).
Nº.  14993/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Tapamento  de  buraco  na  Av.  Ângelo  Rivelli  nº  1.035  (Jardim  da
Fonte).
Nº. 14994/2019 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS - Pintura
de lombadas na Av. das Indústrias, no trecho entre os nº 555 e 1.357
(Bairro Distrito Industrial).
Nº.  14995/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Manutenção de asfalto ao redor de tampão na Rua Pedro Carrilho nº
368 (Vila Manfredi).
Nº.  14996/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Retirada  de  galho  em  cobertura  de  ponto  de  ônibus  na  Av.  das
Indústrias próximo ao nº 655 (Bairro Distrito Industrial).
Nº. 14997/2019 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS - Corte
de mato em guias e sarjetas na Rua Minas Gerais ao lado do nº 88
(Jardim Tarumã).
Nº. 14998/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Poda de árvore na Rua Lauro
Pacheco Neto (Parque Almerinda Pereira Chaves).
Nº. 14999/2019 -  EDICARLOS VIEIRA - Realização de mutirão de
castração de cães e gatos no Parque Residencial Jundiaí.
Nº.  15000/2019 -  EDICARLOS VIEIRA - Realização de mutirão de
castração de cães e gatos no Jardim Novo Horizonte.
Nº. 15001/2019 -  EDICARLOS VIEIRA - Realização de mutirão de
castração de cães e gatos no Jardim das Tulipas.
Nº. 15002/2019 -  EDICARLOS VIEIRA - Realização de mutirão de
castração de cães e gatos no bairro Fazenda Grande.
Nº. 15003/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Tapamento de buraco na Rua
Adelino Martins (Jardim das Tulipas).
Nº.  15004/2019 -  EDICARLOS VIEIRA -  Asfaltamento de rua sem
denominação, no trecho que liga a Av. Madre Teresa de Calcutá com
a Estrada Municipal do Varjão (Parque Almerinda Pereira Chaves).
Nº.  15005/2019  -  EDICARLOS  VIEIRA  -  Desinsetização  e
desratização nas ruas do Parque Almerinda Pereira Chaves.
Nº.  15006/2019  -  EDICARLOS  VIEIRA  -  Nivelamento  e
cascalhamento  do  leito  carroçável  da  Rua  Marchi  (Bairro  Bom
Jardim).
Nº.  15007/2019  -  EDICARLOS  VIEIRA  -  Nivelamento  e
cascalhamento do leito carroçável  da Rua dos Pavan (Bairro Bom
Jardim).
Nº.  15008/2019  -  ROMILDO ANTONIO DA SILVA -  Instalação  de
braço  de  iluminação  em poste  na Estrada  Municipal  do  Varjão,  à
altura do nº. 897 (Jardim Novo Horizonte) – CEP: 13212-590.
Nº. 15009/2019 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA -  Substituição de
tampão  de  concreto  em  bueiro  na  Estrada  Municipal  do  Varjão,
defronte do nº. 4.749 (Jardim Novo Horizonte) – CEP: 13212-590.
Nº.  15010/2019 -  ROMILDO ANTONIO DA SILVA -  Construção de
novas bocas de lobo na Estrada Municipal do Varjão, à altura do nº.
4.749 (Jardim Novo Horizonte) – CEP: 13212-590.
Nº. 15011/2019 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Reconstrução de
lombada ou implantação de lombofaixa na Rua José Joaquim dos
Santos, à altura do nº. 222 (Bairro Ivoturucaia) – CEP: 13218-790.
Nº. 15012/2019 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Recapeamento
asfáltico  da  Rua  Arcângelo  Bianchini  (Bairro  Ivoturucaia)  –  CEP:
13218-780.
Nº. 15013/2019 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Recapeamento
asfáltico da Av. Dona Manoela Lacerda de Vergueiro e da Av. Pedro
Blanco da Silva (Bairro Anhangabaú) – CEP: 13208-052.
Nº.  15014/2019  -  ROGÉRIO  RICARDO  DA  SILVA  -  Repinte  de
sinalização horizontal  em toda a extensão da Rua Módica (Jardim
Bonfiglioli) – CEP: 13207-470.
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Nº. 15015/2019 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Recapeamento
asfáltico da Av. César Cosim (Bairro Ivoturucaia) – CEP: 13218-820.
Nº.  15016/2019  -  ROBERTO  CONDE ANDRADE  -  Tapamento  de
buraco na Rua Dr. Emile Pilon, à altura do nº. 125 (Vila Arens II).
Nº.  15017/2019 -  ROBERTO CONDE ANDRADE -  Nivelamento de
tampão na Av. Dr. Cavalcanti, à altura do nº. 547 (Centro).
Nº.  15018/2019 -  ROBERTO CONDE ANDRADE -  Substituição de
poste  de  iluminação  na  Av.  Dr.  Cavalcanti,  ao  lado  do  nº.  820
(Centro).
Nº.  15019/2019  -  ROBERTO  CONDE ANDRADE  -  Tapamento  de
buraco na Rua do Centenário, à altura do nº. 150 (Vila Nova Jundiaí).
Nº.  15020/2019 -  RAFAEL ANTONUCCI -  Implantação de faixa de
pedestres defronte do nº.  1.439 da Av. Dr. Antenor Soares Gandra
(Bairro Colônia) – CEP: 13218-111.
Nº. 15021/2019 - RAFAEL ANTONUCCI - Poda de árvore defronte do
nº. 31 da Rua Irmã Inês de Jesus (Vila Rio Branco) – CEP: 13215-
360.
Nº. 15022/2019 - RAFAEL ANTONUCCI - Implantação de "faltômetro"
a consultas em todas as Unidades Básicas de Saúde.
Nº. 15023/2019 - RAFAEL ANTONUCCI - Estudos para a construção
de parque infantil e de academia ao ar livre em área pública na Av.
Moisés Raphael (Bairro Cidade Nova I) – CEP: 13219-500.
Nº. 15024/2019 -  RAFAEL ANTONUCCI -  Implantação de faixa de
pedestres defronte do nº.  2.201 da Av. Com. Antonio Borin (Bairro
Colônia) – CEP: 13219-807.
Nº. 15025/2019 -  RAFAEL ANTONUCCI -  Implantação de faixa de
pedestres defronte do nº.  2.525 da Av. Com. Antonio Borin (Bairro
Colônia) – CEP: 13219-870.
Nº.  15026/2019  -  RAFAEL  ANTONUCCI  -  Reinstalação  das
coberturas de pontos de ônibus defronte dos nºs. 1.800 e 4.680 da
Av. Com. Antonio Borin (Bairro Caxambu) – CEP: 13218-641/13219-
807.
Nº. 15027/2019 - RAFAEL ANTONUCCI - Repinte de sinalização de
solo em toda a extensão da Av. dos Imigrantes Italianos.
Nº.  15028/2019  -  MARCOS  ROBERTO  LAVADO  -  Reparo  nas
tampas de bueiro da Rua Congo, (Jardim Bonfiglioli) - CEP 13207-
340.
Nº.  15029/2019  -  MARCOS  ROBERTO  LAVADO  -  Extensão  do
horário dos ônibus da Linha 702 (Terminal Vila Arens - Mato Dentro).
Nº. 15030/2019 - MARCOS ROBERTO LAVADO - Corte de mato em
toda extensão da Rua 1, Recanto Florestal (Bairro Champirra).
Nº. 15031/2019 - MARCOS ROBERTO LAVADO - Corte de mato e
limpeza  em  toda  extensão  da  Avenida  Luiz  Fontebasso  (Bairro
Champirra) - CEP 13215-796.
Nº. 15032/2019 - MARCOS ROBERTO LAVADO - Corte de mato na
Avenida Geraldo Mazzi (Bairro Champirra) - CEP 13215-791.
Nº. 15033/2019 - MARCOS ROBERTO LAVADO - Corte de mato na
Rua João Müller (Bairro Champirra) - CEP 13215794.
Nº. 15034/2019 - MARCOS ROBERTO LAVADO - Poda de árvores
em toda extensão da Avenida Luiz Fontebasso (Bairro Champirra) -
CEP 13215-796.
Nº. 15035/2019 - CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES - Limpeza e
resolução  dos  problemas  na  Rua  Cesar  Cozin,  nº  700  (bairro
Ivoturucaia).
Nº. 15036/2019 - CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES - Instalação
de  iluminação  no  campo  de  futebol  da  EMEB  José  Sciamarelli
Sobrinho (bairro Champirra).
Nº. 15037/2019 - CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES - Corte de
mato na Praça Pedro Baptista de Campos (Vila Maria Luíza).
Nº. 15038/2019 - CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES - Melhorias
e manutenções na Avenida Navarro de Andrade (Parque Centenário).
Nº. 15039/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Instalação
de novos bebedouros de água nos terminais de ônibus da cidade.
Nº. 15040/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Corte de
mato  e limpeza na Travessa Ozias Vieira  Ramos,  altura  do nº  53
(Jardim São Camilo Novo).
Nº. 15041/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Remoção
de árvore na Avenida Antônio Raymundo de Oliveira, defronte do nº
528 (Jardim Califórnia). 
Nº. 15042/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Construção
de quadra coberta de malha ou bocha na Praça Adelino Fava (Jardim
das Bandeiras).

Nº. 15043/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Construção
de calçada na Travessa Ozias Vieira Ramos, altura do nº 53 (Jardim
São Camilo Novo).
Nº.  15044/2019 -  MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA -  Urgente
manutenção  em  tampa  de  galeria  de  águas  pluviais,  que  está
quebrada  e  vazando  água,  localizada  na  Travessa  Ozias  Vieira
Ramos, altura do nº 53 (Jardim São Camilo Novo).
Nº. 15045/2019 - ANTONIO CARLOS ALBINO - Criação de centros
de  apoio  à  saúde  mental,  biopsicossocial  e  terapêuticos  para
promoção  de  atenção  psicológica  e  atendimento  preventivo  aos
Guardas Municipais. 
Nº.  15046/2019  -  ANTONIO  CARLOS  ALBINO  -  Reforma  e
manutenção do Parque Botânico Eloy Chaves.
Nº.  15047/2019  -  CÍCERO  CAMARGO  DA  SILVA  -  Estudo  de
viabilidade para a pintura de faixa de pedestre na avenida Samuel
Martins, próximo ao nº 1.989 (Jardim do Lago).
Nº. 15048/2019 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Intensificação das
rondas preventivas da Guarda Municipal na avenida Samuel Martins,
especialmente nas proximidades do n.º 1.989 (Jardim do Lago). 
Nº. 15049/2019 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Pintura de vaga de
carga e descarga (carga rápida) na Avenida Professora Leonita Faber
Ladeira,  altura  do  n.º  1.722,  defronte  do  local  utilizado  para  o
carregamento do lixo produzido pelo Residencial Flores do Lago.
Nº.  15050/2019  -  CÍCERO  CAMARGO  DA  SILVA  -  Estudo  de
viabilidade  para  construção  de  lombada  na  Avenida  Professora
Leonita Faber Ladeira, entre os números 1.674 e 1.694 (Jardim do
Lago).
Nº. 15051/2019 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Pintura de faixa de
pedestre na Rua Rachid Jorge Cury,  entre os números 623 e 647
(Jardim do Lago).
Nº. 15052/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Implantação
de lombada na altura do n.º  1.103 da Rua Ricardo Cesar  Fávaro
(Jardim Santa Gertrudes) - CEP: 13.205-150.
Nº.  15053/2019  -  ADRIANO  SANTANA DOS  SANTOS  -  Urgente
recapeamento da Rua Prof.  Emilio  Mazzola (Jardim Samambaia)  -
CEP: 13.211-726.
Nº. 15054/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Construção
de  passeio  público  na  Av.  Paula  Penteado,  defronte  do  nº.  55
(Centro).
Nº. 15055/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Raspagem
de calçada na Rua Barão de Jundiaí, em frente e na lateral da Escola
Estadual Doutor Antenor Soares Gandra (Centro).
Nº. 15056/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Reparo de
guarda-corpo na Esplanada Monte Castelo (Centro).
Nº.  15057/2019  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Corte  de
mato  e  raspagem  de  calçada  em toda a  extensão  da Rua Milton
Domingos (Conjunto Habitacional Vista Alegre – Bairro Corrupira).
Nº. 15058/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Instalação de
bebedouro  no  Complexo  Educacional,  Cultural  e  Esportivo  Aramis
Polli (Vila Hortolândia).
Nº. 15059/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Reparo de
afundamento no pavimento asfáltico da Rua José Rodrigues, defronte
do nº. 195 (Jardim Scala).
Nº.  15060/2019  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Corte  de
mato em toda a extensão da Rua José Rodrigues (Jardim Scala).
Nº. 15061/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Conserto de
tampão de bueiro na esquina da Av. Olívio Boa com a Av. Dr. Manoel
Ildefonso Archer de Castilho (Parque da Represa).
Nº. 15062/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Conserto de
tampão de bueiro na Av. Antonio Barzanelli, ao lado do nº. 655 (Vila
Hortolândia).
Nº.  15063/2019  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Corte  de
mato em toda a extensão da Av. Antonio Barzanelli (Vila Hortolândia).
Nº. 15064/2019 - FAOUAZ TAHA - Abertura do trecho final da Avenida
Antonieta Piva Barranqueiros e implantação de mão única de direção
(Distrito Industrial).
Nº.  15065/2019  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Nivelamento  de
tampão de bueiro na Rua Fortunato Mori, altura do número 527 (Vila
Vianelo) - CEP 13207-150.
Nº. 15066/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
na  Rua  Porto  Velho,  altura  do  número  231  (Conjunto  Residencial
IAPI) - CEP 13203-360.
Nº.  15067/2019  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Urgente
recapeamento  da  pista  de  caminhada  da  Praça  Panathlon  Clube
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Jundiaí  e  da  Praça  Therezinha  Helena  de  Souza  Prado  (Jardim
Paulista).
Nº.  15068/2019  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Nivelamento  de
tampão de bueiro no cruzamento da Rua Barão de Jundiaí com a Rua
Siqueira de Moraes (Centro) - CEP 13201-010.
Nº. 15069/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
na Rua Petronilha Antunes, em frente ao número 433 (Centro) - CEP
13201-080.
Nº. 15070/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
próximo ao número 40 da Rua da Saúde (Centro) - CEP 13207-010.
Nº. 15071/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
no cruzamento a Rua das Pitangueiras, altura do número 588 (Jardim
Pitangueiras) - CEP 13202-450.
Nº. 15072/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
na Rua Vinte e Três de Maio, altura do número 400 (Vila Vianelo) -
CEP 13207-070.
Nº.  15073/2019  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Implantação  de
câmeras de monitoramento na Rua Regente Feijó, no trecho entre a
Avenida Fernando Arens e a Rua Frei  Caneca (Vila Arens) -  CEP
13202-620.
Nº. 15074/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Reparo ao redor de
tampão de bueiro no cruzamento da Rua Barão de Jundiaí com a Rua
Engenheiro Monlevade (Centro) - CEP 13201-010.
Nº. 15075/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Repinte da sinalização
de solo " PARE" na Rua Antônio Prado Junior, nº. 213 (Vila de Vito)
CEP 13215-003.
Nº. 15076/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Repinte da sinalização
de solo "Pare" na Rua Venuto Romancini, s/nº (Vila de Vito) - CEP
13215-000.
Nº.  15077/2019  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Limpeza  e
desratização dos bueiros localizados na Rua Esterina Brenna Mojola,
nº. 500 (Jardim Santa Gertrudes) - CEP 13205-010.
Nº. 15078/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Manutenção de guias
e sarjetas na Rua Mário de Andrade, próximo ao nº.  151 (Vila Rio
Branco) - CEP 13215-390.
Nº.  15079/2019  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Manutenção  de
aproximadamente 60 metros de guias e sarjetas na Rua Graciliano
Ramos, no trecho entre os nºs. 204 e 777 (Jardim Liberdade) - CEP
13215-472.
Nº.  15080/2019  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Manutenção  no
Viaduto General Euclydes de Oliveira Figueiredo na Av. Itatiba (Vila
Liberdade) - CEP 13215-250.
Nº.  15081/2019 -  PAULO SERGIO MARTINS -  Rondas ostensivas
noturnas pela Guarda Municipal no Jardim Tarumã, em especial na
Rua Alagoas nº. 232 - CEP 13216-540.
Nº. 15082/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Dedetização do bueiro
na Rua João Carbonari Júnior, nº 281 (Vila Maringá - CEP 13210-
906), para combater foco de escorpiões amarelos que estão entrando
nas residências.
Nº. 15083/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Manutenção de guias
e sarjetas na Rua Cecília Meirelles, no trecho entre os nºs 48 e 64
(Vila Rio Branco) - CEP 13215-400.
Nº.  15084/2019  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Revitalização  da
Praça Fioravante Pierobom, localizada na Rua Dr.  Antenor  Soares
Gandra, nº. 593 (Jardim Pacaembu) - CEP 13218-335.
Nº.  15085/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Promover  a  participação  da  Guarda  Municipal  nas  reuniões  dos
CONSEG's.
Nº.  15086/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Promover  ações  de integração entre  os  Secretários  Municipais  de
Trânsito da Aglomeração Urbana de Jundiaí.
Nº.  15087/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Vedação  de  utilização  do  vocábulo  "gênero"  como  sinônimo  da
palavra "sexo" nas normas e documentos oficiais da Prefeitura.
Nº.  15088/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Realização de fórum sobre direitos humanos.
Nº.  15089/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Ampliação  do  efetivo  da  Guarda  Municipal  para  realização  da
“Patrulha Maria da Penha”.
Nº.  15090/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Treinamento  e  capacitação  do  efetivo  da  Guarda  Municipal  para
atendimento das ocorrências envolvendo mulheres em situação de
violência.

Nº.  15091/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Tapamento de buraco na Rua Urbano Rubbo Copelli, defronte do nº.
221 (Jardim Paulista I).
Nº.  15092/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Raspagem de guias e sarjetas na Rua Mario Pereira Pinto, no trecho
entre os nºs. 187 e 249 (Jardim Paulista I).
Nº.  15093/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Vistoria para eventual  remoção de árvore na Rua João Batista da
Rocha, defronte do nº. 310 (Bairro Anhangabaú).
Nº.  15094/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Desenvolvimento de ações para redução de mortes no trânsito por
meio da conscientização de pedestres e motociclistas.
Nº. 15095/2019 -  WAGNER TADEU LIGABÓ -  Capinagem na Rua
Goiânia, à altura do n.º 147 (Vila Maria Genoveva).
Nº. 15096/2019 - WAGNER TADEU LIGABÓ - Tapamento de buraco
no cruzamento entre a Av. Dr. Odil Campos de Sáes, a Rua Cica e a
Rua das Pitangueiras (Bairro Pitangueiras).
Nº. 15097/2019 - WAGNER TADEU LIGABÓ - Tapamento de buraco
na Rua Vitória, à altura do n.º 366 (Vila Maria Genoveva).
Nº. 15098/2019 - WAGNER TADEU LIGABÓ - Construção de nova
boca de lobo na Rua Barão de Jundiaí, à altura do n.º 128 (Centro).
Nº. 15099/2019 - WAGNER TADEU LIGABÓ - Tapamento de buracos
na Rua 23 de Maio, à altura do n.º 7 (Jardim Cica).
Nº.  15100/2019  -  WAGNER  TADEU  LIGABÓ  -  Estudos  para
implantação  de  ponto  de  ônibus  coberto  na  Rua  Francisco  Teles,
defronte do n.º 235 (Vila Arens II).
Nº. 15101/2019 - WAGNER TADEU LIGABÓ - Raspagem de guias na
Rua Belo Horizonte, à altura do n.º 127 (Vila Maria Genoveva).
Nº. 15102/2019 -  WAGNER TADEU LIGABÓ -  Capinagem na Rua
Vitória, à altura do n.º 260 (Vila Maria Genoveva).
Nº. 15103/2019 - WAGNER TADEU LIGABÓ - Capinagem em toda a
extensão da Rua Cornélio Pires (Vila Santana I).
Nº.  15104/2019  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Corte  de
mato nas cercanias da EMEB Carla Andressa de Oliveira Sinigalia
(Vila Hortolândia).
Nº.  15105/2019  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Inspeção
pela equipe técnica do DAE-Água e Esgoto S/A. no rio Jundiaí-Mirim,
altura  do Hotel  Red Roof,  para  averiguação de possível  ponto  de
descarte irregular de esgoto (Cidade Santos Dumont).
Nº.  15106/2019  -  ARNALDO  FERREIRA  DE  MORAES  -
Pavimentação asfáltica na Rua Américo Sallas (Jardim Itatiaia).
Nº.  15107/2019  -  ARNALDO  FERREIRA  DE  MORAES  -
Recapeamento  em  toda  a  extensão  da  Avenida  das  Indústrias
(Distrito Industrial).
Nº.  15108/2019  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Corte  de
mato em toda a extensão da Rua Cândida Gáspari Luchini (Jardim
Eldorado).
Nº.  15109/2019  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Corte  de
mato em área pública localizada na Rua Cândida Gáspari  Luchini,
próximo ao n.º 93 (Jardim Eldorado).
Nº. 15110/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Substituição
de  placas  toponímicas  na  Rua  Cândida  Gáspari  Luchini  (Jardim
Eldorado).
Nº. 15111/2019 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Poda de árvore na
Avenida Dr. Cavalcanti na altura do n.º 820 (Centro).
Nº. 15112/2019 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Recapeamento em
toda a extensão da Rua Maceió (Vila Maria Genoveva).
Nº. 15113/2019 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Corte de mato na
calçada da Rua Cuiabá, altura do n.º 429 (Vila Maria Genoveva).
Nº.  15114/2019  -  ROBERTO  CONDE  ANDRADE  -  Tapamento  de
buraco na Rua Romão Alves Nogueira, altura do n.º 259 (Vila Santa
Maria).
Nº. 15115/2019 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Corte de mato em
calçada na Rua Tapajós na altura do n.º 321 (Vila Santa Maria).
Nº.  15116/2019  -  ROBERTO  CONDE  ANDRADE  -  Reparo  de
vazamento  na  rede  de  esgoto  na  Rua  Professora  Palmira  Aurora
Rinaldi, altura do n.º 210 (Cidade Luiza).
Nº.  15117/2019  -  ROBERTO  CONDE  ANDRADE  -  Tapamento  de
buraco  na  Rua  Setembrina  Queiroz  Teles,  altura  do  n.º  271  (Vila
Santa Maria).
Nº.  15118/2019  -  ROBERTO  CONDE  ANDRADE  -  Tapamento  de
buraco na Avenida São Paulo, altura do n.º 315 (Vila Arens II).
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Nº.  15119/2019  -  ROBERTO  CONDE  ANDRADE  -  Instalação  de
lombo faixa na Avenida Luís Rosa próximo ao Hospital São Vicente
de Paulo no cruzamento com a Rua João Lopes (Centro).
Nº.  15120/2019  -  CRISTIANO  VECCHI  CASTRO  LOPES  -
Desassoreamento do Córrego do Areião, no Jardim Rosaura.
Nº. 15121/2019 - RAFAEL ANTONUCCI - Limpeza e revitalização da
Praça Mansueto Rigoni (Jardim Cica) - CEP: 13207-656.
Nº. 15122/2019 - RAFAEL ANTONUCCI - Colocação de corrimão na
Rua Joaquim Jorge Martinho (Jardim Colonial) - CEP: 13219-800.
Nº.  15123/2019  -  CÍCERO  CAMARGO  DA SILVA -  Melhorias  na
iluminação pública da Praça Antônio Beraldi (Jardim Merci II) – CEP:
13.206-082.
Nº. 15124/2019 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Rondas da Guarda
Municipal para inibição do uso de entorpecentes e de prostituição na
Praça Antônio Beraldi (Jardim Merci II) – CEP: 13.206-082.
Nº.  15125/2019  -  CÍCERO  CAMARGO  DA SILVA -  Instalação  da
placa toponímica na Praça Antônio Beraldi (Jardim Merci II) – CEP:
13.206-082.
Nº.  15126/2019  -  CÍCERO  CAMARGO  DA SILVA -  Melhorias  na
passagem  da  Rua  Paschoal  Guzzo,  defronte  do  nº.  449  (Jardim
Messina) – CEP: 13.207-491.
Nº. 15127/2019 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Poda de árvore na
Av. Fernando Arens, em frente ao nº.  1.727 (Vila Arens II)  – CEP:
13.202-571.
Nº. 15128/2019 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Poda de árvore na
Praça José André Filho (Vila Helena) – CEP: 13.206-700.
Nº. 15129/2019 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Implantação de
barreira  de  proteção  central  no  Viaduto  Sperandio  Pellicciari  (Vila
Argos).
Nº. 15130/2019 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Poda de árvore na
Rua Alfredo Pizzocaro, defronte do nº.  79 (Jardim Tamoio)  – CEP:
13219-310.
Nº.  15131/2019  -  CÍCERO  CAMARGO  DA SILVA -  Melhorias  na
iluminação da quadra de basquete localizada na Rua Dr. Ramiro de
Araújo Filho (Vila Formosa) – CEP: 13214-300.
Nº.  15132/2019  -  CÍCERO  CAMARGO  DA SILVA -  Melhorias  na
iluminação pública da Rua Bom Jesus de Pirapora, no trecho entre o
nº. 1.721 e o nº. 2.341 (Vila Loureiro) – CEP: 13206-480.
Nº. 15133/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Desobstrução
de  bueiro  localizado  em  frente  ao  nº  121  da  rua  Jol  Fuller  (Vila
Boaventura) – CEP.13.201-810.
Nº. 15134/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Implantação
de banner com as regras do espaço público em todas as portarias do
Jardim Botânico de Jundiaí, situado na Av. Antônio Frederico Ozanan,
6.400 (Vila Hortolândia) – CEP.13215-276.
Nº. 15135/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Remoção de
entulho na altura do número 486 da Rua João Cereser (Jardim Santa
Gertrudes) – CEP.13205-240.
Nº. 15136/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Estudo para
adequação e sinalização de vagas de estacionamento na altura do
número 867 na Rua Antonio Zandona (Vila Santana) CEP.13219-030.
Nº. 15137/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Instalação de
placas  toponímicas  ao  longo  da  av.  Luiz  Fontebasso  (Bairro
Champirra) CEP.13.215-796.
Nº. 15138/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Remoção de
“duas” árvores mortas em frente ao nº 401 da rua Inocêncio Mazzuia
(Jardim Guanabara) CEP.13.211-820.
Nº.  15139/2019  -  EDICARLOS  VIEIRA -  Revitalização  do  Parque
Botânico Jardim Tulipas.
Nº. 15140/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Ampliação da estrutura de
atendimento da UBS Jardim das Tulipas.
Nº. 15141/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Realização de estudos para
implantação de fisioterapia para idosos na UBS Jardim das Tulipas.
Nº. 15142/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Repintura da sinalização de
solo na Rua João Bronzeri (Bairro Fazenda Grande).
Nº. 15143/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Repintura da sinalização de
solo na Rua Dimas Bento de Almeida (Bairro Fazenda Grande).
Nº.  15144/2019 -  EDICARLOS VIEIRA -  Poda de árvores  na Rua
Adelino Martins (Jardim das Tulipas).
Nº. 15145/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Intensificação das rondas da
Guarda Municipal no Jardim das Tulipas.
Nº.  15146/2019 -  EDICARLOS VIEIRA -  Estudos para redução de
velocidade dos veículos na Av. Eunice Cavalcante de Souza Queirós
(Parque Residencial Jundiaí).

Nº. 15147/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Intensificação das rondas da
Guarda  Municipal  nos  horários  de  entrada  e  saída  noturno  das
escolas do Jardim das Tulipas.
Nº. 15148/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Estudos para alteração no
itinerário  dos  ônibus  da linha 547 (Terminal  Eloy  Chaves  /  Jardim
Ermida), para incluir no trajeto o Condomínio Speedo, situado na Rua
Diácono Josias de Souza (Jardim Ermida II).
Nº. 15149/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Corte de
mato e limpeza na parte alta da Viela Osvaldo Francisco dos Santos,
localizada na Rua Benedito Basílio de Souza Filho, defronte do nº 175
(Jardim São Camilo).
Nº. 15150/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Realização
de “Mutirão Contra a Dengue” no Jardim São Camilo.
Nº. 15151/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Corte de
mato e raspagem de guias às margens da Rua São Gonçalo (Bairro
Vila Aparecida).
Nº.  15152/2019  -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE  SOUSA  -
Revitalização da Praça Lázaro Luiz Zamenhof (Jardim Bonfiglioli).
Nº.  15153/2019  -  ROGÉRIO  RICARDO  DA SILVA -  Estudo  para
resolução de empoçamento de águas pluviais em via pública na Rua
Adalberto  Fischer,  defronte  ao  número  150  (Bairro  Parque  da
Represa) – CEP. 13214-582.
Nº.  15154/2019  -  ROGÉRIO  RICARDO  DA SILVA -  Melhoria  da
iluminação  pública  em  trecho  da  Avenida  Alcindo  Carleti  (bairro
Colônia) – CEP.13218-644, da Rua Doutor Antenor Soares Gandra
até a portaria de entrada do condomínio.
Nº.  15155/2019  -  ROMILDO  ANTONIO  DA  SILVA  -  Reparo  no
corrimão da academia ao ar livre do Complexo Educacional, Cultural
e  Esportivo  Doutor  Nicolino  de  Lucca  –  Ginásio  Bolão  –  (Bairro
Anhangabaú), CEP.13.208-120.
Nº. 15156/2019 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Corte de mato e
limpeza em toda a extensão da Av. Henrique Brunini (Bairro Fazenda
Grande) – CEP.13.212-405.

2.d) Expedientes diversos

- Recebidos de diversos
1.  Informe  do  Deputado  Estadual  Alexandre  Pereira  sobre
cancelamento do lançamento da Frente Parlamentar para Melhorias
da Marginal do Rio Jundiaí (28 de novembro).
2. Ofício n.º 1297/ 2019 / REGOVJD, da Gerência Executiva da Caixa
Econômica  Federal,  notificando  crédito  de  recursos  financeiros
âmbito do Programa Esporte e Lazer na Cidade,  sob a gestão do
Ministério  da  Cidadania,  que  tem  por  objeto  “Implantação  e
Modernização de Infraestrutura para Esporte Recreativo e de Lazer ”.
3.  Solicitação  do  Presidente  do  Partido  Verde-PV  de  cessão  do
Plenarinho  no  dia  14  de  dezembro  de  2019,  para  convenção
municipal do partido.
4. E-mail do Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São
Paulo encaminhando o Requerimento  n.º  2042/2019,  da Deputada
Leticia Aguiar, de voto de congratulações pelos 70 anos da Guarda
Municipal de Jundiaí.
5.  Convite do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo  para  a  solenidade  de  Comemoração  dos  50  anos  de
inauguração do Fórum de Jundiaí.
6.  E-mail  do  Diretor  do  Departamento  de  Convênios  e  Parcerias
encaminhando cópia doAcordo de Cooperação Técnica para uso de
imagens provenientes do sistema de videomonitoramento, entre esta
Municipalidade e a Superintendência Regional de Polícia Rodoviária
Federal (PRF).
7.  Ofício  n.º  958/2019/ASPAR/GM.MMFDH/MMFDH,  da  Assessoria
Parlamentar  do  Ministério  da  Mulher,  da  Família  e  dos  Direitos
Humanos, em resposta à MOÇÃO 248/2019, do Vereador ANTONIO
CARLOS ALBINO, de APELO ao Ministério da Mulher, da Família e
dos  Direitos  Humanos  para  promover  gestões  no  sentido  de  se
considerarem  hediondos  os  crimes  praticados  contra  crianças  e
adolescentes.
8. Ofício n.º 1174/2019/ASPAR/GM.MMFDH/MMFDH, da Assessoria
Parlamentar  do  Ministério  da  Mulher,  da  Família  e  dos  Direitos
Humanos, em resposta à MOÇÃO 271/2019, do Vereador DOUGLAS
DO NASCIMENTO MEDEIROS, de APOIO ao Ministério da Mulher,
Família e Direitos Humanos pela criação do Observatório Nacional da
Família.
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9. Ofício n.º 1310/ 2019 / REGOVJD, da Gerência Executiva da Caixa
Econômica  Federal,  notificando  crédito  de  recursos  financeiros
referentes  à  parcela  do  Contrato  de  Financiamento  n.º  0521.751-
20/2019,  no  âmbito  do  Programa  FINISA,  Modalidade  FINISA  -
DESPESA DE CAPITAL.
10. Ofício 162/2019, da Associação dos Funcionários da Polícia Civil
do  Estado  de  São  Paulo  (AFPCESP),  em  resposta  à  MOÇÃO
284/2019, do MARCELO ROBERTO GASTALDO, de APOIO à luta da
Associação dos Funcionários da Polícia Civil do Estado de São Paulo
(AFPCESP)  por  contrapartida  do  governo  estadual  no  custeio  do
Instituto de Assistência Médica do Servidor Público do Estado de São
Paulo (IAMSPE), por participação do servidor na gestão da instituição
e por melhorias no seu atendimento.
11.  Ofício  n.º  1321/  2019 /  REGOVJD,  da Gerência  Executiva  da
Caixa  Econômica  Federal,  notificando  a  liberação  de  recursos
financeiros  referentes  à  parcela  do Contrato  de Financiamento  n.º
0505669-89/2018, no âmbito do Programa Saneamento para Todos -
Mutuários  Públicos,  Modalidade  Abastecimento  de  Água  -  Objeto
Benfeitorias  no  sistema de  Tratamento  e  distribuição  de  Água  do
Município de Jundiai/SP.
12. Ofício n.º 1061/2019/ASPAR/GM.MMFDH/MMFDH, da Assessoria
Parlamentar  do  Ministério  da  Mulher,  da  Família  e  dos  Direitos
Humanos, em resposta à MOÇÃO 270/2019, do Vereador ANTONIO
CARLOS ALBINO, de APOIO ao Projeto de Lei n.º 3.803, de autoria
do  Senador  Major  Olimpio,  que  institui  a  Política  Nacional  para
Educação Especial e Inclusiva.
13. Ofício n.º 1063/2019/ASPAR/GM.MMFDH/MMFDH, da Assessoria
Parlamentar  do  Ministério  da  Mulher,  da  Família  e  dos  Direitos
Humanos, em resposta à MOÇÃO 271/2019, do Vereador DOUGLAS
DO NASCIMENTO MEDEIROS, de APOIO ao Ministério da Mulher,
Família e Direitos Humanos pela criação do Observatório Nacional da
Família.

- Recebidos do Executivo
1. Of. GP.L. 406/19, do Prefeito Municipal, em resposta ao Despacho
nº. 002/19, da Diretoria Financeira relativamente ao Projeto de Lei nº.
13.074,  de  sua  autoria,  que  autoriza  contribuição  ao  Hospital  de
Caridade  “São  Vicente  de  Paulo”  para  atender  despesas  não  –
operacionais;  e  autoriza  crédito  orçamentário  correlato  (R$
8.463.660,41).
2.  Of.  GP.L.  n.º  408/2019,  do  Prefeito  Municipal,  em  resposta  ao
REQUERIMENTO AO PLENÁRIO 257/2019, do Vereador ROBERTO
CONDE ANDRADE, de INFORMAÇÕES do Executivo sobre feiras
livres.
3.  Of.  GP.L.  n.º  409/2019,  do  Prefeito  Municipal,  em  resposta  ao
REQUERIMENTO AO PLENÁRIO 259/2019,  do Vereador  FAOUAZ
TAHA, de INFORMAÇÕES do Executivo sobre pontos de táxi.
4.  Of.  GP.L.  n.º  410/2019,  do  Prefeito  Municipal,  em  resposta  ao
REQUERIMENTO  AO  PLENÁRIO  260/2019,  do  Vereador  PAULO
SERGIO MARTINS, de INFORMAÇÕES sobre a exoneração da Sr.ª
Teresa Moreira de Almeida Giolo.

- Recebidos pelo Gabinete da Presidência
1. Solicitação do Partido NOVO SP de cessão do Plenário no dia 05
de dezembro de 2019.
2.  Ofício UGCC/GG n.º  421/2019,  do Gestor  da Unidade da Casa
Civil, convidando para participação no “Fórum Municipal de Direitos
Humanos” (10 de dezembro de 2019).
3.  Ofício DM 34/19, do Vereador Douglas Medeiros,  solicitando de
cessão do Plenário no dia 05 de dezembro de 2019.

- Tribuna Livre

Falaram:
1  -  Sr.  Antonio  Zebber  Filho  -  Agradecimento  pela  homenagem
prestada para a filha Rosana. 
2 - Sr. Pedro Lemos Nogueira Neto - IPTU em área de preservação
permanente
3 - Sra. Maria Teresa Staeheli - Código Tributário - Não incidência de
IPTU sobre áreas de preservação ambiental
4 - Sr. Israel Calixto da Silva - Políticas gerais - a importância do voto
consciente

3) ORDEM DO DIA

3.a) Presença

Arnaldo Ferreira de Moraes, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Douglas
do Nascimento Medeiros, Faouaz Taha, Gustavo Martinelli, Leandro
Palmarini,  Márcio  Petencostes  de Sousa,  Marcos  Roberto  Lavado,
Paulo  Sergio  Martins,  Rogério  Ricardo  da  Silva  e  Wagner  Tadeu
Ligabó.
Ausentes: Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero
Camargo da Silva, Edicarlos Vieira, Rafael Antonucci, Roberto Conde
Andrade, Romildo Antonio da Silva e Valdeci Vilar Matheus.
 
3.b) Matérias Apreciadas

ITEM  1  -  PROJETO  DE LEI  No.  12.878/2019  -  PAULO  SERGIO
MARTINS  -  Denomina  “Rua  ROBERVAL  NADAL  PEDRO”  a  via
conhecida como “Rua da Igreja”, no Bairro Bom Jardim. Aprovado em
preferência.
ITEM  2  -  PROJETO  DE LEI  No.  13.056/2019  -  PAULO  SERGIO
MARTINS - Denomina “Rua ROSANA REGINA ZEBBER” a Rua 1 do
loteamento  Villaggio  di  San  Gimignano,  no  Bairro  Água  Doce.
Aprovado em preferência.
ITEM  3  -  PROJETO  DE LEI  No.  13.072/2019  -  PAULO  SERGIO
MARTINS  -  Denomina  “Praça  ANGELA CRISTINA DE  OLIVEIRA
MARTINS” área pública destinada a Sistema de Lazer 5, situada na
Avenida Dr. David Zoilo Morandini, no loteamento Jardim Paulista, no
Bairro Anhangabaú. Aprovado em preferência.
ITEM 4 - MOÇÃO No. 295/2019 – COLEGIADO DE VEREADORES -
REPÚDIO do Projeto de lei  6.159/19,  do Presidente da República,
que altera as políticas de habilitação e reabilitação profissional e as
medidas de inclusão laboral  de pessoas com deficiência. Aprovada
em urgência.
ITEM 5 - PROJETO DE LEI No. 12.587/2018 - CRISTIANO VECCHI
CASTRO  LOPES  -  Permite  ocupação  do  passeio  público  por
restaurantes,  lanchonetes  e  estabelecimentos  similares,  nas
condições que especifica. Aprovado.
ITEM 6 - PROJETO DE LEI No. 12.602/2018 - CRISTIANO VECCHI
CASTRO LOPES -  Altera a  Lei  2.673/1983,  que instituiu  o “Plano
Comunitário de Obras de Pavimentação”, para redenominá-lo “Plano
Municipal de Parcerias e Melhorias” e alterar requisito. Aprovado com
emenda.
ITEM 7 -  PROJETO DE LEI  No.  12.786/2019 -  WAGNER TADEU
LIGABÓ -  Prevê afixação,  nas  repartições  públicas  municipais,  de
cartaz de incentivo à denúncia de práticas de corrupção. Aprovado.
ITEM  8  -  PROJETO  DE  LEI  No.  12.830/2019  -  FAOUAZ  TAHA,
WAGNER  TADEU  LIGABÓ  -  Institui  a  Campanha  de  Prevenção,
Diagnóstico  Precoce  e  Controle  de  Doenças  Cardiovasculares;  e
revoga a Lei 8.724/ 2016, correlata. Aprovado com emenda.
ITEM  9  -  PROJETO  DE  LEI  No.  12.931/2019  -  DOUGLAS  DO
NASCIMENTO MEDEIROS - Institui e inclui no Calendário Municipal
de  Eventos  o  “DIA  DA  PESSOA  COM  DEFICIÊNCIA”  (3  de
dezembro). Aprovado.
ITEM 10 - PROJETO DE LEI No. 13.063/2019 - MARCOS ROBERTO
LAVADO - Altera a Lei 7.219/2008, que regula a remoção de veículos
abandonados nas vias públicas, para ampliar as possibilidades dessa
medida. Aprovado com emenda. 
ITEM 11 -  PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR No.  1.056/2019 -
PREFEITO MUNICIPAL -  Altera o Código Tributário,  para modificar
disposições sobre crédito tributário, processo tributário, taxas, IPTU e
ISSQN; e revoga as leis e disposições que especifica. Aprovado em
urgência, com emenda.
ITEM  12  -  PROJETO  DE  LEI  No.  13.074/2019  -  PREFEITO
MUNICIPAL -  Autoriza  contribuição  ao  Hospital  de  Caridade  “São
Vicente  de  Paulo”  para  atender  despesas  não  –  operacionais;  e
autoriza crédito orçamentário correlato (R$ 8.463.660,41). Aprovado
em urgência.
ITEM 13 -  PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR No.  1.057/2019 -
PREFEITO MUNICIPAL -  Altera  a  Lei  Complementar  556/14,  para
modificar disposições sobre o Fundo Municipal de Iluminação Pública.
Aprovado em urgência.
ITEM  14  -  PROJETO  DE  LEI  No.  13.071/2019  -  PREFEITO
MUNICIPAL - Altera a Lei 5.894/02, para reformular a cobertura do
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deficit técnico do Instituto de Previdência do Município de Jundiaí -
IPREJUN. Aprovado em urgência.
ITEM 15 - MOÇÃO No. 289/2019 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA -
APELO ao governo estadual por duplicação da Rodovia Dom Gabriel
Paulino Bueno Couto no trecho que especifica (Jundiaí). Aprovada.

4) GRANDE EXPEDIENTE 

4.a) Presença
Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Arnaldo Ferreira
de Moraes, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes,
Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Faouaz  Taha,
Gustavo Martinelli, Leandro Palmarini, Márcio Petencostes de Sousa,
Marcos Roberto Lavado, Rafael Antonucci, Rogério Ricardo da Silva,
Romildo Antonio da Silva e Valdeci Vilar Matheus. 
Ausentes: Paulo Sergio Martins, Roberto Conde Andrade e Wagner
Tadeu Ligabó.

4.b) Oradores 
1 - Cristiano Vecchi Castro Lopes
2 - Antonio Carlos Albino
3 - Douglas do Nascimento Medeiros

5. ENCERRAMENTO 

5.a) Presença
Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino,  Cristiano Vecchi
Castro  Lopes,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Faouaz  Taha,
Gustavo  Martinelli,  Márcio  Petencostes  de  Sousa,  Valdeci  Vilar
Matheus
Ausentes:  Arnaldo  Ferreira  de  Moraes,  Cícero  Camargo  da  Silva,
Edicarlos Vieira, Leandro Palmarini, Marcos Roberto Lavado, Paulo
Sergio Martins, Rafael Antonucci, Roberto Conde Andrade, Rogério
Ricardo da Silva, Romildo Antonio da Silva e Wagner Tadeu Ligabó.

Horário de Encerramento:  22:09

FAOUAZ TAHA
Presidente

PROJETO DE LEI Nº.  13.075
(Adriano Santana dos Santos)
Altera a Lei  3.233/1988, que regula a arborização e ajardinamento
dos logradouros públicos urbanos, para exigir instalação de proteção
na base do tronco de árvores jovens ou de pequeno porte quando da
prestação de serviços de corte de mato e similares.

Art.  1º.  A Lei  nº 3.233, de 19 de setembro de 1988, que regula a
arborização  e  ajardinamento  dos  logradouros  públicos  urbanos,
passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

“Art. 9º-__. As empresas prestadoras de serviços de roçagem, corte
de  mato  e  capinação  instalarão  proteção  na  base  dos  troncos
(“colos”)  das  árvores  jovens  ou  de  pequeno  porte  durante  a
realização dos serviços quando se utilizarem de roçadeiras, enxadas
e outros equipamentos cortantes para tanto.” (NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

É comum ver áreas verdes na cidade e cenas de trabalhadores com
roçadeiras cortando o  gramado ou o mato entre as árvores ainda
jovens. É um método rápido e eficaz de resolver o problema e deixar
a cidade com um aspecto melhor, mais arrumada e aparentemente
isso não prejudica em nada as árvores dos parques, praças e vias
públicas.
A questão  fica  por  conta  de  um  detalhe  inusitado:  esse  tipo  de
cortador  de  grama  geralmente  chega  bem  perto  do  tronco  da
arvorezinha e encosta nela, na tentativa de caprichar o trabalho e não

deixar grama alta em volta da árvore. Nesse momento, a roçadeira
arranca em círculo a casca, fazendo algo que pode matar o exemplar
arbóreo  que  é  conhecido  como  “anelamento”,  promovendo  a
interrupção total ou parcial do fluxo de seiva e sequelas para a planta,
devendo morrer vagarosamente.
Com a aplicação dessa técnica de proteção, que pode ser por meio
de  instalação  de  “perneiras”  de  PVC,  por  exemplo,  nos  troncos
(”colos”)  das  árvores  jovens  ou  de  pequeno  porte  durante  a
realização dos serviços, não se exige a troca de equipamentos de
corte, basta de uma forma simples e barata utilizar um pedaço de
cano de PVC cortado na vertical, que serve como “perneira” durante a
realização do corte da grama ou roçagem do mato no entorno dessas
espécies arbóreas.
Assim sendo,  este  projeto  de  lei  vem  coibir  os  crescentes  danos
ocorridos aos exemplares arbóreos plantados nas áreas públicas do
Município.
Diante de todo o exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para a
aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 27/11/2019

ADRIANO SANTANA DOS SANTOS 
'Dika Xique Xique'

PROJETO DE LEI Nº.  13.076
(Paulo Sergio Martins)
Prevê  divulgação da  existência  e  validade da licença  de  uso das
edificações e do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros-AVCB pelos
estabelecimentos que especifica.

Art. 1º.  Os estabelecimentos comerciais das áreas de lazer, cultura e
entretenimento  informarão  aos  consumidores,  nos  anúncios
publicitários e nos bilhetes e ingressos, o número da licença de uso
das edificações e do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros-AVCB,
com a respectiva data de validade.

Art.  2º.   A infração  do  disposto  nesta  lei  implica  as  penalidades
previstas no art. 56 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A presente propositura tem por objetivo suplementar ditames da Lei
Federal  13425/2017,  conforme  seu  art.  7º,  a  qual  estabelece
diretrizes  gerais  e  ações  complementares  sobre  prevenção  e
combate a incêndio e a desastres em estabelecimentos, edificações e
áreas  de  reunião  em  público.  Também  pretende  atender  aos
requisitos do § 1º do artigo 55 da Lei Federal nº 8078/90 – Código de
Defesa do Consumidor,  ou seja,  o direito básico  do consumidor  a
proteção à vida, à saúde e à segurança contra os riscos provocados
por  práticas  no  fornecimento  de  produtos  e  serviços  identificados
como nocivos ou perigosos. 
Sendo assim,  busco o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a  aprovação
deste importante projeto de lei.

Sala das Sessões, 27/11/2019

PAULO SERGIO MARTINS 
'Paulo Sergio – Delegado'
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PODER LEGISLATIVO
PROJETO DE LEI Nº.  13.077
(Cristiano Vecchi Castro Lopes)
Institui o Programa “MobilizAÇÃO Jundiaí”, de parceria entre o Poder
Público e empresas privadas na realização de eventos de interesse
público.

Art. 1º.  É instituído o Programa “MobilizAÇÃO Jundiaí”, de parceria
entre  o  Poder  Público  e  empresas  privadas,  com  os  seguintes
objetivos:

I  -   fomentar  a  cultura,  o  esporte,  a  segurança  pública,  a  causa
animal, a causa ambiental e a conscientização sobre outros temas de
interesse  público,  com  ou  sem  fornecimento  de  materiais  e
equipamentos;

II  -  realizar  eventos  de interesse público constantes  no calendário
oficial da cidade;

III – incentivar a realização de outras atividades da área pública, de
cunho  temporário,  que  aconteçam  de  forma  gratuita  e  aberta  à
população.

Art.  2º.  Haverá  contrapartida  do  Poder  Público  no  tocante  a
autorização para utilização temporária de espaços institucionais e de
publicidade nas áreas públicas, durante a realização do evento ou da
atividade, segundo padrões definidos pela Municipalidade.

§ 1º. As empresas que aderirem ao Programa, para terem direito à
contrapartida,  deverão,  nos  eventos  e  atividades  mencionados
atender a pelo menos um dos seguintes  requisitos:

I  -  fornecer materiais,  equipamentos,  obras ou estruturas,  fixas ou
temporárias, para realização do evento;

II - fornecer aporte financeiro;

III - disponibilizar espaços privados ou publicitários para realização ou
divulgação do evento.

§ 2º. No espaço publicitário é vedada a veiculação de propaganda de
incentivo ao tabagismo ou ao consumo de bebidas alcoólicas e de
armas de qualquer tipo, inclusive as de brinquedo.

§ 3º.  É permitida a exposição de produtos  ou serviços,  durante a
realização do evento ou da atividade, pelas empresas que aderirem
ao programa.

Art. 3º. A participação no Programa far-se-á através de convênio entre
a empresa e a Municipalidade.

§  1º.  O  convênio  poderá  ser  denunciado  a  qualquer  tempo  por
iniciativa unilateral de qualquer dos convenentes.

§ 2º. Mais de uma área poderá ser objeto de parceria de uma mesma
empresa.

§ 3º. A mesma área poderá ser objeto de parceria compartilhada entre
mais de uma empresa.

§ 4º. É vedada, a qualquer título, a cessão do direito a terceiros, sem
prévia e formal concordância da Municipalidade.

Art. 4º. A adesão ao Programa, para formalização do convênio, far-se-
á através de proposta escrita do interessado.

Art. 5º. A exigência de convênio vigente não exime a Municipalidade
de responsabilidade pela manutenção das áreas.

Art.  6º.  A regulamentação  desta  lei  estabelecerá  critérios  para  a
realização dos convênios, elaboração de projetos, análise e aceitação
de propostas, definição de material  institucional  e publicitário a ser
exposto  nas  áreas,  execução  e  fiscalização  das  atividades  dos
parceiros conveniados.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de
sua publicação oficial.

J u s t i f i c a t i v a

Jundiaí possui a Lei Municipal nº 9.123/2018 que instituiu o Programa
“JUNDIAÍ  MAIS SAUDÁVEL”,  de  parceria  entre  o  poder  público  e
empresas privadas, visando o fomento ao esporte em nossa cidade.
Na  aplicação  da  lei,  percebeu-se  que  outros  eventos  também
necessitavam de uma norma, com o objetivo de chamar a iniciativa
privada a auxiliar no fomento a atividades de interesse público.
Os espaços públicos são ativos municipais, que podem e devem ser
utilizados como contrapartidas dos investimentos da iniciativa privada.
É uma forma inteligente de otimizar o uso do dinheiro público.  Por
estas razões, apresento a presente propositura.

Sala das Sessões, 28/11/2019

CRISTIANO LOPES 

PROJETO DE LEI Nº.  13.078
(Cristiano Vecchi Castro Lopes)
Denomina “Rua PEDRO VASSOLER” a Rua 7 do loteamento Jardim
Atenas, no Bairro Moisés.

Art.  1º.   É  denominada   “Rua  PEDRO  VASSOLER”  a  Rua  7  do
loteamento Jardim Atenas, no Bairro Moisés, conforme assinalado na
planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem
sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local
em questão o nome proposto.
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a
fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o
importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

Sala das Sessões, 28/11/2019

CRISTIANO LOPES
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PROJETO DE LEI Nº. 13.079  
(Cristiano Vecchi Castro Lopes)
Denomina “Rua ARY PONTES DE OLIVEIRA” a Rua 6 do loteamento
Jardim Atenas, no Bairro Moisés.

Art. 1º.  É denominada  “Rua ARY PONTES DE OLIVEIRA” a Rua 6
do loteamento Jardim Atenas, no Bairro Moisés, conforme assinalado
na planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem
sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local
em questão o nome proposto.
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a
fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o
importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

Sala das Sessões, 28/11/2019

CRISTIANO LOPES 

PROJETO DE LEI Nº. 13.080
(Romildo Antonio da Silva)
Denomina “Rua NICOLA LOURENSON” a Rua 1 do loteamento São
Luiz I, no Bairro Bom Jardim.

Art.  1o.  É  denominada  “Rua  NICOLA LOURENSON”  a  Rua  1  do
loteamento São Luiz I, no Bairro Bom Jardim, conforme assinalado no
croqui integrante desta lei.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  por  objetivo  aquilo  que  já  vem
sinteticamente expresso em sua ementa, ou seja, atribuir ao local em
questão o nome proposto.
Portanto, juntando toda a documentação necessária para que essa
providência  chegue  a  bom  termo,  busco  o  importante  apoio  dos
nobres Vereadores para a aprovação desta iniciativa.

Sala das Sessões, 28/11/2019

ROMILDO ANTONIO DA SILVA

PROJETO DE LEI Nº  13.081
(Prefeito Municipal)
Revoga  a  Lei  7.904/12,  que  exige  etiqueta  de  identificação  em
alimentos caseiros e artesanais comercializados.

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 7.904, de 21 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis,  o incluso
Projeto de Lei, com a finalidade de revogar a Lei Municipal nº 7.904,
de 21 de agosto  de 2012,  que exige  etiqueta  de identificação em
alimentos caseiros e artesanais comercializados.
A iniciativa se justifica pois os produtos artesanais que são fabricados
para revenda ou são embalados na ausência de consumidor, já são
fiscalizados em relação às boas práticas de fabricação, por ocasião
do  licenciamento  da  empresa  ou  por  denúncias  e  em  relação  à
rotulagem, conforme o disposto na Resolução RDC nº 259/20021 e
Portaria CVS 5, de 12 de maio de 2005 2.
Além de já haver normas que exigem as mesmas informações de
rotulagem dispostas na Lei  7.904, de 2012, resta inviável fiscalizar
esse tipo de exigência para todo alimento preparado, visto existir uma
gama  de  alimentos  preparados  de  forma  artesanal,  os  quais  são
perecíveis  e/ou  preparados/consumidos  imediatamente,  não  sendo
possível se exigir rotulagem para esta categoria de produtos.
A respeito à rotulagem de produtos artesanais de origem animal, a Lei
em questão além de apresentar duplicidade com as legislações sobre
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o tema, ainda se sobrepõe à Instrução Normativa MAPA 22/2005, que
aprova  o  Regulamento  Técnico  para  Rotulagem  de  Produto  de
Origem Animal Embalado.
Acrescente-se  ainda,  que  devido  à  existência  de  normas  federais
reguladoras do assunto terem exigências mais amplas e específicas,
a aplicação da Lei nº 7.904 de 2012, poderá induzir ao erro de que as
informações  de  rotulagem  exigidas  em  seu  artigo  primeiro  são
suficientes.  Porém,  há  informações  de  rotulagem  que  se  fazem
necessárias  e  são  obrigatórias  a  qualquer  alimento,  inclusive
artesanais, como a presença ou ausência de glúten (Lei nº 10.674 de
2003 e Resolução RDC 40/2002), a indicação quantitativa de produto
(Portaria  Inmetro 157,  informação nutricional  obrigatória  Resolução
RDC  359/2003)  e  presença  de  alergênicos  (Resolução  RDC
26/2015).
Desta  forma,  demonstrados os motivos  que ensejaram o presente
projeto de lei, estamos certos de contar com o total apoio dos Nobres
Vereadores para a sua integral aprovação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI Nº 13.082
(Prefeito Municipal)
Institui  o  Programa  de  Regularização  de  Débito  de  ex-alunos  da
Escola Superior de Educação Física de Jundiaí (ESEF). 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Regularização de Débito de ex-
aluno devedor  inscrito  na dívida ativa e com demanda judicial  em
trâmite há mais de dez anos, destinado a promover a regularização
de  débitos  da  Escola  Superior  de  Educação  Física  de  Jundiaí  –
ESEF, disciplinado nos termos desta Lei.

§ 1º O programa será gerido pelo Departamento Jurídico da ESEF,
após a apuração dos valores junto à Tesouraria da Autarquia.

§ 2º     A adesão ao Programa de que trata  o  caput  deste  artigo
ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado junto à ESEF no
prazo de 120 (cento e vinte)  dias a contar  da data de publicação
desta Lei.

Art. 2º Poderão participar do Programa de Regularização de Débito
os  ex-alunos  devedores  e  com  processos  judiciais  em  trâmite,
protocolados há mais de dez anos, seja por meio de execução de
título extrajudicial ou ação monitória.  

Art. 3º Os ex-alunos devedores que se enquadrarem no Programa de
que trata o art. 1º desta Lei, poderão quitar seu débito junto à ESEF
com a isenção de multa e juros a partir da distribuição da demanda,
sendo  cobrado  apenas  o  valor  já  inscrito  corrigido,  acrescido  de
custas e despesas processuais atualizadas monetariamente. 

Art. 4º O pagamento deverá ser efetuado em parcela única, em até
dez  dias  corridos  após  a  formalização  de  Termo  de  Acordo,  com
isenção de juros após a data de distribuição da demanda e acrescido
de custas e despesas processuais atualizadas monetariamente nos
processos. 

Parágrafo único. Na hipótese de parcelamento do valor do débito, os
descontos ficam assim estabelecidos:

I - desconto de 95% - com o pagamento em três parcelas iguais e
sucessivas,  sendo  a  primeira  em  até  dez  dias  corridos  após  a
formalização  da  negociação  e  as  demais  a  cada  trinta  dias  do
vencimento da anterior. 

II - desconto de 80% -  com o pagamento em até dez parcelas, sendo
a primeira  no valor  mínimo de 20% (vinte  por  cento)  do  valor  da
dívida e as demais divididas em parcelas iguais e sucessivas, sendo

a  primeira  em  até  dez  dias  corridos  após  a  formalização  da
negociação e as demais a cada trinta dias do vencimento da anterior. 

Art. 5º Os ex-alunos devedores com processos judiciais protocolados
há mais de dez anos e que já possuam parcelamento de débito nos
processos em trâmite, poderão ser beneficiados com o parcelamento.

Parágrafo único. O valor do débito com a isenção de multa e juros
após a distribuição da ação e dos valores pagos até a entrada em
vigor desta Lei, com as seguintes condições:

I  –  valores  pagos  superiores  ao  valor  apurado  do  débito  com  o
parcelamento proposto, quitação total  do débito sem devolução de
valores ao ex-aluno; 

II  –  valores  pagos  inferiores  ao  valor  apurado  do  débito  com  o
parcelamento proposto, 100% de isenção de juros para pagamento à
vista ou pagamento parcelado nos termos do artigo 4º. 

Art. 6º A opção pelo parcelamento sujeita o devedor à aceitação plena
e  irretratável  de  todas  as  condições  estabelecidas  nesta  Lei  e
constitui  confissão  irrevogável  e  irretratável  da  dívida  relativa  aos
débitos junto à ESEF. 

§ 1º Em caso de inadimplemento, o valor original do débito voltará a
ser devido com o pedido de continuidade da execução e penhora de
valores dos ativos financeiros do ex-aluno e avalista para satisfação
da dívida. 

§ 2º O inadimplemento impede o ex-aluno de voltar a se beneficiar do
programa de isenção e seus descontos para regularização do débito. 

§ 3º Em caso de inadimplemento do parcelamento, a ESEF adotará
as medidas cabíveis para a inclusão dos dados do devedor na Dívida
Ativa,  até  negociação  e/ou  quitação  do  débito,  cuja  cobrança
observará o disposto no art. 32 da Lei Complementar n° 460, de 22
de outubro de 2008.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis,  o incluso
Projeto  de  Lei  que  tem  por  objeto  instituir  o  Programa  de
Regularização de Débito de ex-aluno devedor da Escola Superior de
Educação Física de Jundiaí – ESEF, inscrito na dívida ativa e com
demanda judicial em trâmite há mais de dez anos.
A ESEF possui processos judiciais em trâmite, envolvendo ex-alunos,
relativos ao período de 1998 e 2007, que vêm se arrastando sem
sucesso e  gerando despesas  extras  à  Autarquia,  além de não se
conseguir êxito no recebimento desses valores.
Ressalte-se que o  valor  cobrado a título de juros ao longo desse
período acarreta a duplicidade do valor da dívida, dificultando muito o
recebimento desses valores.
A medida  não  trará  prejuízos  à  ESEF,  ao  contrário,  implica  em
expectativa  de  créditos  e  considerável  redução  da  demanda  de
processos judiciais, além de redução do montante da dívida ativa.
Saliente-se, ainda, que os juros de mora e a multa contatual podem
ser transigidos, pois excedem o valor real do custo do efetivo serviço
prestado.
Em relação à competência do Município para legislar sobre o tema, a
propositura se enquadra na matéria prevista no art. 6º, caput, e inciso
III, c/c art. 13, inciso II, ambos da Lei Orgânica de Jundiaí.
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Quanto à iniciativa, trata-se de matéria de competência privativa do
Prefeito, nos termos do art. 46, IV, da Lei Orgânica do Município.
Desta  forma,  demonstrados  os  motivos  que  ensejam  o  presente
Projeto  de  Lei,  estamos  certos  de  contar  com  o  total  apoio  dos
Nobres Edis, para a sua integral aprovação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 13.083
(Prefeito Municipal)
Cria o Fundo Municipal de Transportes – FMT.

CAPÍTULO I
DO FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

             
Art.  1º  Fica  criado  o  Fundo  Municipal  de  Transportes  -  FMT,  de
natureza  contábil  e  desprovido  de  personalidade  jurídica,  visando
garantir  condições  financeiras  para  o  custeio  de  investimento  em
controle,  operação,  fiscalização  e  planejamento  de  transportes  no
Município de Jundiaí.
Parágrafo único. O FMT vigorará por prazo indeterminado e ficará
vinculado à Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte - UGMT.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES DO FUNDO

Art. 2º O FMT tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e a
aplicação  de  recursos  destinados  ao  desenvolvimento  das  ações,
projetos e programas relacionados às seguintes finalidades:

I  -  otimização do sistema municipal  de  transporte  coletivo,  com a
implementação de programas visando a melhor qualidade do sistema;

II  -  aquisição  de  material  permanente  ou  de  consumo  e  outros
insumos  necessários  para  o  planejamento,  projeto,  implantação,
manutenção, operação e fiscalização do transporte;

III  -  contratação  de  estudos,  projetos,  planos  ou  implantações
específicas para o transporte;

IV - investimentos em equipamentos e capacitação tecnológica para
gestão  de  circulação  e  dos  serviços  de  transporte  público  no
Município;

V  -  custeio  e  investimento  em  outras  atividades  associadas  à
circulação e ao transporte público;

VI - a participação de técnicos e delegações do Município em cursos,
palestras,  seminários  e  outras  atividades  que  contribuam  para  o
aperfeiçoamento profissional e melhoria do sistema de transporte.

CAPÍTULO IIII
DAS RECEITAS

Art. 3º Constituirão receitas do FMT:

I  -  dotação  consignada  anualmente  no  Orçamento  do  Município
destinada ao atendimento de suas necessidades;

II  -  recursos  provenientes  de  convênios  ou  acordos  de  qualquer
natureza,  celebrados  com  instituições  nacionais  ou  internacionais,
associados à gestão do transporte público ou coletivo no Município,

bem  como  pelo  desenvolvimento  de  projetos  específicos  de  sua
abrangência;

III  -  recursos  oriundos  de  doações,  auxílios,  contribuições,
subvenções e legados;

IV - arrecadação de multas decorrentes da fiscalização e gestão dos
serviços municipais de transporte;

V  -  receitas  específicas  dos  recursos  pagos  a  título  de  outorga
onerosa de concessões, permissões ou autorizações para exploração
de serviços afetos ao transporte público;

VI  -  recursos  provenientes  da  exploração  de  publicidade  em
equipamentos,  bens  móveis  e  imóveis  ligados  ao  sistema  de
transportes;

VII - recursos repassados pela União ou por Governo Estaduais ou
Conselhos vinculados à Política Nacional de Transportes;

VIII - rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos
recursos disponíveis;

IX - outros recursos que lhe forem destinados.

Parágrafo  único. Os  recursos  destinados  ao  Fundo  serão
contabilizados como receita orçamentária e a ele alocados por meio
de  dotações  consignadas  na  lei  orçamentária  ou  de  créditos
adicionais, obedecendo a sua aplicação as normas gerais de direito
financeiro.

CAPÍTULO IV
DA GESTÃO FINANCEIRA E APLICAÇÃO DE RECURSOS

Art. 4º A gestão do FMT será exercida pela Unidade de Gestão de
Mobilidade e Transporte em conjunto com a Unidade de Gestão de
Governo e Finanças.
Parágrafo único.   A gestão orçamentária e financeira do FMT é de
responsabilidade da Unidade de Gestão de Governo e Finanças.

Art.  5º  Os  recursos  alocados  no  FMT  serão  aplicados  em
consonância  com a  Política  e  o  Sistema Municipal  de  Mobilidade
visando  o  desenvolvimento  do  transporte  coletivo  municipal,
observando as finalidades previstas no art. 2º desta Lei.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  6º  No  caso  de  extinção  do  FMT,  seu  patrimônio  deverá  ser
incorporado ao patrimônio do Município. 

Art.  7º  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  correrão  à  conta  de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis o presente
Projeto  de  Lei  que tem por  finalidade  criar  o  Fundo Municipal  de
Transportes.
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Em relação à competência do Município para legislar sobre o tema, a
propositura se enquadra nas matérias previstas no artigo 30, inciso I,
em combinação com o artigo 18, ambos da Constituição Federal, bem
como nos  artigos  6º,  caput  e  inciso  III  e  13  da  Lei  Orgânica  de
Jundiaí,  uma  vez  que  cabe  ao  Município,  no  âmbito  de  sua
competência e com base em sua autonomia, legislar sobre assuntos
de interesse local.
No que concerne à iniciativa, o projeto de lei encontra amparo legal
no  artigo  46,  inciso  IV,  da  Lei  Orgânica,  que  reconhecem  a
competência  privativa  do  Prefeito  para  a  iniciativa  legislativa  em
assuntos  relativos  à  organização  administrativa,  matéria
orçamentária, estruturação e atribuições dos órgãos municipais.
A criação do Fundo tem por objetivo vincular e facilitar a captação, o
repasse e a aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento
das ações, projetos e programas relacionados ao controle, operação,
fiscalização e planejamento do sistema de transporte no Município de
Jundiaí,  em consonância com a Política e o Sistema Municipal  de
Mobilidade, com a finalidade de promover melhorias no serviço e, por
conseguinte, bem estar para os seus usuários.
A proposta tem adequação orçamentária, conforme demonstrativo de
impacto sobre a receita e despesas, que acompanha o presente.
Face ao exposto e demonstrados os motivos que ensejam a presente
propositura,  permanecemos convictos  de que os  Nobres  Edis  não
faltarão com o total apoio para a sua aprovação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 13.084
(Prefeito Municipal)
Altera a Lei 8.358/14, para modificar disposições sobre contribuições
e  complementação  dos  proventos  dos  servidores  celetistas
aposentados pelo Regime Geral da Previdência Social.

Art. 1º A Lei nº 8.358, de 17 de dezembro de 2014, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 1º O pagamento da complementação de proventos e de pensões
dos servidores celetistas aposentados e pensionistas pelo Regime
Geral de Previdência Social, que asseguraram o benefício na forma
do parágrafo único do art. 27, da Lei nº 3.956, de 2 de julho de 1992,
até 30 de junho de 1999 ou reconduzidos à condição de segurado do
Instituto de Previdência do Município de Jundiaí  – IPREJUN -  por
força judicial será feito pelo Município.” (NR)

“Art.  3º Fica estabelecida em  5% (cinco por cento) a contribuição
mensal  devida  ao  Município  pelos  servidores  reconduzidos  à
condição de segurado do Instituto por força de decisão judicial que se
encontram em atividade,  calculada sobre  o  valor  da  remuneração
percebida mensalmente, na forma do § 3º do art. 78 da Lei nº 5.894,
de 12 de setembro de 2002, assegurando-se-lhes a complementação
dos proventos de aposentadoria concedidos pelo Regime Geral da
Previdência Social, a partir da data do desligamento.

(...)” (NR)

“Art. 4º O servidor celetista reconduzido à condição de contribuinte
obrigatório do IPREJUN por força de decisão judicial deverá efetuar o
recolhimento  ao  Município  das  contribuições  relativas  ao  período
entre  a  sua  exclusão  e  a  reintegração,  contando-se  o  tempo
decorrido  para  os  efeitos  de  obtenção  de  benefícios  de
complementação de proventos de aposentadoria e de pensão.” (NR)

“Art.  5º  O pagamento das contribuições devidas ao Município que
deixaram de ser recolhidas pelos servidores de que trata o art.  4º
desta  Lei,  durante  o  período de exclusão,  será  de 5% (cinco por
cento)  sobre  o  valor  da  remuneração  percebida  no  período
correspondente, corrigido monetariamente, na forma prevista no § 3º
do art. 95 da Lei nº 5.894, de 12 de setembro de 2002.” (NR)

“Art. 7º (...)

Parágrafo  único.  O  Município  deverá  consignar  no  orçamento  de
cada  exercício  as  verbas  necessárias  para  o  cumprimento  das
obrigações estabelecidas nesta Lei.” (NR)

Art. 2º Ficam revogados o parágrafo único do art. 1º e o art. 2º da Lei
nº 8.358, de 2014.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2.020.

 
LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de
Lei que tem por finalidade alterar a Lei nº 8.358, de 17 de dezembro
de 2014, que regula o pagamento da complementação de proventos
e de pensões dos servidores celetistas aposentados e pensionistas
pelo  Regime  Geral  da  Previdência  Social  atualmente  feito  pelo
Instituto de Previdência do Município de Jundiaí – IPREJUN.
Isso pois, após auditorias feitas pelo Egrégio Tribunal de Contas do
Estado  de  São  Paulo,  foram  apresentados  apontamentos  sobre  a
irregularidade na forma estabelecida,  qual  seja,  o pagamento feito
pelo IPREJUN aos servidores celetistas,  mesmo que haja repasse
mensal feito pelo Município para cobrir essa despesa.
Dessa  forma,  com  a  alteração  proposta,  o  Município  arcará
diretamente com o pagamento em questão.
Em relação à competência do Município para legislar sobre o tema,
defende-se que a propositura se enquadra nas matérias previstas no
artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, bem como no artigo 6º,
caput, da Lei Orgânica de Jundiaí, abaixo transcritos in verbis:
Constituição Federal:

“Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Lei Orgânica:

“Art. 6º. Compete ao Município de Jundiaí legislar sobre assuntos de
interesse  local  com  o  objetivo  de  garantir  o  bem-estar  de  sua
população  e  o  pleno  desenvolvimento  de  suas  funções  sociais,
cabendo-lhe privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:” –
Grifa-se.

Quanto à iniciativa, o projeto de lei encontra amparo legal no inciso III
do  art.  46,  combinado  com  o  art.  88,  todos  da  Lei  Orgânica,
possibilitando a iniciativa privativa do Chefe do Executivo para legislar
sobre  assunto  relacionado  à  aposentadoria  dos  servidores  deste
Poder:

“Lei Orgânica:

“Art. 46. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos
de lei que disponham sobre:

(...)

III – regime jurídico, provimento de cargos e empregos, estabilidade e
aposentadoria dos servidores; (...)” – Grifa-se.

“Art. 88. Os Poderes Municipais, respeitado o âmbito de competência
de cada um, estabelecerão, por lei, o regime previdenciário de seus
servidores. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica n.º 30, de 17
de novembro de 1998)

(...)” – Grifa-se.
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Cumpre-nos,  por  fim,  observar  que  as  ações  propostas  possuem
adequação  orçamentária,  conforme  se  observa  do  demonstrativo
sobre  a  estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  que
acompanha a presente propositura.
Dessa  forma,  demonstrados  os  motivos  que  ensejam  o  presente
Projeto  de  Lei,  certos  estamos  de  contar  com  o  total  apoio  dos
Nobres Edis, para a sua integral aprovação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 13.085
(Prefeito Municipal)
Estende a denominação de "Rua dos Papiros" o trecho de acesso da
Avenida Nicola Accieri ao loteamento Reserva da Mata.

Art. 1º A denominação de “Rua dos Papiros”,  instituída pela Lei nº
8.506,  de  13  de  outubro  de  2015,  fica  prolongada  ao  trecho
conhecido  como  acesso  do  Loteamento  Reserva  da  Mata  até  a
Avenida  Nicola  Accieri,  conforme  assinalado  na  planta  integrante
desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores: 

Submetemos  à  apreciação  dessa  Egrégia  Edilidade  o  presente
Projeto de Lei  que tem por finalidade prolongar a denominação de
“Rua dos Papiros”, instituída pela Lei nº 8.506, de 13 de outubro de
2015, para o trecho conhecido como acesso do Loteamento Reserva
da Mata até a Avenida Nicola Accieri, conforme assinalado na planta
integrante desta Lei.
Sob o prisma jurídico, entende-se que o Projeto de Lei em epígrafe
enquadra-se na competência legislativa prevista no art. 30, inciso I,
da Constituição Federal.
Além disso, atende ao disposto no art. 6º, caput e inciso XXIII, da Lei
Orgânica, que confere ao Município de Jundiaí a competência para
legislar sobre matéria de interesse local com o objetivo de garantir o
bem-estar  de  sua  população  e  o  pleno  desenvolvimento  de  suas
funções sociais.
Quanto à iniciativa, o Projeto de Lei encontra amparo legal no art. 13,
inciso I, c/c o art. 45, que possibilitam a iniciativa concorrente entre os
Poderes  Executivo  e  Legislativo  Municipais  para  legislar  sobre
assuntos  de  interesse  local  que  não  se  incluem  na  competência
privativa do Prefeito taxativamente prevista no art. 46, todos da Lei
Orgânica de Jundiaí.
Ainda em relação aos aspectos formais, registra-se que a natureza do
processo legislativo é de lei ordinária.
No que concerne ao mérito, observa-se que a propositura em apreço
atende aos artigos 2º e 4º da Lei nº 1.919, de 1972, com alterações
posteriores,  uma  vez  que,  a  via  integra  o  patrimônio  público
municipal, está oficializada e em uso público.
Assim,  estando  evidenciado  os  motivos  determinantes  de  nossa
iniciativa,  permanecemos  convictos  de  que  os  Nobres  Vereadores
não faltarão com o integral apoio à aprovação que se busca.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº.  13.086
(Cristiano Vecchi Castro Lopes)
Institui a Declaração Municipal de Liberdade Econômica.

Art.  1º.  Esta  lei  institui  a  Declaração  Municipal  de  Liberdade
Econômica, nos termos da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro
de 2019

§ 1º. São diretrizes desta lei:

I - interpretação de todas as normas municipais em favor da liberdade
econômica, da boa-fé e do respeito aos contratos, aos investimentos
e à propriedade;

II – classificação de atividades econômicas de baixo risco:

a) a serem definidas no Plano Diretor; e

b) aquelas cuja execução se dê fora da sede da empresa; 

III - a vinculação do Município ao disposto no inciso IX do caput do
artigo 3º da Lei Federal nº 13.874/2019, sendo fixado o prazo máximo
de  90  (noventa)  dias  para  atos  públicos  de  responsabilidade  da
Municipalidade; e

IV - a vedação de medida ou prestação compensatória ou mitigatória
abusiva,  em sede de estudos  de impacto ou outras liberações  de
atividades econômicas no direito urbanístico.

§ 2º. O descumprimento do prazo estabelecido no inciso III do § 1.º
deste artigo implica na aprovação tácita dos pedidos, ressalvadas as
hipóteses vedadas em lei.
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§ 3º. Para fins de cumprimento do inciso IV do § 1º deste artigo, dar-
se-á  ciência,  através  de  documento,  ao  profissional  técnico  e  ao
representante  legal  da  empresa sobre  o  disposto  no  inciso  XI  do
artigo 3º da Lei Federal nº 13.874/2019, com os seguintes dizeres:

"Em atendimento à Lei Federal nº 13.874/2019 e à Lei Municipal nº
XXXXX, são direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais
para o desenvolvimento econômico do País, não ser exigido medida
ou  prestação  compensatória  ou  mitigatória  abusiva,  em  sede  de
estudos de impacto ou outras liberações de atividade econômica no
direito urbanístico, entendida como aquela que:

I  -  requeira  medida que já  era  planejada para execução antes da
solicitação pelo particular,  sem que a atividade econômica altere a
demanda para execução da referida medida;

II - utilize-se do particular para realizar execuções que compensem
impactos que existiriam independentemente do empreendimento ou
da atividade econômica solicitada;

III - requeira a execução ou prestação de qualquer tipo para áreas ou
situação  além  daquelas  diretamente  impactadas  pela  atividade
econômica; e

IV - mostre-se sem razoabilidade ou desproporcional, inclusive como
meio de coação ou intimidação." 

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, combinada com
a  Resolução  do  COMITÊ  PARA GESTÃO  DA REDE  NACIONAL
PARA SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E  DA LEGALIZAÇÃO DE
EMPRESAS E NEGÓCIOS nº 51, de 11 de junho de 2019, criou um
marco  legal  em  favor  da  liberdade  econômica,  com  o  intuito  de
regulamentar  o  parágrafo  único  do  artigo  170  da  Constituição
Federal:
“Artigo 170.  (...)
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer
atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos
públicos, salvo nos casos previstos em lei.” 
Esse novo marco legal, em favor da liberdade econômica, remete aos
municípios brasileiros as regulamentações de alguns dispositivos, em
especial:
1.  Decisão  quanto  à  vinculação,  por  parte  do  ente  federativo,  ao
disposto no inciso IX do caput do artigo 3º por meio de instrumento
válido  e  próprio  (inciso  II  do  §  5º  do  artigo  1º  da  Lei  Federal  nº
13.874/2019);
2. Edição de legislação municipal específica sobre a classificação de
atividades de baixo risco (incisos I, II e III do § 1º do artigo 3º da Lei
Federal nº13.874/2019).
Dessa forma, cabe ao Município de Jundiaí iniciar os debates para
regulamentação  desse  novo  marco  legal  nacional,  levando-se  em
consideração  os  anseios  dos  jundiaienses,  com  instrumentos
adequados de participação social durante esse processo de decisão.
Importante  ressaltar  que  a  ausência  de  classificação  das
mencionadas atividades de baixo risco, em âmbito municipal, resulta
na adesão da cidade à classificação realizada pela esfera federal, ou
seja,  a  lei  deverá  ser  aplicada  imediatamente  de  acordo  com  as
disposições das normas federais.
Nesse sentido, apresentamos o presente projeto de lei para dar início
às  discussões,  certos  de  que  o  próprio  processo  acarretará  em
amadurecimento do texto final.

Sala das Sessões, 02/12/2019

CRISTIANO LOPES 

PROJETO DE LEI Nº. 13.087  
(Marcos Roberto Lavado)
Denomina “Rua NADIR FRANCO DE LIMA GALVÃO” a Rua 1 do
loteamento Recanto Florestal, no Bairro Champirra.

Art. 1o. É denominada “Rua NADIR FRANCO DE LIMA GALVÃO” a
Rua  1  do  loteamento  Recanto  Florestal,  no  Bairro  Champirra,
conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  por  objetivo  aquilo  que  já  vem
sinteticamente expresso em sua ementa, ou seja, atribuir ao local em
questão o nome proposto.
Portanto, juntando toda a documentação necessária para que essa
providência  chegue  a  bom  termo,  busco  o  importante  apoio  dos
nobres Vereadores para a aprovação desta iniciativa.

Sala das Sessões, 03/12/2019

MARCOS ROBERTO LAVADO 
“Marcos Bomba”

MOÇÃO N° 292
APELO ao governo estadual  para  que nas  rodovias  paulistas  não
haja radar móvel nos locais em que ao motorista seja difícil vê-lo.

Os dispositivos de fiscalização de velocidade, quando corretamente
empregados, são importante instrumento de educação do motorista.
Todavia,  quando  operados  de  forma  dissimulada  –  sem  qualquer
aviso,  ocultos  entre  placas,  atrás  de  árvores,  de  vegetação,  de
postes, embaixo de viadutos, em curvas, esquinas e locais de pouca
ou nenhuma visibilidade –,  servem apenas  de meio  para  produzir
multas e aumentar a arrecadação. Em tais locais deveria haver, isto
sim,  placa  móvel  de  alerta  antes  do  radar,  para  que  eduque  o
motorista  e  este  reduza  a  velocidade,  em  conformidade  com  a
legislação.  Estático,  portátil  ou  móvel,  o  radar  mal  usado  (radar
“pegadinha”) prejudica a autoridade dos responsáveis por um trânsito
seguro, despreza a população e, pior, não educa.
Nesse  sentido,  para  que  haja  transparência  nos  atos  da
administração  e  para  restabelecer  a  efetividade  da  legislação,
evitando abusos na aplicação de multas nas rodovias do Estado,
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APRESENTO  à  Mesa,  na  forma  regimental,  para  apreciação  do
Plenário, esta Moção de APELO ao governo estadual para que nas
rodovias  paulistas  não  haja  radar  móvel  nos  locais  em  que  ao
motorista seja difícil vê-lo. Dê-se ciência ao Governador do Estado.

Sala das Sessões, 03-12-2019.

EDICARLOS VIEIRA
(Edicarlos Vetor Oeste)

MOÇÃO N° 293
APELO ao governo estadual por melhorias na Rodovia Vice-Prefeito
Hermenegildo Tonoli (SPA-66/300) no trecho entre o km 1,5 e o km 3
(Jundiaí).

A Rodovia Vice-Prefeito Hermenegildo Tonoli (SPA 66/300), no trecho
entre o km 1,5 e o km 3, apresenta problemas, a saber:

1) ali há buracos, o que acarreta perigo de acidentes, visto
que, ao manobrar para evitar os buracos, os motoristas podem perder
o controle dos veículos;

2) em frente ao Condomínio Empresarial GR Jundiaí não há
passarela, e os trabalhadores arriscam-se para atravessar a pista; é
urgente a construção de passarela para que trabalhadores e demais
pedestres tenham travessia segura;

3)  na  altura  do km 2,5,  ao  sair  do  bairro  Medeiros  pela
Avenida Juvenal Arantes, os motoristas têm grande dificuldade para
acessar a rodovia,  visto que,  nesta,  os veículos transitam em alta
velocidade;  a  situação  agrava-se  nos  horários  de  pico,  com  a
formação de congestionamento na referida avenida; cabem melhorias
neste trecho, com a instalação de redutores de velocidade antes da
rotatória, a fim de os motoristas, ao sair do bairro, possam acessar a
rodovia.
APRESENTO portanto à Mesa, na forma regimental, para apreciação
do  Plenário,  esta  Moção  de  APELO  ao  governo  estadual  por
melhorias  na  Rodovia  Vice-Prefeito  Hermenegildo  Tonoli  (SPA
66/300)  no  trecho  entre  o  km  1,5  e  o  km  3.  Dê-se  ciência  a:  1.
Governador  do  Estado;  2.  Superintendente  do  Departamento  de
Estradas de Rodagem (DER).

Sala das Sessões, 03-12-2019.

ARNALDO FERREIRA DE MORAES
(Arnaldo da Farmácia)

MOÇÃO N° 294
APOIO ao  Fórum  Regional  de  Comércio,  Indústria  e  Serviços  de
Jundiaí  e Região (FORCIS)  pela promoção do Fórum Regional  de
Segurança Pública (Jundiaí, 26-11-2019).

O Fórum Regional  de Comércio, Indústria e Serviços de Jundiaí e
Região (FORCIS), composto de 29 instituições que representam 90%
do  PIB da região,  promoveu em Jundiaí  em 26-11-2019  o  Fórum
Regional  de  Segurança  Pública,  com  apoio  irrestrito  da  Prefeitura
Municipal de Jundiaí, do escritório regional do SEBRAE e das forças
policiais  da região (capitaneadas pelos oficiais  do 11º  Batalhão da
Polícia  Militar)  e  participação  dos  Conselhos  Comunitários  de
Segurança (CONSEG’s).
O  evento  tratou  de  segurança  pública  –  uma  das  prioridades  do
Conselho  de  Prefeitos  da  Aglomeração  Urbana  de  Jundiaí,  que
abrange Cabreúva, Campo Limpo Paulista, Itupeva, Jarinu, Jundiaí,
Louveira  e  Várzea Paulista.  Após  breve panorama no Brasil  e  na
região,  os  4  painéis  (combate  ao  crime  organizado;  práticas  de
integração regional; violência e prevenção em acidentes de trânsito;
medidas de proteção à mulher) foram permeados pela temática do
pertencimento e integração. Ficou evidenciada nos painéis a urgente
necessidade  de  aprimorar  medidas  de:  combate  à  corrupção

endógena e sistêmica; combate à violência no mais amplo sentido,
por meio de medidas de prevenção e repressão qualificada, judiciais,
de saúde e sociais; conscientização de que aos direitos do cidadão
seguem-se os deveres;  valorização da família,  saúde e  educação;
combate a todo tipo de impunidade; e que fomentem o debate público
de temas relevantes ao desenvolvimento social  da região. O crime
organizado  movimenta  bilhões,  ameaça  o  Estado  e  é  o  principal
fomentador  da  violência.  Corrupção,  tráfico  de  drogas,  pirataria  e
outros delitos entranham-se nas instituições e na sociedade, sangram
os cofres públicos e causam verdadeiro caos na segurança pública.
Políticas públicas eficientes no enfrentamento da violência podem ser
amplamente desenvolvidas pelas cidades, no que toca à prevenção
de delitos e diminuição de situações de risco. A segurança pública é
tema  diário  na  pauta  da  imprensa.  A  sensação  de  insegurança,
somada ao medo,  está presente  em nossas  vidas.  Assim como o
acesso à saúde, à educação e à moradia, a garantia de ir e vir com
segurança é direito fundamental previsto na Constituição. Segurança
pública é um dos problemas mais alarmantes da sociedade brasileira.
Políticas  de  longo  prazo,  inteligentes,  planejadas  e  efetivas  são
fundamentais.  O  entendimento  das  peculiaridades  locais,  as  boas
práticas nacionais  e internacionais  e a priorização do assunto nas
agendas governamentais podem ser o ponto chave para uma solução
duradoura no que se refere à segurança pessoal e coletiva.
Segurança  pública  é  grande  desafio  e  por  isso  foram  reunidos
especialistas  para  trazer  o  assunto  à  reflexão  e  discussão  e
sensibilizar e incentivar sociedade civil, empresários, órgãos públicos
e políticos a participar da construção de políticas públicas, cientes da
necessidade  de  conscientização  sobre  envolvimento  da  sociedade
em ações de mudança de atitude, no sentido de que a segurança de
todos é a soma da segurança individual e de que, diante da atual
conjuntura, não é permitido acomodar-se. Também ficou evidenciado
o  imprescindível  empenho  dos  prefeitos  dos  municípios  da
aglomeração para formulação de ações integradas na elaboração de
políticas públicas na região. 
Informações  e  reflexões  comporão  a  Carta  de  Jundiaí  a  ser
encaminhada  aos  órgãos  responsáveis  nas  esferas  municipal,
estadual e federal, especialmente ao Ministro da Justiça e Segurança
Pública.
APRESENTO portanto à Mesa, na forma regimental, para apreciação
do Plenário, esta Moção de APOIO ao Fórum Regional de Comércio,
Indústria e Serviços de Jundiaí e Região (FORCIS) pela promoção do
Fórum Regional de Segurança Pública (Jundiaí, 26-11-2019). Dê-se
ciência  a:  1.  Presidente  da  República;  2.  Ministro  da  Justiça  e
Segurança Pública; 3. Governador do Estado; 4. Secretário de Estado
de Segurança Pública; 5. Comando da Guarda Municipal de Jundiaí;
6.  Gestor  da  Unidade  de  Gestão  de  Segurança  Municipal;  7.
Conselho Comunitário de Segurança (CONSEG) Barão de Jundiahy;
8.  Conselho  Comunitários  de  Segurança  (CONSEG)  Japy;  9.
Conselho  Comunitário  de  Segurança  (CONSEG)  Leste;  10.
Coordenador  Estadual  dos  Conselhos  Comunitários  de  Segurança
(CONSEG’s);  11.   Comando do 11º  Batalhão de Polícia  Militar  do
Interior; 12. Comando do 49º Batalhão de Polícia Militar do Interior;
13. Prefeito Municipal de Jundiaí; 14. Gráfica Apollo; 15. De Marchi
Indústria  e  Comércio  de  Frutas  Ltda;  16.  Associação Comercial  e
Empresarial de Jundiaí; 17. Coife Odonto Clínicas Odontológicas; 18.
Comando de Policiamento do Interior  2–Campinas; 19.  Ordem dos
Advogados do Brasil/Subseção de Jundiaí; 20. Chefe de Seção do 4º
Batalhão de Operações  Especiais  da  Polícia  Militar;  21.  Delegado
Seccional  de  Polícia  Civil  de  Jundiaí;  22.  Comando  da  Escola
Superior  de  Sargentos  de  São Paulo;  23.  Assessor  Especial  para
Assuntos  de Segurança Pública do Gabinete  de Gestão Integrada
Municipal  de  Segurança  Pública  de  Jundiaí;  24.  Comando  da  1ª
Companhia do 49° Batalhão de Polícia Militar do Interior; 25. Capitão
PM Samuel  Barban  Ruiz;  26.  Major  PM  André  Antonio  da  Rocha
Souza; 27. Conselheiro da Associação Comercial e Empresarial de
Jundiaí  Danilo  D’Angelo;  28.  Gestor  da  Unidade  de  Gestão  de
Mobilidade  e  Transporte;  29.  Capitão  PM  Vagner  Pedron  do  4º
Batalhão de Policiamento Rodoviário – Jundiaí; 30. Departamento de
Atenção Ambulatorial e Hospitalar – SAMU/SAEC; 31. Bombeiro PM
Oswaldo Julião Júnior do Corpo de Bombeiros da Policia Militar; 32.
Diretor de Trânsito de Jundiaí;  33. Prefeito Municipal de Cabreúva;
34.  Prefeito  Municipal  de  Campo  Limpo  Paulista;  35.  Prefeito
Municipal de Itupeva; 36.  Prefeita  Municipal  de  Jarinu;  37.
Prefeito  Municipal  de  Louveira;  38.  Prefeito  Municipal  de  Várzea

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 4646 | 06 de dezembro de 2019

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 110

PODER LEGISLATIVO
Paulista;  39.  Promotor  de  Justiça  do GAECO - Grupo de Atuação
Especial de Repressão ao Crime Organizado Dr. José Claudio Tadeu
Baglio.

Sala das Sessões, 03-12-2019.

DOUGLAS MEDEIROS

MOÇÃO N° 295
REPÚDIO do Projeto de lei  6.159/19,  do Presidente da República,
que altera as políticas de habilitação e reabilitação profissional e as
medidas de inclusão laboral de pessoas com deficiência.

As questões relacionadas às pessoas com deficiência são de direitos
humanos,  direitos  inerentes  a  todos,  independentemente  de  raça,
sexo,  nacionalidade,  etnia,  idioma,  religião  ou  qualquer  outra
condição. Os direitos humanos incluem o direito à vida, à liberdade, à
liberdade de opinião e de expressão, ao trabalho e à educação, entre
muitos outros. Todos merecem estes direitos, sem discriminação. São
princípios universais: 1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à
livre escolha de emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho
e  à  proteção  contra  o  desemprego.  2.  Todo  ser  humano,  sem
qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por igual trabalho.
3.  Todo ser  humano que trabalhe tem direito a uma remuneração
justa e satisfatória, que lhe assegure, assim como à sua família, uma
existência  compatível  com  a  dignidade  humana,  e  a  que  se
acrescentarão,  se  necessário,  outros  meios  de  proteção  social.  4.
Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e neles ingressar
para proteção de seus interesses. No  mundo  1  bilhão  de
pessoas apresentam algum tipo de deficiência, desses a maior parte
vive em países em desenvolvimento,  constituem as camadas mais
pobres entre os pobres. Na América Latina estima-se que 70% das
pessoas  com  deficiência,  em  idade  para  trabalhar,  estejam
desempregadas  ou  inativas,  e  que  82%  delas  encontram-se  em
situação de pobreza. No Brasil, segundo o IBGE (2010), 23,91% da
população apresenta algum tipo de deficiência, o que equivale a dizer
que  45,6  milhões  de  pessoas  e  que  quase  um  em  cada  cinco
brasileiros  apresentam  essa  condição.  Para  que  esses  cidadãos
possam acessar seus direitos é necessário que as políticas avistem
essa população e suas necessidades.
Um  dos  grandes  marcos  legais  para  inclusão  das  pessoas  com
deficiência  no  mundo  do  trabalho  deu-se  com  a  Lei  8.213/91,
conhecida como Lei de Cotas, que destina um percentual de vagas
que varia  de  2  a  5% para  trabalhadores  reabilitados  do  INSS ou
pessoas  com  deficiência.  Tal  lei,  que  significa  política  de  ação
afirmativa  de  inclusão  profissional  de  pessoas  com  deficiência,
completou  28  anos  em  27  de  julho  de  2019.  Apesar  da  luta  e
empenho  das  pessoas  com  deficiência  e  da  sociedade  civil
organizada,  a  média  de  cumprimento  da  lei  é  baixa.  Do  total  de
trabalhadores  com  carteira  assinada  no  Brasil,  as  pessoas  com
deficiência correspondem a menos de 1%, segundo a Relação Anual
de  Informações  Sociais  (RAIS,  2017).  O  Brasil  é  signatário  de
tratados internacionais que preconizam a inclusão social da pessoa
com  deficiência  pelo  trabalho,  dentre  os  quais  destacam-se  a
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência (ONU, 2006)
e  a  Convenção  sobre  Reabilitação  Profissional  e  Emprego  (OIT,
1983). Hoje há previsão legal de multa (R$ 2.411,28 a R$ 241.126,88)
no caso de descumprimento da lei.
Tramita porém na Câmara dos Deputados o Projeto de lei 6.159/19,
do Presidente da República, que altera as políticas de habilitação e
reabilitação profissional e as medidas de inclusão laboral de pessoas
com deficiência – alteração esta que põe em risco a empregabilidade
da pessoa com deficiência, sua dignidade e possibilidade de inclusão
social;  é  medida  impositiva  que  desconsidera  o  lema  do  Dia
Internacional da Pessoa com Deficiência de 2004 (“Nada sobre nós
sem nós”); é retrocesso que impede que as pessoas com deficiência
possam ser  protagonistas,  participando  dos  assuntos  relevantes  a
elas  relacionadas;  retornaríamos  a  um  período  de  tutela  e
assistencialismo, que já se mostrou verdadeiro atentado aos direitos
civis e humanos desses cidadãos. Dessa forma, é caso de manifestar

máxima  indignação  contra  tal  projeto  de  lei  retrógrado  e  em
dissintonia com a realidade do século XXI.
APRESENTAMOS  portanto  à  Mesa,  na  forma  regimental,  para
apreciação do Plenário, esta Moção de REPÚDIO do Projeto de lei
6.159/19,  do  Presidente  da  República,  que  altera  as  políticas  de
habilitação  e  reabilitação  profissional  e  as  medidas  de  inclusão
laboral de pessoas com deficiência. Dê-se ciência a: 1. Presidente da
Câmara dos Deputados; 2. Presidente do Senado Federal.

Sala das Sessões, 03-12-2019.

COLEGIADO DE VEREADORES

Adriano Santana dos Santos

Antonio Carlos Albino

Arnaldo Ferreira de Moraes

Cícero Camargo da Silva

Cristiano Vecchi Castro Lopes

Douglas Medeiros

Edicarlos Vieira

Faouaz Taha

Gustavo Martinelli

Leandro Palmarini

Marcos Roberto Lavado

Márcio Petencostes de Sousa

Paulo Sergio Martins

Rafael Antonucci

Roberto Conde Andrade

Rogério Ricardo da Silva

Romildo Antonio da Silva

Valdeci Vilar Matheus

Wagner Tadeu Ligabó

AVISO DE REABERTURA DE EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019

(PROCESSO Nº 84.247)

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Jundiaí, designado pela Portaria
nº  3973/19,  FAZ  SABER,  que  se  acha  reaberto  na  Diretoria
Administrativa o PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2019, objetivando a
contratação de serviços especializados em recortes eletrônicos nos
Diários  Oficiais  do  Judiciário,  Legislativo,  Executivo  (TCE e  TCU),
tanto dos Estados quanto da União. Os interessados em participar
poderão obter o Edital completo no site http://www.jundiai.sp.leg.br ou
na recepção da Câmara Municipal, à Rua Barão de Jundiaí, nº 128,
Centro, Jundiaí - SP, nos dias úteis das 8h00 às 17h00.
A sessão do pregão terá início às 09h00 do dia 19 de dezembro de
2019, no endereço acima descrito, momento em que os envelopes já
deverão estar protocolizados na recepção da Câmara Municipal.
Câmara Municipal de Jundiaí, em quatro de dezembro de dois mil e
dezenove (04/12/2019).

PEDRO H. O. FERREIRA
Pregoeiro
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SERVIÇOS AO 
CIDADÃO

APP JUNDIAÍ
A PREFEITURA A UM TOQUE DE VOCÊ
BAIXE AGORA

ACOMPANHE A PREFEITURA 
NAS REDES SOCIAIS.
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